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LEI Nº 2.078/2012 - DE 08 DE MAIO DE 2012
ALTERA DISPOSITIVOS DO PLANO PLURIANUAL VIGENTE, INSTI-
TUIDO PELA LEI N. 1.741, DE 07 DE ABRIL DE 2009 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Ficam incluídas no Plano Plurianual instituído pela Lei n. 
1.741, de 07 de abril de 2009, as seguintes UNIDADES ORÇAMEN-
TÁRIAS E AÇÃO:

12.00 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -FIA
12.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -FIA;
Órgão 13.00 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL - FMHIS
Unidade 13.01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL - FMHIS;
Ação 2.066 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS CONTRATOS COHAB
14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
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de despesas planejadas em 04/04/211 da Lei n. 1.741, de 07 de 
abril de 2009, passa a vigorar com a redação constante no Anexo 
Único desta LEI.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de maio de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 130/2012
PORTARIA Nº 130/2012 de 15 de maio de 2012
“DESISTENCIAS DE CONCURSO PÚBLICO.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Do-ce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Muni-
cípio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência do concurso público 
014/2009 ,de Tatia-ne Mara Puntel referente ao cargo de enfer-
meiro convocado em 15/05/2012, conforme re-querimento anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de maio de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita Municipal

EDNA BISSANI
Diretora Do Dpto de RH

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 079/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 079/2012; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 051/2012; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: aquisição de 
peças e serviços de mão de obra para revisar e recuperar partes 
danificadas do veículo Gol 1.0 Plus, ano 2001, Placa MBU 1372, 
da frota de veículos da Secretaria de Planejamento da Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no anexo I deste edital; Abertura: dia 
30/05/2012 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no email: administração@antoniocarlos.
sc.gov.br

Antônio Carlos, 16 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
15.00 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO MUNICIPAL
15.01 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO MUNICIPAL;
16.00 DEFESA CIVIL
16.01 DEFESA CIVIL

Art. 2º. Ficam transferidas as AÇÕES DAS UNIDADES ORÇAMEN-
TÁRIAS constantes do Plano Plurianual vigente, da seguinte for-
ma:

I - Do Órgão : 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZEN-
DA,
Unidade: 03.01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
Ação - 2.011 SEGURANÇA CONTRA SINISTRO R$ 55.080,00
Para o Órgão: 16.00 Defesa Civil, Unidade: 16.01 Defesa Civil
Ação : 2.011 SEGURANÇA CONTRA SINISTRO R$ 55.080,00;

II - Do Órgão : 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FA-
ZENDA
Unidade: 03.01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
Ações : 2.063 MANUTENÇÃO DO FUNDO HABITACIONAL R$ 
4.000,00
1.002 CONSTRUÇÃO DE CASA POPULARES - URBANO R$ 
972.500,00
1.003 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES RURAIS R$ 257.500,00
PARA o Órgão 13.00 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL
13.01 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
2.063 MANUTENÇÃO DO FUNDO HABITACIONAL R$ 4.000,00
1.002 CONSTRUÇÃO DE CASA POPULARES - URBANO R$ 
972.500,00
1.003 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES RURAIS R$ 257.500,00
2.066 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS CONTRATOS COHAB R$ 
10.915,00

III - Do Órgão 06.00 SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SO-
CIAL
Unidade 06.02 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Ação 2.039 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE INFÂNCIA E ADOLES-
CENCIA R$ 220.596,00

Para o Órgão 12.00 FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE
Unidade 12.01 FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Ação 2.039 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE INFÂNCIA E ADOLES-
CENCIA R$ 220.596,00

IV - Do Órgão 07.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
URBANISMO
Unidade 07.01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
Ação 2.047 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO R$ 1.450.440,00
Ação 2.049 MANUTENÇÃO DEO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO MUNICIPAL R$ 1.670.800,00

Para o Órgão 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Unidade 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Ação 2.047 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO R$ 1.450.440,00

Órgão 15.00 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO MU-
NICIPAL
Unidade 15.01 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO MU-
NICIPAL
Ação 2.049 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO MUNICIPAL R$ 1.670.800,00

Art. 3º. Em decorrência do disposto nesta Lei, o Anexo I- Relação 
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8020 e 8048.

Biguaçu, 15 de maio de 2012.
HENRIQUE DE AZEVEDO
Superintendente FAMABI

Errata ao Edital Tomada de Preço Nº 102/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA AO EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 102/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO TIPO EMPREITADA GLOBAL POR VALOR UNITÁRIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE NO CENTRO DE BIGUAÇU. 
A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O MATERIAL E A 
MÃO DE OBRA PARA CONCLUSÃO DA OBRA, CONFORME PLANI-
LHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

No Edital da licitação em epígrafe, introduzir a seguinte alteração:

Onde se lê no item:
6.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA
6.3.5 - Comprovação de recebimento da garantia da proposta no 
valor de R$ 15.428,15 (quinze mil quatrocentos e vinte e oito reais 
e quinze centavos), montante correspondente a 5% do valor pre-
visto para a obra, de acordo com a previsão imposta no art. 56, 
§2º da Lei 8.666/1993, que deverá ser depositada, até 03 (três) 
dias anteriores da entrega dos envelopes, na Secretaria de Saúde 
do Município de Biguaçu, junto ao Setor de Tesouraria, anexando 
o respectivo comprovante juntamente à documentação, (envelope 
nº01), em uma das modalidades abaixo:

LEIA-SE no item:
6.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA
6.3.5 - Comprovação de recebimento da garantia da proposta no 
valor de R$ 3.085,63 (Três mil e oitenta e cinco reais e sessenta e 
três centavos), montante correspondente a 1% do valor previsto 
para a obra, de acordo com a previsão imposta no art. 56, §2º 
da Lei 8.666/1993, que deverá ser depositada, até 03 (três) dias 
anteriores da entrega dos envelopes, na Secretaria de Saúde do 
Município de Biguaçu, junto ao Setor de Tesouraria, anexando o 
respectivo comprovante juntamente à documentação, (envelope 
nº01), em uma das modalidades abaixo:

As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 15 de maio de 2012
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Errata ao Edital Tomada de Preço Nº 102/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA AO EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 102/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO TIPO EMPREITADA GLOBAL POR VALOR UNITÁRIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE NO CENTRO DE BIGUAÇU. 
A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O MATERIAL E A 

Aviso de Licitação Nº 080/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 080/2012; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 052/2012; Tipo: Menor Preço por Item - Registro de Preço; 
Objeto: aquisição parcelada de MASSA ASFÁLTICA, CAUQ - Con-
creto Asfáltico Usinado a Quente - para recuperação asfáltica (tapa 
buraco), pequenos reparos em diversas vias públicas do Município 
de Antônio Carlos, de acordo com as especificações e quantitati-
vos constantes no anexo I deste edital; Abertura: dia 30/05/2012 
às 14:00 (quatorze) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no email: administração@antoniocarlos.
sc.gov.br

Antônio Carlos, 16 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 096/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 096/2012; Origem: Proces-
so Licitatório nº. 070/2012 - Pregão Presencial nº. 045/2012; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contratada: 
Edson Pauli Eletrotécnico ME; Objeto: aditivar o valor do presente 
contrato, que consiste na a aquisição de Peças e serviços de mão 
de obra para revisar e recuperar partes danificadas do veículo Ca-
minhão Basculante Mercedes Benz, Placa MAS 2206, da frota de 
veículos da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos; Valor do Aditivo: R$ 1.000,00 (Sete-
centos e oitenta reais); Valor do Contrato Aditivado: R$ 5.370,00 
(Cinco mil trezentos e setenta reais).

Antônio Carlos, 16 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Pregão (Presencial) 06/2012- Famabi
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 06/2012- FAMABI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, CAMISETAS E 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM DE DIVISÓRIAS PARA 
USO DA FAMABI.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
13:30 horas, do dia 31 maio, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 31 maio, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive ou no site da Prefeitura 
www.bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010, 
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Republicação do PP 75/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO DO PP 75/2012 PMB

Devido à falta de empresas interessadas no PP 75/2012 PMB, que 
tem como objeto “contratação de empresa especializada em ges-
tão de escolinha de futebol para gerir o projeto “escolinha de fute-
bol em Biguaçu”, fica republicada a mesma para a seguinte data:
Recebimento dos envelopes de documentação e Propostas de Pre-
ços: dia 31/05/2012, até 15:30 horas.
Abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços: 
dia 31/05/2012, às 16:00 horas.

Biguaçu, 15 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Edital Pregão 28/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO 32/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO 28/2012

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que as 15:00 horas do dia 31.05.2012, es-
tará selecionando a melhor proposta para Aquisição de cartuchos 
de tinta originais e toners compativeis. Maiores informações e o 
Edital Completo serão fornecidos pelo departamento de licitações 
da Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licita-
cao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrom-
budo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 16 de maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

MÃO DE OBRA PARA CONCLUSÃO DA OBRA, CONFORME PLANI-
LHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

No Edital da licitação em epígrafe, introduzir a seguinte alteração:

Onde se lê no item:
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14h00min, do dia 23 de maio de 2012, no Setor de Licitações da 
Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu, Rua Coronel Teixeira de 
Oliveira, 243, Centro, Biguaçu/SC.
LEIA-SE no item:
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14h00min, do dia 25 de maio de 2012, no Setor de Licitações da 
Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu, Rua Coronel Teixeira de 
Oliveira, 243, Centro, Biguaçu/SC.

Onde se lê no item:
6.2- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CAPACIDADE TÉCNICA
6.2.6 - Atestado de Visita Técnica e conhecimento dos Serviços: 
Esta declaração será expedida pela empresa proponente, através 
de profissional qualificado (Engenheiro Civil pertencente ao qua-
dro permanente da Empresa), e pelo Engenheiro da Secretaria de 
Saúde. A visita técnica deverá ser precedida de agendamento com 
03 (três) dias de antecedência, solicitada através do telefone 048 
- 3039.8500, sob pena de inabilitação.
LEIA-SE no item:
6.2- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CAPACIDADE TÉCNICA
6.2.6 - Atestado de Visita Técnica e conhecimento dos Serviços: 
Esta declaração será expedida pela empresa proponente, através 
de profissional qualificado (Engenheiro Civil pertencente ao qua-
dro permanente da Empresa), e pelo Engenheiro da Secretaria 
de Saúde. A visita técnica será somente no dia 21/05/2012, nos 
seguintes horários: 14:00h primeiro horário e 16:00h o segundo, 
sendo a tolerância para ambos os horários será de no máximo 
15 minutos, no seguinte endereço Rua Coronel Teixeira de Oli-
veira, 243, Centro, Biguaçu/SC, na Secretaria Municipal de Saúde 
de Biguaçu. Informações através do telefone 048 - 3039.8500. O 
licitante que não participar da visita técnica ficará impedido de 
credenciar-se.

Onde se lê no item:
6.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA
6.3.5 - Comprovação de recebimento da garantia da proposta no 
valor de R$ 15.428,15 (quinze mil quatrocentos e vinte e oito reais 
e quinze centavos), montante correspondente a 5% do valor pre-
visto para a obra, de acordo com a previsão imposta no art. 56, 
§2º da Lei 8.666/1993, que deverá ser depositada, até 03 (três) 
dias anteriores da entrega dos envelopes, na Secretaria de Saúde 
do Município de Biguaçu, junto ao Setor de Tesouraria, anexando 
o respectivo comprovante juntamente à documentação, (envelope 
nº01), em uma das modalidades abaixo:
LEIA-SE no item:
6.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA
6.3.5 - Comprovação de recebimento da garantia da proposta no 
valor de R$ 3.085,63 (Três mil e oitenta e cinco reais e sessenta e 
três centavos), montante correspondente a 1% do valor previsto 
para a obra, de acordo com a previsão imposta no art. 56, §2º 
da Lei 8.666/1993, que deverá ser depositada, até 03 (três) dias 
anteriores da entrega dos envelopes, na Secretaria de Saúde do 
Município de Biguaçu, junto ao Setor de Tesouraria, anexando o 
respectivo comprovante juntamente à documentação, (envelope 
nº01), em uma das modalidades abaixo:

As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 15 de maio de 2012
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

Serviços de escavações e limpeza para construção Galeria Tamandaré, serviços de escavações e carregamento de macadame para estradas 
vicinais e limpeza de estradas vicinais. 

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  16/05/2012               Válido até:  16/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Serviços de escavação e limpeza Ribeirão Tamandaré, com extensão de 80 mts para
realização da construção Galeria Tamandaré (9186)

HR V. FERNANDES & CIA LTDA   (8200) 1160,000001

Serviços de carregamento de macadame para manutenção de estrada vicinais (9187) HR V. FERNANDES & CIA LTDA   (8200) 1160,000002

Ata de Registro de Preço 14/2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   14/2012

Serviços de escavações e limpeza para construção Galeria Tamandaré, serviços de escavações e carregamento de macadame para estradas 
vicinais e limpeza de estradas vicinais. 

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  14/2012               Data do Registro:  16/05/2012               Válido até:  16/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Serviços de escavação e limpeza para manutenção de estrada vicinais (9188) HR V. FERNANDES & CIA LTDA   (8200) 1160,000003

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2012

PROCESSO N° 27/2012

-(8200) V. FERNANDES & CIA LTDA

BRACO DO TROMBUDO   ,   16   de  Maio   de   2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2012

Aquisição de frutas, verduras, carnes, ovos, leite e  derivados e diversos gêneros alimentícios para merenda escolar para ensino fundamental e 
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Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Carne ave coxa com sobre coxa de Frango. Embalagem plástica de 1 Kg, sem acúmulo de
líquido em seu interior, com identificação do produto, rótulo contendo a data de abate, peso,
fabricante e validade. (8649)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,9200Macedo 01

Carne bovina de 1ª, fresca ou congelada. Isenta de cartilagens, ossos e com no máximo 5% de
gordura. Embalagem Plástica de 1 kg, sem acúmulo de líquidos em seu interior, com
identificação do produto e peso. (8651)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 112,7500Verdi 02

Carne bovina coxão mole fresca ou congelada. Isenta de cartilagem e com no máximo 5% de
gordura. Embalagem plástica de 1 kg, com identificação do produto e o peso. (8652)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 113,9300Verdi 03

Carne ave peito de frango com osso, congelado, sem acúmulo de líquido em seu interior,
embalagem de 1 ou 2 kg, com identificação do produto e o peso. (8653)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 16,2200Macedo 04

Queijo tipo mussarela ou prato fatiado, fatias de aproximadamente 25 gr, isento de bolor e mau
aspecto de conservação. Embalagem contendo marca, data de frabricação. (8654)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 114,5500Passo Manso 05

Salsicha. Embalagem plástica, congelada, rótulo com ingredientes, com identificação do
produto, frabricante, data de frabricação e validade. Validade mínima de 3 meses a contar da
data da entrega. (8655)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,6800Canção 06

Ovos de galinha. Grandes, inteiros, sem rachadura e limpos. (8656) DZ COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,9200Locks 07

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA, embalagem Tetra Pack de 1 litro, com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 3 meses a contar da data da entrega. (8187)

L COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,8100Bom Gosto 08

Leite baixa lactose. Embalagem tetra park de 1 litro, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. validade mínima
de 3 meses a contar da data de entrega. (8657)

LT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,5300Tirol 09

Bebida Láctea com polpa de fruta. Sabores variados, embalagem de 1 litro, rótulo de
identificação, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 1 mes a contar da data de entrega. (8658)

LT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,8200Do Vale 010

Mortadela sem gordura. Embalagem plástica, rótulo com ingredientes, com identificação do
produto, fabricante, data da fabricação e validade. validade mínima de 3 meses a contar da
data da entrega. (8659)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 16,3300Aurora 011

Creme de leite, tipo nata, pote de 300 gr, fresco. (8660) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,7900Tirol 012

Achocolatado em pó. Lata de 400 gr, não amassadas, sem ferrugem, com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. (8661)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,2100Nescau 013

Doce de Frutas. Potes de 900 gr. Deve constar na embalagem registro, data de fabricação,
prazo de validade, composição e peso líquido. Validade mínima de 6 meses a contar da data
de entrega. (8662)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,2800Oliveira 014

Ervilha. Lata de 200 gr, não amassadas, sem ferrugem, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, data da fabricação e validade. validade mínima de 6
meses a contar da data da entrega. (8663)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,0100Goias Verde 015

Extrato de tomate. Lata de 840 gr, não amassadas, sem ferrugem, com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e
validade.validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. (8664)

LAT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,4300Quero 016

Ata de Registro Preço 4/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2012
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Milho. Lata de 200 gr, não amassadas, sem ferrugem, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8665)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,1000Goias verde 017

Sardinha em óleo comestível. Embalagem de 125 gr. Lata não amassada, sem ferrugem, com
identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade, valor nutricional, peso deve
constar na embalagem registro. (8666)

LAT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,100088 018

Adoçante dietético líquido. Embalagem de 100 ml. (8667) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,6200Adocíl 019

Leite em pó integral. Preparo instantâneo, lata de 400 gramas. (8668) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 19,0200Ninho 020

Doce de leite. Embalagem de 900 gramas, deve constar na embalagem registro, data de
fabricação, prazo de validade, composição e peso líquido. Validade mínima de 6 meses a
contar da data de entrega. (8669)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 16,6500Oliveira 021

Sagú. Embalagem de 500 gramas, deve constar na embalagem registro, data de fabricação,
prazo de validade, composição e peso líquido. Validade mínima de 3 meses a contar da data
de entrega. (8670)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,8300Pérola 022

Pó para gelatina. Embalagem de 30 gramas. Deve constar na embalagem registro, data de
fabricação, prazo de validade, composição e peso líquido. Validade mínima de 3 meses a
contar da data de entrega. (8671)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 10,5900Neilar 023

Farinha de trigo especial. Embalagem de 5 kg, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8672)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 16,4900Nordeste 024

Farinha de mandioca. Embalagem de 1 kg, com identificação do produto, valor nutricional,
peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data
da entrega. (8673)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,2200Santa Rita 025

Fermento biológico. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo  com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. (8674)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 19,6500Fleischmann 026

Fermento químico instantâneo para bolos. Embalagem de 250 gr com identificação do
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e
validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8676)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,1900Royal 027

Fubá de milho pré cozido. Embalagem de 500 gramas, com identificação do produto, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega. (8684)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,9900Polentina 028

Lentilha . Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data da fabricação. Validade mínima de 6 meses a contar da data
da entrega. (8690)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,4500Juréia 029

Polvilho azedo. Embalagem de 1 kg, com identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses
a contar da data da entrega. (8691)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,7200Sevenhani 030

Maionese. Embalagem plástica atóxica de 500 gr, lacrada, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, data da fabricação e validade. validade mínima de 6
meses a contar da data da entrega. (8692)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,4500Hellmann´s 031
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2012
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Margarina. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, data da fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data
da entrega. (8693)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,0200Doriana 032

Óleo de soja refinado. Embalagem de 900 ml, não amassadas, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. (8694)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,8600Soya 033

Pipoca em grão. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação, validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8695)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,6700Juréia 034

Pó para púdim, sabores de chocolate, morango, coco e caramelo. Embalagem de 1 kg, com
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de
fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8696)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,0700Neilar 035

Cereal infantil, pct de 230 gr, sabores variados, embalagem com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8697)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,9500Super Bom 036

Massa seca tipo cabelo de anjo. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8698)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,9000Germani 037

Aletria de letrinha. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8699)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,9300Germani 038

Massa espaguete Furadinho com ovos. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade.
Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8700)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,3800Parati 039

Masssa tipo parafuso com ovos. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8701)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,8700Parati 040

Massa tipo gravatinha com ovos. Embalagem de 500 gr, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8702)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,5100Renata 041

Massa para pastel tamanho  G. Embalagem de polietileno atóxico, pacote com 20 unidades,
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da
fabricação e validade. Validade mínima de 3 meses a contar da data da entrega. (8703)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,2100Massita 042

Açucar refinado. Pacote de 5 kg, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8704)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 110,3600Caravelas 043

Açucar de baunilha de 40 gr. (8705) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,1900Neilar 044

Amido de Milho. Caixa de 500 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8706)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,3100Neilar 045

Arroz parbolizado, pct de 5 kg, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8707)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 16,8600Do Vale 046
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Arroz branco, pct de 1 kg, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8708)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,6600Chinês 047

Bolacha doce sortida, pct de 800 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses
a contar da data da entrega. (8709)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,4500Germani 048

Bolacha de leite, pct de 800 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8710)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,3100Ninfa 049

Bolacha salgada tipo craker, pct de 800 gr, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8711)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,8500Ninfa 050

Bolacha Maria, pct de 800 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8712)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,1700Ninfa 051

Café torrado e módo, caixa de 500 gr, embalado a vácuo, com identificação do produto, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8713)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 17,5600Melitta 052

Café solúvel granulado, vidro de 200 gr, com identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses
a contar da data da entrega. (8714)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 18,3600Nescafé 053

Caldo de bacon, caixa com 6 unidades, com identificação do produto, rótulo com ingredientes,
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses
a contar da data da entrega. (8715)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,1700Knorr 054

Caldo de galinha, caixa com 6 unidades, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8722)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,1700Knorr 055

COLORÍFICO ( PCT 100 GR) (2371) PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 10,8900Neilar 056

Orégano (pacote de 6 gr) (8502) PC COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 10,5400Neilar 057

Pimenta em pó, unidade de 40 gr. (8716) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,5500Neilar 058

Sal refinado, pct de 1 kg, com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses a
contar da data da entrega. (8717)

PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,3000Zizo 059

Suco, pct de 30 gr. (8718) PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 10,7900Neilar 060

Folha de louro, pct de 5 gr. (8719) PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 10,5800Neilar 061

Vinagre. Embalagem de 750 ml, garrafa plástica, com identificação do produto, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Validade
mínima de 6 meses a contar da data da entrega. (8720)

UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 10,8700Henning 062

Abacaxi, tamanho médio, frutas firmes, sem machucados, grau médio de amadurecimento,
frutas limpas. (8633)

PC COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,7700063
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infantil.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  4/2012               Data do Registro:  17/02/2012               Válido até:  17/02/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

AIPIM descascado congelado, pedaços de tamanho médio, limpos e bem conservados (8166) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,9400064

Abacate tamanho médio, sem machucados, bom grau de amadurecimento. (8634) PC COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,5400065

ALHO graúdo, sem machucados e brotamentos. Não devem estar murchos. (8161) CB COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,3800066

BANANA COMUM, unidades de tamanho médio, frutas firmes, sem machucados, grau médio
de amadurecimento, cor uniforme e limpas. (8148)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,2900067

Banana Branca. Tamanho médio, frutas firmes, sem machucados, grau médio de
amadurecimento, cor uniforme e limpas. (8635)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,0400068

BATATA INGLESA, unidades grandes, íntegras, frescas e limpas, sem rachaduras e
perfurações. (8153)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,3000069

BATATA DOCE ROXA, unidades grandes, íntegras, frescas e limpas, sem rachaduras e
perfurações. (8152)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,1200070

BETERRABA, unidades de tamanho médio, sem rachaduras ou perfurações, casca lisa e
limpa. (8159)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,1700071

BROCOLIS, maço frescos e limpos, com cor característica. (8144) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,5500072

CEBOLA, unidades íntegras, frescas e limpas, sem perfurações. (8157) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,7300073

Cenoura. Tamanho médio, frescas e limpas, sem rachaduras e perfurações. (8636) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,3600074

Couve flor. Unidades limpas e frescas, sem manchas, com característica. (8721) PC COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,3300075

Chuchu. unidades limpas e frescas, sem brotamento e não devem ser murchos. (8637) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,7700076

Feijão preto. embalagens limpas, de bom cozimento. (8638) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,8500077

Feijão vermelho. Embalagem limpa, de bom cozimento. (8639) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 14,7900078

Laranja pêra. Tamanho médio, frutas firmes, limpas e maduras, sem machucados. (8640) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,7000079

Laranja lima. Tamanho médio, frutas firmes, maduras e limpas, sem machucados. (8641) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,5400080

Maça gala. Tamanho médio, cor vermelha, firmes limpas e maduras, sem machucados. (8642) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,3400081

Mamão formosa. Tamanho médio, frutas firmes, sem machucados, grau médio de
amadurecimento, sem machucados. (8723)

PC COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,2200082

Manga. Unidades integras, frescas e limpas, sem machucados e grau de amadurecimento
médio. (8643)

PC COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,7400083

Melância. unidadesa ìntegras, frescas e limpas, bom grau de amadurecimento. (8644) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,2300084

Maracujá. Unidades frescas e limpas, cor caracteristica, não podem ser murchas. (8645) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 15,3500085

PEPINO SALADA, unidades íntegras, frescas e limpas, sem rachaduras e perfurações. (8165) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 12,0700086
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2012

Aquisição de frutas, verduras, carnes, ovos, leite e  derivados e diversos gêneros alimentícios para merenda escolar para ensino fundamental e 
infantil.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  4/2012               Data do Registro:  17/02/2012               Válido até:  17/02/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PIMENTÃO VERDE, tamanho médio, fresco e limpo, cor e formação uniforme, sendo firme
sem lesões, perfurações e cortes. (8162)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,4700087

Vagem. unidades frescas e limpas, caracteristica, não podem ser murchas. (8646) KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,1200088

TOMATE, grau médio de amadurecimento, unidades íntegras, frescas e limpas, sem
perfurações. (8155)

KG COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 13,0900089

Salsa. maço de 200 gramas, fresca, não pode estar murchos. (8647) MÇ COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,1400090

Cebolinha. maço de 200 gramas, fresca, não podem ser murchas. (8648) MÇ COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,3100091

Gás (GLP) com casco, botijão de 13kg (8547) UND I. TRAPP & CIA LTDA   (7649) 1129,5083 Liquigás 092

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 2148,1160Supergasbrás 0

Recarga de gás (GLP) para botijões de 13kg (8546) UND I. TRAPP & CIA LTDA   (7649) 139,5597 Liquigás 093

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 245,2646Supergasbrás 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   4/2012

Aquisição de frutas, verduras, carnes, ovos, leite e  derivados e diversos gêneros alimentícios para merenda escolar para ensino fundamental e 
infantil.

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  4/2012               Data do Registro:  17/02/2012               Válido até:  17/02/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

REPOLHO (52) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 11,4900094

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2012

PROCESSO N° 10/2012

-(6152) COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.

-(7649) I. TRAPP & CIA LTDA

BRACO DO TROMBUDO   ,   17   de  Fevereiro   de   2012.
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OBJETO: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM NEUROLOGIA
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 17:00 Horas do Dia 12/06/2012.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 15 de maio de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Contrato 52-2012 Prefeitura
Contrato nº 52/2012 - aquisição de créditos para cartão de va-
les transporte para linha Caçador X Taquara Verde e linha Cerro 
Branco X Castelhano destinados aos alunos da Educação Bási-
ca da rede Municipal e Estadual, que necessitem de transporte 
para se deslocarem às escolas, com distribuição de créditos de 
conformidade com o sistema de bilhetagem eletrônica, mediante 
autorização e controle do Setor responsável da Secretaria Munici-
pal de Educação, sendo: 80.000 (oitenta mil) créditos para linha 
Cerro Branco X Castelhano e 20.000 (vinte mil) créditos para linha 
Caçador X Taquara Verde. Processo Licitatório nº 71/2012 IL nº 
10/2012. Contratado: AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA/ CNPJ nº 
83.060.327/0001-86. Valor: R$ 148.000,00. Prazo: 31-12-2012.

Edital de Contribuição de Melhoria Número 26/2012
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÚMERO 26/2012
CAUÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR faz saber aos interessa-
dos que recebeu REQUERIMENTO (abaixo assinado) protocolado 
sob o nº 1.722/2012, de proprietários de imóveis lindeiros à Rua 
PADRE JOSÉ CHAMOT, no bairro Gioppo, solicitando projeto de 
pavimentação, enquadrada no programa de obras secundárias, 
em concordância com o Código Tributário Municipal – Lei 54/83 
– artigos 70, II e 71. 
As obras de pavimentação asfáltica com CAUQ – Concreto As-
fáltico Usinado a Quente serão realizadas na Rua PADRE JOSÉ 
CHAMOT, no bairro Gioppo, partindo da Rua João Benetti Sobrinho 
até chegar ao seu final após a Rua Prof. Ladislau Liskievick, com 
área total de pavimentação igual a 1.940,00 m2 e somatório das 
testadas igual a 370,00 metros lineares.

CARACTERIZAÇÃO DA RUA:

Nome: PADRE JOSÉ CHAMOT
Bairro: GIOPPO
Somatório de testadas: 370,00 metros lineares
Área de pavimentação: 1.940,00 m2

MEMORIAL DESCRITIVO

As obras compreenderão a execução dos seguintes serviços:
Serviços de regularização da pista 
Transporte de materiais
Serviços de Pavimentação com CAUQ – Concreto Asfáltico Usinado 
a Quente e Dimensionamento conforme Planilha de orçamento 
descrita abaixo.
Serviços de Sinalização

DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.228
DECRETO nº 5.228, de 11 de maio de 2012. (Republicado)
Convoca para Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocado o Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, com a temática “Um olhar através da Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU: Novas 
perspectivas e desafios”, a ser realizada no dia 24 de maio de 
2012, das 13h30 às 17h30, nas dependências da Câmara Muni-
cipal de Caçador, sita à Rua Fernando Machado, nº 139, nesta 
cidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 11 de maio de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 21.624
PORTARIA Nº 21.624, de 02 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e Lei Complementar nº 237, 
de 22/03/2012, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 209 que dispõe sobre a organização administra-
tiva da Prefeitura Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal FRANCIELI ANTUNES DE 
MACEDO, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, para 
exercer o Cargo em Comissão de Contador Geral, pertencente ao 
“Grupo Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, Ref. 
CC-2, a contar de 02 de maio de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de maio de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Aviso Licitação Credenciamento 06-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO Nº 06/2012 - FMS
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

Base de brita graduada = 8,00cm; e
Capa (Camada de CAUQ) = 5,00cm.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL 

O custo da contribuição de melhoria para o contribuinte foi calcu-
lado de conformidade com o disposto na Lei 54/83 (Código Tribu-
tário Municipal) no caput do seu art. 74 como segue abaixo:

CMI = VO X AI / SAT

SENDO:

CMI = Valor a ser pago individualmente a título de Contribuição 
de Melhoria
VO = Custo Total da Obra
AI= Testada em metros lineares do imóvel
SAT= Somatório das testadas em metros lineares de todos os imó-
veis beneficiados com a obra pública. 
CUSTO METRO QUADRADO = R$ 30,95 /m2.
CUSTO METRO LINEAR = R$ 162,26 /ml (sem a mão-de-obra) 1.

OBSERVAÇÕES

6.1 – É fixado o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste edital para a impugnação pelos proprietários de qualquer 
dos elementos nele referidos, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, devendo fazê-lo por meio de petição escrita e protocolada 
no setor competente da Prefeitura Municipal.
6.2 – Ficam cientificados os proprietários interessados que, an-
tes do início das obras de pavimentação, deverão providenciar 
as novas ligações domiciliares de água ou outro motivo qualquer, 
conforme especifica a Lei 54/83 de 15/12/83 (Código Tributário 
Municipal), em seu artigo 53, § 3º. 
6.3 - O custo da obra será lançado aos proprietários sobre seu 
valor total, considerada a participação do município referente aos 
terrenos públicos (áreas verdes e institucionais e outras áreas pú-
blicas de sua propriedade) e também considerado o custo dos 
meios dos cruzamentos de rua. 
6.4 - Em cumprimento aos termos do Código Tributário, artigo 71, 
parágrafo 2o, o valor total da Caução do presente projeto é de no 
mínimo 70% (setenta por cento) do total do orçamento da obra, 
constante neste Edital. 
6.5 - Os beneficiários da obra poderão optar individualmente pela 
participação na caução com um percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) e no máximo de 80% (oitenta por cento) de sua Contri-
buição de Melhoria Individual relacionada em anexo, desde que o 
valor total caucionado não seja inferior a 70% (setenta por cento) 
do total do orçamento da obra, constante neste Edital.
6.6 - A Caução será integralizada de uma só vez, no prazo máximo 
de 30 dias da publicação do presente edital, que deverá ser depo-
sitada individualmente pelos proprietários solicitantes e relaciona-
dos no item 07 abaixo, mediante emissão de DAM – Documento 
de Arrecadação Municipal a ser expedido pelo setor competente 
da prefeitura:

BANCO SICOOB/SC - AGÊNCIA 3038
NOME DA CONTA 21.028-5

Nº DA CONTA
CAUÇÃO – RUA PADRE JOSÉ CHA-
MOT

Decorrido o prazo previsto para integralização de caução, e confir-
mada a sua efetivação, serão tomadas as seguintes providências 
legais:
Publicação do Edital de Cobrança da Contribuição de Melhoria com 
os prazos legais em estrita observância das prescrições do § 1o e 
1 O valor do metro linear foi obtido pela divisão do valor total da 
obra (R$ 60.038,00) pela somatória das testadas dos imóveis be-
neficiados pela pavimentação, (370,00).

São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros às 
obras situadas na rua a que se refere o presente edital, sendo o 
fator de absorção do benefício da valorização, da ordem de 100% 
(cem por cento) do custo das obras, até o limite da valorização 
imobiliária, a ser apurada mediante avaliação de comissão espe-
cialmente nomeada para este fim pelo Prefeito Municipal, nos ter-
mos do disposto no art. 69, § 2º do Código Tributário Municipal.
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

A determinação do custo da obra do presente Edital refere-se à 
execução dos serviços discriminados no memorial descritivo aci-
ma, e de acordo com os custos especificados em anexo, nos quais 
se encontram relacionados todos os serviços com suas quanti-
dades, custos unitários e totais, resultando ao final o custo da 
obra, além dos valores de cobrança da Contribuição de Melhoria 
por metro linear de testada, conforme discriminação constante do 
quadro a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E 
SERVIÇOS UN QTDE.

CUSTO 
UNITÁRIO
R$

CUSTO 
TOTAL À 
VISTA
R$

Locação com aparelho 
topográfico M 194,00 0,47 91,18
Regularização e com-
pactação subleito M2 1.940,00 1,49 2890,60
Escavação mecânica em 
material de 1ª categoria M3 38,34 1,95 74,76
Drenagem Pluvial com 
tubos de 0,30m M 213,00 20,24 4.311,12
Reaterro de valas com 
brita 2 M3 23,28 44,00 1.024,51
Bocas de Lobo UN. 7,00 785,46 5.498,22
Camada de Brita 2 para 
forro (nivelada e com-
pactada) M³ 69,84 44,00 3.072,96
Camada de Macadame 
Seco (nivelada e com-
pactada) M³ 279,36 44,00 12.291,84
Camada Base de Brita 
Graduada (nivelada e 
compactada) M³ 186,24 44,00 8.194,56
Imprimação com CM- 30Ton. 2,57 2.090,00 5.371,53
Pintura de Ligação com 
RM 1C Ton. 1,60 1.210,00 1.932,38
Camada Asfáltica com 
CAUQ. Ton. 242,50 133,77 32.439,78
Meio Fio de Concreto 
Simples (moldado in 
loco) Ml. 388,00 33,64 13.053,87
Sinalização Horizontal M2 77,60 19,51 1.514,21
Sinalização Vertical UN. 4,00 151,16 604,62
Custo com equipamen-
tos e maquinas Vb. 1,00 16.515,37 27.709,85

SUBTOTAL 120.076,00

PARTICI-
PAÇÃO DA 
PREFEITU-
RA (INCEN-
TIVO) 60.038,00

TOTAL 60.038,00

DIMENSIONAMENTO:
Forro= 3,00cm; 
Macadame seco= 12,00cm; 
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na sua totalidade correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
orçamento da obra:

PROPRIETÁRIOS Nº CPF ASSINATURA
ANA BLASKOWSKI

ANA PAULA SILVA

DANIEL ALEXANDRE SUSKI

DILMA ANA BORTOLINI

ELSA GALIOTTO 

ERONI SADI ROSSETTO

GILMAR ALVES DA CRUZ 

IVO SANCHES

MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR

OTTO DE OLIVEIRA

PAULO SERGIO Q. DE OLIVEIRA

PEDRO JOÃO LASKISKI

RICARDO SPULDARO

ROSANE DE FATIMA DA CRUZ

TACIANA SILVA SOMONETTI

PROPRIETÁRIOS Nº CPF ASSINATURA
VALDIR ARNDT

VERA LUCIA DE AZEVEDO

VERA LUCIA DE AZEVEDO

WALDIR COSTA

WILLIAN CARDOSO RIBEIRO

Edital de Contribuição de Melhoria Número 28/2012
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÚMERO 28/2012
CAUÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR faz saber aos interessa-
dos que recebeu REQUERIMENTO (abaixo assinado) protocolado 
sob o nº 1.035/2012, de proprietários de imóveis lindeiros à Rua 
RICARDO FENDT, no bairro Figueroa, solicitando projeto de pa-
vimentação, enquadrada no programa de obras secundárias, em 
concordância com o Código Tributário Municipal – Lei 54/83 – ar-
tigos 70, II e 71. 
As obras de pavimentação asfáltica com CAUQ – Concreto Asfálti-
co Usinado a Quente serão realizadas na Rua RICARDO FENDT, no 
bairro Figueroa, partindo da Rodovia Honorino Moro até chegar ao 
seu final, com área total de pavimentação igual a 1.540,60 m2 e 
somatório das testadas igual a 377,02 metros lineares.

CARACTERIZAÇÃO DA RUA:

4o do artigo 69 da lei 54/83;
Inicio das obras de pavimentação da rua;

6.6 - Não sendo prestada a integralização da caução conforme 
estipulado, o valor caucionado será devolvido aos proprietários 
de acordo com o § 3o do art. 71 da lei 54/83. Executada a obra 
a Caução prestada não será restituída, sendo computada para os 
fins da Contribuição de Melhoria individual de cada proprietário. 
6.7 - Os beneficiários optantes da obra, terão os valores cauciona-
dos, considerados como pagamento da Contribuição de Melhoria, 
na forma acima descrita, e gozarão dos descontos e formas de 
pagamento previstas nos artigos 76 e 77 do Código Tributário Mu-
nicipal (Lei 054/83). 

RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS COM A RESPECTIVA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA

PROPRIETÁRIOS INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
TESTADA
DO IMÓVEL

VALOR (R$)

ANA BLASKOWSKI001.003.0066.0030.001 30,00 4.867,95
CARLOS VINICIUS 
CASSOL 001.003.0067.0206.001 30,00 4.867,95
DANIEL ALEXAN-
DRE SUSKI 001.003.0066.0045.001 15,00 2.433,97
DILMA ANA BOR-
TOLINI 001.003.0064.0016.001 16,25 2.636,80

ELSA GALIOTTO 001.003.0067.0236.001 15,00 2.433,97
ERONI SADI 
ROSSETTO 001.003.0067.0251.001 15,00 2.433,97
GILMAR ALVES 
DA CRUZ 001.003.0066.0075.001 15,00 2.433,97
IVO SANCHES 001.003.0066.0134.001 30,00 4.867,95
JAIR DE MORAES 
E OUTRA 001.003.0064.0032.001 16,25 2.636,80
OTTO DE OLI-
VEIRA 001.003.0068.0235.001 16,25 2.636,80
PAULO SERGIO Q. 
DE OLIVEIRA 001.003.0068.0251.001 16,25 2.636,80
PEDRO JOÃO 
LASKISKI 001.003.0067.0310.001 30,00 4.867,95
RICARDO SPUL-
DARO 001.003.0066.0060.001 15,00 2.433,97
RONALDO FUSI-
NATTO 001.003.0067.0221.001 15,00 2.433,97
ROSANE DE FATI-
MA DA CRUZ 001.003.0066.0090.001 15,00 2.433,97
VALDIR ARNDT 001.003.0068.0219.001 16,25 2.636,80
VERA LUCIA DE 
AZEVEDO 001.003.0064.0092.001 32,50 5.273,60
WALDIR COSTA 001.003.0068.0295.001 16,25 2.636,80
WILLIAN CARDO-
SO RIBEIRO 001.003.0067.0266.001 15,00 2.433,97
TOTAL 370,00 60.038,00

Caçador (SC), Maio de 2012.
SECRETARIA DA FAZENDA

TERMO DE RESPONSABILIDADE E OPÇÃO DE CAUÇÃO

Os proprietários de imóveis localizados na Rua PADRE JOSÉ CHA-
MOT, no bairro Gioppo, requerentes da modalidade de pavimen-
tação descrita no inciso II do artigo 70 da lei 54/83, abaixo assi-
nados, declaram expressamente, para fins do parágrafo primeiro 
do art. 71 da referida lei 54/83 e demais normas que regulam a 
matéria, que CONCORDAM com os termos do Edital de Caução nº 
26/2012, publicado no site http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
e relacionam os valores a serem depositados individualmente, que 
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Sinalização Vertical UN. 2,00 151,16 302,31
Custo com equipamen-
tos e maquinas Vb. 1,00 24.2476,78 24.476,78

SUBTOTAL 106.066,04

PARTICIPAÇÃO DA PREFEITURA (INCENTIVO) 53.033,02
TOTAL 53.033,02

DIMENSIONAMENTO:
Forro= 3,00cm; 
Macadame seco= 12,00cm; 
Base de brita graduada = 8,00cm; e
Capa (Camada de CAUQ) = 5,00cm.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL 

O custo da contribuição de melhoria para o contribuinte foi calcu-
lado de conformidade com o disposto na Lei 54/83 (Código Tribu-
tário Municipal) no caput do seu art. 74 como segue abaixo:

CMI = VO X AI / SAT

SENDO:

CMI = Valor a ser pago individualmente a título de Contribuição 
de Melhoria
VO = Custo Total da Obra
AI= Testada em metros lineares do imóvel
SAT= Somatório das testadas em metros lineares de todos os imó-
veis beneficiados com a obra pública. 
CUSTO METRO QUADRADO = R$ 34,42 /m2.
CUSTO METRO LINEAR = R$ 140,66 /ml (sem a mão-de-obra) 2.

OBSERVAÇÕES

6.1 – É fixado o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste edital para a impugnação pelos proprietários de qualquer 
dos elementos nele referidos, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, devendo fazê-lo por meio de petição escrita e protocolada 
no setor competente da Prefeitura Municipal.
6.2 – Ficam cientificados os proprietários interessados que, an-
tes do início das obras de pavimentação, deverão providenciar 
as novas ligações domiciliares de água ou outro motivo qualquer, 
conforme especifica a Lei 54/83 de 15/12/83 (Código Tributário 
Municipal), em seu artigo 53, § 3º. 
6.3 - O custo da obra será lançado aos proprietários sobre seu 
valor total, considerada a participação do município referente aos 
terrenos públicos (áreas verdes e institucionais e outras áreas pú-
blicas de sua propriedade) e também considerado o custo dos 
meios dos cruzamentos de rua. 
6.4 - Em cumprimento aos termos do Código Tributário, artigo 71, 
parágrafo 2o, o valor total da Caução do presente projeto é de no 
mínimo 70% (setenta por cento) do total do orçamento da obra, 
constante neste Edital. 
6.5 - Os beneficiários da obra poderão optar individualmente pela 
participação na caução com um percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) e no máximo de 80% (oitenta por cento) de sua Contri-
buição de Melhoria Individual relacionada em anexo, desde que o 
valor total caucionado não seja inferior a 70% (setenta por cento) 
do total do orçamento da obra, constante neste Edital.
6.6 - A Caução será integralizada de uma só vez, no prazo máximo 
de 30 dias da publicação do presente edital, que deverá ser depo-
sitada individualmente pelos proprietários solicitantes e relaciona-
dos no item 07 abaixo, mediante emissão de DAM – Documento 
2  O valor do metro linear foi obtido pela divisão do valor total 
da obra (R$ 53.033,02) pela somatória das testadas dos imóveis 
beneficiados pela pavimentação, (377,02).

Nome: RICARDO FENDT
Bairro: FIGUEROA
Somatório de testadas: 377,02 metros lineares
Área de pavimentação:1.540,60 m2

MEMORIAL DESCRITIVO

As obras compreenderão a execução dos seguintes serviços:
Serviços de regularização da pista 
Transporte de materiais
Serviços de Pavimentação com CAUQ – Concreto Asfáltico Usinado 
a Quente e Dimensionamento conforme Planilha de orçamento 
descrita abaixo.
Serviços de Sinalização

DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS

São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros às 
obras situadas na rua a que se refere o presente edital, sendo o 
fator de absorção do benefício da valorização, da ordem de 100% 
(cem por cento) do custo das obras, até o limite da valorização 
imobiliária, a ser apurada mediante avaliação de comissão espe-
cialmente nomeada para este fim pelo Prefeito Municipal, nos ter-
mos do disposto no art. 69, § 2º do Código Tributário Municipal.
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

A determinação do custo da obra do presente Edital refere-se à 
execução dos serviços discriminados no memorial descritivo aci-
ma, e de acordo com os custos especificados em anexo, nos quais 
se encontram relacionados todos os serviços com suas quanti-
dades, custos unitários e totais, resultando ao final o custo da 
obra, além dos valores de cobrança da Contribuição de Melhoria 
por metro linear de testada, conforme discriminação constante do 
quadro a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E 
SERVIÇOS UN QTDE.

CUSTO 
UNITÁRIO
R$

CUSTO 
TOTAL À 
VISTA
R$

Locação com aparelho 
topográfico M 192,54 0,47 90,49
Regularização e com-
pactação subleito M2 1.540,60 1,49 2.295,49
Escavação mecânica em 
material de 1ª categoria M3 43,38 1,95 84,59
Drenagem Pluvial com 
tubos de 0,30m M 241,00 67,00 4.877,84
Reaterro de valas com 
brita 2 M3 26,35 44,00 1.159,19
Bocas de Lobo UN. 3,00 785,46 2.356,38
Camada de Brita 2 para 
forro (nivelada e com-
pactada) M³ 55,46 44,00 2.440,31
Camada de Macadame 
Seco (nivelada e com-
pactada) M³ 277,31 44,00 12.201,55
Camada Base de Brita 
Graduada (nivelada e 
compactada) M³ 221,85 44,00 9.761,24
Imprimação com CM- 30Ton. 2,04 2.090,00 4.265,66
Pintura de Ligação com 
RM 1C Ton. 1,27 1.210,00 1.534,55
Camada Asfáltica com 
CAUQ. Ton. 192,58 133,77 25.761,20
Meio Fio de Concreto 
Simples (moldado in 
loco) Ml. 385,08 33,64 12.955,63
Sinalização Horizontal M2 77,02 19,51 1.502,81



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

Os proprietários de imóveis localizados na Rua RICARDO FENDT, 
no bairro Figueroa, requerentes da modalidade de pavimentação 
descrita no inciso II do artigo 70 da lei 54/83, abaixo assinados, 
declaram expressamente, para fins do parágrafo primeiro do art. 
71 da referida lei 54/83 e demais normas que regulam a matéria, 
que CONCORDAM com os termos do Edital de Caução nº 28/2012, 
publicado no site http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, e relacio-
nam os valores a serem depositados individualmente, que na sua 
totalidade correspondente a 50% (cinquenta por cento) do orça-
mento da obra:

PROPRIETÁRIOS Nº CPF ASSINATURA
ACESSO A RODOVIA

ANTONIO ROGERIO FELIX

CONSTRUTORA BOULEVARD

CONSTRUTORA BOULEVARD

DANTINA PONTES MARQUES

JOAO MARIA ALVES DOS 
SANTOS

MAICON VENTZ

SEBASTIAO NEURACI MA-
CEDO

SONIA MARIA MENEZES DOS 
REIS

Edital de Contribuição de Melhoria Número 29/2012
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÚMERO 29/2012
CAUÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR faz saber aos interessa-
dos que recebeu REQUERIMENTO (abaixo assinado) protocolado 
sob o nº 1.596/2012, de proprietários de imóveis lindeiros à Rua 
JAIRO COELHO DE SOUZA, no bairro Vila Kurtz, solicitando projeto 
de pavimentação, enquadrada no programa de obras secundárias, 
em concordância com o Código Tributário Municipal – Lei 54/83 – 
artigos 70, II e 71. 
As obras de pavimentação asfáltica com CAUQ – Concreto Asfál-
tico Usinado a Quente serão realizadas na Rua JAIRO COELHO 
DE SOUZA, no bairro Vila Kurtz, partindo da Rua Guanabara até 
chegar ao seu final após a Rua Amazonas, com área total de pa-
vimentação igual a 1.257,15 m2 e somatório das testadas igual a 
240,10 metros lineares.

CARACTERIZAÇÃO DA RUA:

Nome: JAIRO COELHO DE SOUZA
Bairro: KURTZ
Somatório de testadas: 240,10 metros lineares
Área de pavimentação: 1.257,15 m2

MEMORIAL DESCRITIVO

As obras compreenderão a execução dos seguintes serviços:
Serviços de regularização da pista 
Transporte de materiais
Serviços de Pavimentação com CAUQ – Concreto Asfáltico Usinado 
a Quente e Dimensionamento conforme Planilha de orçamento 

de Arrecadação Municipal a ser expedido pelo setor competente 
da prefeitura:

BANCO SICOOB/SC - AGÊNCIA 3038

NOME DA CONTA
CAUÇÃO PAVIMENTAÇÃO RUA 
RICARDO FENDT

Nº DA CONTA 21.537-9

Decorrido o prazo previsto para integralização de caução, e confir-
mada a sua efetivação, serão tomadas as seguintes providências 
legais:
Publicação do Edital de Cobrança da Contribuição de Melhoria com 
os prazos legais em estrita observância das prescrições do § 1o e 
4o do artigo 69 da lei 54/83;
Inicio das obras de pavimentação da rua;

6.6 - Não sendo prestada a integralização da caução conforme 
estipulado, o valor caucionado será devolvido aos proprietários 
de acordo com o § 3o do art. 71 da lei 54/83. Executada a obra 
a Caução prestada não será restituída, sendo computada para os 
fins da Contribuição de Melhoria individual de cada proprietário. 
6.7 - Os beneficiários optantes da obra, terão os valores cauciona-
dos, considerados como pagamento da Contribuição de Melhoria, 
na forma acima descrita, e gozarão dos descontos e formas de 
pagamento previstas nos artigos 76 e 77 do Código Tributário Mu-
nicipal (Lei 054/83). 

RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS COM A RESPECTIVA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA

PROPRIETÁRIOS INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
TESTADA
DO IMÓVEL

VALOR (R$)

ACESSO A RO-
DOVIA 40,00 5.626,55
CONSTRUTORA 
BOULEVARD 001.05.112.0446.001 139,49 19.621,18
DANTINA PONTES 
MARQUES 001.05.074.0320.001 15,00 2.109,96
DISTR. E COM. 
GÁS E BEBIDA 
ROSA 001.05.074.0290.001 31,00 4.360,57
JOAO MARIA AL-
VES DOS SANTOS 001.05.074.0406.001 15,00 2.109,96
MAICON VENTZ 001.05.074.0274.001 16,00 2.250,62
PREFEITURA M. 
DE CAÇADOR 36,03 5.068,11
PREFEITURA M. 
DE CAÇADOR 10,75 1.512,13
PREFEITURA M. 
DE CAÇADOR 10,75 1.512,13
PREFEITURA M. 
DE CAÇADOR 15,00 2.109,96
ROMEU BENJA-
MIN DE ALMEIDA 001.05.074.0242.001 17,00 2.391,28
SEBASTIAO NEU-
RACI MACEDO 001.05.074.0335.001 15,00 2.109,96
SONIA MARIA 
MENEZES DOS 
REIS 001.05.074.0258.001 16,00 2.250,62

TOTAL 377,02 53.033,02

Caçador (SC), Maio de 2012.

SECRETARIA DA FAZENDA
TERMO DE RESPONSABILIDADE E OPÇÃO DE CAUÇÃO
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Macadame seco= 12,00cm; 
Base de brita graduada = 8,00cm; e
Capa (Camada de CAUQ) = 5,00cm.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL 

O custo da contribuição de melhoria para o contribuinte foi calcu-
lado de conformidade com o disposto na Lei 54/83 (Código Tribu-
tário Municipal) no caput do seu art. 74 como segue abaixo:

CMI = VO X AI / SAT

SENDO:

CMI = Valor a ser pago individualmente a título de Contribuição 
de Melhoria
VO = Custo Total da Obra
AI= Testada em metros lineares do imóvel
SAT= Somatório das testadas em metros lineares de todos os imó-
veis beneficiados com a obra pública. 
CUSTO METRO QUADRADO = R$ 29,71 /m2.
CUSTO METRO LINEAR = R$ 155,56 /ml (sem a mão-de-obra) 3.

OBSERVAÇÕES

6.1 – É fixado o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste edital para a impugnação pelos proprietários de qualquer 
dos elementos nele referidos, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, devendo fazê-lo por meio de petição escrita e protocolada 
no setor competente da Prefeitura Municipal.
6.2 – Ficam cientificados os proprietários interessados que, an-
tes do início das obras de pavimentação, deverão providenciar 
as novas ligações domiciliares de água ou outro motivo qualquer, 
conforme especifica a Lei 54/83 de 15/12/83 (Código Tributário 
Municipal), em seu artigo 53, § 3º. 
6.3 - O custo da obra será lançado aos proprietários sobre seu 
valor total, considerada a participação do município referente aos 
terrenos públicos (áreas verdes e institucionais e outras áreas pú-
blicas de sua propriedade) e também considerado o custo dos 
meios dos cruzamentos de rua. 
6.4 - Em cumprimento aos termos do Código Tributário, artigo 71, 
parágrafo 2o, o valor total da Caução do presente projeto é de no 
mínimo 70% (setenta por cento) do total do orçamento da obra, 
constante neste Edital. 
6.5 - Os beneficiários da obra poderão optar individualmente pela 
participação na caução com um percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) e no máximo de 80% (oitenta por cento) de sua Contri-
buição de Melhoria Individual relacionada em anexo, desde que o 
valor total caucionado não seja inferior a 70% (setenta por cento) 
do total do orçamento da obra, constante neste Edital.
6.6 - A Caução será integralizada de uma só vez, no prazo máximo 
de 30 dias da publicação do presente edital, que deverá ser depo-
sitada individualmente pelos proprietários solicitantes e relaciona-
dos no item 07 abaixo, mediante emissão de DAM – Documento 
de Arrecadação Municipal a ser expedido pelo setor competente 
da prefeitura:

BANCO SICOOB/SC - AGÊNCIA 3038
NOME DA CONTA CAUÇÃO RUA JAIRO C DE SOUZA
Nº DA CONTA 21.528-7

Decorrido o prazo previsto para integralização de caução, e confir-
mada a sua efetivação, serão tomadas as seguintes providências 
legais:
Publicação do Edital de Cobrança da Contribuição de Melhoria com 
os prazos legais em estrita observância das prescrições do § 1o e 
3 O valor do metro linear foi obtido pela divisão do valor total da 
obra (R$ 37.350,62) pela somatória das testadas dos imóveis be-
neficiados pela pavimentação, (240,10).

descrita abaixo.
Serviços de Sinalização

DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS

São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros às 
obras situadas na rua a que se refere o presente edital, sendo o 
fator de absorção do benefício da valorização, da ordem de 100% 
(cem por cento) do custo das obras, até o limite da valorização 
imobiliária, a ser apurada mediante avaliação de comissão espe-
cialmente nomeada para este fim pelo Prefeito Municipal, nos ter-
mos do disposto no art. 69, § 2º do Código Tributário Municipal.
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

A determinação do custo da obra do presente Edital refere-se à 
execução dos serviços discriminados no memorial descritivo aci-
ma, e de acordo com os custos especificados em anexo, nos quais 
se encontram relacionados todos os serviços com suas quanti-
dades, custos unitários e totais, resultando ao final o custo da 
obra, além dos valores de cobrança da Contribuição de Melhoria 
por metro linear de testada, conforme discriminação constante do 
quadro a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E 
SERVIÇOS UN QTDE.

CUSTO 
UNITÁRIO
R$

CUSTO 
TOTAL À 
VISTA
R$

Locação com aparelho 
topográfico M 136,10 0,47 63,97
Regularização e com-
pactação subleito M2 1.257,15 1,49 1.873,15
Escavação mecânica em 
material de 1ª categoria M3 14,94 1,95 29,13
Drenagem Pluvial com 
tubos de 0,30m M 83,00 20,24 1.679,92
Reaterro de valas com 
brita 2 M3 9,07 44,00 399,22
Bocas de Lobo UN. 2,00 785,46 1.570,92
Camada de Brita 2 para 
forro (nivelada e com-
pactada) M³ 45,26 44,00 1.991,33
Camada de Macadame 
Seco (nivelada e com-
pactada) M³ 181,03 44,00 7.965,30
Camada Base de Brita 
Graduada (nivelada e 
compactada) M³ 120,69 44,00 5.310,20
Imprimação com CM- 30Ton. 1,67 2.090,00 3.480,84
Pintura de Ligação com 
RM 1C Ton. 1,03 1.210,00 1.252,21
Camada Asfáltica com 
CAUQ. Ton. 157,14 133,77 21.021,48
Meio Fio de Concreto 
Simples (moldado in 
loco) Ml. 272,20 33,64 9.157,90
Sinalização Horizontal M2 54,44 19,51 1.062,29
Sinalização Vertical UN. 4,00 151,16 604,62
Custo com equipamen-
tos e maquinas Vb. 1,00 17.238,75 17.238,75

SUBTOTAL 74.701,23

PARTICIPAÇÃO DA PREFEITURA (INCENTIVO) 37.350,62
TOTAL 37.350,62

DIMENSIONAMENTO:
Forro= 3,00cm; 
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VILMARI APARECIDA MACENEIRO

VITORIA MARIA GRIS PREVEDA

ANTONIO FABIANI

Resolução Nº 001/2012 de 12/04/2012 do Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social- Termo 
de Adesão
Resolução nº 001/2012 de 12/04/2012 do Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social

TERMO DE ADESÃO

Eu, _________________________________________________
________(beneficiário e/ou) aceito a ADESÃO ao Plano de Reas-
sentamento para Urbanização, Regularização e Revitalização da 
área que está prevista no contrato nº 0352.357-44, firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Caçador, Caixa Econômica Federal e Mi-
nistério das Cidades.O presente Plano tem como função monitorar 
e avaliar os processos de reassentamento da população a ser de-
sapropriada para a revitalização da área ocupada irregularmente,
Eu tomo ciência das ações que irão ocasionar práticas ecologica-
mente corretas a serem vivenciadas, nova tipologia da edificação, 
os novos serviços públicos como escola, posto de saúde e outros, 
que farão parte do novo espaço de moradia a ser adquirido por 
minha família.

Diante disto, eu declaro estar ciente e de acordo com as seguintes 
condições:
1. Aceito residir no local indicado pela Prefeitura Municipal de Ca-
çador (Departamento de Habitação), já determinado, no Lotea-
mento Nossa Senhora Salete.
2. Não venderei, antes ou depois do assentamento, a casa (resi-
dência) desocupada, a qual me comprometo de no prazo máximo 
de 7(sete) dias, demolir e auxiliar na retirada dos materiais/entu-
lhos do local.
3. O deslocamento (mudança) ocorrerá após a conclusão total da 
obra nova de forma gradativa.
4. Usarei a unidade habitacional adquirida exclusivamente como 
residência, vedado o uso para qualquer outro fim.
5. Após os 7 (sete) dias, não sendo desmontada a residência an-
tiga por mim, a demolição ou inutilização dos domicílios liberados, 
serão feitos pela defesa civil, para evitar risco de ocupações opor-
tunistas.
6. Estou ciente de que terei que arcar com possíveis despesas 
financeiras oriundas de taxas diversas.
Nome: do aderente:
CPF.:
Endereço completo:
Telefone:
Nome e telefone de pessoa para contato:
Data da Adesão: Caçador (SC), ____/ _____/ ______
___________________________________
Assinatura do Aderente

Resolução Nº 001/2012 do Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social - Caçador - SC:
Resolução nº 001/2012 do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - Caçador - SC:
Aprova o Termo de Adesão do Plano de Reassentamento

O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL DE CAÇADOR, ESTADO DE SANTA CATARINA - CMHIS, em 

4o do artigo 69 da lei 54/83;
Inicio das obras de pavimentação da rua;

6.6 - Não sendo prestada a integralização da caução conforme 
estipulado, o valor caucionado será devolvido aos proprietários 
de acordo com o § 3o do art. 71 da lei 54/83. Executada a obra 
a Caução prestada não será restituída, sendo computada para os 
fins da Contribuição de Melhoria individual de cada proprietário. 
6.7 - Os beneficiários optantes da obra, terão os valores cauciona-
dos, considerados como pagamento da Contribuição de Melhoria, 
na forma acima descrita, e gozarão dos descontos e formas de 
pagamento previstas nos artigos 76 e 77 do Código Tributário Mu-
nicipal (Lei 054/83). 

RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS COM A RESPECTIVA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA

PROPRIETÁRIOS
INSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA

TESTADA
DO IMÓVEL

VALOR (R$)

ANTONIO FA-
BIANI 001.06.0091.0239.001 35,10 5.460,25
ANTONIO LUIZ 
AIMI 001.06.0091.0198.001 30,00 4.666,88
NILTON JOAO 
PREVEDA 001.06.0090.0180.001 23,00 3.577,94
VALDEMAR FA-
BIANI 001.06.0092.0243.001 30,00 4.666,88
VALDEMAR FA-
BIANI 001.06.0092.0064.001 32,20 5.009,12
VALDEMAR FA-
BIANI 001.06.0092.0076.001 35,80 5.569,15
VILMARI APARE-
CIDA MACENEIRO001.06.0092.0202.001 30,00 4.666,88
VITORIA MARIA 
GRIS PREVEDA 001.06.0090.0231.001 24,00 3.733,51
TOTAL 240,10 37.350,62

Caçador (SC), Maio de 2012.

SECRETARIA DA FAZENDA

TERMO DE RESPONSABILIDADE E OPÇÃO DE CAUÇÃO

Os proprietários de imóveis localizados na Rua JAIRO COELHO DE 
SOUZA, no bairro Vila Kurtz, requerentes da modalidade de pavi-
mentação descrita no inciso II do artigo 70 da lei 54/83, abaixo as-
sinados, declaram expressamente, para fins do parágrafo primeiro 
do art. 71 da referida lei 54/83 e demais normas que regulam a 
matéria, que CONCORDAM com os termos do Edital de Caução nº 
28/2012, publicado no site http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
e relacionam os valores a serem depositados individualmente, que 
na sua totalidade correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
orçamento da obra:

PROPRIETÁRIOS Nº CPF ASSINATURA
ANTONIO FABIANI

ANTONIO LUIZ AIMI

NILTON JOAO PREVEDA

VALDEMAR FABIANI

VALDEMAR FABIANI

VALDEMAR FABIANI
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Prefeitura

Anulação do Pr 15/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2012-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administra-
ção torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº. 
082/2012 cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA 
EFETUAR O SEGURO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS AUTO-
MOTORES DA FROTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SE-
CRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, PARA QUE EM CASO 
DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS COFRES PÚBLICOS, como 
segue: “RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 
8.666/1993 E ALTERAÇÕES”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 15 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pr 16/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2012-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA EFETUAR O 
SEGURO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS AUTOMOTORES DA 
FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBO-
RIÚ, PARA QUE EM CASO DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS 
COFRES PÚBLICOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 30 
(trinta) de maio de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pr 18/12 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2012-FME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA EFETUAR O SE-
GURO DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS E ONI-
BUS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBO-
RIÚ, PARA QUE EM CASO DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS 
COFRES PÚBLICOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

cumprimento à Lei Municipal nº 2534/2008 e 2552/2008, que re-
gulamentam o CMHIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Termo de Adesão ao Plano de Reassenta-
mento, urbanização, regularização e integração de assentamentos 
precários, conforme modelo em anexo.

Art 2º - O presente Termo de Adesão do Plano de Reassentamen-
to, urbanização, regularização e integração de assentamentos pre-
cários, com a área de abrangência das Ruas Fernando Machado 
e Luiz Tortatto contemplando 125 (cento e vinte e cinco) famílias 
residentes nestas áreas.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Caçador, 12 de abril de 2012.
MARINES DELAVECHIA COLAÇO
Presidente do CMHIS

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 004, de 10 de Maio de 2012.
RESOLUÇÃO Nº 004, DE 10 DE MAIO DE 2012.
Reajusta o valor do Vale-Alimentação dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 20, DE 09 DE MAIO DE 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Fica reajustado o valor do Vale-Alimentação dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal em 3,653% (três inteiros e seiscen-
tos e cinquenta e três milésimos por cento), referente ao período 
de maio de 2011 a abril de 2012, de acordo com o Índice Geral 
de Preços Médio - IGPM, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, 
passando o valor de R$ 165,89 (cento e sessenta e cinco reais e 
oitenta e nove centavos) para R$ 171,94 (cento e setenta e um 
reais e noventa e quatro centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2012.

SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário,

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Camboriú
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Pr 6/12 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2012-FUNDESB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA EFETUAR O 
SEGURO DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS, CA-
MINHÕES E MAQUINÁRIOS DA FROTA DA SECRETARIA DE SANE-
AMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, PARA QUE EM 
CASO DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS COFRES PÚBLICOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 30 
(trinta) de Maio de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.840 de 16 de Maio de 2012
LEI Nº 3.840 DE 16 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER
CONTRIBUIÇÃO A BAMUCA - BANDA MUSICAL DE CAMPO
ALEGRE E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Contribuição, a BAMUCA - BANDA MUSICAL DE CAMPO ALEGRE, 
no valor total de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a ser repas-
sada em uma única parcela, objetivando a parceria na realização 
da 9ª EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE CAMPO ALEGRE, o 
qual realizar-se-à nos dias 02; 03; 04; 05; 06; 07 e 08 de julho de 
2012 em nosso Município.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimen-
to, junto ao Serviço de Contabilidade da Prefeitura Municipal do 
Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo primeiro - Os cheques nominais de que trata o Caput 
deste artigo, deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, que deverão integrar a Prestação de Contas ao Município 
de Campo Alegre-SC.

Parágrafo segundo - Os Recursos concedidos poderão ser apli-
cados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, 
integrarem a respectiva Prestação de Contas.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 30 
(trinta) de Maio de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 15 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pr 19/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2012-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA OS FUNCIONÁRIOS 
DO SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 29 
(vinte e nove) de Maio de 2012, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pr 20/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2012-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA EFETUAR O SE-
GURO DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS E AMBU-
LÂNCIAS DA FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, PARA QUE EM CASO DE SINISTRO NÃO VENHA 
ONERAR OS COFRES PÚBLICOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 11:00 horas do dia 30 
(trinta) de Maio de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 16 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Direito de Uso de Bem Imóvel Público, situado na Rua Ernesto 
Afonso Scheide nº 1.437, Bairro Belo Horizonte, Município de Cam-
po Alegre/SC, com a seguinte descrição:

Parágrafo único: O imóvel de que tratam o caput deste Artigo será 
o seguinte: área de terra medindo 659,605 (seiscentos e cinquen-
ta e nove metros e sessenta decímetros quadrados), com uma 
casa de madeira medindo 71 m² (setenta e um metros quadra-
dos), localizada à Rua Ernesto Afonso Scheide, nº 1.437, Bairro 
Belo Horizonte, neste Município, Matriculado sob o nº. 18.079 no 
Cartório de Registro de Imóveis de São Bento do Sul/SC.

Art.2º) O prazo da Permissão de Uso do Bem Imóvel Público será 
de 20 (vinte) anos, contados a partir da vigência da presente LEI.

Art.3º) A Permissão de Uso do Bem Imóvel Público está condicio-
nado ao uso pela referida ASSOCIAÇÃO DE ARTISTAS, ARTESÃOS 
E PRODUTORES RURAIS DE CAMPO ALEGRE “MÃOS DO CAMPO” 
para instalação de sua Sede e no desenvolvimento das atividades 
constantes do TERMO DE PERMISSÃO DE DIREITO DE USO DE 
BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL a ser firmado, o qual faz parte 
integrante desta LEI.
Parágrafo único: O não cumprimento das cláusulas do Termo de 
Concessão será causa á rescisão do mesmo e revogação da pre-
sente Concessão.

Art.4º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO
DE BEM IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL.

Pelo presente Termo de Concessão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 83.102.749/0001-
77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, 292, Centro, Município de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representa-
da por seu Prefeito Municipal, Sr. VILMAR GROSSKOPF, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro lado a Associação De Ar-
tistas, Artesãos e Produtores Rurais de Campo Alegre “Mãos do 
Campo”, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.530.070/0001-75, estabelecida à Rodovia SC-430, nº 
6.383, Bairro Belo Horizonte, no Município de Campo Alegre, Esta-
do de Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presiden-
ta, Senhora ROZMARI IZOLDE MUNHOZ, Portadora do CPF/MF nº 
519.990.729-87, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, tem 
entre si, certo e ajustado, nos termos do Artigo 102 e Parágrafo 
3º da Lei Orgânica Municipal e, Lei Municipal nº 3.841 de 16 de 
maio de 2012.

Cláusula Primeira - Do Objeto:

O Objeto do presente Termo é a Concessão, através de Direito 
de Uso de Bem Imóvel Público, situado na Rua Ernesto Afonso 

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos, 
acarretará na devolução integral do valor atualizado monetaria-
mente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 1º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC, juntamente com a Prestação de 
Contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
o Presidente e o Tesoureiro da BAMUCA - BANDA MUSICAL DE 
CAMPO ALEGRE.

Art.7º) A Prestação de Contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto nesta Lei, 
instruída com os seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;
IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas, legíveis e 
sem rasuras e entrelinhas;
V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A Prestação de Contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da BAMUCA - BANDA 
MUSICAL DE CAMPO ALEGRE.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as 
despesas efetuadas com despesas correntes à partir da publicação 
desta LEI.
Art.9º) As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 11.01.20.606.83.1006 
- Festival de Inverno, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer - 335041.00 - Contribuições.

Art.10) Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 16 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.841 de 16 de Maio de 2012
LEI Nº 3.841 DE 16 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM
IMÓVEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, SITUADO NO
BAIRRO BELO HORIZONTE NESTE MUNICÍPIO E,
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
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danos provocados por acidente, ainda que fortuitamente;

d) Utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declina-
dos no presente Termo de Concessão;

Cláusula Oitava - Da responsabilidade patrimonial:

É vedado ao CONCESSIONÁRIO autorizar terceiros a utilizar o Bem 
Imóvel descrito na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer 
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os 
mesmos estiverem sob sua guarda e utilização.

Cláusula Nona - Da inexistência de vínculo trabalhista:

O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA.

Cláusula Décima - Da revogação:

A presente Concessão de Uso do Bem Imóvel, poderá ser revoga-
da a qualquer tempo pelo CONCEDENTE, sem direito de indeniza-
ção para a CONCESSIONÁRIA.

Cláusula Décima Primeira - Da rescisão:

O presente Termo de Concessão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC, no Artigo 
3º da Lei Municipal nº 3.841 de 16 de maio de 2012 e nas demais 
legislações aplicáveis à espécie:

a) Ao final do prazo ajustado na cláusula segunda, ou;

b) A qualquer tempo, por descumprimento de suas cláusulas;

Cláusula Décima Segunda - Da Legislação Aplicável:

O presente Termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal nº 3.841 e pelos preceitos de Direito Público 
pertinentes à matéria.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC.

Cláusula Décima Quarta - Da vigência:

O presente Termo de Concessão terá validade a partir da data de 
16 de maio de 2012, quando da promulgação da Lei Municipal nº 
3.841 a qual autorizou a presente Concessão.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-
se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre “SC”, 16 de maio de 2012.
Concedente 
VILMAR GROSSKOPF

Concessionária
ROZMARI IZOLDE MUNHOZ

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico

Testemunhas
HERMA SCHWARZ HEINZEN.
CPF/MF nº. 294.452.999-49

JOSÉ LUIS SILVA.
CPF/MF nº. 304.385.869-72

Scheide, nº 1.437, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Ale-
gre/SC, com a seguinte descrição:

Cláusula Segunda - Da Finalidade:

São finalidades da Concessionária:

a) De representação e congregação dos Associados, entre si, pe-
rante a Sociedade brasileira e internacional perante o Poder Legis-
lativo e Executivo, a nível Municipal, Estadual, Federal e Interna-
cional, perante Entidades Públicas ou Privadas, perante a Internet, 
perante a imprensa escrita ou falada;

b) De divulgação e promoção, estimular e promover os produtos 
dos associados; promover e estimular os estudos; o aprimoramen-
to técnico e a capacitação dos associados; promover propostas 
para a solução de problemas na atividade dos associados; promo-
ver, divulgar e apoiar direta ou indiretamente a comercialização 
dos produtos doas associados no mercado brasileiro e exterior; 
promover eventos, exposições, feiras, congressos, seminários, 
cursos e similares; promover projetos especiais, buscando patro-
cínios e formando parcerias para a profissionalização dos associa-
dos; promover e apoiar às crianças, adolescente e idosos, espe-
cialmente no aprendizado para a elaboração de artes, artesanato 
e produtos rurais;
c) A Associação poderá também; Estimular a compra de matérias 
primas em conjunto, por grupos de interesse; filiar-se a outras 
Entidades congêneres, a nível Municipal, Regional, Estadual ou 
Nacional, sem perder sua individualidade e poder de decisão; ad-
quirir, construir ou alugar imóveis, para suas instalações adminis-
trativas, tecnologias, de armazenagem, comercialização e outras;

Cláusula Terceira - Do Prazo:

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 10 (dez) anos, 
contados da vigência da Lei Municipal nº 3.841 de 16 de maio de 
2012.

Cláusula Quarta - Da Utilização das instalações Úteis:

A utilização das instalações concedidas dar-se-á com a exclusiva, 
utilização apenas dos espaços necessários, para a sede da Entida-
de Associação de Artistas, Artesãos e Produtores Rurais de Campo 
Alegre “Mãos do Campo”, espaço de vendas dos produtos artesa-
nais e sala de Cursos da referida Associação.

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Concedente:

Compete ao Concedente as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o Bem Imóvel descrito na Cláusula Primeira deste 
Termo de Concessão;

b) Fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso dos imó-
veis concedidos, verificando se as atividades desenvolvidas pela 
Concessionária se estão compatíveis com as Cláusulas deste Ter-
mo de Concessão.

Cláusula Sexta - Das Obrigações da Concessionária Associação de 
Moradores de Santana.

Compete a Concessionária - as seguintes obrigações:

a) Preservação e manutenção das instalações do Bem Imóvel;

b) Responsabilidade quanto ao vínculo empregatício de pessoal 
que por ventura trabalhará para as Concessionárias;

c) Responsabilidade perante terceiros em razão de quaisquer 
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Infância e Adolescência, 335043 - Contribuições, podendo ser su-
plementada mediante autorização Legislativa.

Art.9º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de maio 
de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.843 de 16 de Maio de 2012
LEI Nº 3.843 DE 16 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMÓVEL, SITU-
ADO NO PARQUE INDUSTRAL II E DISPÕE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica concedido o direito de uso de um lote situado Distrito 
Industrial II do Município de Campo Alegre/sc, situado à Rod. SC-
425 na localidade de Lageado, neste Município, medindo 60.002,93 
m² (sessenta mil e dois vírgula noventa e três decímetros quadra-
dos) pelo prazo de 05 (cinco) anos consecutivos, contados a partir 
da publicação da presente Lei, à Empresa TREFIX TECNOLOGIA 
EM FIXADORES LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 14.706.069/0001-40, Inscrição Estadual nº. 
25.658.667-5, com sede na Rua Bracatinga, nº. 337, Localidade 
de Lageado, Município de Campo Alegre/SC, CEP 89294-000.

§1º - Fica concedida a Isenção de pagamento do IPTU - Imposto 
Territorial Urbano pelo período de 05 (cinco anos), incidente sobre 
o imóvel concedido.
§2º - Fica concedida a Isenção de pagamento do ISS - Imposto 
Sobre Serviços pelo prazo de 05 (cinco anos), sobre eventuais 
operações desta natureza, que venham a ser prestadas pela em-
presa concessionária.
§3º - As benfeitorias particulares existentes sobre a área conce-
dida, deverão ser negociadas entre a atual e a antiga concessio-
nária.

Art. 2º) Após o término do prazo constante do Artigo 1º, o Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC. deverá efetuar a doação do imóvel 
concedido, desde que a empresa cessionária tenha implementado 
durante o período de concessão, as seguintes condições:
I - iniciado as obras no prazo máximo de 06 (seis) meses, conta-
dos a partir da data de vigência da presente Lei, com observância 
da legislação pertinente;
II - iniciado suas atividades industriais no prazo máximo de 01 
(um) ano, contado a partir da data de vigência da presente Lei;
III - mantido durante o prazo da concessão e especialmente no 
momento da doação, condições de regularidade fiscal nas três 
esferas de governo;
IV - atendido durante o prazo da concessão e especialmente no 
momento da doação, a legislação ambiental pertinente, bem como 
a legislação de uso e ocupação do solo;
Art.3º) Caso a empresa concessionária não venha a implementar 
as ações descritas nos incisos I e II do artigo anterior nos prazos 

Lei Nº 3.842 de 16 de Maio de 2012
LEI Nº 3.842 DE 16 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO
A FECAMPO - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO
ALEGRE E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à FECAMPO - Funda-
ção Educacional de Campo Alegre, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
83.788.216/0001-90, com sede na Rod. SC-301 nº 1.111, Centro 
Município de Campo Alegre/SC.

Parágrafo 1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado 
em 08 (oito) parcelas mensais no valor de R$ 1.250,00 (um mil 
duzentos e cincoenta reais), sendo a primeira a 1ª no mês de maio 
de 2012, as demais parcelas nos meses subseqüentes.

Parágrafo 2º Os recursos constantes deste Artigo deverão ser apli-
cados conforme plano de trabalho, do Projeto TECER E CRIAR 
- ANO 2012.

Art.2º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva Prestação de Contas.

Art.3º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.4º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido à Prefeitura Municipal, 
juntamente com a Prestação de Contas.

Art.5º) São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido o 
Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.6º) A Prestação de Contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto no Artigo 
2º desta Lei, instruída com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
b) Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
c) Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;
d) Fotocópia dos documentos suportes das despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e entrelinhas;
e) Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade;
f) Relação nominal de todos as crianças e adolescentes atendidos 
no Projeto;
g) Relatório das atividades desenvolvidas no período.

Parágrafo Único: A Prestação de Contas e demais documentos que 
comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão 
ser assinados pelos responsáveis da Entidade.

Art.7º) Para fins de comparação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas à partir da data de aprovação da presente 
LEI.
Art.8º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 93.01.08.243.0067.2122 
- Manutenção e Coordenação das Atividades - do Fundo da 
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Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 16 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.089 de 16 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.089 DE 16 DE MAIO DE 2012
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos Artigos 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio ao Agente Administrativo II - 
JOSÉ MAURO SCHWARZ, Matricula Funcional nº 000035, Registro 
no Sistema sob nº 477, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 2005 
a 01 de novembro de 2010.

Art.2º) A servidora gozará sua Licença Prêmio no período de 02 de 
maio de 2012 á 31 de maio de 2012.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 16 de abril 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Aditivo Contratual 49/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 36/2011
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada 
pela empresa contratada RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, em 
decorrência a Resolução ANP nº 65 de 09 de dezembro de 2011, 
acompanhada de documentos comprobatórios;
Considerando o Deferimento da Secretária Municipal de Adminis-
tração e Finanças;
Considerando o Parecer Jurídico favorável e Autorização da Auto-
ridade Superior (ao reajuste pretendido);

ALTERA-SE o valor do litro do óleo diesel, para manutenção do 

assinalados, fica automaticamente revogada a concessão de que 
trata a presente lei, perdendo a empresa quaisquer construções 
e benfeitorias que tiver realizado sobre o imóvel, sem direito à 
indenização.
Art.4º) A concessão de que trata a presente Lei está condiciona-
da ao uso do imóvel para atividades industriais, revogando-se a 
concessão e/ou a posterior doação sem direito a qualquer indeni-
zação, caso não seja atendida esta finalidade.

Art.5º) Cumpridas pela concessionária todas as obrigações a ela 
impostas e transcorridos os prazos determinados nesta lei e na Lei 
Municipal nº 2.230/97, ser-lhe-á outorgada pelo Prefeito Municipal 
a Escritura de Doação da respectiva área, da qual constará expres-
samente, a proibição de destinação de natureza diferente da defi-
nida para o Distrito Industrial, sob pena de revogação da doação.

Art.6º) A concessionária fica desobrigada do cumprimento dos 
prazos e metas impostas pela presente Lei, caso venha a inde-
nizar o Município pelo valor de mercado da área concedida, em 
procedimento amigável autorizado por Lei, onde seja aferido o 
valor necessário.

Parágrafo Único - Ainda que venha a adquirir a área concedida, 
nos termos do caput deste artigo, a empresa concessionária fica 
obrigada a cumprir o disposto no Art. 4º desta lei;

Art.7º) Os documentos exigidos pela Lei Municipal nº 2.230 de 
27 maio de 1997, deverão ser apresentados em até 60 (sessenta 
dias) dias pela concessionária, sob pena de revogação da conces-
são, devendo ser arquivados na Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre/SC.

Art.8º) Os documentos já apresentados pela Concessionária, fica-
rão arquivados na Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.

Art.9º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, em especial, as Lei Municipais nº. 
3.209/2007, nº. 3.240/2007 e nº. 3.718/2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 16 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.088 de 16 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.088 DE 16 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 9º e seus respectivos Parágrafos, da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; 
RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença Maternidade da Servidora CÍNTIA ME-
DEIROS DOS SANTOS BORGES, Agente Operacional I, Matrícula 
Funcional nº 000570, Registro Sistema Sob nº 954727, por um 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de maio de 2012 à 
17 de julho de 2012.
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Cláusula Segunda - Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do contato 
16/2012 permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 27 de abril de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
Contratante

RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB/SC 15.760

Aditivo Contratual Nº 43/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº 43/2012.

Considerando a Solicitação de PRORROGAÇÃO DE PRAZO CON-
TRATUAL, pela empresa PRK Engenharia e Construções Ltda;

Considerando o Deferimento pela Secretária Municipal de Adminis-
tração e Finanças;

Considerando o Parecer Jurídico favorável e a Autorização da Au-
toridade Superior pela prorrogação do Contrato nº 102/2010 (re-
ferente Processo Licitatório nº 110/2010);

As partes contratantes RESOLVEM, de comum acordo, prorrogar o 
prazo do Contrato nº 102/2010, conforme segue:

TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA PRK Engenharia e Construções Ltda.

Pelo presente instrumento particular de aditivo contratual que en-
tre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
centro, cidade de Campo Alegre-SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. VILMAR GROSSKOPF, doravante denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
PRK Engenharia e Construções Ltda, com sede a Avenida Argolo, 
nº 134, sala 32, Centro, na cidade de São Bento do Sul, CNPJ 
05.015.251/0001-63, neste ato representado pelo Sr. Paulo Rober-
to Knop, CPF 311.320.309-00, doravante denominada CONTRA-
TADA, tem entre si certo e ajustado que o contrato nº 102/2010, 
passará a vigorar com as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:
Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 102/2010 até 30 de julho 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes do Art.57, § 1º, da Lei 
8.666/93 e suas alterações.

As demais cláusulas e disposições do Contato nº 102/2010, per-
manecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 

equilíbrio econômico-financeiro, passando de 1,88 para R$ 1,909 
o litro.

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIE-
SEL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EMPRESA RUDIPEL RUDNI-
CK PETROLEO LTDA.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.749/0001-77, com 
sede à Rua Cel. Bueno Franco, 292, centro, em Campo Alegre/SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vilmar Gros-
skopf, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 75.415.075/0001-32, 
com sede à Rua Servidão Norma Rudnick, nº 111, Pirabeiraba em 
Joinville, neste ato representada pelo Sr. Rolf Bayerl, Sócio-Ad-
ministrador, CPF 311.413.829-20, doravante denominado simples-
mente CONTRATADA, tem entre si certo e ajustado que o contrato 
nº 10/2012, passará a vigorar com as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO
Para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o valor do 
litro do óleo diesel passa de R$ 1,88 para R$ 1,909, a partir desta 
data.

Esta alteração se faz nos moldes do inciso II, “d”, Art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, e alterações.

As demais cláusulas do contrato nº 10/2012, permanecem inalte-
radas e em vigor até a data de 31/12/2012.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre, 11 de abril de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico - OAB nº 15.760

Aditivo Contratual 55/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº 55/2012.
TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o interesse e a necessidade da Administração Muni-
cipal na prorrogação contratual, por mais 01 (um) mês;

As partes contratantes RESOLVEM, em caráter de exceção, com 
base em justificativa do Sr. Secretário Municipal de Saneamento 
Ambiental e mediante autorização expressa da autoridade supe-
rior municipal, PRORROGAR por mais 01 (um) mês o Contrato nº 
16/2012, com fulcro no §4º do Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93, 
tudo nos seguintes termos:

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, NOS TERMOS 
DA LEI No 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 16/2012.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo do Contrato nº 16/2012 fica prorrogado até o dia 31 de 
maio de 2012.
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3

Coleta seletiva 
de resíduos 
recicláveis Equipe 2 01 3.295,67 6.591,34

4

Operação de 
transporte e 
transbordo Tonelada 225 112,50 42,17 9.488,25

5 Destino Final Tonelada 225 112,50 86,01 19.352,25

CUSTO TOTAL MENSAL (R$) 33.752,48

VALOR A EMPENHAR (2 meses) (R$) 67.504,96

Parágrafo Único - A quantidade descrita nos itens 4 e 5 da tabela 
acima é estimativa e poderá variar no decorrer da vigência do con-
trato. Havendo a necessidade de maior quantidade será acresci-
do na oportunidade (previamente), e não utilizando a quantidade 
prevista, anula-se o saldo remanescente.

Cláusula Quarta – Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do contato 
80/2006 permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 11 de abril de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
Contratante

Transresíduos Transportes De Resíduos Industriais LTDA
ANGELO BRESEGHELLO FILHO
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB/SC 15.760

Testemunhas:
NOME: GILBERTO CARLOS GUGELMIN 
CPF: 816.053.829-49
Assin.: ___________________ 

NOME: Lucilaine Mokfa Schwarz
CPF: 004.022.349-36
Assin.: ______________________

Aditivo Contratual Nº 51/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
ADITIVO CONTRATUAL Nº 51/2012

Concede reajuste aos valores pactuados no contrato superior nº 
56/2010, aplicando o índice estabelecido no contrato, consideran-
do 12 meses de contrato;

SEXTO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNI-
CÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA.

Pelo presente instrumento particular aditivo contratual que entre 
si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, e de 
outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA, as partes acordam 
o seguinte:

a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre, 16 de março de 2012.
VILMAR GROSSKOPF 
Contratante

PRK Engenharia e Construções Ltda
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico - OAB/SC 15.760

Aditivo Contratual Nº 48/2012
ADITIVO CONTRATUAL Nº 48/2012.
TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando a previsão de prorrogação contratual prevista na 
Cláusula Oitava do Contrato nº 80/2006;

Considerando o interesse e a necessidade da Administração Muni-
cipal na prorrogação contratual, por mais 02 (dois) meses;

As partes contratantes RESOLVEM, em caráter de exceção, com 
base em justificativa do Sr. Secretário Municipal de Saneamento 
Ambiental e mediante autorização expressa da autoridade superior 
municipal, PRORROGAR por mais 02 (dois) meses o Contrato nº 
80/2006, com fulcro no §4º do Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93, 
conforme previsão contratual, tudo nos seguintes termos: 

SEXTO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS IN-
DUSTRIAIS LTDA, NOS TERMOS DA LEI No 8.666 DE 21/06/93, 
OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 80/2006.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo do Contrato nº 80/2006 fica prorrogado até o dia 19 de 
junho de 2012, ou até a adjudicação do serviço público, objeto 
deste contrato, em novo processo licitatório, hipótese que ocorrer 
primeiro. 

Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por con-
ta da seguinte dotação orçamentária: - Entidade: 1 – Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre; Órgão: 13.00 – Secretaria Munici-
pal de Saneamento Ambiental; Unidade: 01 – Serviço de Sane-
amento Ambiental; Função: 17 - Saneamento; Subfunção: 512 
– Saneamento Básico Urbano; Programa: 77 – Águas de Campo 
Alegre; Atividade: 2.024 – Coleta de Lixo; Elemento de Despesa: 
3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica; Recursos: 0.10080 - Ordinários;

Cláusula Terceira - Dos Preços
- Para a vigência do contrato (2 meses) será emitido empenho 
prévio como previsão de gastos com o objeto do contrato, confor-
me tabela abaixo:

ITEM
Descrição dos 
Serviços Und

Qtde
Total esti-
mada (p/ 
2 meses)

Qtde
Mensal 
(estima-
da) Valor Unit.

Valor Total 
(R$)

1

Coleta de re-
síduos sólidos 
domiciliares Equipe 2 01 15.814,64 31.629,28

2

Locação de 
contêineres 
maior ou igual 
a 1,0m³ Unidade

16
08 27,74 443,84
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Ato Convocatório de Posse
Ilmo(a) Sr(a)
CAROLINA FRUET DE LIMA
Campos Novos, 28 de março de 2012.
Nesta
Prezado(a) Senhor(a),
ATO CONVOCATÓRIO DE POSSE

De conformidade com o item 9.2 do Edital de Concurso Público 
01/2010, convoco Vossa Senhoria para comparecer ao Departa-
mento de Pessoal da Prefeitura de Campos Novos, com a finalida-
de de providenciar os documentos necessários para tomar posse 
no cargo de ENGENHEIRO CIVIL.
Comunicamos ainda que Vossa Senhoria terá o prazo de 30 (trin-
ta) dias para tomar posse.
No aguardo de sua manifestação, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Capinzal

Prefeitura

Lei 3.021/2012
LEI Nº 3.021, DE 10 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo a proceder à baixa de bens inservíveis, 
na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à baixa do 
Patrimônio Público do Executivo Municipal, dos bens inservíveis 
especificados no Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 
§ 1º A baixa de que trata o caput deste artigo tem como objetivo 
atualizar o quantitativo dos bens em condições de uso ou recupe-
ráveis, bem como baixar do controle patrimonial e da contabilida-
de os bens e valores insubsistentes.
§ 2º Considera-se inservível para efeito desta Lei, o bem que não 
puder ser utilizado pelo Poder Executivo Municipal para o fim a que 
se destina devido à perda de suas características e cuja recupera-
ção seja considerada antieconômica. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à doação dos 
referidos bens inservíveis para entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativos sediadas no Município de Capinzal, ou proceder à desti-
nação para reciclagem mediante lavratura de Termo de Recibo por 
Comissão Especial. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 10 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento 

ANEXO ÚNICO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR
Ficam alterados os valores pactuados no contrato nº 56/2010 (Lo-
cação Sistemas de Informática), conforme segue (com reajuste de 
3,24% - Índice IGP-M, período abr/2011 a mar/2012):

Und Descrição

Vlr. Unit
Mensal (Aditivo 
50/2011)

Vlr. Unit
Mensal (reajus-
tado através do 
presente 
Termo Aditivo nº 
51/2012)

Mês Contabilidade Pública 832,13 859,09

Mês Planejamento 199,71 206,18
Mês Compras e Licitações 388,33 400,91
Mês Patrimônio 199,71 206,18

Mês Frotas 148,67 153,49
Mês Folha de Pagamento 610,23 630,00
Mês Controle de Protocolo 199,71 206,18

Mês Tributação Municipal 845,44 872,83

Mês

Contabilidade Pública, 
para o FIA – Fundo da 
Infância e Adolescência 133,14 137,45

 VALOR MENSAL 3.557,07 3.672,31

Esta alteração se faz nos moldes do inciso II, § 1º, Art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, e alterações.

As demais cláusulas do contrato nº 56/2010 e de seus Aditivos 
(91/2011 e 15/2012), no que couber, permanecem inalteradas e 
em vigor até a data de 31/12/2012.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e for-
ma.

Campo Alegre, 11 de abril de 2012.
VILMAR GROSSKOPF      
Prefeito Municipal

BETHA SISTEMAS LTDA
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS 
Assessor Jurídico - OAB nº 15.760

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr 25/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº25/2012

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 30/05/2012 às 14:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por lote, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E TÊNIS PARA 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES EM ANEXO. O Edital que está amparado na lei de lici-
tações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, no horário das 
13:00 min às 17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 17 de maio de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal
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 25
 Cadeira estofada fixa, armação 
de ferro 2023 15,30

 26
 Cadeira escolar com assento e 
encosto em compensado 1472 19,19

 27
 Cadeira escolar com assento e 
encosto em compensado 1473 19,19

 28
 Cadeira escolar com assento e 
encosto em compensado 1474 19,19

 29
 Cadeira escolar com assento e 
encosto em compensado 1475 19,19

 30
Cadeira escolar com assento e 
encosto em compensado 1476 19,19

 31 
 Carteira escolar, em fórmica, tubo 
industrial 1339 31,08

 32
 Carteira escolar, em fórmica, 
armação de ferro 2297 12,43

 33
 Mesa em pinus, com base em 
fórmica 1981 123,23

 34  Ventilador, marca britânia 4613 27,54

 35
 Cadeira giratória, armação de 
ferro 0305 20,01

 36
 Armário em compensado, com 
duas portas 0360 23,78

 37
 Escrivaninha em cerejeira, arma-
ção de ferro 03 portas 0366 181,23

 38
 Escrivaninha em imbuia, armação 
de ferro, 02 gavetas 0367 98,96

 39  Cadeira giratória grande 0368 46,70

 40
 Cadeira giratória estofada, pe-
quena 0370 32,24

 41
 Cadeira estofada, armação de 
ferro 2945 12,43

 42
 Cadeira estofada, armação de 
ferro 2946 12,43

 43
 Cadeira estofada, armação de 
ferro 2947 12,43

 44
 Cadeira estofada, armação de 
ferro 2948 12,43

 45
 Cadeira estofada giratória, na cor 
azul 4003 87,13

 46  Calculadora marca truly 0325 124,53
 47  Carteira escolar 3164 12,31
 48  Carteira escolar 3167 12,31
 49  Carteira escolar 3186 12,31
 50  Cadeira escolar 3190 9,47
 51  Cadeira escolar 3196 9,47
 52  Cadeira escolar 3197 9,47
 53  Cadeira escolar 3198 9,47
 54  Cadeira escolar 3218 9,47
 55  Cadeira escolar 3219 9,47
 56  Cadeira escolar 3222 9,47
 57  Cadeira escolar 3223 9,47
 58  Armário em cerejeira 3225 56,83
 59  Escrivaninha em fórmica 3226 52,10
 60  Mesa em madeira 3238 33,15

 61
 Conjunto de pia e balcão, cuba 
inox 3242 66,31

 62  Cadeirinha em madeira 3923 3,79
 63  Cadeira em madeira 5222 7,58
 64  Cadeira em madeira 5223 7,58
 65  Cadeira em madeira 5227 7,58
 66  Mimeógrafo 8008 266,24

 67
 Cadeira com assento e encosto 
em compensado 1655 19,19

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

I - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM PLAQUETA VALOR R$

1
 Microcomputador pentium IV, cpu 
2,0 ghz 8571 3.014,00

2
Scanner Spectrum F-600 de 9600 
DPC, marca AOC 6536 290,72

3 Impressora Laser HP 1200 7957 1.615,52

4
Microcomputador X6 family 6 
model 8 stepping 6 6540 2.327,50

5
Microcomputador Pentium III, 128 
de memória Ram 6546 2.327,50

6 Cadeira estofada, giratória 0143 41,08
 Subtotal I 9.616,32

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM PLAQUETA  VALOR R$

 01
 Armário em cerejeira, com 18 
portas 4012 212,40

 02  Aparelho de som, marca Britânia 9991 130,00

 03
 Mesinha em fórmica, armação de 
ferro 2578 10,93

 04
 Mesinha em fórmica, armação de 
ferro 2579 10,93

 05
 Mesinha em fórmica, armação de 
ferro 2576 10,93

 06
 Mesinha em fórmica, armação de 
ferro 2577 10,93

 07
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2681 4,78

 08
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2682 4,78

 09
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2683 4,78

 10
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2684 4,78

 11
 Mesinha em fórmica, armação de 
ferro 2580 10,93

 12  Cadeira estofada, cor preta 2031 15,30
 13  Cadeira estofada, cor preta 2032 15,30
 14  Cadeira estofada, cor preta 2033 15,30
 15  Cadeira estofada, cor preta 2034 15,30
 16  Cadeira estofada, cor preta 2039 15,30

 17
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2633 4,78

 18
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2634 4,78

 19
 Cadeirinha em fórmica, armação 
de ferro 2635 4,78

 20
 Cadeira estofada fixa, armação 
de ferro 2017 15,30

 21
 Cadeira estofada fixa, armação 
de ferro 2018 15,30

 22
 Cadeira estofada fixa, armação 
de ferro 2019 15,30

 23
 Cadeira estofada fixa, armação 
de ferro 2021 15,30

 24
 Cadeira estofada fixa, armação 
de ferro 2022 15,30



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 31

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

 116  Armário em compensado 7133 247,39
 117  Ventilador 9616 115,00
 118  Fogão á gás, mar Smer 0376 217,43
 119  Cadeira de madeira 4031 8,02
 120  Cadeira de madeira 4032 6,01
 121  Cadeira de madeira 4033 6,01
 122  Cadeira de madeira 4034 6,01
 123  Conjunto pia e balcão 0341 123,42
 124  Bacia inox com 02 cubas 6018 141,39
 125  Cadeira escolar 7683 46,43
 126  Cadeira escolar 4834 7,65
 127  Carteira escolar 4781 10,52
 128  Carteira escolar 4790 10,52
 129  Cadeira escolar 4836 7,65
 130  Carteira escolar 4796 10,52
 131  Carteira escolar 4774 10,52
 132  Cadeira escolar 4853 7,65
 133  Carteira escolar 4782 10,52
 134  Cadeira escolar 4861 7,65
Subtotal II 5.960,20
Subtotal I + Subtotal II

15.576,52

Lei 3.022/2012
LEI Nº 3.022, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo a proceder à baixa de bens inservíveis, 
na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à baixa do 
Patrimônio Público do Fundo Municipal da Criança e do Adolescen-
te de Capinzal, inscrito no CNPJ sob o nº 01.842.192/0001-46, dos 
bens inservíveis especificados no Anexo Único, parte integrante da 
presente Lei. 
§ 1º A baixa de que trata o caput deste artigo tem como objetivo 
atualizar o quantitativo dos bens em condições de uso ou recupe-
ráveis, bem como baixar do controle patrimonial e da contabilida-
de os bens e valores insubsistentes.
§ 2º Considera-se inservível para efeito desta Lei, o bem que não 
puder ser utilizado pelo Poder Executivo Municipal para o fim a que 
se destina devido à perda de suas características e cuja recupera-
ção seja considerada antieconômica. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à doação dos 
referidos bens inservíveis para entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativos sediadas no Município de Capinzal, ou proceder à desti-
nação para reciclagem mediante lavratura de Termo de Recibo por 
Comissão Especial. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 16 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento 

 68
 Cadeira com assento e encosto 
em compensado 1458 19,19

 69
 Cadeira com assento e encosto 
em compensado 1554 19,19

 70
 Cadeira com assento e encosto 
em compensado 1621 19,19

 71
 Cadeira com assento e encosto 
em compensado 1625 19,19

 72
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 0622 9,56

 73
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 0623 9,56

 74
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 0643 9,56

 75
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 0637 9,56

 76
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 0630 9,56

 77  Arquivo de aço, 04 gavetas 4866 151,34

 78
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 4893 10,52

 79
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 4903 10,52

 80
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 4907 10,52

 81
 Cadeira de madeira, armação de 
ferro 4916 10,52

 82  Cadeira universitária 6331 28,24
 83  Cadeira universitária 6348 28,24

 84
 Cadeira em madeira, armação de 
ferro 6463 7,65

 85  Arquivo de aço 05 gavetas 4720 151,34
 86  Carteira escolar 4773 10,52
 87  Carteira escolar 4775 10,52
 88  Carteira escolar 4776 10,52
 89  Carteira escolar 4777 10,52
 90  Carteira escolar 4779 10,52
 91  Carteira escolar 4783 10,52
 92  Carteira escolar 4786 10,52
 93  Carteira escolar 4794 10,52
 94  Carteira escolar 4797 10,52
 95  Carteira escolar 4835 7,65
 96  Cadeira escolar 4838 7,65
 97  Carteira escolar 4842 7,65
 98  Carteira escolar 4844 7,65
 99  Mural com feltro bordô 10040 100,00
 100  Armário embutido, 08 portas 10044 500,00
 101  Quadro mural, em madeira 10111 30,00
 102  Ventilador de teto 10128 50,00
 103  Cadeira estofada 10131 15,00
 104  Quadro branco escolar 10141 50,00
 105  Quadro branco escolar 10146 70,00
 106  Quadro branco escolar 10150 80,00
 107  Mesa para televisor barela 10157 30,00
 108  Cadeira estofada azul 10159 30,00
 109  Quadro escolar branco 10165 60,00
 110  Copiadora e impressora xerox 10056 800,00
 111  Carteira escolar, armação de ferro 03172 12,31
 112  Carteira escolar, armação de ferro 03173 12,31
 113  Aparelho de som portátil 08622 189,00

 114
 Conjunto de pia e balcão. 03 
gavetas 3673 80,15

 115  Cadeira de madeira 4030  6,01
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LEONIR BOARETTO
Prefeito municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

ANEXO ÚNICO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

I – SECRETARIA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM PLAQUETA VALOR R$
1. Cadeira 2005 azul 08174 92,00
2.  Cadeira 1002 azul 08188 56,35

3.  
Longarina 03 lugares, sem 
braços, cavaletti 09119 209,00

4.  
Longarina 03 lugares, sem 
braços, cavaletti 09120 209,00

5.  Impressora HP 640C 08171 402,50

6.  
Mini System excess ebx cd 
portátil ph 07971 259,20

7.  
Batedeira, marca Britânia, 02 
bacias 08154 75,90

8.  
Balcão Marel pop, 03 portas, 
03 gavetas 08149 149,60

9.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00554 10,02

10.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00555 10,02

11.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00556 10,02

12.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00557 10,02

13.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00558 10,02

14.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00559 10,02

15.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00560 10,02

16.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00561 10,02

17.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00562 10,02

18.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00563 10,02

19.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00564 10,02

20.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00565 10,02

21.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00566 10,02

22.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00567 10,02

23.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00568 10,02

24.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00569 10,02

25.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00570 10,02

ANEXO ÚNICO

PODER EXECUTIVO

I - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM PLAQUETA VALOR R$

01
Vídeo cassete vcr, marca 
philco pvc 4h14 0004 339,00

02
Liquidificador, marca 
Walita 0005 59,00

03

Lavadora de roupas, 
marca enxuta, modelo 
máster III 0121 490,00

04
Cômoda, 05 gavetas, 
marca kappesberg 0162 108,00

05
Vídeo cassete 06 cabe-
ças, marca Semp 0188 398,00

06
Gaveteiro 03 gavetas, 
marca Dal Pra 0215 130,00

07 Cadeira fixa 0234 55,00
08 Cadeira fixa 0235 55,00
09 Cadeira fixa 0236 55,00
10 Cadeira fixa 0237 55,00

11
Micro System, marca 
Britânia BS 368 0275 219,00

12
Impressora deskjet, 
marca xérox dpc8 0124 220,00

TOTAL R$ 2.183,00

Lei 3.023/2012
LEI Nº 3.023, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o Poder Executivo a proceder à baixa de bens inservíveis, 
na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à baixa do 
Patrimônio Público do Executivo Municipal, dos bens inservíveis da 
Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, especificados no 
Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 
§ 1º A baixa de que trata o caput deste artigo tem como objetivo 
atualizar o quantitativo dos bens em condições de uso ou recupe-
ráveis, bem como baixar do controle patrimonial e da contabilida-
de os bens e valores insubsistentes.
§ 2º Considera-se inservível para efeito desta Lei, o bem que não 
puder ser utilizado pelo Poder Executivo Municipal para o fim a que 
se destina devido à perda de suas características e cuja recupera-
ção seja considerada antieconômica. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à doação dos 
referidos bens inservíveis para entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativos sediadas no Município de Capinzal, ou proceder à desti-
nação para reciclagem mediante lavratura de Termo de Recibo por 
Comissão Especial. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 16 de maio de 2012.
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59.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00697 13,02

60.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00698 13,02

61.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00699 13,02

62.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00700 13,02

63.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00701 13,02

64.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00702 13,02

65.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00703 13,02

66.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00704 13,02

67.  
Maquina de moer carne, 
marca alpha 03773 21,04

68.  
Maquina de costura, com 
motor, marca elgin 03551 120,23

69.  
Maquina de costura, simples, 
marca elgin 03561 100,19

70.  
Impressora, marca HP 
deskjet 640C 07206 434,50

71.  
Impressora, marca HP 
deskjet 640C 07207 434,50

72.  Scanner genius vivid pro III 07209 242,00
73.  Liquidificador Marca britânia 04583 44,89

74.  
Cama de casal, tubular, mar-
ca grandelar 07101  64,31

75.  
Cadeira em tubo industrial 
branco, assento azul 07104 28,34

76.  
Cadeira em tubo industrial 
branco, assento azul 07105 28,34

77.  
Cadeira em tubo industrial 
branco, assento azul 07106 28,34

78.  
Cadeira em tubo industrial 
branco, assento azul 07107 28,34

79.  
Cadeira em tubo industrial 
branco, assento azul 07108  28,34

80.  
Cadeira em tubo industrial 
branco, assento azul 07109 28,34

81.  
Aspirador de pó, marca arno, 
modelo papapó 08036 140,61

82.  Televisor, marca philco 14” 04547  415,20

83.  
Lavadora de roupas, modelo 
pop tanque, muller 06888 211,46

84.  Armário 03 portas 04597 53,71
85.  Armário 03 portas 04598 53,71
TOTAL R$ 4.634,10

PMC = Processo Licitatório Nº 0066/2012 - Pregão 
Eletrônico Nº 0012/2012.
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0066/2012
Pregão Eletrônico Nº 0012/2012

OBJETO: Aquisição de um Distribuidor de adubo orgânico líquido 
6.000 litros, um Distribuidor de adubo orgânico liquido com capa-
cidade para 4000 litros e um Distribuidor de adubo orgânico liquido 
capacidade 15.000 litros com recursos da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Joaçaba, convênio nº 1273/2012-4, 
para a manutenção das atividades da Patrulha Agrícola Mecaniza-
da da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

26.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00571 10,02

27.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00572 10,02

28.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00573 10,02

29.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00574 10,02

30.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00575 10,02

31.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00576 10,02

32.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00577 10,02

33.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00578 10,02

34.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00579 10,02

35.  
Cadeira de madeira, armação 
de ferro 00580 10,02

36.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00669 13,02

37.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00670 13,02

38.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00671 13,02

39.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00672 13,02

40.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00673 13,02

41.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00674 13,02

42.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00676  13,02

43.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00681 13,02

44.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00682 13,02

45.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00683 13,02

46.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00684 13,02

47.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00685  13,02

48.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00686 13,02

49.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00687 13,02

50.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00688  13,02

51.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00689 13,02

52.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00690 13,02

53.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00691 13,02

54.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00692 13,02

55.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00693 13,02

56.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00694  13,02

57.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00695  13,02

58.  
Carteira escolar, armação de 
ferro 00696 13,02



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

2044 - Manutenção Ampliação Serviços Iluminação Pública   R$ 
2.000,00

09 - Secretaria do desenvolvimento Social
02- Divisão do Fundo de Habitação e Interesse Social
08 - Assistência Social
19 - Desenvolvimento Social
244 - Assistência Comunitária
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1026 - Construção de Casas Populares   R$ 5.000,00

09 - Secretaria do desenvolvimento Social
02- Divisão do Fundo de Habitação e Interesse Social
08 - Assistência Social
19 - Desenvolvimento Social
244 - Assistência Comunitária
116 - Transferência de Convênios - Outros
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1026 - Construção de Casas Populares   R$ 4.500,00

09 - Secretaria do desenvolvimento Social
02- Divisão do Fundo de Habitação e Interesse Social
08 - Assistência Social
19 - Desenvolvimento Social
244 - Assistência Comunitária
116 - Transferência de Convênios - Outros
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1026 - Construção de Casas Populares   R$ 500,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 22.500,00
Art. 2º Por conta dos recursos constantes do Art. 1º, no valor de 
R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) fica aberto um 
crédito suplementar nas seguintes dotações do Orçamento Vigen-
te:
03 - Secretaria de Administração e Planejamento
03 - Secretaria de Administração e Planejamento
04 - Administração
05 - Administração Geral
122 - Administração Geral
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2003 - Manutenção Secretaria Administração Planejamento   R$ 
8.500,00

08 - Secretaria dos transportes, Obras e Serviços
01- Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
112 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-
blica
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2044 - Manutenção Ampliação Serviços Iluminação Pública   R$ 
4.000,00

09 - Secretaria do desenvolvimento Social
02- Divisão do Fundo de Habitação e Interesse Social
08 - Assistência Social
19 - Desenvolvimento Social
244 - Assistência Comunitária
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1026 - Construção de Casas Populares   R$ 5.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 22.500,00
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://cidadecompras.
cnm.org.br Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 30/05/2012.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://cidadecompras.cnm.org.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

CAPINZAL, 17 de maio de 2012.
KATIA BAZZO
Pregoeira

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto N° 21/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 21/2012
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.6º, inciso VI da Lei nº 0543 de 19.12.2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais) das seguintes dotações do orçamento vi-
gente:

03 - Secretaria de Administração e Planejamento
03 - Secretaria de Administração e Planejamento
04 - Administração
05 - Administração Geral
122 - Administração Geral
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2003 - Manutenção Secretaria Administração Planejamento   R$ 
8.500,00

08 - Secretaria dos transportes, Obras e Serviços
01- Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
112 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-
blica
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
2044 - Manutenção Ampliação Serviços Iluminação Pública   R$ 
2.000,00

08 - Secretaria dos transportes, Obras e Serviços
01- Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.71.00.00.00.00.00 - Transferência a consórcios Públicos
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Extrato de Edital Nª 40/2012 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 40/2012 
- PM
CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 5/2012 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que se reunirá no dia 24 de maio de 2012, às 10h00min, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
licitantes que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é contratação de um (a) engenheiro (a) civil, devidamente 
inscrito (a) no CREA, para atender a demanda do Município de 
Chapadão do Lageado - SC, com exceção da área habitacional. O 
profissional contratado deverá, dentre outras atividades relacio-
nadas à área, elaborar projetos completos em sua área, a fim de 
possibilitar ao Município a receber recursos do Estado e/ou União; 
acompanhar e fiscalizar todas as obras do Município seja elas com 
recursos próprios ou de Convênio/Contrato de Repasse; avaliar 
permanentemente a estrutura dos imóveis do Município a fim de 
garantir a manutenção e os reparos devidos; orientar os servi-
dores que executam serviços na área para realizarem as tarefas 
de maneira mais adequada; propor projetos que sejam viáveis, 
visando modernizar a estrutura do Município, em consonância com 
as normas técnicas aplicáveis a profissão, e de acordo com as 
quantidades relacionadas no Anexo II - Termo de Referência.. As 
informações e esclarecimentos, bem como o edital na integra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 12h00min e 
das 13h30min ás 16h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 17 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital Nª 41/2012 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2012 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2012 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que se reunirá no dia 29 de maio de 2012, às 09h30min, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a aquisição e a instalação de equipamentos de ginástica 
para implantação de academia ao ar livre no Município de Chapa-
dão do Lageado, de acordo com os itens, quantidades e especifi-
cações mínimas, contidas no Anexo II - Termo de Referência. As 
informações e esclarecimentos, bem como o edital na integra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 12h00min e 
das 13h30min ás 16h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 17 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de maio de 
2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 20 de 15.05.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 20/2012
“DECLARA EXTINÇÃO DE CARGO NO QUADRO DE PESSOAL”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art.50, X, da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 28, da Lei Com-
plementar nº. 007, de 23.12.99,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado extinto do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo um cargo de AGENTE DE SAUDE, em virtude da extinção 
do vinculo estatutário de IVANIR FERNANDES EDUARDO com o 
Município, conforme Portaria nº. 228/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de maio de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 228 de 15.05.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 228/2012
“EXTINGUE A RELAÇÃO ESTATUTÁRIA E DECLARA VAGO O CAR-
GO DE AGENTE DE SAUDE POR FORÇA DO ART. 29, IV, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 008 DE 23.12.99.”

- CONSIDERANDO a Concessão de Aposentadoria por Idade, em 
favor da Servidora Pública IVANIR FERNANDES EDUARDO, pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, conforme comuni-
cado expedido em 28.04.12 e recebido em 15.05.12.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
29, IV e 32, da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Extinguir a relação estatutária entre a servidora IVANIR 
FERNANDES EDUARDO, matriculada sob o nº. 247/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE, na Secre-
taria Municipal da Saúde, e o Município e, declarar vago o cargo 
ocupado pela servidora, em decorrência de sua aposentadoria, 
conforme beneficio n°. 1587277821, expedido pelo Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de maio de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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empresa para efetuar de serviços de horas de trator, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo II - Termo de Referên-
cia, sendo de responsabilidade do licitante a disponibilização de 
operador, combustível, deslocamento da máquina e demais despe-
sas referentes aos serviços prestados, para auxiliar os agricultores 
nas atividades de preparação de terras, cultivos e colheitas, para 
atender o programa PAMEC - Programa de Apoio a Mecanização 
Agrícola, a ser prestado pela proponente vencedora, conforme a 
necessidade dos Agricultores do Município. Quantidade apurada 
por estimativa, com previsão de execução fragmentada, mediante 
requisição prévia.

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 52/2012 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 52/2012 - PM

Nº. do Contrato: 52/2012.
Vigência: 15/05/2012 à 31/12/2012
Processo Licitatório nº 38/2012 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: TECNO INFORMÁTICA LTDA ME.
Valor: R$ 29.719,20 (vinte e nove mil setecentos e dezenove reais 
e vinte centavos).

Objeto: A presente licitação tem por objeto à aquisição de to-
ners e cartuchos, originais e remanofaturados pelo Município de 
Chapadão do Lageado, para atender à demanda das Secretarias 
Municipais, a ser fornecido pela Proponente vencedora, de acordo 
com as quantidades e especificações relacionadas

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.408, de 11 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.408, DE 11 DE MAIO DE 2012.
Denomina via pública do Loteamento Merlo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.

Art. 1º A via pública denominada de Rua E, localizada no Lotea-
mento Merlo, passa a denominar-se RUA ROBERTO PAZ DE OLI-
VEIRA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA

Extrato de Contrato Nº 17/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO n° 17/2012 - FMS

Nº. do Contrato: 17/2012.
Vigência: 02/05/2012 à 31/12/2012.
Processo Licitatório n° 17/2012 - FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado/ Fun-
do Municipal de Saúde.
Contratado/Credenciado: RETIFICA TREVO LTDA.
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Objeto: O Contrato tem por objeto à aquisição de peças a serem 
fornecidas pela Proponente vencedora para conserto do veiculo 
Boxer Placa MFO 5547 de uso da Secretaria de Saúde, de acordo 
com as quantidades e especificações relacionadas.

DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Contrato Nº 18/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO n° 18/2012 - FMS

Nº. do Contrato: 18/2012.
Vigência: 02/05/2012 à 31/12/2012.
Processo Licitatório n° 17/2012 - FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado/ Fun-
do Municipal de Saúde.
Contratado/Credenciado: RETIFICA TREVO LTDA.
Valor: R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte reais)

Objeto: O Contrato tem por objeto à contratação de mão-de-obra 
(serviços mecânicos) para conserto do veiculo Boxer Placa MFO 
5547 de uso da Secretaria de Saúde, de acordo com as quantida-
des e especificações relacionadas.

DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Contrato Nº 51/2012 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 51/2012 - PM

Nº. do Contrato: 51/2012.
Vigência: 14/05/2012 à 31/12/2012
Processo Licitatório nº 37/2012 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: PRESTADORA DE SERVIÇOS AGRICO-
LAS UNIÇAO LTDA ME.
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
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Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 456/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 456/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia ALESSANDRA VALANDRO DE OLIVEIRA no cargo de Au-
xiliar de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ALES-
SANDRA VALANDRO DE OLIVEIRA, no cargo de Auxiliar de Cre-
che, Grupo Ocupacional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 
(quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Poder Executivo, a partir de 2 de maio de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 457/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 457/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia FRANCIANNE DE OLIVEIRA ZUCCHI no cargo de Pedago-
go; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 9º, I, 36, I e 41, VI, 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FRAN-
CIANNE DE OLIVEIRA ZUCCHI, no cargo de Pedagogo, Grupo 
Ocupacional Especialista - GE, faixa de vencimento I, 40 (quaren-
ta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 2 de maio de 2012.

Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.409, de 11 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.409, DE 11 DE MAIO DE 2012.
Denomina vias públicas do Loteamento Martini, do Bairro Frago-
sos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º As vias públicas localizadas no Loteamento Martini, no Bair-
ro Fragosos, passam a ter as seguintes denominações:

I - Rua Thadeo Martini à Rua A;

II - Rua Matilde Bertol Martini à Rua B.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 455/2012, de 27 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 455/2012, DE 27 DE ABRIL DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CLE-
ONICE FERRONATTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2012, à servidora CLE-
ONICE FERRONATTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de abril de 2007 
a 31 de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
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Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, DAIANE 
GOMES BORGES, no cargo de Professor - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 
2 de maio de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 460/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 460/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia JORGE ALBERTO MARQUES LARA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, JORGE 
ALBERTO MARQUES LARA, no cargo de Professor - Matemática, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 2 de maio 
de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Se-
cretário Escolar, declarada a vacância e assegurada a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 458/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 458/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia MARCIA INES VOGT no cargo de Auxiliar de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARCIA 
INES VOGT, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupacional 
Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas se-
manais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 2 de maio de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 459/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 459/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia DAIANE GOMES BORGES no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
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d) RUTINEIA ROSSI;

e) VANDERLEI ROBERTO TESSMANN;

f) WALKIRIA BORILLE MORTARI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 463/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
DECRETO Nº 463/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre o enquadramento de servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX e considerando:

- o disposto nos arts. 8º, I, 21 e 85 a 91 da Lei Complementar nº 
602, de 29 de novembro de 2011 e alteração;

- o relatório emitido pela Comissão de Enquadramento dos Servi-
dores do Magistério Público Municipal, constituída pelo Decreto nº 
76/2012, de 27 de janeiro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Relatório Final, conforme Anexo Único 
deste Decreto, com os enquadramentos apurados pela Comissão 
de Enquadramento dos Servidores do Magistério Público Munici-
pal, relativos aos cargos dos Quadros Permanente e Suplementar 
de Cargos do Magistério Público Municipal de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 461/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 461/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia ROZEMERI APARECIDA SANTOS MUNARETTO no cargo de 
Professor; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Com-
plementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração e nos 
arts. 36, I e 41, VI, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho 
de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ROZE-
MERI APARECIDA SANTOS MUNARETTO, no cargo de Professor 
- Educação Infantil, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do 
Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a 
partir de 2 de maio de 2012.

Art. 2º Em face da nomeação constante no art. 1º deste Decreto 
fica a servidora afastada do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Creche, declarada a vacância e assegurada a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 462/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 462/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Designa leiloeiro e equipe de apoio.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Edital de Leilão nº 
1/2012 - PMC.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados leiloeiro e equipe de apoio para reali-
zação do leilão, objeto do Edital de Leilão nº 1/2012 - PMC, na 
forma abaixo:

I - leiloeiro: ANTONIO JOSE BEGNINI;

II - equipe de apoio:

a) ALCEONE JOSE MÜLLER;

b) CESAR PELLIZZARO;

c) JOAQUIM PEDRO BARROS BICCA NETO SEGUNDO;
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SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
98523-02 ANDREIA FATIMA HERMANN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
98523-00 ANDREIA FATIMA HERMANN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
13536-02 ANDREIA FATIMA VARELA KAFER PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
17337-03 ANDREIA RECH GONÇALVES PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
95460-03 ARIBERTO SCALABRIM PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
59048-04 ARLETE CRISTINA MENEGAT PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
101435-00 ARTEMIO ARTIFON PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
41033-01 ARLENE MARIA PIGATTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
99171-01 CARINE SAVARIS CAVALIERI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
95133-03 CARMEN TEREZINHA T FRANÇA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
58939-02 CAROLINE FINGER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
52965-01 CASSIA BORTOLI RONCAGLIO ESPECIALISTA EM 10.14 
ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
76104-01 CASSIANE BIZOLO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
91480-01 CATIA TERESINHA FAVERO BIAZZI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
39195-08 CATIANE ALBIERO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
39195-06 CATIANE ALBIERO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
91219-02 CIRLEI GIOMBELLI ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIA-
LISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
52540-03 CLADIR PADOAN ROSSI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
91723-00 CLADISNEI C GRUHLKE SCHMIDT PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91723-01 CLADISNEI C GRUHLKE SCHMIDT PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
97365-00 CLAIR NELSI SONNTAG PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
98949-01 CLARICE FABONATTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
98949-00 CLARICE FABONATTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
91383-03 CLARICE MARIA VOGT CENCI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
23477-10 CLARICE PICHETTI GASPARETTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
90956-04 CLAUDIA CHIARELLO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
68020-02 CLAUDIANE DEOLA CAVALIERI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
97756-03 CLAUDIANE SUNTI DO PRADO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
20478-05 CLAUDIOMIR HOECKLER PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
2047806 CLAUDIOMIR HOECKLER PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
89249-00 CLEIDE REGINA BARON PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20

ANEXO ÚNICO

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
92576-04 ADILSON PASTORE PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
90050-02 ADRIANA ALBERTI PAGLIOCHI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
90964-00 ADRIANA BUSSOLARO TOCHETTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
90964-04 ADRIANA BUSSOLARO TOCHETTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
18112-02 ADRIANA DILDA BONATTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91944-00 ADRIANA DOS SANTOS GABRIEL PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91944-01 ADRIANA DOS SANTOS GABRIEL PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
89150-00 ADRIANA PICININ LUSA PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.12 20
89150-01 ADRIANA PICININ LUSA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91359-01 ADRIANA PRETTO PAVAN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
34843-08 ADRIANA PRIAMO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
34843-10 ADRIANA PRIAMO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
104868-02 ADRIANA RUPPENTHAL PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
95478-01 ADRIANE RITA VITTO CHAVES ESPECIALISTA EM 10.14 
ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
942928-00 ADRIANO FAVERO BEDIN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91316-03 AGENI TEREZINHA TURMENA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
96350-02 AIUARA SETTE RAMOS PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
94595-00 ALEXANDRA AMARANTE MIRANDA ESPECIALISTA EM 
10.14 ESPECIALISTA EM 40
HOECKLER EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
90417-01 ALEXANDRA DURGANTE PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91308-01 ALIANDRO FONTANA DOS SANTOS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91308-04 ALIANDRO FONTANA DOS SANTOS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
61557-01 ALINE LABA DE SOUZA PINTO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
106070-00 ANA PAULA DEITOS PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
10200.8-00 ANDIARA SGARABOTTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
102415-01 ANDREIA BECKER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
4405-07 ANDREIA CADORIN SCHIAVINI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
4405-11 ANDREIA CADORIN SCHIAVINI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
92410-08 ANDREIA CRISTINA PELLIZZARO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
SANTORI
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44261-05 DIRCE LUZIA NILSON DA ROSA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
943240-00 DIRCE MARIA BASSEGGIO NESI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
92355-01 DIRLENE MUNARETTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
90301-06 DIRLENE TEREZINHA DE MATTOS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
25836-00 DULCE JOANA WEIRICH ESPECIALISTA EM 10.14 ESPE-
CIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
103616-00 EBERTON BELLUZZO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
90271-00 EDI MARIA RAVANELLI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
90271-01 EDI MARIA RAVANELLI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
58432-03 EDI TRINDADE PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
92118-00 EDILA MARIA DOS SANTOS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
54801-05 EDIMAR FERREIRA DA SILVA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
102490-08 EDIMAR GUGEL PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
523-00 EDMILSON CESAR DAROZ PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 40
36366-02 ELEANDRA ANTONIA PINTRO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
40967-00 ELIANE BEATRIZ BALSAN CAMILLO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
40967-01 ELIANE BEATRIZ BALSAN CAMILLO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
49174-08 ELIANE CRISTINA DETOFANO JACOVAS PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
48518-03 ELIANE DA SILVA DIAS PILGER PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
41149-07 ELIANE FRANCHINI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
41149-11 ELIANE FRANCHINI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
101540-00 ELIANE KUHN LEVANDOVSKI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
100099-07 ELIANE MARIA MULLER DA SILVA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
95060-04 ELIANE MATTIELLO ROSSETTO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
50016-03 ELIANE SETTE PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
41157-05 ELIS BLANK PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
90891-03 ELIS REGINA ALBIERO PALINSKI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
57541-03 ELISABETE REGINA SANTORI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
GASPARIN
57541-05 ELISABETE REGINA SANTORI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
GASPARIN
52620-03 ELISANDRA GOZZI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
92185-03 ELISANDRA ZAGONEL MACHADO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92185-02 ELISANDRA ZAGONEL MACHADO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20

17353-04 CLEONI CONCEIÇÃO BORGES PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
88072-04 CLEONICE BISON PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
91391-02 CLEUSA REGINA ALBINO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
60119-04 CLEUSA ROSANE MAGNANI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
99104-01 CLEUSA TODESCATTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
99104-04 CLEUSA TODESCATTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
97608-04 CLEUZA BEATRIZ SPANHOL PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
97314-02 CRISTIANE ROSA POTTRATZ PERONDI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
97314-00 CRISTIANE ROSA POTTRATZ PERONDI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
68730-05 CRISTINA SOARES PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
96300-01 CRISTINA ZOTTI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
45446-02 DAIANE CRISTINA PAGLIARI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
102148-01 DAIANE FRIGO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
90140-01 DAIANE SANDRA SAVOLDI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
CURIOLETTI
98965-00 DALINE CORDAZZO ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIA-
LISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
56308-02 DANIELA MAGEDANZ PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
9482-02 DARCI DE MATTOS PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
49964-00 DARCI FROZZA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
10855-03 DENILSON JOSE CHIAPETTI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
68012-01 DENISE KUSSLER MAUSOLF PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
92282-00 DERCELI MARIA BISOLO ALLIEVI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92282-02 DERCELI MARIA BISOLO ALLIEVI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
50490-08 DILVANA ALBIERO GIACOMIN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
50490-05 DILVANA ALBIERO GIACOMIN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
92258-00 DINAMAR CLAUDIA ARGENTON SIEGA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
92215-02 DIOLAINE SUZIN CAMARGO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
96024-01 DIONES CARMEN ROBINI DEL POSSO ESPECIALISTA 
EM 10.14 ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
46531-00 DIOMAR JOSE PERIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
46531-01 DIOMAR JOSE PERIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
44261-06 DIRCE LUZIA NILSON DA ROSA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
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57584-10 FRANCIELI GUGEL VARELA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
61140-02 GELSI BERGAMO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
61140-06 GELSI BERGAMO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
91804-04 GELSI TRENTIN NIERO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
95230-01 GENI DE VARGAS ZOTTIS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
94684-00 GERSON ANGNES PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
40
102130-05 GERUSA CLAUDIA RODIO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
2682-00 GILSON WIGGERS PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
40
36684-07 FERNANDA VERONESE KLEIN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
83070-05 GLAUCIA MARIA FERASO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
102440-03 GRACIELA APARECIDA BENINI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
53244-02 GRACIELE CAMILLO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
89273-02 GRACIELE NISSOLA CASAGRANDE PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
88161-04 IARA ELIANE SAATKAMP WUNDER PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92436-02 IDIONE MARIA PANSERA DA SILVA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91880-01 IEDA SALETE PAGLIOCHI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
96555-01 ILEANE JUCELENE ESSING PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
25208-07 ILKA SIEBAUER DE AZEREDO E SILVA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
99880-00 ILSENI MARIA MAGRO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
68063-03 INES ANGELINA SAVARIS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
45110-04 INES TECCHIO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
61271-06 INACIA VIEIRA PEREIRA RIBEIRO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91588-04 INES BELLINI CARNIEL PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
97748-03 IVANETE PRIOR VIVAN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
99023-00 IVANIR MARIA FAZZIONI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
99333-00 IVETE BALDASSO ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIA-
LISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
94978-01 IVETE CECHIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
94978-06 IVETE CECHIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
99961-04 IVETE MARIA HERMES PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
43800-07 IVETE VALCARENGHI FERREIRA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91650-01 IVONE MARXREITER BEDIN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
41173-07 JANDIRA PAVIANI LORENSETTI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20

99074-04 ELISANE R DALLE LASTE ZOTTI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
102750-05 ELIZANGELA SALETE CARISSIMI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
1597-01 ELIZETE BORGES MACHADO DA SILVA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
94870-01 ELIZIA SALETE AZEREDO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
100269-01 ELUIZIA MARTINS DE ARAUJO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
86096-02 EMANUELE PECCIN SOARES PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
49220-05 EMERSON BORTOLOTTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
99546-00 EMERSON RODRIGO KOCH PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
102423-00 ERSI FORTE DAROS ALTHAUS PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
102423-01 ERSI FORTE DAROS ALTHAUS PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
415790-00 FABIANA LANFREDI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
99201-00 FABIANA ROMAN BISON PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
104086-01 FABIANE LOHMANN PEINHOPF PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
33480-04 FABIANO SANTA HELENA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
49891-03 FABIO JOSE PELISER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
49891-00 FABIO JOSE PELISER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
66176-01 FATIMA TERESINHA DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
JANKE

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
66176-03 FATIMA TERESINHA DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
JANKE
72303-03 FELIPE MACHADO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
101400-03 FERNANDA APARECIDA PELLIZZARO PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
77585-04 FERNANDA FORNARI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
77575-03 FERNANDA FORNARI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
97195-01 FERNANDA FUHR PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
99899-00 FERNANDO HERMANN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
18732-01 FLAVIA PERUZZO ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIALIS-
TA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
39063-03 FLAVIA ROSANE CAMILLO TIBOLLA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
56979-04 FRANCIELE ELISABETH GERNHARDT PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
61808-06 FRANCIELE FATIMA STEDILLE PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
17469-09 FRANCIELE JUSTI LOPES GROSS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
17469-04 FRANCIELE JUSTI LOPES GROSS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
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11410-07 LEANDRA DARGAS SLONGO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
11410-02 LEANDRA DARGAS SLONGO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
86142-04 LEILA RIZOLLI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
86142-06 LEILA RIZOLLI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
57576-06 LENARA SECCO SIEPMANN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
57576-04 LENARA SECCO SIEPMANN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
98990-00 LEONICE TEREZINHA DE OLIVEIRA ESPECIALISTA EM 
10.14 ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
95222-02 LIANE FALCAO PEREIRA FUNEZ PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
88455-03 LIANE MARIA DE CARLI PETRY PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
21954-00 LIANE VIZZOTTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
21954-01 LIANE VIZZOTTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
95176-01 LILIAN CECCHET PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
104388-02 LILUANA BERNARDI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
80357-03 LISANDRA ZUANAZZI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
98256-01 LISE MARA SCHWINGEL PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
54631-06 LOIRI ZERBIELLI BREITENBACH PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
54631-05 LOIRI ZERBIELLI BREITENBACH PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
4681708 LORENI FREITAG DA SILVA ESPECIALISTA EM 10.14 ES-
PECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
102679-01 LUANA POLICARPO MARIA ESPECIALISTA EM 10.14 
ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
87734-02 LUCIANA BIONDO VOLPINI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
96105-04 LUCIANA DA SILVA HILGER PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
96105-02 LUCIANA DA SILVA HILGER PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
88110-00 LUCIANA RITA BELLINCANTA SALVI ESPECIALISTA EM 
10.14 ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
41190-07 LUCIANA SALETE BEAL PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
96687-00 LUCIANA VANUSA RUBERT NUNES PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
68810-01 LUCIANE ALMEIDA RAMOS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
98973-00 LUCIANE COSTA GARCIA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
98973-04 LUCIANE COSTA GARCIA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
100617-00 LUCIANE PAULA SANTORI BARBIERI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
92932-00 LUCILENE L DAL PRA LAZZAROTTI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
95605-01 LUCIO FLAVIO KESSLER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 

41173-12 JANDIRA PAVIANI LORENSETTI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
105309-00 JANDIRA SAIBA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
90743-01 JANE BOTTEGA CENTOFANTE PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
34762-06 JANE CATARINA GRANDO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
95800-01 JANE LUCIA ZANELLA FOCHESATTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
70378-04 JANETE BORSATI FARIAS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
15954-00 JANETE DALMASO TOERHORST PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
1600-01 JANETE KUHN DOS SANTOS RIGO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
99538-02 JAQUELINE ANDREIA PORT VON DENTZ ESPECIALISTA 
EM 10.14 ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
72656-04 JAQUELINE ZANELLA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
47864-05 JOELCI RIBEIRO ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIALIS-
TA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
103470-00 JOICE ALICE DIAS SCHNEEBERGER PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
103470-01 JOICE ALICE DIAS SCHNEEBERGER PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
40517-08 JOISE CARLA FINGER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
40517-00 JOISE CARLA FINGER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
91529-00 JOSE LAERCIO GREGIANIN ESPECIALISTA EM 10.14 ES-
PECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
88404-00 JORGE TAKEO TOKUSUMI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 40

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
102300-01 JOSELAINE CERVELIN CAVASSINI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
40886-01 JUCELIA BORSATI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
102199-00 JUCILEIA CADORIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
99872-00 JULIANA POZZO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
99872-01 JULIANA POZZO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
95648-01 JULIANE WIERZYNSKI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
104264-00 JULYANA APARECIDA PETRY PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
104264-01 JULYANA APARECIDA PETRY PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
98108-04 JUSSARA APARECIDA DA SILVA GAVA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
97730-02 KARINA STEIN CALIXTO DE ARAUJO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
522813-03 KATLIN CARINA FELISBERTO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
93246-03 KEILI STEIN BORDIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
92606-03 LAURI DO PRADO VARGAS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
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92347-00 MARIA EVA CLIMACO VARELA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
FREITAG

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
98981-00 MARIA HELENE EVERLING ESPECIALISTA EM 10.14 ES-
PECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
87068-03 MARIA HELENA POSSENTI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
40690-04 MARIA LUIZA ALVES FAVARETTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
56294-03 MARIEMA FRACASSO RIZZO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
91898-03 MARILANE T ROVER BALBINOT PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92665-02 MARILEI FIORENTIN BOSETTI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
7714-05 MARILEI LURDES BISON MAGETANZ PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
7714-00 MARILEI LURDES BISON MAGETANZ PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
100056-01 MARILENE DE BONA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
10251-03 MARILISA ZONIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
10251-01 MARILISA ZONIN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
41092-01 MARINES FATIMA COLOMBO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
41092-00 MARINES FATIMA COLOMBO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
93866-00 MARIO ALBERTO SOARES DE CAMPOS PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 40
97799-01 MARISA A DALLA L DA SILVA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
33332-00 MARISA ADELAIDE LAZZARIN ESPECIALISTA EM 10.14 
ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
53457-07 MARISA APARECIDA CAVALLI POZZO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
99147-04 MARISA BORTOLETTI RICHARDI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
100080-01 MARISA CECI CARVALHO PINTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
32000-03 MARISA INES MUNARETTO SONDA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
54267-04 MARISA RICARDO DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
54267-02 MARISA RICARDO DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
93637-00 MARISELA LIODETE BRANDT DALLE PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 40
LASTE
26603-10 MARISETE KIRSCH DA SILVA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
17361-04 MARISTELA ARRUDA AYRES PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
99902-00 MARISTELA DE LOURDES GUEDES PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
59528-03 MARISTELA ISGANZELA SCHWINGEL PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
77593-02 MARISTELA OLDONI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
91952-01 MARISTELA SUPPI RODRIGUES DOS PROFESSOR 10.12 

10.12 20
99040-00 LUCIO VOGT PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
95680-03 LUISA FATIMA BELLINCANTA ESPECIALISTA EM 10.14 
ESPECIALISTA EM 40
SKOWRONSKI EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
92240-00 LUSIENE GIACOMIN ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIA-
LISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
31852-02 LUZIA MARTA GALVAO SILVA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
17388-01 MADALENA MODOLON FERRI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
17388-08 MADALENA MODOLON FERRI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
103420-04 MAGALI APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
58602-00 MAISA BIANCHINI RENOSTO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
91979-00 MARA ROSANE SAATKAMP PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91979-01 MARA ROSANE SAATKAMP PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
39926-02 MARCELA PICININ NESI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
103624-03 MARCIA BEATRIZ SANTANA GOMES PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
68640-01 MARCIA CASAGRANDE PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
68640-00 MARCIA CASAGRANDE PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
101818-00 MARCIA LUCIA MALDANER FROZZA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
72400-00 MARCIA MARTINI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
72400-01 MARCIA MARTINI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
106003-00 MARCIA PAULINA FREISLEBEN PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
BURGET
100552-00 MARCIA ROSA HEYDT ROGOWSKI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92843-00 MARCIA SIMONE DAL BOSCO BET PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92843-01 MARCIA SIMONE DAL BOSCO BET PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
56022-02 MARCIA STIEHL MARCHIORO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
67407-04 MARCIA SUELI MARCHESI GALEAZZI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
96210-02 MARGARETE D AGHETTI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
104728-03 MARGARIDA MORESCO DA SILVA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
97896-01 MARI DE FATIMA GALVAO RAMILHO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
98272-07 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUSA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
HASSEMER
98272-04 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUSA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
HASSEMER
32581-08 MARIA DE LURDES KIRSCH PAVAN PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
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PROFESSOR 10.12 20
92550-03 NADIA MARIA CESCO ERNZEN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
60127-01 NAIR IVETE KLASSMANN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
89826-01 NAIRA MARCANTE DALLA COSTA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
89826-00 NAIRA MARCANTE DALLA COSTA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
54461-01 NATALIA SILVEIRA LIMA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
54461-00 NATALIA SILVEIRA LIMA PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
59072-00 NAURI MARTINI MERLINI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
31143-03 NEIDE MARA JANKE PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
93149-00 NEIVA WOLOSZYN PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
34819-01 NELCI BERNARDT PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
27111-10 NELIR DALLA COSTA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
92037-01 NEUSA DALLA LIBERA FRANCISCON PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92134-00 NEUSA PICHLER BIFFI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
92002-00 NEUSA SALETE LORENZETTI DEON PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91600-01 NILVETE DALMASO SEGALA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
19780-01 PAULO ROGERIO DE ROSSI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
103705-00 RAFAELA CRISTINA FRANKE PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
41050-02 RAQUEL CRISTINA COLDEBELLA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
MORETTO

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
28444-00 RAUL SANTANA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
95028-02 REGINA MARIA SCHIAVINI COLOMBO PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
52450-05 REJANE BASSEGGIO NESI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
99392-00 RITA MARIA COLOMBO SANDRI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
87890-01 ROSA ANGELA BALDISSERA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
90280-02 ROSANE DICK HERMES PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
90280-00 ROSANE DICK HERMES PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
67091-00 ROSANE FATIMA SEBEM ESPECIALISTA EM 10.14 ESPE-
CIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
138200-00 ROSANI BALTAZAR DA ROSA ESPECIALISTA EM 10.14 
ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
91758-06 ROSE ANTONIETTI GOMES DE PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
ALMEIDA
91758-03 ROSE ANTONIETTI GOMES DE PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20

PROFESSOR 10.12 20
SANTOS
45039-02 MARITANIA DA SILVA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
45039-04 MARITANIA DA SILVA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
104558-00 MARITANIA FERRAZZO MINUSCOLI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
104558-05 MARITANIA FERRAZZO MINUSCOLI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
49182-03 MARITANIA POLETO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
40932-01 MARITANIA RODIO SCHMIDT PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
91294-02 MARIVANDA CADORE PISSOLO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91294-04 MARIVANDA CADORE PISSOLO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
99007-00 MARIZA ANDREONI ESPECIALISTA EM 10.14 ESPECIA-
LISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
96369-01 MARIZE APARECIDA MACHADO DA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
SILVA
43087-05 MARIZETE SPERANDIO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
92622-00 MARLEI SALETE RADIN ESPECIALISTA EM 10.14 ESPE-
CIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
27022-01 MARLENE LUISA LANZARIN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
92053-04 MARLI APARECIDA PEDROSO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
87955-02 MARLI KLUMB PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 20
99031-00 MARLI MARIA BRUSCHI TURMINA PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
97888-01 MARTA HELENA SUZIN MARINI FERRI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
95044-01 MAURA PIERINA BACCIN PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
90298-00 MAURICIO ALVES DE SANTANA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
96407-06 MERCEDES MARIA SCHAEFER PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
96407-00 MERCEDES MARIA SCHAEFER PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
40959-00 MIRIA FATIMA GUZZO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
40959-01 MIRIA FATIMA GUZZO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
32913-04 MONICA CRISTINA TONDELLO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
32913-07 MONICA CRISTINA TONDELLO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
98957-00 MONICA REGINA KNOBLAUCH PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
21970-00 NADIA DIRLEI REDECKER PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
21970-01 NADIA DIRLEI REDECKER PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
92231-02 NADIA LOINI KASTER SCHEIFLER PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
92231-00 NADIA LOINI KASTER SCHEIFLER PROFESSOR 10.10 
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10.12 20
90808-05 SONIA PIZZATTO RODIO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91375-04 SONIA SALETE DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
MATTANA
91375-02 SONIA SALETE DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
MATTANA 

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
95885-01 SONIMARA CAZAROTTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
95885-02 SONIMARA CAZAROTTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
105872-00 TAINARA ALINE MUNARETTO DE ESPECIALISTA EM 
10.14 ESPECIALISTA EM 40
OLIVEIRA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
35157-01 TANIA MARIA DA SILVA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
33294-02 TATIANE CRISTINA ARGENTON PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
53449-01 TATIANE MILANI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
101249-03 TAYSON SANDER BASEGGIO PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
101494-01 TEREZINHA PAGOTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
50237-04 VALDIRENE CLAIRE GUGEL PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
50237-03 VALDIRENE CLAIRE GUGEL PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
102342-01 VALQUIRIA WEINGARTNER PEREIRA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
102342-00 VALQUIRIA WEINGARTNER PEREIRA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
960900-03 VANDERLEIA FATIMA DA SILVA DE PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
OLIVEIRA
40509-07 VANDERLEIA GHENO BORDIGNON PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
114227-00 VANESSA CRISTINA TUREKI DE AVILA PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
106097-00 VANESSA DERETTI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
92177-05 VANESSA FRIZON PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 
20
92541-00 VANI TEREZINHA LOCATELLI MAJESKI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 40
93203-01 VANIA ANGELINA BIESUS PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
41319-01 VANIA BALBINOT BERNARDI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
41319-02 VANIA BALBINOT BERNARDI PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
104272-00 VANIA CARBONERA PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
93890-00 VANIA ONEIDE TRENTINI SANFERARI ESPECIALISTA 
EM 10.14 ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
67423-00 VANIA POZZEBON PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
308137-08 VANUSA APARECIDA HIRT ZOTTIS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
88412-11 VANUSA DONATI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 10.12 

ALMEIDA
91448-00 ROSE MARI ZANFONATO ESPECIALISTA EM 10.14 ES-
PECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 11.12
40940-02 ROSELAINE CONTE BALBINOT PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
103802-00 ROSELEI DATSCH PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
15768-00 ROSELEI MARTINI VITTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91707-04 ROSICLER GONÇALVES SCHIAVINI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91707-03 ROSICLER GONÇALVES SCHIAVINI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
50644-00 ROSILENE SALVADOR POLINA PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 40
17400-02 ROSLEINE APARECIDA MARTINAZZO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
VOLPINI
17400-11 ROSLEINE APARECIDA MARTINAZZO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
VOLPINI
40983-06 SALETE VOLPATO WOLOSZYN PROFESSOR 10.12 PRO-
FESSOR 10.12 20
96563-04 SANDRA HELENA POLETTO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
97020-01 SANDRA MARIA BARRONI GIACOMIN PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
92380-00 SANDRA MARIA CECCHI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91910-00 SANDRA REGINA BONASSI COLOMBO PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
103390-01 SERGIO ROBERTO COMASSETTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
103390-00 SERGIO ROBERTO COMASSETTO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
89850-03 SILVANA MARIA VITTO ZACHET PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
339369-00 SILVANE SOLIGO RODRIGUES PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91014-05 SILVANE TERESINHA RIVA CANTELLI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
91014-03 SILVANE TERESINHA RIVA CANTELLI PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
76465-03 SILVANEA FORNER PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
102385-00 SIMONE CRISTINA TALIN MELCHIOR PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
97705-05 SIMONI FIAMETTI VANZO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
91863-12 SIRIA NAIR SAVOLDI DE MATTOS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
91863-02 SIRIA NAIR SAVOLDI DE MATTOS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
96970-00 SIRLEI FERREIRA LONGO BORTOLI PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
40908-00 SIRLEI LISANE WEDIG PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 40
97268-02 SOLANGE BARTH PARAVIZI PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
64513-03 SOLEANDRA VOSNHAK PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
64513-02 SOLEANDRA VOSNHAK PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
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PROFESSOR 10.10 20
56049-00 ELISANGELA VEBER SABI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
24309-00 ELMO ANTONIO RICHARDI PROFESSOR 10.13 PROFES-
SOR 10.13 20
90409-00 EROTIDES BENELLI PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 
10.13 40
91995-00 EURIDES LUIS RUCHS PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 
10.13 20
93688-00 GESSI GLADIS WUNDER PISSAIA PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
91774-00 GILSE TERESINHA MEZACASA BORILE PROFESSOR 
10.10 PROFESSOR 10.10 20
92959-00 GORETTI PARISOTTO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
56014-00 IEDA MARIA NAIBO MORO RIOS PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
91880-00 IEDA SALETE PAGLIOCHI PROFESSOR 10.13 PROFES-
SOR 10.13 20
89087-00 INEIDE HILDA WUNDER PIASSA PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 40
61271-00 INACIA VIEIRA PEREIRA RIBEIRO PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
91588-00 INES BELLINI CARNIEL PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
93599-00 IVANI RAVANELLI BARONI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
91367-00 IVANICE MARIA DALLA CORTE PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
FOCHESATTO

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
92975-01 IVETE A COLDEBELLA FERREIRA PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
92975-00 IVETE A COLDEBELLA FERREIRA PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
92045-00 IVETE SAATKAMP MAESTRI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
43800-00 IVETE VALCARENGHI FERREIRA PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
97381-00 IVONE ALLIEVI FRIZON PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 
10.13 20
91650-00 IVONE MARXREITER BEDIN PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
91634-00 JOICE GORETI DOS SANTOS PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
91634-01 JOICE GORETI DOS SANTOS PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
40886-00 JUCELIA BORSATI PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
93246-00 KEILI STEIN BORDIN PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
92983-00 LANIR SCHWANKE BEVILAQUA PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
5436-00 LAURILEI SALETE GHIDORSI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 40
96873-00 LIANA MACHADO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 10.10 
40
88455-00 LIANE MARIA DE CARLI PETRY PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
41190-00 LUCIANA SALETE BEAL PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
92932-01 LUCILENE L DAL PRA LAZZAROTTI PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
94900-00 LUCIVANIA BARANOSKI SILVA PROFESSOR 10.10 

20
34932-03 VERA LUCIA GONÇALVES CARVALHO PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
21393-07 VERA LUCIA GRANDI PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
68047-08 VERA LUCIA SAATKAMP PINTO RIBEIRO PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
31976-04 VERANILCE BOSCATTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
31976-00 VERANILCE BOSCATTO PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
7706-00 VILMAR ANTONIO BENTZ PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
7706-02 VILMAR ANTONIO BENTZ PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
45268-03 VILMARA SALETE POZZO PROFESSOR 10.12 PROFES-
SOR 10.12 20
104280-00 VIVIANE EINSFELD PROFESSOR 10.12 PROFESSOR 
10.12 20
102172-01 WANDERLON GARCIA SANTOS PROFESSOR 10.12 
PROFESSOR 10.12 20
70386-05 ZILMA RODRIGUES DO NASCIMENTO PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20
POYER
99082-01 ZOLEIDE EMA HEEMANN DIERSMANN PROFESSOR 
10.12 PROFESSOR 10.12 20

QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
91960-00 ALDETE GASPARETTO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
93084-00 ANA MARIA POLINA MOY PROFESSOR 10.13 PROFES-
SOR 10.13 20
93670-00 AUGUSTA ROSANA SPUDEIT ESPECIALISTA EM 10.15 
ESPECIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 10.15
93629-00 BERENICE MARIA FLECK PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 40
95192-01 CATIA REGINA KOWACIC PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
95192-00 CATIA REGINA KOWACIC PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
91383-01 CLARICE MARIA VOGT CENCI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
59633-00 CLEIDE BERNARDETE GASPERINI PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
PAVIANI 
18201-00 DARCI ANTONIO BOIANI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 40
92029-00 DILCE LURDES GEHLEN ESPECIALISTA EM 10.15 ESPE-
CIALISTA EM 40
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 10.15
95117-00 DIRLEI DE MARCO DAL VESCO PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
92355-00 DIRLENE MUNARETTO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
90301-00 DIRLENE TEREZINHA DE MATTOS PROFESSOR 10.11 
PROFESSOR 10.11 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
93718-00 ELENA ANA CAMINI SIGNORIN PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 40
92940-00 ELI SONIA SGARBOZZA LORENZETTI PROFESSOR 10.10 
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92053-00 MARLI APARECIDA PEDROSO PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
92592-00 MARLI TERESINHA ROSENBACH PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
91855-00 MARTA CECHIN ALBERTI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
41211-00 MERLI THOME PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 10.10 20
92550-00 NADIA MARIA CESCO ERNZEN PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
44075-00 NALU TEREZINHA FARINA PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
93580-00 NELSI SEHN PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 10.10 20
61816-00 NELSON DOMINGOS COREZZOLLA PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
92037-00 NEUSA DALLA LIBERA FRANCISCON PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
92002-01 NEUSA SALETE LORENZETTI DEON PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
88706-00 NEUZA MARIA ANTONIOLLI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
GONÇALVES
93882-00 NILDA ROSSETTO BARBIERI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
92746-00 NILO LUCKEMEIER PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 40
96946-01 NILSE DE LOURDES ZAGONEL RUBINI PROFESSOR 
10.13 PROFESSOR 10.13 20
96946-00 NILSE DE LOURDES ZAGONEL RUBINI PROFESSOR 
10.13 PROFESSOR 10.13 20
91324-00 RAQUEL BURATTO SIEGA PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 4

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
92207-00 RAQUEL CELESTE FAZOLO PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
93971-00 RENATA FORTES GAERTNER PROFESSOR 10.11 PRO-
FESSOR 10.11 20
60569-00 ROSANGELA LUNGE PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 
10.13 20
60569-01 ROSANGELA LUNGE PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 
10.13 20
15768-01 ROSELEI MARTINI VITTO PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
32697-00 ROSEMARI SECCO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
41254-00 ROSENELI RADIN MUNARETTO PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
93025-00 SIDNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA PROFESSOR 10.11 
PROFESSOR 10.11 20
91499-00 SILVANA MARIA BALDI PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
92142-00 SILVANA MARIA DE CARLI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
91332-00 SIMONE CRISTINA ROMANI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
64882-00 SIRLEI MIRANDA MARQUETTI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
88366-00 SOLENI LOURDES ROVANI PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
93548-00 TANIA MARIA M DALLA COSTA PROFESSOR 10.13 PRO-
FESSOR 10.13 40
93566-00 TERESINHA GARBOSSA PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 
10.13 40
88684-00 TERESINHA RUBERT ZOLETTI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH

PROFESSOR 10.10 20
3557-00 LUIS ABEL OLIVEIRA DOS SANTOS PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 40
93815-00 MARCELO SOARES DE CAMPOS PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
4146-00 MARCIA DE BONA LAZZARI PROFESSOR 10.13 PROFES-
SOR 10.13 20
39047-01 MARCIA FARINELLA SOARES DE PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
CAMPO
41238-00 MARCIA LISIANA SAATKAMP LAWRENZ PROFESSOR 
10.10 PROFESSOR 10.10 20
93823-00 MARCIA REGINA ROVER CASTANHO PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 40
93831-00 MARCIA SALETE BOMM LAZZARIN PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 40
27367-00 MARGE SENSOLO DALMOLIN PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
61590-00 MARGUDT HASSMER POTTRATZ PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
95966-01 MARIA ANTONIETA HENCHENSKI PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
95966-00 MARIA ANTONIETA HENCHENSKI PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
93785-00 MARIA BERNARDETE POLETTO PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
LORENZETTI
93840-00 MARIA ELISA ORTIGARA PUTTI PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
90441-00 MARIA JANDIRA DE SOUZA BASSI PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 40

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
40690-00 MARIA LUIZA ALVES FAVARETTO PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
93734-00 MARIA ROSARIA FASOLO MARXREITER PROFESSOR 
10.10 PROFESSOR 10.10 40
56294-00 MARIEMA FRACASSO RIZZO PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
76813-00 MARILAINE MARTINS PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
93653-00 MARILANE FIAMETTI STUANI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
91936-00 MARILEI GUIMARAES VENDRUSCOLO PROFESSOR 
10.10 PROFESSOR 10.10 20
40525-00 MARILENE PELLIZZARI BISOLLO PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
5894-00 MARINES GIRARDI PROFESSOR 10.13 PROFESSOR 10.13 
20
94994-01 MARIONI BORTOLINI RAMOS PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
26603-00 MARISETE KIRSCH DA SILVA PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
93874-01 MARISETE SALVADEGO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
93874-00 MARISETE SALVADEGO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
59528-00 MARISTELA ISGANZELA SCHWINGEL PROFESSOR 10.10 
PROFESSOR 10.10 20
91952-00 MARISTELA SUPPI RODRIGUES DOS PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
SANTOS
96644-00 MARISTELA TERESINHA ZOLET DA PROFESSOR 10.13 
PROFESSOR 10.13 20
CAMPO

SITUAÇÃO ATÉ 30/11/2011 ENQUADRAMENTO
MATRÍCULA NOME CARGO CÓDIGO CARGO/CÓDIGO CH
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DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Suplementar de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 7 de maio de 2012, o servidor LUIZ CARPI, 
ocupante do cargo de Servente Braçal, em face da concessão do 
benefício de Aposentadoria por Idade, pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 466/2012, de 7 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 466/2012, DE 7 DE MAIO DE 2012.
Designa a servidora HAIDE GOSSENHEIMER para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Diretora de Recursos Humanos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora HAIDE GOSSENHEIMER, ocu-
pante do cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos, 
para responder pelo cargo de Diretora de Recursos Humanos, no 
período de 7 a 20 de maio de 2012, enquanto perdurar o afasta-
mento da titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, 
vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação 
de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 467/2012, de 7 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 467/2012, DE 7 DE MAIO DE 2012.
Nomeia FRANCISCO DIAS DO AMARAL no cargo de Chefe do De-
partamento do Plano Diretor Físico-Territorial Urbano - PDFTU.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

82317-00 VALMOR LUIZ BERNART PROFESSOR 10.13 PROFES-
SOR 10.13 20
92177-00 VANESSA FRIZON PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 10.10 
20
93203-00 VANIA ANGELINA BIESUS PROFESSOR 10.10 PROFES-
SOR 10.10 20
21393-00 VERA LUCIA GRANDI PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 20
39020-00 VERA LUCIA MARIA UBERTI PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
PELLIZZARO
67415-00 VILMA ALLIEVI DOS SANTOS PROFESSOR 10.10 PRO-
FESSOR 10.10 20
86312-00 VILSE LAIR DAL PUPPO PROFESSOR 10.10 PROFESSOR 
10.10 40
88633-00 WILSON DOMINGOS RUBINI PROFESSOR 10.13 PRO-
FESSOR 10.13 20

Decreto Nº 464/2012, de 2 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 464/2012, DE 2 DE MAIO DE 2012.
Nomeia MARCOS ALEXANDRO AIOLFI no cargo de Chefe do De-
partamento de Engenharia e Arquitetura.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MARCOS ALEXANDRO AIOLFI, para 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Engenharia e Arqui-
tetura - Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 3 de maio 
de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ELMO ANTÔNIO RICHARDI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 465/2012, de 4 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 465/2012, DE 4 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre o desligamento do servidor LUIZ CARPI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
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Decreto Nº 469/2012, de 8 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 469/2012, DE 8 DE MAIO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MAR-
GE SENSOLO DALMOLIN; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2012, à servidora MAR-
GE SENSOLO DALMOLIN, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.10, matrícula 27367-00, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente 
à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 2 de fevereiro de 2002 a 1º de fevereiro de 2007.

Art. 2º Fica alterada a expressão: “01.02.91 a 31.01.96”, para: 
“1º de fevereiro de 1992 a 31 de janeiro de 1997”, constante no 
Decreto nº 4.205/96, de 16 de janeiro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 470/2012, de 8 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 470/2012, DE 8 DE MAIO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ALEXANDRA MATIO-
LO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 28 de maio de 2012, à ser-
vidora ALEXANDRA MATIOLO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Biblioteca, o gozo de 2 (dois) meses de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 1º de abril de 2005 a 31 de 
março de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor FRANCISCO DIAS DO AMARAL, 
para exercer o cargo de Chefe do Departamento do Plano Diretor 
Físico-Territorial Urbano - PDFTU - Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Obras, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 8 de maio de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ELMO ANTÔNIO RICHARDI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 468/2012, de 8 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 468/2012, DE 8 DE MAIO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RIEMA FRACASSO RIZZO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2012, à servidora MA-
RIEMA FRACASSO RIZZO, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.10, matrícula 56294-00, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 31 de julho de 2002 a 30 de julho de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa
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de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 18 de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 473/2012, de 9 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 473/2012, DE 9 DE MAIO DE 2012.

Constitui e designa comissão permanente com a incumbência de 
proceder à avaliação de servidores municipais do Quadro de Pes-
soal do Magistério Público Municipal, para efeitos de Promoção por 
Aperfeiçoamento ou Capacitação; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração e no art. 41 e 
seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 
2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão permanente com a incumbên-
cia de proceder à avaliação de servidores municipais do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal, para efeitos de Promoção 
por Aperfeiçoamento ou Capacitação.

Art. 2º Ficam designadas, para integrar referida comissão, os 
servidores abaixo relacionados:

I - presidente: MARLEI SALETE RADIN;

II - membros:

a) DARLINE NEUMANN;

b) ELISANDRA GOZZI.

Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica conce-
dida aos servidores abaixo relacionados, do quadro de pessoal de 
provimento efetivo, gratificação pelo exercício de função de asses-
soramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o respec-
tivo vencimento, enquanto perdurarem os trabalhos na referida 
comissão:

I - ELISANDRA GOZZI, ocupante dos cargos de Professor, códigos 
10.12, matrículas 52620-03 e 52620-05;

II - MARLEI SALETE RADIN, ocupante do cargo de Especialista em 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 471/2012, de 8 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 471/2012, DE 8 DE MAIO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora 
CLAUDIA APARECIDA CMIEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2012, à servidora 
CLAUDIA APARECIDA CMIEL, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 10 de abril de 
2007 a 9 de abril de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 472/2012, de 8 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 472/2012, DE 8 DE MAIO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SIL-
VANE TERESINHA RIVA CANTELLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2012, à servidora SILVA-
NE TERESINHA RIVA CANTELLI, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 91014-03, 1 (um) mês de licença, a título 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

da Lei Complementar nº 90/1994;
- o parecer nº 236/2012, da Assessoria Jurídica, no sentido de 
instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade do servidor, o mesmo poderá 
sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165, da Lei Complementar 
nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos 
fatos envolvendo o servidor DANIEL BRUSCO, ocupante do cargo 
de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional - GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretária: ANEMARIE RECH, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;

III - vogais:

a) ISABEL CRISTINA TAGLIARI DA SILVA, ocupante do cargo de 
Agente de Controle Interno;

b) MICHEL CRISTOFFER FAVERO, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial N° 
61/2012 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2012- PMC

Objeto: Aquisição de veículo para a manutenção das atividades 
junto ao PROCON- Secretaria Municipal de Administração confor-
me descrições dos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 05/06/2012.
Abertura: dia 06/06/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 16 de maio de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial N° 
64/2012 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2012- PMC

Educação, código 11.12.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 2 de maio de 2012.
Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 90/2012, de 9 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 90/2012, DE 9 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - MARCOS JOSE KLEIN, ocupante do cargo de Assistente de Su-
porte, a partir de 8 de maio de 2012;

II -MARIONI ROSA SANTUARI, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, a partir de 7 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 91/2012, de 10 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 91/2012, DE 10 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 7097/2012, em 23 de abril de 
2012, do qual se extrai que o servidor DANIEL BRUSCO, em tese, 
teria deixado de exercer as atribuições do cargo que ocupa, tendo 
descarregado parte de mercadorias como leite e fraldas descartá-
veis e as deixado depositadas sobre a calçada, da rua defronte ao 
CEREST, ao invés de levá-las para o interior do estabelecimento;
- que o servidor infringiu, em tese, o disposto no art. 151, inciso I, 
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escolas da rede municipal de ensino, centros comunitários, unida-
des da secretaria de obras e unidades esportivas, do município de 
Forquilhinha SC.

VALOR - R$ 15.165,00 (quinze mil cento e sessenta e cinco reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (65); 1301.2020.3390 (171); 
0701.2033.3390 (96); 0803.2022.3390 (135)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 55/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 16 de abril de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 112/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 112/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FORQUILHINHA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Materiais de Construção, para uso na manutenção das 
escolas da rede municipal de ensino, centros comunitários, unida-
des da secretaria de obras e unidades esportivas, do município de 
Forquilhinha SC.

VALOR - R$ 171.450,00 (cento e setenta e um mil quatrocentos e 
cinquenta reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (65); 1301.2020.3390 (171); 
0701.2033.3390 (96); 0803.2022.3390 (135)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 55/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 16 de abril de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 113/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 113/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - COMERCIAL CARLESSI LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Materiais de Construção, para uso na manutenção das 
escolas da rede municipal de ensino, centros comunitários, unida-
des da secretaria de obras e unidades esportivas, do município de 
Forquilhinha SC.

VALOR - R$ 177.064,80 (cento e setenta e sete mil sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (65); 1301.2020.3390 (171); 
0701.2033.3390 (96); 0803.2022.3390 (135)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 55/PMF/2012

Objeto: Aquisição de chapas de ferro e tubos galvanizados para 
sinalização vertical de trânsito no perímetro urbano do município, 
conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 31/05/2012.
Abertura: dia 01/06/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 15 de maio de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Ermo

Prefeitura

Contrato N° 21/2012
CONTRATO n° 21/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Adailton Cardoso da Silva

OBJETO: Contratação de um profissional especializado na área de 
engenharia p/ a fiscalização e emissão de laudo de medição das 
obras de implantação de meio-fio e drenagem pluvial na Rua A, 
Rua B, Rua D e Estrada Geral Morro do Soares e a obra de Pavi-
mentação com lajotas na comunidade de Morro do Soares com 
área de 2.040,00 m².
PRAZO: 07/05/2012 à 31/12/2012.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.150,00
Data da assinatura:07/05/2012.

Contrato N° 22/2012
CONTRATO n° 22/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Maria Cristina da Silva & Cia Ltda Me

OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação com lajotas 
na comunidade de Morro do Soares com área de 2.040,00 m².
PRAZO: 14/05/2012 à 31/12/2012.
VALOR ESTIMADO: R$ 125.014,41
Data da assinatura:14/05/2012.

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato PMF Nº 111/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 111/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DAGOSTIM MADEIRAS E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Materiais de Construção, para uso na manutenção das 
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Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), nas se-
guintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de saúde
10.301.0016.2.032 - Manutenção da atenção Básica
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.03417 (91) R$ 500,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.01416 (92) R$ 20.000,00

Total R$ 20.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de saúde
10.301.0016.2.032 - Manutenção da atenção Básica
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.03417 (69) R$ 500,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.01416 (7) R$ 20.000,00

Total R$ 20.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 16 DE MAIO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0136/2012
DECRETO Nº 0136, DE 16 DE MAIO DE 2012.
DIVULGA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E A CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0006 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgado o resultado da prova prática e a classifi-
cação final do processo de seleção para contratação em caráter 
temporário nº. 0006 de 23 de fevereiro de 2012, conforme listas 
anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 16 DE MAIO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1107/2012
PORTARIA N.º 1.107, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 

DATA DA ASSINATURA - 16 de abril de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 114/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 114/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - ELETRO BACK LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Materiais de Construção, para uso na manutenção das 
escolas da rede municipal de ensino, centros comunitários, unida-
des da secretaria de obras e unidades esportivas, do município de 
Forquilhinha SC.

VALOR - R$ 76.554,00 (setenta e seis mil quinhentos e cinquenta 
e quatro reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2012

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (65); 1301.2020.3390 (171); 
0701.2033.3390 (96); 0803.2022.3390 (135)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 55/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 16 de abril de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Convite
CONVITE

A Administração Municipal de Forquilhinha convida os munícipes 
para Audiência Pública

Data: 25 de maio de 2012 (sexta-feira)
Horário: 16:00 horas
Local: Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Demonstrativos Contábeis do 1° Quadrimestre de 2012.

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013

VANDERLEI ALEXANDRE 
Prefeito Municipal

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0135/2012
DECRETO Nº 0135, DE 16 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
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Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANGELA JULIANA 
PONTES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 060.910.779-88, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
17 de maio de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Tomada de Preços Nº 0024/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0024/2012 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de servi-
ços de perfuração/instalação de 04 (quatro) poços tubular profun-
do, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, nas localidades 
de Faxinal dos Domingues II, Linha Matias, Linha Campina do Cer-
ro e Linha Gruta, de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo 
e Quantitativo (ANEXOS ao PAL). Modalidade: Tomada de Preços. 
Tipo: Menor Preço Global. Julgamento: Menor Preço Unitário. Re-
cursos: Convênios Estado de SC por meio da Secretaria Regional 
de Videira nº 04318 2012-4 - Linha Faxinal dos Domingues II - 
recurso 9250; Convênio 04320 2012-6 - Linha Matias - Recurso 
- 9248; Convênio 04317 2012-6 - Linha Gruta - Recurso - 9247; 
Convênio 04315 2012-0 - Localidade Campina do Cerro - Recurso 
9249, e de contrapartida Recursos Próprios: 1200 e 3200. Protoco-
lo dos Envelopes: Até às 15:00 horas do dia 04/06/2012. Abertura 
do Certame: No mesmo dia às 15:15 horas. O Edital poderá ser 
retirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 
185. Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. 
Email: compras@fraiburgo.sc.gov.br

Fraiburgo(SC), 16 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf121
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF121
CONTRATANTE: Município de Fraiburgo. CONTRATADA: SANTA 
TERESINHA TRANSPORTE E TURISMO S/A. 

OBJETO: Concessão da Prestação e Exploração de Serviços Públi-
cos de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município de 
Fraiburgo/SC, na modalidade convencional regular e seletivo, por 
ônibus, pelo prazo de 15 (quinze) anos, mediante cobrança de TA-
RIFA dos usuários. VALOR DA TARIFA INICIALMENTE CONTRATA-
DA: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos). DATA DO CONTRATO: 
11.05.2012. VIGÊNCIA: de 11.05.2012 a 11.05.2027. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: nº 0011/2012 - PMF. CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA: n° 0001/2012.

Fraiburgo (SC), 10 maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARIA APARECIDA BOR-
BA, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o nº. 
501.582.799-72, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, por 40 horas sema-
nais, a partir de 11 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1108/2012
PORTARIA N.º 1.108, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0003 de 03 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender excepcional interesse 
público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE NAZA-
RIO DE ALMEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
081.666.869-88, na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, 
com carga horária de 18 horas semanais, no período de 16 de 
maio de 2012 até 01 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1109/2012
PORTARIA N.º 1.109, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
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Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 069/2012
DECRETO N.º 069, DE 15 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 187.600,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
187.600,00 (cento e oitenta e sete mil e seiscentos reais) no Or-
çamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 187.600,00
15451352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
187.600,00
3.3.90.0.1.24.001045 - Aplicações Diretas 187.600,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 187.600,00 (cento e oitenta e sete mil e seiscentos reais), cor-
rerão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 15 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/05/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Pr45/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2012

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com a Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, 
objetivando aquisição de saibro próprio para trecho de rodagem 
de vias não pavimentadas para ensaibramento da Rodovia GRP 
010 e estradas vicinais de entorno. Os documentos referentes ao 
CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 
- “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 
29/05/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 29/05/2012, no 
endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba, 15 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf124
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF124
CONTRATANTE: Município de Fraiburgo. CONTRATADA: SSAT - SI-
NALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA. 

OBJETO: Execução da obra de sinalização viária vertical e sema-
fórica (PROJETOS I e II), nesta cidade de Fraiburgo, de acordo 
com os Projetos, Memoriais Descritivos e Quantitativos (Anexos ao 
Processo Administrativo Licitatório). VALOR TOTAL: R$ 98.133,81 
(noventa e oito mil, cento e trinta e três reais e oitenta e um cen-
tavos). DATA: 15.05.2012. VIGÊNCIA: 15.05.2012 a 31.12.2012. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias após a emissão e entre-
ga da Ordem de Serviço. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: nº 0103/2012 - PMF. TOMADA DE PREÇOS: n° 0020/2012. 
RECURSOS: Recursos Ordinários; Recursos Federais (Convênio n° 
065795/2010 - Contrato de Repasse nº 0330526-23/2010-Minis-
tério das Cidades/Caixa); e (Convênio n° 050792/2010 - Contrato 
de Repasse nº 0336006-65/2010-Ministério das Cidades/Caixa).

Fraiburgo (SC), 15 maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 06/2012
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2012
HOMOLOGA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELE-
BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS “MARIA FREY” DE FRAI-
BURGO - APAE.
PAULO SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o primeiro termo de convênio celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS “MARIA FREY” DE FRAIBURGO 
- APAE, firmado em 04.04.2012, visando auxiliar na manutenção 
da Escola Especial que atende alunos portadores de necessida-
des educacionais especiais, passando para o valor total de R$ 
129.001,00 (cento e vinte e nove mil e um real), mediante o re-
passe no mês de Abril, no valor de R$ 9.001,00 (nove mil e um 
real).

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
Funcional 08.243.0025.2.059 - Manut. do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente
Elemento 3.3.50.00 - Transferências à Instituições Priva-
das sem fins lucrativos
Dotação 251
Recurso 3.600

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 15 de maio de 2012.
PAULO SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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dotação orçamentária:

12.001.018.451.1042.2081 Man. do Setor de Meio Ambiente 4490 
01.00.00 R$ 4.000,00

Art. 3o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 35/2012
DECRETO Nº. 35, de 17 de Abril de 2012
“Define o piso mínimo do Professor Nível I, e dá outras providên-
cias”.
.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgâ-
nica Municipal.

Considerando, a Lei nº11.738/2008 que em seu art. 2º define o 
piso mínimo para os profissionais do magistério.
Considerando, o julgamento da ADIN nº 4167 pelo egrégio Su-
premo Tribunal Federal no mês de abril do corrente; declarando 
constitucional a Lei acima mencionada.
Considerando, o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 11.738/2008; 
que trata do reajuste do vencimento mínimo.
Considerando, informação do Ministério da Educação - MEC que 
o piso mínimo para o exercício 2012 é de R$ 1.451,00 ( hum mil 
quatrocentos e cinqüenta e um reais).
Considerando, que o Professor Nível I, na tabela de vencimentos 
da Lei Complementar nº 45/2009 está abaixo do piso nacional; 
necessário se faz o presente ajuste.

DECRETA:
Art. 1o. - O vencimento base do Professor Nível I constante 
no Anexo V do Quadro de Provimento Efetivo da Educação, da 
Lei Complementar nº 45/2009, passa a vigorar no valor de R$ 
1.451,00 (hum mil quatrocentos e cinqüenta e um reais), deste 
vencimento serão calculados todas as demais vantagens individu-
ais de cada servidor.

Parágrafo único - Este valor será considerado como inicio de car-
reira, sendo aplicado também aos profissionais do magistério con-
tratados por força da Lei Complementar nº 18/2002.

Art. 2o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 39/2012
DECRETO Nº. 39 de 18 de abril de 2012
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Jucelino Guarezi, para o 
cargo comissionado de Diretor de Águas e Esgoto.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009, 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 062/12 DE 17 DE ABRIL DE 2012.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o senhor JUCELINO GUAREZI, inscrito no 
RG nº 909.315 e CPF nº 311.874.129-53, para cargo comissiona-
do de Diretor de Águas e Esgoto - CC3, subordinado à Secretaria 

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 19/2012
DECRETO No. 19 de 12 de março de 2012
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especial-
mente a Lei nº 1576/2011, de 26/12/2011.

DECRETA:
Art. 1o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

07.001.012.361.1028.2028 Man. do Setor de Educação 3390 
01.19.00 R$ 20.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte do-
tação orçamentária:

07.001.012.361.1028.2028 Man. do Setor de Educação 3190 
01.19.00 R$ 20.000,00

Art. 3o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 3.000,00 (três mil reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.010.301.1012.2041 Man. do Programa Saúde da Família 
4490 01.02.00 R$ 3.000,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 3o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte do-
tação orçamentária:

14.001.010.301.1012.2041 Man. do Programa Saúde da Família 
3190 01.02.00 R$ 3.000,00

Art. 5o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 32/2012
DECRETO No. 32 de 04 de abril de 2012

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especial-
mente a Lei nº 1576/2011, de 26/12/2011.

DECRETA:
Art. 1o - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

12.001.018.451.1042.2081 Man. do Setor de Meio Ambiente 
3390 01.00.00 R$ 4.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos da anulação da seguinte 
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para delegar, mediante concessão onerosa precedida de licitação 
na modalidade concorrência pública, a execução do serviço pú-
blico de remoção, guarda e depósito de veículos apreendidos em 
decorrência de infrações de trânsito;

Justifico a conveniência da outorga da concessão onerosa prece-
dida de licitação na modalidade concorrência pública, para os fins 
de “execução dos serviços de remoção, guarda e depósito de veí-
culos, em pátio ou área destinada para esse fim, localizado dentro 
do perímetro urbano do Município de Garuva, cujos condutores 
cometerem infrações de trânsito previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro”, pelos motivos que seguem:

01. Para a implantação e operação dos serviços descritos aci-
ma a Administração Pública Municipal careceria de investimentos 
superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), necessários 
para a compra de caminhão guincho, de área de no mínimo 2500 
metros quadrados, para a guarda e depósito de veículos, bem 
como de equipamentos informatizados de monitoramento e vigi-
lância;

02. Não obstante se tratar de serviço público municipal, a 
eventual operação direta pelo Município resultaria em alocarem-se 
investimentos em detrimentos de outras áreas como a saúde, a 
educação, gerando sérios prejuízos à população desta Cidade.

03. O Município de Garuva não dispõe de pessoal com co-
nhecimento técnico para a operação dos serviços em seu quadro 
de funcionários, sendo necessário, para a correta execução dos 
serviços, contratar aproximadamente 10 (dez) funcionários (05 
motoristas de veículos pesados e 05 vigilantes).

04. Com a contratação dos serviços da iniciativa privada, sob a 
forma de concessão onerosa dos serviços, a Administração Mu-
nicipal terá a responsabilidade de apenas fiscalizar os serviços 
prestados pela empresa concessionária, além de obter retorno fi-
nanceiro correspondente aos direitos de concessão, gerando valor 
correspondente ao percentual previsto sobre o faturamento bruto, 
conforme previsto no contrato de concessão.

Finalmente, saliento que, para a elaboração do Edital de Concor-
rência e da Minuta do Contrato de Concessão, deverão ser obede-
cidos os critérios estipulados pela Lei Municipal 1508/2010 e pelo 
Decreto Municipal 016/2012, e ainda que o prazo de concessão 
deverá ser de no mínimo 10 (dez) anos, de acordo com os estudos 
preliminares de viabilidade financeira dos serviços.

Resulta desta forma, amplamente justificada a outorga da conces-
são da prestação de serviço público acima descrito.

Guilherme Adolfo Voss
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portaria Nº 185/2012
PORTARIA Nº 185, de 19 de março de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

de Saneamento Ambiental.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 42/2012
DECRETO Nº. 42 de 20 de abril de 2012
“Dispõe sobre a nomeação do senhor Jean Carlos Gonçalves, para 
a função de Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o senhor JEAN CARLOS GONÇALVES, 
portador do RG nº 3.790.032-3 e CPF nº 008.691.969-52, para a 
função de confiança de Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental - 
FC, subordinado à Secretaria de Saneamento Ambiental.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 167/2012
PORTARIA Nº 167, DE 12 DE MARÇO DE 2012.
“JUSTIFICA A CONVENIÊNCIA DA OUTORGA DA CONCESSÃO 
ONEROSA PRECEDIDA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA, PARA OS FINS DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS.”

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em aten-
dimento ao disposto no art. 5º da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, consoante o art. 175 da Constituição Federal, 
as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os arts. 119 da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar pública a justificativa da conveniência da outorga 
da concessão onerosa precedida de licitação na modalidade con-
corrência pública, para os fins de execução do serviço público de 
remoção, guarda e depósito de veículos, no Município de Garuva, 
nos termos do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
ATO DE JUSTIFICATIVA DE OUTORGA DE CONCESSÃO

Garuva, 10 de março de 2012

Considerando que a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos, prevê em seu art. 5º a necessida-
de da publicação do ato justificando a conveniência da outorga de 
concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo;

Considerando que, por intermédio da Lei nº 1.508, de 21 de de-
zembro de 2010, o Poder Executivo obteve autorização legislativa 
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uso dos medicamentos selecionados;

Art. 2º - A comissão de que trata o artigo primeiro, será composta 
pelos seguintes servidores públicos:
- Thiago Francisco Backes - Farmacêutico: Coordenador
- Emmanuelle V. Reis - Médica
- Marta Regina da Silva Perrut da Rosa - Enfermeira
- Gisele Frisene - Médica
- Marli Volmer Kessler - Técnica Enfermagem
- Marcos José Ferreira - Agente Vigilante Sanitário

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 247/2012
PORTARIA Nº. 247, de 18 de abril de 2012
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Fica aprovada a lista nominal de progressão horizontal, 
por avaliação positiva e por qualificação profissional, anexa a esta 
portaria.
 
ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

 ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO 1 DA PORTARIA 247/2012

LISTAGEM NOMINAL DE ENQUADRAMENTO CONFORME ANEXOS 
I, II III E V DA LEI COMPLEMENTAR 045/09 DE 15/10/2009.

SERVIDOR CARREIRA Classe

Referência

Inicial Final
ANA TELMA 
GOMES G. DA 
SILVA PROFESSOR III B D
ANDRÉIA MA-
RIA FERREIRA

OPERACIO-
NAL I I B D

CARLA AN-
DREA GALAN-
DO ESTEVAM PROFESSOR III B D
JAQUELINE 
AGUIAR DE O. 
LOEFFLER PROFESSOR III D F
JUREMA DE 
JESUS CRUZ 
BISEWSKI

OPERACIO-
NAL I I D F

LUIZA FRAN-
CISCONE 
ARCENO

OPERACIO-
NAL I I D F

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ANDRIO ALDO ESSER, 
inscrito no CI-RG 3.904.392 e CPF 064.904.669-29, na função de 
Professor Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 20/03/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 214/2012
PORTARIA Nº 214, de 09 de abril de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CLEIDINEIA QUIRINO 
DOS SANTOS, inscrita no CI-RG 3.555.477 e CPF 016.461.989-56, 
na função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 246/2012
PORTARIA Nº 246, DE 18 DE ABRIL DE 2012.
“INSTITUI COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA - CFT, PARA 
ASSESSORAR A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL”

O Prefeito do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas através do artigo 79, II, 
“c”, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Farmácia e Terapêutica- CFT, com 
objetivo de assessorar a Farmácia Básica Municipal na seleção de 
medicamentos e no estabelecimento dos critérios para avaliação e 
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VALMIR MAR-
COS CRISTO-
FOLINI

OPERACIONAL 
IV II D E

Portaria Nº 249/2012
PORTARIA Nº. 249, de 18 de abril de 2012
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 046/2009 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Fica aprovada a lista nominal de progressão horizontal 
por avaliação positiva, anexa a esta portaria.
 
ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

 ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO 1 DA PORTARIA 249/2012

LISTAGEM NOMINAL DE ENQUADRAMENTO CONFORME ANEXO II 
DA LEI COMPLEMENTAR 046/09 DE 16/10/2009.

SERVIDOR CARREIRA Classe
Referência
Inicial Final

ANASTACIA 
JAGIELSKI DE 
MIRA SUPORTE I A B
CLEIDE APA-
RECIDA DA 
SILVA SUPORTE I A B
DAIANE PAU-
LA CECCATTO SUPORTE I A B
GISELE LEITE SUPORTE I A B
IRENE APARE-
CIDA PINTO 
SIMMERMAN SUPORTE I A B
LUCINEIDE DE 
ARAUJO DE 
SOUZA SUPORTE I A B
LURDES 
TEREZINHA 
SANTOS SUPORTE I A B
MARIA DE 
LOURDES 
PATRICIO 
CONTE SUPORTE I A B
MARIA SALE-
TE FERREIRA 
VALLES SUPORTE I A B
MARIA ZENIR 
DISSENHA SUPORTE I A B
OLIVIA 
SCHNEIDER 
KRUGER SUPORTE I A B

MARILDA 
MARTINS 
BUDAL PROFESSOR III B D
MARILENE 
SANTOS 
OLIVEIRA 
DUARTE ESPECIALISTA Junior D F
MARLI GRUN 
PARISOTTO ESPECIALISTA Junior D F
MONISE NA-
GEL MOREIRA 
DA SILVA PROFESSOR III B D
NOELI NAU-
MANN

OPERACIO-
NAL I I D F

PAULO DOS 
SANTOS PROFESSOR III B D
REGINA FOCK 
FROELICH PROFESSOR III B D

Portaria Nº 248/2012
PORTARIA Nº. 248, de 18 de abril de 2012
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Fica aprovada a lista nominal de progressão horizontal 
por avaliação positiva, anexa a esta portaria.
 
ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

 ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO 1 DA PORTARIA 248/2012

LISTAGEM NOMINAL DE ENQUADRAMENTO CONFORME ANEXOS 
I, II III E V DA LEI COMPLEMENTAR 045/09 DE 15/10/2009.

SERVIDOR CARREIRA Classe
Referência
Inicial Final

ALCINDO 
WENDOLI-
NO MULLER 
JUNIOR APOIO I N O
ALEXANDRE 
SAAD BENE-
DET

ESPECIALISTA 
SUPERIOR Junior M N

CIDINEIA 
DA SILVA 
RIBEIRO

OPERACIO-
NAL II I N O

DIOGO COSTA
ADMINISTRA-
TIVO I II E F

ELIZABETE DE 
FREITAS

OPERACIO-
NAL I I B C
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MARIA SALE-
TE FERREIRA 
VALLES SUPORTE I A B
MARIA ZENIR 
DISSENHA SUPORTE I A B
OLIVIA 
SCHNEIDER 
KRUGER SUPORTE I A B
ROMILDA 
MIRANDA 
BORTOLAME-
OTI SUPORTE I A B
RUTE LEMOS SUPORTE I A B
TATIANE 
HUBNER SUPORTE I A B
URSULA 
SCHLOGL SUPORTE I A B
ZELIA KU-
CHLIK SUPORTE I A B

Portaria Nº 255/2012
PORTARIA Nº 255, DE 30 DE ABRIL DE 2012

“Nomeia Comissão de Apoio para organização da Festa do Colono 
2012, e dá outras providências.”

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
79, II, g, da Lei Orgânica do Município de Garuva ,

RESOLVE:
ART. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão de Apoio para 
organização da Festa do Colono 2012, conforme abaixo relacio-
nados:
- Julianne Galetto Junqueira - Vice-Prefeita
- Márcia Aparecida Amaral Correa - Secretária Municipal de Edu-
cação
- Ivandro Sérgio Lopes - Chefe de Gabinete
- José Vanderlei Aguiar - Diretor de Melhorias Rurais
- Christine Zwettler Teixeira - Chefe Setor Turismo
- Elaine Cristina Zietz - Técnica Agrícola
- Márcia Maria Ferreira de Souza - Secretária Administrativa
- Daniele Monney - Secretária Administrativa Vice-prefeita
- Jônatas Lemos - Agente Administrativo
- Jean Carlos Gonçalves - Chefe Setor de Meio Ambiente
- Claudimar Brunetto - Operador de Máquinas
- Cristiano Chaves - Operador de Máquinas
- Reginaldo Cizs - Operador de Máquinas

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 256/2012
PORTARIA Nº 256, de 30 de abril de 2012
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO, A 
PEDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 046/09 DE 16/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:

ROMILDA 
MIRANDA 
BORTOLAME-
OTI SUPORTE I A B
RUTE LEMOS SUPORTE I A B
TATIANE 
HUBNER SUPORTE I A B
URSULA 
SCHLOGL SUPORTE I A B
ZELIA KU-
CHLIK SUPORTE I A B

Portaria Nº 249/2012
PORTARIA Nº. 249, de 18 de abril de 2012
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 046/2009 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2009.

RESOLVE:
ART. 1O. - Fica aprovada a lista nominal de progressão horizontal 
por avaliação positiva, anexa a esta portaria.
 
ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramen-
to mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta com-
petência.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO 1 DA PORTARIA 249/2012

LISTAGEM NOMINAL DE ENQUADRAMENTO CONFORME ANEXO II 
DA LEI COMPLEMENTAR 046/09 DE 16/10/2009.

SERVIDOR CARREIRA Classe
Referência
Inicial Final

ANASTACIA 
JAGIELSKI DE 
MIRA SUPORTE I A B
CLEIDE APA-
RECIDA DA 
SILVA SUPORTE I A B
DAIANE PAU-
LA CECCATTO SUPORTE I A B
GISELE LEITE SUPORTE I A B
IRENE APARE-
CIDA PINTO 
SIMMERMAN SUPORTE I A B
LUCINEIDE DE 
ARAUJO DE 
SOUZA SUPORTE I A B
LURDES 
TEREZINHA 
SANTOS SUPORTE I A B
MARIA DE 
LOURDES 
PATRICIO 
CONTE SUPORTE I A B
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MUNICÍPIO DE GARUVA”

O Prefeito do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas através do artigo 79, II, 
“c”, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão para, a partir do modelo apresentado 
pela Confederação Nacional de Municípios - CNM, proceder a revi-
são da Lei Complementar Nº 001/1998.

Art. 2º - A comissão de que trata o artigo primeiro será composta 
pelos seguintes servidores públicos:

- Coordenação: Carmela Salsamendi de Carvalho

- Representantes da Associação dos Servidores Públicos de Garu-
va - ASPG
Alexandre Saad Benedet
Alessandro Brzozowski

- Representantes das Secretarias Municipais:
Cleide Mafra
Tania Nara Vageleski Alves
Isabela Aragão Pereira
Clausse Cidrea Davet
Iolando de Assis
Marcia Aparecida Amaral Correa
Marcia Maria Ferreira de Souza

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 261/2012
PORTARIA Nº 261, de 07 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, IVONIR TEREZINHA CARDOSO, do cargo de Profes-
sora Nível I, admitida através da portaria nº. 117/2012, de 15 de 
fevereiro de 2012.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 262/2012
PORTARIA Nº 262, de 07 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 

ART. 1o. Exonerar, a pedido, a empregada pública BEATRIZ RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, do cargo de Agente Comunitária de Saú-
de, admitida através da portaria nº. 012/2010 de 04 de janeiro de 
2010, e declara vacância do cargo.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

NIVIA ESTEVAM
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 258/2012
PORTARIA Nº. 258, de 03 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, o servidor JULIANO SANTANA RIBEI-
RO, portador do RG 4.323.198 e CPF 006.513.259-94, do cargo de 
Professor Nível II, admitido através da Portaria nº. 129/2012, de 
15 de fevereiro de 2012.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretário Municipal de Educação

Portaria Nº 259/2012
PORTARIA Nº 259, de 04 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, LEVY MULLER JUNIOR, do cargo de Professor Nível 
I, admitido através da portaria nº. 181/2012, de 19 de março de 
2012.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 260/2012
PORTARIA Nº 260, DE 07 DE MAIO DE 2012.
“INSTITUI COMISSÃO PARA REVISÃO DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 001/1998 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Contrato N° 063/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 063/2012. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. CONTRATADO: ROSI-
MERI CARDOSO ROSSETTI - EPP. 

OBJETO: Aquisição de uniformes para distribuição aos alunos da 
rede municipal de ensino, conforme edital e anexo. PRAZO: 60 
(sessenta) dias contados a partir de 15 de maio de 2012. VALOR: 
R$ 144.697,76 (Cento e quarenta e quatro mil seiscentos e noven-
ta e sete reais e setenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Governador Celso Ramos, 15 de maio de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES.
Prefeito Municipal.

Guaramirim

Prefeitura

Extrato Contrato 162012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 16/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Contratada : ENVEVALE CONSTRUTORA LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DA ESCOLA IARO EUGENIO HANSCH
Valor: R$ 368.500,00 ( Trezentos e sessenta e oito mil e quinhen-
tos reais )
Vigência: INÍCIO: 03/05/2012 TÉRMINO: 03/11/2012.
Licitação: Tomada de Preço 37/2012

Guaramirim-SC, 14 de Maio de 2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 022012 Cultura
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 02/2012
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DE GUARAMIRIM.
Contratada : METROMIX EVENTOS NACIONAIS LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS COM OS CONSAGRADOS GRU-
POS MUSICAIS BANDA NATIVOS , BANDA CHIMARRUTS E BANDA 
DAZARANHA , PROMOVIDO PELA EMPRESA METROMIX QUE DE-
TEM A EXCLUSIVIDADE DAS APRESENTAÇÕES NO PERIODO DE 
REALIZAÇÃO DO 4° PLANETA SERTANEJO NOS DIAS 20,21, E 22 
DE ABRIL DE 2012, NO MUNICIPIO DE GUARAMIRIM.
Valor: R$ .70.000,00 ( SETENTA MIL REAIS )
Vigência: INÍCIO: 19/04/2012 TÉRMINO: 17/05/2012.
Licitação: inexigibilidade de licitacao 03/2012.

ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, MARLI JANING POHL, do cargo de Professora Nível 
II, admitida através da portaria nº. 038/2012, de 06 de fevereiro 
de 2012.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 262/2012
PORTARIA Nº 262, de 07 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, MARLI JANING POHL, do cargo de Professora Nível 
II, admitida através da portaria nº. 038/2012, de 06 de fevereiro 
de 2012.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 262/2012
PORTARIA Nº 262, de 07 de maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, MARLI JANING POHL, do cargo de Professora Nível 
II, admitida através da portaria nº. 038/2012, de 06 de fevereiro 
de 2012.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação
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Extrato Registro Preco 242012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: CHICO SERVIÇOS DE PINTURA LTDA - ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA PARA MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PREDIOS PUBLICOS NO MUNICIPIO 
DE GUARAMIRIM.
Valor: R$ 212.869,80 ( DUZENTOS E DOZE MIL OITOCENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS )
Vigência: INÍCIO: 05/03/2012 TÉRMINO: 04/03/2013 Licitação: 
Pregão Presencial nº. 24/2012 Signatários: pelo Contratante, Nil-
son Bylaardt e, pela contratada : Francisco da Silva .

Guaramirim, 16 de Abril, 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeitura Municipal De Guaramirim

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 582/2012
PORTARIA Nº 582/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora MARIANA COLUSSO (Matr. 3568), para ocu-
par o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Progra-
mas Sociais, Nível - DAS-2, 40 horas semanais, a partir de 15 de 
maio de 2012, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme preceitua a LC Nº 280/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 15 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 583/2012
PORTARIA Nº 583/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
LARIANE ASSIS XAVIER SANTOS DE CARVALHO, (Matr. 2575) nas-
cida aos 11/05/1983, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível/Referência - 2/A, anexo XI, com regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o Nível/Referência - 
2/B anexo XI, a partir de 11 de maio de 2012, de conformidade 

Guaramirim-SC, 19 de Abril de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Ata Registro Preço 062012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: REINKJET TINTAS TONERS E INFORMATICA KTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS FOTOCO-
PIADORAS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUARAMIRIM.
Valor: R$ 39.000,00 ( TRINTA E NOVE MIL REAIS )
Vigência: INÍCIO: 21/02/2012 TÉRMINO: 20/02/2013 Licitação: 
Pregão Presencial nº. 06/2012 Signatários: pelo Contratante, Nil-
son Bylaardt e, pela contratada : Rogério Reuter .

Guaramirim, 21 de Fevereiro, 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeitura Municipal De Guaramirim

Extrato Ata Registro Preco 262012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: ASSOCIAÇÃO GUARAMIRENSE DE ÁRBITROS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA.
Valor: R$ 150.690,00 ( Cento e cinquenta mil seissentos e noventa 
reais )
Vigência: INÍCIO: 26/03/2012 TÉRMINO: 25/03/2013 Licitação: 
Pregão Presencial nº. 26/2012 Signatários: pelo Contratante, Nil-
son Bylaardt e, pela contratada : Vilson Luiz Mengarda.

Guaramirim, 26 de Março, 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeitura Municipal De Guaramirim

Extrato Ata Registro Preço 302012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: DASBER TRANSP. E TERRAPLANAGEM LTDA.

Objeto: AQUISIÇÃO DE HORAS MÁQUINAS PARA TRATOR DE 
PNEU 4X4 ACIMA DE 75 CV, COM EMPLEMENTO E ENXADA RO-
TATIVA, PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRIM.
Valor: R$ 39.200,00 ( Trinta e nove mil e duzentos reais )
Vigência: INÍCIO: 02/04/2012 TÉRMINO: 01/04/2013 Licitação: 
Pregão Presencial nº. 302012 Signatários: pelo Contratante, Nil-
son Bylaardt e, pela contratada : Darci Sergio Beber.

Guaramirim, 02 de Abril, 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeitura Municipal De Guaramirim
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Inexigibilidade de Licitação N° 0012/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D\’OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0067/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0012/2012

OBJETO
Credenciamento de pessoa jurídica prestadora de serviços na área 
de saúde para prestação de serviços de diagnóstico por radiologia
CREDENCIADO
FUNOESC - Hospital Universitário Santa Terezinha
VALOR CREDENCIADO
TABELA SUS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Caput do artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada.

Herval d\’Oeste, 15 de maio de 2012.
IVONE ESQUINA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato Termo Aditivo 015/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
EXTRATO TERMO ADITIVO 015/2012

PL 0109/2011 TP 009/2011 - Contrato 002/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste - SC
Contratada: Egito Engenharia Ltda.

Objeto: Acréscimo de serviços e valor no total de R$ 16.884,35
Base Legal: Art. 57 § 1º incisos I, II e IV e Art. 65,
Inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, atualizada.
Herval d’Oeste em 14 de maio de 2012.

NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

LUCIEN RIBAS DA COSTA
Contratado

Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 133/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 133, de 15 de maio de 2012.
Dispõe sobre a alteração da substituição da admissão de Servente 
Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Alterar a substituição da admissão, da abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 04/2010, ad-
mitida com carga horária de 40 horas semanais, descrita na POR-
TARIA DGP/SEAGP N.º 028, de 23 de janeiro de 2012, para exer-
cer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente, em substituição 
da servidora Rosangela Alves Matias, servente merendeira, ma-
trícula nº 5589, inscrita no CPF sob o nº 507.164.929-20, que 

com o artigo 22 da Lei Complementar Nº. 286 de 27 de outubro 
de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 584/2012
PORTARIA Nº 584/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar de 12 de Maio de 2012 até 08 de Novembro 
de 2012, conforme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar 
Nº. 281/2011, à Servidora CLAUDETE BERTOTTI (Matr. 1550), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, 
Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar 
Nº. 286/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 585/2012
PORTARIA Nº 585/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 389/2012, da Servidora MO-
NICA LÚCIA COSTA FELL (Matr. 3528), a qual exerce a função de 
Professor, Nível - 2, Referência “A”, 40 horas semanais, Educação 
Infantil, sendo que a mesma continuará a substituir a Servidora 
Claudete Bertotti, enquanto perdurar o atestado desta servidora 
que se encontra afastada em Licença Maternidade, de conformida-
de com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Extrato: FMS 2011/06 - A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2011/06 - A03
Contratada: CIS - AMUREL CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DA REGIÃO DA AMUREL
C.N.P.J: 02.715.882/0001-05

Objeto: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
AMUREL.
Valor: R$ 240.000,00 Prazo: 31/12/2012

Imbituba, 20 de janeiro de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região da AMUREL 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2012/20 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/20 - A00
Contratada: VIGILANCIA TRIANGULO LTDA
C.N.P.J: 79.894.168/0001-48

Objeto: SEGURANÇA ELETRONICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS D EMONITORAMENTO ELETRONICO E MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DAS UNIDADES DE SAUDE DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE
Valor: R$ 31.000,00 Prazo: 12 meses
Fundamento: Processo nº. 11/2012 Pregão 11/2012

Imbituba, 24 de abril de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

VIGILANCIA TRIANGULO LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2012/21 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/21 - A00
Contratada: VIGILANCIA TRIANGULO LTDA
C.N.P.J: 79.894.168/0001-48

Objeto: SEGURANÇA ELETRONICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE MONITORAMENTO ELETRONICO E INSTALAÇÃO NAS 
UNIDADES DE SAUDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Valor: R$ 10.200,00 Prazo: 12 meses
Fundamento: Processo nº. 12/2012 Pregão 12/2012

Imbituba, 24 de abril de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

VIGILANCIA TRIANGULO LTDA 
Representante Legal
Contratada

encontra-se afastada, no gozo de direitos trabalhistas.

Nome Cargo CPF Admissão
Joelma do Nasci-
mento Ovídio

Servente Meren-
deira

024.133.409-80 18/01/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 18 de janeiro de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 15 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Extrato: FMS 2008/03 - A06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2008/03 - A06
Contratada: ADELIR PEREIRA DOS SANTOS E VOLNEI LUIZ DOS 
SANTOS
C.P.F: 507.258.749-53

Objeto: ACRÉSCIMO DE 4,53%(QUATRO VIRGULA CINQUENTA E 
TRES POR CENTO) SOBRE O VALOR DO CONTRATO ORIGINAL
Valor: R$ 1.578,70 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 07/2008 Dispensa 01/2008

Imbituba, 29 de março de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

ADELIR PEREIRA DOS SANTOS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2011/04 - A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2011/04 - A02
Contratada: ADELIR PEREIRA DOS SANTOS.
C.P.F: 507.258.749-53

Objeto: ACRÉSCIMO DE 3,4%(TRES VIRGULA QUATRO POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR DO CONTRATO ORIGINAL
Valor: R$ 7.713,84 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 05/2011 Dispensa 01/2011

Imbituba, 30 de março de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

ADELIR PEREIRA DOS SANTOS 
Representante Legal
Contratada
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JOSE CANDIDO ESPINDOLA ME
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 77/2012 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 77/2012 - A00
Contratada: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA 
C.N.P.J: 07.605.075/0001-45 

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE, UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Valor: R$ 105,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 15/2012 Pregão 14/2012

Imbituba, 03 de maio de 2012.
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Representante Legal
Contratada

Edital SEAGP Nº 078/2012
EDITAL SEAGP Nº 078/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 02/2011, divulgado 
através do Edital nº 02/2011, de 28 de outubro de 2011, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011, de 08 de 
Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2011, para comparecer a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 14 de maio a 13 de junho de 2012, 
no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o 

Extrato: PMI Seap 2012/52 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAP 2012/52 A00
Contratada: CASA DAS BATERIAS PEÇAS E SERVIÇOS PARA AU-
TOMOVEIS
C.N.P.J: 82.539.639/0001-70

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO, MANUTENÇÃO 
MECANICA, ELETRICA E HIDRAULICA, PINTURA E FUNILARIA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU 
GENUINAS PARA OS TRATORES AGRICOLAS E SEUS IMPLEMEN-
TOS E VEÍCULO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E PESCA.
Valor: R$ 66.170,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 39/2012 Pregão 28/2012

Imbituba, 19 de abril de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

CASA DAS BATERIAS PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOMOVEIS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI Sedetur 2012/88 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDETUR 2012/88 - A/00
Contratada: REPAROS & REFORMAS IMBITUBA 
C.N.P.J: 12.029.719/0001-34

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NOS DECKS E 
POSTOS DE SALVA VIDAS INSTALADOS NAS PRAIAS DE IMBITU-
BA
Valor: R$ 5.400,00 Prazo: 30 dias
Fundamento: Processo nº. 63/2012 Dispensa 16/2012

Imbituba, 09 de maio de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

REPAROS & REFORMAS IMBITUBA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 73/2012 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 73/2012 - A00
Contratada: JOSE CANDIDO ESPINDOLA ME 
C.N.P.J: 01.394.452/0001-68 

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE, UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Valor: R$ 8.649,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 15/2012 Pregão 14/2012

Imbituba, 03 de maio de 2012.
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante
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Homologação Edital PMI/Cersp/Pss Nº 02/2011
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS Nº 02/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor ELÍSIO SGROTT, 
no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe são con-
feridas pela Lei Orgância do Município, tendo em vista o Processo 
Seletivo Simplificado destinado a contratação de pessoal para o 
preenchimento dos empregos públicos temporários existentes no 
quadro de pessoal da Prefeitura, conforme as Leis Complementa-
res nº 3.135, de 25 de Julho de 2007; 3.300, de 30 de Abril de 
2008; 3.436, de 22 de Janeiro de 2009; 2.150, de 08 de Junho de 
2001 e por recomendação da Comissão Especial de Recrutamento 
e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital PMI/CERSP/PSS Nº 
02/2011. Determina, por sua vez, a publicação no órgão oficial, no 
site da Prefeitura Municipal de Imbituba e no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 08 de Fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Municipal, em exercício

candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de Maio de 2012.
Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 078/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Farmaceutico
ANDRE MAZON DE SOUZA

Homologação Edital PMI/Cersp/Cp Nº 01/2011
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL PMI/CERSP/CP Nº 01/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Sr. ELÍSIO SGROTT, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgância do Município, tendo em vista o Concurso 
Público realizado para o preenchimento dos empregos públicos 
existentes no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Imbi-
tuba, e por recomendação da Comissão Especial de Recrutamen-
to e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o resultado final 
do Concurso Público objeto do Edital PMI/CERSP/CP Nº 01/2011. 
Determina, por sua vez, a publicação no órgão oficial, no site da 
Prefeitura Municipal de Imbituba e no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 08 de Fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Municipal, em exercício

Homologação Edital PMI/Cersp/Cp Nº 02/2011
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL PMI/CERSP/CP Nº 02/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Sr. ELÍSIO SGROTT, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgância do Município, tendo em vista o Concurso 
Público realizado para o preenchimento dos empregos públicos 
existentes no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Imbi-
tuba, por prazo indeterminado, conforme as Leis Complementares 
nº 3.135, de 25 de Julho de 2007; 3.300 de 30 de Abril de 2008; 
3.436 de 22 de Janeiro de 2009; 3.726 de 13 de Julho de 2010; 
3.777 de 04 de Novembro de 2010 e por recomendação da Co-
missão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal - CERSP, 
HOMOLOGA o resultado final do Concurso Público objeto do Edital 
PMI/CERSP/CP Nº 02/2011. Determina, por sua vez, a publicação 
no órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de Imbituba e no 
DOM - Diário Oficial dos Municípios, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos.

Imbituba, 08 de Fevereiro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Prefeito Municipal, em exercício
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CAMPO RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

1
RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

68.982.528,08 68.982.528,08 9.661.851,40 14,01 9.661.851,40 14,01 59.320.676,68

2 RECEITAS CORRENTES 58.438.528,08 58.438.528,08 9.329.122,11 15,96 9.329.122,11 15,96 49.109.405,97
3 RECEITA TRIBUTÁRIA 14.716.589,80 14.716.589,80 2.171.385,70 14,75 2.171.385,70 14,75 12.545.204,10
4 Impostos 12.802.689,80 12.802.689,80 2.019.729,14 15,78 2.019.729,14 15,78 10.782.960,66
5 Taxas 1.913.900,00 1.913.900,00 151.656,56 7,92 151.656,56 7,92 1.762.243,44
6 Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.521.450,00 1.521.450,00 35.354,54 2,32 35.354,54 2,32 1.486.095,46
8 Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9
Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico

1.521.450,00 1.521.450,00 35.354,54 2,32 35.354,54 2,32 1.486.095,46

10 Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 RECEITA PATRIMONIAL 636.165,00 636.165,00 90.100,73 14,16 90.100,73 14,16 546.064,27
12 Receitas Imobiliárias 6.000,00 6.000,00 4.396,00 73,27 4.396,00 73,27 1.604,00
13 Receitas de Valores Mobiliários 630.165,00 630.165,00 85.704,73 13,60 85.704,73 13,60 544.460,27
14 Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 RECEITA DE SERVIÇOS 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00
26 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 39.480.469,95 39.480.469,95 6.620.775,87 16,77 6.620.775,87 16,77 32.859.694,08
27 Transferências Intergovernamentais 39.230.469,95 39.230.469,95 6.470.775,87 16,49 6.470.775,87 16,49 32.759.694,08
28 Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
29 Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30 Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 Transferências de Convênios 250.000,00 250.000,00 150.000,00 60,00 150.000,00 60,00 100.000,00
32 Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.038.853,33 2.038.853,33 411.505,27 20,18 411.505,27 20,18 1.627.348,06
34 Multas e Juros de Mora 910.444,33 910.444,33 167.169,99 18,36 167.169,99 18,36 743.274,34
35 Indenizações e Restituições 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 82.909.409/0001-90
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A FEVEREIRO DE 2012/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
CVA: 2012041207591400701882

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ 1,00
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36 Receita da Dívida Ativa 1.058.409,00 1.058.409,00 240.146,28 22,69 240.146,28 22,69 818.262,72
37 Receitas Correntes Diversas 60.000,00 60.000,00 4.189,00 6,98 4.189,00 6,98 55.811,00
38 RECEITAS DE CAPITAL 10.544.000,00 10.544.000,00 332.729,29 3,16 332.729,29 3,16 10.211.270,71
39 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.190.000,00 4.190.000,00 328.627,09 7,84 328.627,09 7,84 3.861.372,91
40 Operações de Crédito Internas 4.190.000,00 4.190.000,00 328.627,09 7,84 328.627,09 7,84 3.861.372,91
41 Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43 Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
44 Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
45 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
46 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.354.000,00 6.354.000,00 4.102,20 0,06 4.102,20 0,06 6.349.897,80
47 Transferências Intergovernamentais - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48
Transferências de Instituições Privadas -  Rec.
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49 Transferências do Exterior -  Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 Transferências de Pessoas - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 Transferências de Outras Instituições  Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 Transferências de Convênios - Rec. Capital 6.354.000,00 6.354.000,00 4.102,20 0,06 4.102,20 0,06 6.349.897,80

53
Transferências para o Combate à Fome - Rec.
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56
Dívida  Ativa  Prov. da Amortiz. de Emp. e
Financiamentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

57 Receitas de Capital Diversas - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
58 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
59 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+II) 68.982.528,08 68.982.528,08 9.661.851,40 14,01 9.661.851,40 14,01 59.320.676,68

60
OPERAÇÕES DE CRÉDITO /
REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

61 Operações de Crédito Internas - Ref. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
62 Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63 Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
64 Operações de Crédito Externas - Ref. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
65 Mobiliária - Créd. Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
66 Contratual - Créd. Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

67
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) =
(III+IV)

68.982.528,08 68.982.528,08 9.661.851,40 14,01 9.661.851,40 14,01 59.320.676,68

68 DÉFICIT (VI) - - - - - - -
69 TOTAL (VII) = (V+VI) 68.982.528,08 68.982.528,08 9.661.851,40 14,01 9.661.851,40 - -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC - PODER EXECUTIVO
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70
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

- 624.524,89 - - 0,00 - -

71 Superávit Financeiro - 624.524,89 - - 0,00 - -
72 Reabertura de Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - -

CAMPO DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(f-g)
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre.

Até o  Bimestre.
(g)

%
(g/f)

73
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

68.982.528,08 684.618,84 69.667.146,92 36.071.457,23 32.071.457,23 6.152.340,72 6.152.340,72 8,83 63.514.806,20

74 DESPESAS CORRENTES 52.160.499,29 679.074,84 52.839.574,13 32.801.934,32 28.801.934,32 5.982.948,27 5.982.948,27 11,32 46.856.625,86
75 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.407.742,43 0,00 28.407.742,43 24.449.884,92 24.449.884,92 4.528.286,86 4.528.286,86 15,94 23.879.455,57
76 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 0,00 200.000,00 3.639,53 3.639,53 3.639,53 3.639,53 1,82 196.360,47
77 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.552.756,86 679.074,84 24.231.831,70 8.348.409,87 4.348.409,87 1.451.021,88 1.451.021,88 5,99 22.780.809,82
78 DESPESAS DE CAPITAL 16.722.028,79 5.544,00 16.727.572,79 3.269.522,91 3.269.522,91 169.392,45 169.392,45 1,01 16.558.180,34
79 INVESTIMENTOS 14.622.028,79 5.544,00 14.627.572,79 3.266.599,88 3.266.599,88 166.469,42 166.469,42 1,14 14.461.103,37
80 INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
81 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 2.923,03 2.923,03 2.923,03 2.923,03 0,14 2.097.076,97
82 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
83 RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
84 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
85 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII+IX) 68.982.528,08 684.618,84 69.667.146,92 36.071.457,23 32.071.457,23 6.152.340,72 6.152.340,72 8,83 63.514.806,20

86
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (XI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

87 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
88 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
89 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91 Dívida Mobiliária - Dív. Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92 Outras Dívidas - Dív. Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

93
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) =
(X+XI)

68.982.528,08 684.618,84 69.667.146,92 36.071.457,23 32.071.457,23 6.152.340,72 6.152.340,72 8,83 63.514.806,20

94 SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 3.509.510,68 - -
95 TOTAL (XIV) = (XII+XIII) 68.982.528,08 684.618,84 69.667.146,92 36.071.457,23 32.071.457,23 6.152.340,72 9.661.851,40 - -

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO
(Diário Oficial, Edital, etc)
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96

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o
relatório cujos dados encontram-se resumidos neste
demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei
Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir  27/03/2012 MURAL

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.

Fonte: Departamento de Contabilidade

Nota:

IMBITUBA, 12/04/2012

______________________________ ______________________________

JOSE ROBERTO MARTINS EUCLIDES DE OLIVEIRA PORTO

PREFEITO MUNICIPAL Secretario da Fazenda

CPF.: 591.553.709-00 CPF.: 578.638.069-68

______________________________

GEORGE WILIAM DOS SANTOS

CONTADOR

CRC.: SC/20.478
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CAMPO CÓDIGO FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(a-b)
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre.

Até o Bimestre.
(b)

%
(b/total b)

%.
(b/a)

1
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

68.982.528,08 69.667.146,92 36.071.457,23 36.071.457,23 6.152.340,72 6.152.340,72 100,00 8,83 63.514.806,20

2 00001 Legislativa 2.400.249,99 2.400.249,99 463.939,45 463.939,45 336.831,58 336.831,58 5,47 14,03 2.063.418,41
3 01031 Ação Legislativa 2.400.249,99 2.400.249,99 463.939,45 463.939,45 336.831,58 336.831,58 5,47 14,03 2.063.418,41
4 01032 Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5 00002 Judiciária 1.310.000,00 1.310.000,00 877.023,11 877.023,11 422.360,41 422.360,41 6,87 32,24 887.639,59
6 02061 Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 02062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 1.310.000,00 1.310.000,00 877.023,11 877.023,11 422.360,41 422.360,41 6,87 32,24 887.639,59
8 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9 03091 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 03092 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 00004 Administração 10.976.892,76 10.976.892,76 7.339.951,27 7.339.951,27 1.252.370,60 1.252.370,60 20,36 11,41 9.724.522,16
12 04121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13 04122 Administração Geral 8.449.892,76 8.449.892,76 5.745.212,27 5.745.212,27 1.011.515,41 1.011.515,41 16,44 11,97 7.438.377,35
14 04123 Administração Financeira 2.294.050,00 2.294.050,00 1.442.119,00 1.442.119,00 218.937,14 218.937,14 3,56 9,54 2.075.112,86
15 04124 Controle Interno 232.950,00 232.950,00 152.620,00 152.620,00 21.918,05 21.918,05 0,36 9,41 211.031,95
16 04125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 04126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 04127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 04128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 04129 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 04130 Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 04131 Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 05151 Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 05152 Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26 05153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 00006 Segurança Pública 681.625,00 681.625,00 84.834,95 84.834,95 7.677,00 7.677,00 0,12 1,13 673.948,00
28 06181 Policiamento 45.000,00 45.000,00 7.556,73 7.556,73 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00
29 06182 Defesa Civil 636.625,00 636.625,00 77.278,22 77.278,22 7.677,00 7.677,00 0,12 1,21 628.948,00
30 06183 Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32 07211 Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33 07212 Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
34 00008 Assistência Social 1.869.083,00 1.882.943,00 815.756,46 815.756,46 175.895,47 175.895,47 2,86 9,34 1.707.047,53
35 08241 Assistência ao Idoso 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00
36 08242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
37 08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 418.808,00 432.668,00 10.514,05 10.514,05 2.194,40 2.194,40 0,04 0,51 430.473,60
38 08244 Assistência Comunitária 431.875,00 431.875,00 12.877,00 12.877,00 2.840,00 2.840,00 0,05 0,66 429.035,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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39 08422 Direitos Individuais, Coletivos e Difuso 943.400,00 943.400,00 792.365,41 792.365,41 170.861,07 170.861,07 2,78 18,11 772.538,93
40 00009 Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41 09271 Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42 09272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43 09273 Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
44 09274 Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
45 00010 Saúde 14.198.108,07 14.198.108,07 8.142.945,18 8.142.945,18 2.007.141,07 2.007.141,07 32,62 14,14 12.190.967,00
46 10301 Atenção Básica 9.104.179,60 9.104.179,60 6.430.329,36 6.430.329,36 1.322.365,59 1.322.365,59 21,49 14,52 7.781.814,01
47 10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.535.142,68 3.535.142,68 1.476.983,73 1.476.983,73 626.074,83 626.074,83 10,18 17,71 2.909.067,85
48 10303 Suporte Profilático e Terapêutico 782.900,00 782.900,00 4.635,40 4.635,40 589,00 589,00 0,01 0,08 782.311,00
49 10304 Vigilância Sanitária 775.885,79 775.885,79 230.996,69 230.996,69 58.111,65 58.111,65 0,94 7,49 717.774,14
50 10305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 10306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 00011 Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
53 11331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54 11332 Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 11333 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
56 11334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
57 00012 Educação 16.082.594,91 16.128.828,86 11.434.451,20 11.434.451,20 1.380.619,37 1.380.619,37 22,44 8,56 14.748.209,49
58 12361 Ensino Fundamental 11.315.909,44 11.335.460,59 8.600.161,19 8.600.161,19 970.702,67 970.702,67 15,78 8,56 10.364.757,92
59 12362 Ensino Médio 462.453,26 462.453,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462.453,26
60 12363 Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
61 12364 Ensino Superior 37.100,00 37.100,00 25.410,00 25.410,00 3.410,00 3.410,00 0,06 9,19 33.690,00
62 12365 Educação Infantil 3.832.255,96 3.832.255,96 2.808.880,01 2.808.880,01 406.506,70 406.506,70 6,61 10,61 3.425.749,26
63 12366 Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00
64 12367 Educação Especial 19.099,50 19.099,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.099,50
65 12306 Alimentação e Nutrição 397.776,75 424.459,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 424.459,55
66 00013 Cultura 84.532,70 84.532,70 19.400,00 19.400,00 2.526,80 2.526,80 0,04 2,99 82.005,90
67 13391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
68 13392 Difusão Cultural 43.200,00 43.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.200,00
69 13122 Administração Geral 41.332,70 41.332,70 19.400,00 19.400,00 2.526,80 2.526,80 0,04 6,11 38.805,90
70 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
71 14421 Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
72 14422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
73 14423 Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
74 00015 Urbanismo 10.754.960,00 10.754.960,00 4.396.962,81 4.396.962,81 182.248,16 182.248,16 2,96 1,69 10.572.711,84
75 15451 Infra-Estrutura Urbana 8.120.960,00 8.120.960,00 3.370.972,86 3.370.972,86 37.364,74 37.364,74 0,61 0,46 8.083.595,26
76 15452 Serviços Urbanos 1.784.000,00 1.784.000,00 256.900,11 256.900,11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.784.000,00
77 15453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
78 15122 Administração Geral 850.000,00 850.000,00 769.089,84 769.089,84 144.883,42 144.883,42 2,35 17,05 705.116,58
79 00016 Habitação 308.000,00 308.000,00 18.873,82 18.873,82 12.235,48 12.235,48 0,20 3,97 295.764,52
80 16481 Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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81 16482 Habitação Urbana 230.000,00 230.000,00 800,00 800,00 800,00 800,00 0,01 0,35 229.200,00
82 16181 Policiamento 78.000,00 78.000,00 18.073,82 18.073,82 11.435,48 11.435,48 0,19 14,66 66.564,52
83 00017 Saneamento 1.080.000,00 1.704.524,89 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.704.524,89
84 17511 Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
85 17512 Saneamento Básico Urbano 1.080.000,00 1.704.524,89 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.704.524,89
86 00018 Gestão Ambiental 13.500,00 13.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.500,00
87 18541 Preservação e Conservação Ambiental 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
88 18542 Controle Ambiental 8.500,00 8.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.500,00
89 18543 Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90 18544 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91 18545 Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93 19571 Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
94 19572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95 19573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
96 00020 Agricultura 581.244,15 581.244,15 234.742,65 234.742,65 46.558,05 46.558,05 0,76 8,01 534.686,10
97 20601 Promoção da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
98 20602 Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99 20603 Defesa Sanitária Vegetal 158.210,00 158.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158.210,00
100 20604 Defesa Sanitária Animal 4.007,15 4.007,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.007,15
101 20605 Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
102 20606 Extensão Rural 32.100,00 32.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.100,00
103 20607 Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
104 20122 Administração Geral 386.927,00 386.927,00 234.742,65 234.742,65 46.558,05 46.558,05 0,76 12,03 340.368,95
105 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
106 21631 Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
107 21632 Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
108 00022 Indústria 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
109 22661 Promoção Industrial 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
110 22662 Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
111 22663 Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
112 22664 Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
113 22665 Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
114 00023 Comércio e Serviços 2.751.500,00 2.751.500,00 499.988,81 499.988,81 146.147,04 146.147,04 2,38 5,31 2.605.352,96
115 23691 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
116 23692 Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
117 23693 Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
118 23694 Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
119 23695 Turismo 2.379.000,00 2.379.000,00 248.443,00 248.443,00 106.033,00 106.033,00 1,72 4,46 2.272.967,00
120 23122 Administração Geral 372.500,00 372.500,00 251.545,81 251.545,81 40.114,04 40.114,04 0,65 10,77 332.385,96
121 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
122 24721 Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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123 24722 Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
124 00025 Energia 1.521.450,00 1.521.450,00 576.024,96 576.024,96 111.534,46 111.534,46 1,81 7,33 1.409.915,54
125 25751 Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
126 25752 Energia Elétrica 1.521.450,00 1.521.450,00 576.024,96 576.024,96 111.534,46 111.534,46 1,81 7,33 1.409.915,54
127 25753 Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
128 25754 Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
129 00026 Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
130 26781 Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
131 26782 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
132 26783 Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
133 26784 Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
134 26785 Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
135 00027 Desporto e Lazer 1.368.787,50 1.368.787,50 160.000,00 160.000,00 23.586,68 23.586,68 0,38 1,72 1.345.200,82
136 27811 Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
137 27812 Desporto Comunitário 99.225,00 99.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.225,00
138 27813 Lazer 1.097.562,50 1.097.562,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.097.562,50
139 27122 Administração Geral 172.000,00 172.000,00 160.000,00 160.000,00 23.586,68 23.586,68 0,38 13,71 148.413,32
140 00028 Encargos Especiais 2.800.000,00 2.800.000,00 406.562,56 406.562,56 44.608,55 44.608,55 0,73 1,59 2.755.391,45
141 28841 Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
142 28842 Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
143 28843 Serviço da Dívida Interna 2.300.000,00 2.300.000,00 6.562,56 6.562,56 6.562,56 6.562,56 0,11 0,29 2.293.437,44
144 28844 Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
145 28845 Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
146 28846 Outros Encargos Especiais 500.000,00 500.000,00 400.000,00 400.000,00 38.045,99 38.045,99 0,62 7,61 461.954,01
147 28847 Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
148 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
149 RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
151 00001 Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
152 00002 Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
153 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
154 00004 Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
155 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
156 00006 Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
157 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
158 00008 Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
159 00009 Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
160 00010 Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
161 00011 Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
162 00012 Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
163 00013 Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
164 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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165 00015 Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
166 00016 Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
167 00017 Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
168 00018 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
169 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
170 00020 Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172 00022 Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
173 00023 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
174 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
175 00025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176 00026 Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
177 00027 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
178 00028 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
179 TOTAL (III) = (I + II) 68.982.528,08 69.667.146,92 36.071.457,23 36.071.457,23 6.152.340,72 6.152.340,72 100,00 8,83 63.514.806,20

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.

Fonte: Departamento de Contabilidade

Nota:

IMBITUBA, 12/04/2012

______________________________ ______________________________

JOSE ROBERTO MARTINS EUCLIDES DE OLIVEIRA PORTO

PREFEITO MUNICIPAL Secretario da Fazenda

CPF.: 591.553.709-00 CPF.: 578.638.069-68

______________________________

GEORGE WILIAM DOS SANTOS

CONTADOR

CRC.: SC/20.478
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Extrato de Contrato 78/2012 - Retificação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADITIVO Nº 78/2012
RETIFICAÇÃO

ONDE LÊ-SE
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Ampliação do Centro de 
uso Multiplo nº 75/2011 que entre si celebram a Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis e a empresa Rocha Empreendimentos Ltda. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Facultado pelo artigo 57, inciso II e pelo 
artigo 65, inciso I, alínea b, c/c § 1º da Lei n.º 8.666/93, conso-
lidada, Cláusula Décima Oitava do Contrato n.º 75/2011 e oficio 
nº 437/2012, do Sr. Wanderlei Lezan - Prefeito Municipal, fica de 
comum acordo prorrogado o prazo de vigência por mais 120 dias, 
até 27.09.2012, e alterado o valor, em um acréscimo de 20,12%, 
para execução de muros e grades, conforme Justificativa Técnica 
do Sr. Jose Alfredo Pinto - Engenheiro da Prefeitura Municipal, isto 
se faz necessário e fundamental para a segurança das crianças e 
funcionamento da creche. CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços 
prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
76.216,00 (Setenta e seis mil duzentos e dezesseis reais).
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 05 (seis) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 14 de maio de 2012.
Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN
Contratante

Rocha Emprendimentos Ltda
ARISTEU TIBES DA ROCHA
Contratada

LEIA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADITIVO Nº 78/2012

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Construção de um edifício 
em alvenaria com área total de 438,20m², nº 75/2011 que en-
tre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa 
Rocha Empreendimentos Ltda. CLÁUSULA PRIMEIRA - Facultado 
pelo artigo 57, inciso II e pelo artigo 65, inciso I, alínea b, c/c § 
1º da Lei n.º 8.666/93, consolidada, Cláusula Décima Oitava do 
Contrato n.º 75/2011 e oficio nº 437/2012, do Sr. Wanderlei Lezan 
- Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de 
vigência por mais 180 dias, até 27.11.2012, e alterado o valor, em 
um acréscimo de 20,12%, para execução de muros e grades, con-
forme Justificativa Técnica do Sr. Jose Alfredo Pinto - Engenheiro 
da Prefeitura Municipal, isto se faz necessário e fundamental para 
a segurança das crianças e funcionamento da creche. CLÁUSULA 
SEGUNDA - Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ 76.216,00 (Setenta e seis mil duzen-
tos e dezesseis reais). CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inal-
teradas as demais cláusulas do mencionado instrumento. E, para 
que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, 
leva a chancela das partes, em 05 (seis) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o firmam.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 14 de maio de 2012.
Município de Irineópolis 
WANDERLEI LEZAN
Contratante 

Rocha Emprendimentos Ltda
ARISTEU TIBES DA ROCHA
Contratada

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 3, de 14 de Maio de 2012.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 14 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre o julgamento da Prestação de Contas do Exercício 
2010 da Prefeitura Municipal de Imbituba, e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Or-
gânica Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgado o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica acatado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina de nº 0202/2011 (Processo PCP 11/00087580) 
que recomenda a aprovação das contas do Prefeito Municipal de 
Imbituba, relativas ao exercício de 2010.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2012.

ELÍSIO SGROTT
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 14/05/2012 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Glycélia de Castro Rocha
Secretária Administrativa

Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatório 02/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia de 30 de maio de 2012, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço Por Item de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de materiais do gênero 
alimentício para manutenção das atividades desenvolvidas com o 
Programa de Erradicação do Trabalho Infanti- PETI. O Edital de Li-
citação encontra-se a disposição dos interessados, Departamento 
de Licitações, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 16:30, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144.

Irineópolis, 16 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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Termo de Rescisao Contratual - Borini
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Termo de Rescisão Contratual, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a empresa Borini Materiais Elétricos- 
Borini & Cia Ltda.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito 
Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, municí-
pio de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo 
Senhor Wanderlei Lezan, brasileiro, casado, no exercício do Cargo 
de Prefeito, residente e domiciliado a rua Minas Gerais s/n.º, no 
centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
153.546.101-25 e portador da cédula de identidade n.º6.109.615-
SC, a seguir denominada Contratante, e a empresa Borini Materias 
Elétricos- Borini , Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua 
Guanabara, 478, cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina 
, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.243.676/0001-92, neste ato 
representada pelo senhor Alexandre Vilmar Borini, portador do 
CPF nº 059.514.289-39, e RG nº 4.470.634, a seguir denominada 
Contratada, acordam e ajustam firmar a presente rescisão contra-
tual nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e legislação pertinente, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando o Orçamento Quantitativo / Financeiro de Mate-
riais emitido pelo Senhor José Alfredo Pinto - Engenheiro Civil do 
Município - CREA/SC 16069-3, referente a ampliação do Núcleo 
Escolar Presidente Adolfo Konder - 03 salas de aula (em anexo), 
havendo a necessidade de readequação do objeto e conseqüen-
temente lançamento de novo procedimento licitatório, bem como 
o artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, resolvem as 
partes rescindir amigavelmente o Contrato n.° 63/2012, referente 
ao Processo Licitatório nº 25/2012, Modalidade Pregão Presencial 
nº 18/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da presente rescisão, liberam-se as partes de todas as 
cláusulas do Contrato Original, declarando, desde já, o Contrata-
do, que nada tem a reclamar, administrativa ou judicialmente, seja 
que título for com relação ao Contrato que ora extingue.

E, por estarem as partes de pleno acordo e para que passe a pro-
duzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 
05(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de maio de 2012.
Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
Contratante

Borini Materiais Elétricos- Borini & Cia Ltda
ALEXANDRE VILMAR BORINI
Contratada

Testemunhas:
Nome: SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
CPF: 642.572.079-49

Nome: GILSEN MERSCHNER NEPPEL
CPF: 582.112-689-49

Tedrmo de Rescisão Contratual - Herbert
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Termo de Rescisão Contratual, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a empresa Herbert Materiais Para Cons-
trução Ltda.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito 
Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, municí-
pio de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo 
Senhor Wanderlei Lezan, brasileiro, casado, no exercício do Cargo 
de Prefeito, residente e domiciliado a rua Minas Gerais s/n.º, no 
centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
153.546.101-25 e portador da cédula de identidade n.º 6.109.615-
SC, a seguir denominada Contratante, e a empresa Herbert Mate-
riais Para Construção Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita 
na Avenida 22 de Julho, 521, cidade de Irineópolis, Estado de San-
ta Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 77.143.402/0005-01, 
neste ato representada pelo senhor Rui Fernando Woehl, portador 
do CPF nº 286.206.159-04, e RG nº 1.044.109, a seguir denomi-
nada Contratada, acordam e ajustam firmar a presente rescisão 
contratual nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando o Orçamento Quantitativo / Financeiro de Mate-
riais emitido pelo Senhor José Alfredo Pinto - Engenheiro Civil do 
Município - CREA/SC 16069-3, referente a ampliação do Núcleo 
Escolar Presidente Adolfo Konder - 03 salas de aula (em anexo), 
havendo a necessidade de readequação do objeto e conseqüen-
temente lançamento de novo procedimento licitatório, bem como 
o artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, resolvem as 
partes rescindir amigavelmente o Contrato n.° 62/2012, referente 
ao Processo Licitatório nº 25/2012, Modalidade Pregão Presencial 
nº 18/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da presente rescisão, liberam-se as partes de todas as 
cláusulas do Contrato Original, declarando, desde já, o Contrata-
do, que nada tem a reclamar, administrativa ou judicialmente, seja 
que título for com relação ao Contrato que ora extingue.

E, por estarem as partes de pleno acordo e para que passe a pro-
duzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 
05(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de maio de 2012.
Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
Contratante

Herbert Materiais para Construção Ltda
RUI FERNANDO WOEHL
Contratada

Testemunhas:
Nome: SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
CPF: 642.572.079-49

Nome: GILSEN MERSCHNER NEPPEL
CPF: 582.112-689-49
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Câmara muniCiPal

Decreto Nº 02/2012
Decreto Nº 2/2012
“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010”

Art. 1º - Fica acatado o Parecer Prévio nº 101/2011 do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, referente ao Processo nº 
PCP-11/00103535, relativos às contas anuais do Governo Munici-
pal de Irineópolis (Prefeitura Municipal de Irineópolis), referentes 
ao exercício financeiro de 2010.

Art. 2º - Ficam aprovadas as contas anuais do Governo Municipal 
de Irineópolis (Prefeitura Municipal de Irineópolis), referentes ao 
exercício financeiro de 2010.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Irineópolis, em 15 de Maio de 2012.
CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Mesa

ANGELO MARCOS BORGES  
1º Secretário

ADEMIR GALLE
2º Secretário

Itaiópolis

Prefeitura

Fundo Municipal de Assistência Social de Itaiópolis
Processo Licitatório nº 1/2012 - Tomada de Preços nº 1/2012, 

Objeto: contratação de empresa para construção do Centro da 
Melhor Idade, na localidade de Itaió, com fornecimento de mão-
de-obra e materiais, conforme Projetos, Memorial Descritivo e 
Cronograma Físico-Financeiro. Local/Data e Horário para Entrega 
dos Envelopes: Avenida Getúlio Vargas, 308, 2° Piso, Centro, Itai-
ópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, no dia 04 
de Junho de 2012, até às 09hs15min. Abertura dos Envelopes: no 
dia 04 de Junho de 2012, às às 09hs30min. O Edital estará à dis-
posição dos interessados no endereço acima especificado ou pelo 
Site www.itaiopolis.sc.gov.br.

Itaiópolis, 16/05/2012 
HELIO CÉSAR WENDT
Prefeito Municipal.

Fundo Municipal de Saude de Itaiopolis
Processo nº 13/2012, Pregão Presencial nº 12/2012.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para for-
necimento de alimentação (almoço - marmitas) para os profissio-
nais que atuam nas Unidades Sanitárias dos PSF’s, SAMU, Itativa, 
, bem como, para pacientes do CAPS, através da SMS. Entrega dos 
envelopes: Até às 14:15 horas do dia 31 de Maio de 2012; Aber-
tura dos envelopes: às 14:30 horas do dia 31 de Maio de 2012, na 
Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC. O Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no Fundo Municipal de Saúde, Av. Tancredo 

Termo de Rescisão Contratual - Rj Fleith
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Termo de Rescisão Contratual, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a empresa RJ Fleith & Cia Ltda- Comer-
cial São José.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito 
Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, municí-
pio de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo 
Senhor Wanderlei Lezan, brasileiro, casado, no exercício do Cargo 
de Prefeito, residente e domiciliado a rua Minas Gerais s/n.º, no 
centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
153.546.101-25 e portador da cédula de identidade n.º 6.109.615-
SC, a seguir denominada Contratante, e a empresa RJ Fleith & Cia 
Ltda- Comercial São José , Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita 
na rua Paraná, 173, cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catari-
na, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.993.091/0001-15, neste ato 
representada pelo senhor Rogério José Fleith, portador do CPF 
nº 371.868.179-04, e RG nº 3.278.342-2, a seguir denominada 
Contratada, acordam e ajustam firmar a presente rescisão contra-
tual nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e legislação pertinente, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando o Orçamento Quantitativo / Financeiro de Mate-
riais emitido pelo Senhor José Alfredo Pinto - Engenheiro Civil do 
Município - CREA/SC 16069-3, referente a ampliação do Núcleo 
Escolar Presidente Adolfo Konder - 03 salas de aula (em anexo), 
havendo a necessidade de readequação do objeto e conseqüen-
temente lançamento de novo procedimento licitatório, bem como 
o artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, resolvem as 
partes rescindir amigavelmente o Contrato n.° 64/2012, referente 
ao Processo Licitatório nº 25/2012, Modalidade Pregão Presencial 
nº 18/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da presente rescisão, liberam-se as partes de todas as 
cláusulas do Contrato Original, declarando, desde já, o Contrata-
do, que nada tem a reclamar, administrativa ou judicialmente, seja 
que título for com relação ao Contrato que ora extingue.

E, por estarem as partes de pleno acordo e para que passe a pro-
duzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 
05(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de maio de 2012.
Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
Contratante

RJ Fleith & Cia Ltda- Comercial São José
ROGÉRIO JOSÉ FLEITH
Contratada

Testemunhas:
Nome: SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
CPF: 642.572.079-49

Nome: GILSEN MERSCHNER NEPPEL
CPF: 582.112-689-49
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Joaçaba

Prefeitura

Extrato Cc 7/2012/PMJ - PL 48/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2012/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 7/2012/PMJ

Objeto: CONTRATAÇÃO PARA A OUTORGA DE PERMISSÃO DO 
MUNICÍPIO PARA ATÉ 03 (TRÊS) EMPRESAS PRIVADAS, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIGADOS À ORGANIZAÇÃO E REALI-
ZAÇÃO DE FUNERAIS MEDIANTE COBRANÇA DE TARIFAS. Tipo: 
Técnica e Preço. Data da abertura: Dia 05/07/2012, a partir das 
15h, na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no ende-
reço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 14h30min, do dia 05/07/2012 no Setor de Protocolo da 
Prefeitura. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licitações, situada na 
Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segun-
da à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras 
e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 15 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 4/2012/FMCE - PL 5/2012/FMCE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES
JOAÇABA- SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2012/FMCE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2012/FMCE

Objeto: Contratação de empresa de transporte rodoviário de pas-
sageiros para realizar viagens especiais no transporte da delega-
ção do Município e de equipes esportivas e culturais, durante a 
participação em eventos, festivais e competições a nível regional, 
estadual e nacional no exercício de 2012. Forma de Julgamento: 
Menor preço por Lote. Data da abertura: Dia 29/05/2012, a partir 
das 14 h, na sala do Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 14 h, do dia 29/05/2012, no Setor de Compras e Licitações. 
Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Ad-
ministrativa - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 11 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

MIRIAN DOLZAN
Superintendente da FMCE

Neves, 234. Fone 047 3652 1787. 

JOSÉ CARLOS LINZMEIER
Secretário Municipal da Saúde.

Processo Licitaório N° 39/2012
Tomada de Preços nº 7/2012,

Objeto: contratação de empresa para construção da Capela Mor-
tuária, na localidade de Itaió, com fornecimento de mão-de-obra 
e materiais, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Cronograma 
Físico-Financeiro. Local/Data e Horário para Entrega dos Envelo-
pes: Avenida Getúlio Vargas, 308, 2° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, 
no Departamento de Compras e Licitações, no dia 04 de Junho de 
2012, até às 13hs45min. Abertura dos Envelopes: no dia 04 de 
Junho de 2012, às 14:00 horas. O Edital estará à disposição dos 
interessados no endereço acima especificado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 16/05/2012 
HELIO CÉSAR WENDT 
Prefeito Municipal.

Itapoá

Prefeitura

Convite Nº 12/2012 - Processo Nº 45/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
24/05/2012 às 11h:00min, a Sessão Pública de abertura de en-
velopes de habilitação e propostas, e até as 10h:30m estará re-
cebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, 
sita à Rua Mariana Michels Borges (960), n.º 201, Licitação na 
modalidade CONVITE nº 12/2012 - PROCESSO Nº 45/2012, para 
a Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para execução 
de 260 m2 de lajotas sextavadas que serão aplicadas no estacio-
namento da Praça balneário Paese, sita a Av. Dra. Zilda Arns Neu-
mann, conforme especificações constantes no Anexo I do edital, 
projeto básico, ART, e memorial descrito parte integrante deste 
edital. O Edital contendo especificações em partes, para averigua-
ção poderá ser retirado no site www.itapoa.sc.gov.br, como tam-
bém consultado pelo site www.diariomunicipal.sc.gov.br , e para 
retirada da complementação do edital que se dará na sede da Pre-
feitura especificamente na Secretaria de Administração e Finan-
ças, Departamento de Licitações e Contratos (DLC), será cobrado 
uma taxa de R$ 12,00 (doze reais), no qual estão disponíveis nos 
horários das 7h:30m às 12h:00m e das 13h:30m às 16h:30m.

Itapoá, 15 de maio de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal
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fica incluída a seguinte Dotação Orçamentária:

2.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
66 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações Diretas

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

Joaçaba (SC), 15 de maio de 2012.
Município De Joaçaba
RAFAEL LASKE - PREFEITO

Express Serviços LTDA
JONAS AVELINO TONIELLO

Extrato de Termo de Convênio Nº 01/2012-FIA
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2012-FIA

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO PRÓ TÊNIS DE MESA/ CNPJ 
11.087.307/00001-98

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMEN-
TO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESEN-
TADO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO 
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.244/2012 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
VALOR R$ 6.135,00
VIGÊNCIA 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA SUA ASSINATURA.

Joaçaba - SC, 15 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ANDERSON CRISTIANO DA SILVA
 Presidente

Extrato de Termo de Convênio Nº 02/2012-FIA
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2012-FIA

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: CRECHE IRMÃ SHEILA / CNPJ 75.434.662/0001-79

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMEN-
TO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESEN-
TADO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO 
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.244/2012 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
VALOR R$ 1.214,00
VIGÊNCIA 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA SUA ASSINATURA.

Joaçaba - SC, 15 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ELOÍSA BERTHA BYLAARDT
Presidente

Extrato PP 5/2012/FMCE - PL 6/2012/FMCE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES
JOAÇABA- SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2012/FMCE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012/FMCE

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
não perecíveis, destinados à alimentação dos atletas da delegação 
do Município de Joaçaba, durante a realização das competições 
esportivas promovidas em nível de Estado, no exercício financeiro 
de 2012. Forma de Julgamento: Menor preço por Item. Data da 
abertura: Dia 29/05/2012, a partir das 16 h, na sala do Setor de 
Compras e Licitações, no endereço abaixo citado. Credenciamen-
to e entrega dos envelopes: até as 16 h, do dia 29/05/2012, no 
Setor de Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras 
e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.
sc.gov.br.

Joaçaba, 11 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

MIRIAN DOLZAN
Superintendente da FMCE

Contrato Nº 897/2012 - TA 1/2012
CONTRATO Nº 897/2012/PMJ - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novem-
bro, 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE e a empresa EXPRESS SERVIÇOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.924.505/0001-54, estabelecida 
na CEL. PEDRO CARLOS, 1222, no Município de CAMPOS NOVOS/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da pelo Sr. JONAS AVELINO TONIELLO, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.984.246 e CPF nº 067.963.489-40, residente e 
domiciliado na RUA JOÃO CORDEIRO DOS SANTOS, 232, Bairro 
CENTRO, na cidade de CAMPOS NOVOS/SC, celebram entre si o 
presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 897/2012/PMJ, firmado 
em 17/02/2012, proveniente do Processo de Licitação 12/2012/
PMJ, instaurado através do Edital PP nº 5/2012/PMJ, homologa-
do no dia 17/02/2012, cujo objeto é a prestação de serviços de 
portaria com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas ininter-
ruptas, junto ao prédio do Novo Terminal Rodoviário Municipal, às 
margens da BR 282, Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA SE-
GUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA 
QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato original fica prorrogada por 03 (três) me-
ses, a contar de 17 de maio de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o custeio das despesas decorrentes da execução do contrato 
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Ordem de Serviço 147/2012, Recebida Em 
25/01/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 147/2012

Autorizo por meio desta, a empresa CONSTRUCÓRDIA CONS-
TRUÇÕES LTDA, iniciar os serviços de REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE CRECHE/ESCOLA INFANTIL na Rua Severino Fuga, 204, Vila 
Pedrini, (antiga dependências da Escola Rotary), de acordo com 
o Processo de Licitação nº 118/2011 - Edital TP nº 12/2011, 
homologado em 23/12/2011. O total do serviço contratado, é o 
consignado na proposta declarada vencedora, na importância de 
R$ 650.418,55 (seiscentos e cinqüenta mil, quatrocentos), cujo 
pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula QAURTA do 
CONTRATO Nº 890/2012, de 18 de janeiro de 2012. O prazo para 
a conclusão dos serviços é de 06 (seis) meses, contados a partir 
da data de recebimento da presente. Fica responsável pelos tra-
balhos de Fiscalização desta obra, o Engº Civil Cássio Ceconello.

Joaçaba (SC), 25 de janeiro de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA
REPRESENTANTE: JUAN BONELLI DA SILVA

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 006.773.749-84

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA

INST. DE PREV. DOS SERV.PUB. DO MUNIC. DE JOACABA

Mês/Ano : Abril/2012

Despesa

258.789,57Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 258.789,57

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        241.393,33

OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         17.396,24

301.018,00Despesa Extra - Orçamentária
50.453,08 DEPOSITOS

50.453,08      CONSIGNACOES

1.337,24           PENSAO ALIMENTICIA

8.705,04           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

13.207,96           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA

20.827,95           EMPRESTIMOS

6.374,89           OUTROS CONSIGNATARIOS

250.564,92 OBRIGACOES EM CIRCULACAO

250.564,92      OBRIGACOES A PAGAR

2.682,42           FORNECEDORES

3.335,67           PESSOAL A PAGAR

5.414,97           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

239.131,86           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

26.708.218,99Saldos anteriores

26.690.825,33Aplicações do RPPS
17.393,66BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

28.441.642,00Total

 

27.881.834,43Saldos atuais

Aplicações do RPPS 27.869.545,03
BANCO C/ MOVIMENTO 12.289,40
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

28.441.642,00Total

1.423.550,15Receita Orçamentária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          133.895,20
RECEITA PATRIMONIAL                               909.474,54
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         5.391,79
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS    267.788,62
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   107.000,00

309.872,86Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 51.083,29
      CONSIGNACOES 51.083,29
           PENSAO ALIMENTICIA 1.337,24
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 8.753,04
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 13.207,96
           EMPRESTIMOS 21.410,16
           OUTROS CONSIGNATARIOS 6.374,89
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 258.789,57
      OBRIGACOES A PAGAR 258.789,57
           FORNECEDORES 5.834,42
           PESSOAL A PAGAR 3.335,67
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 10.487,62
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 239.131,86

DIRETORA PRESIDENTE

JOACABA,  16/05/2012

ELISABET M. Z. SARTORI

CONTADOR CRCSC 025688/O

MARCIO ROBERTO PICCOLI

imPreS

Balancete Financeiro Abril/2012 - IMPRES
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água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0055/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0055/2012
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0041/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO BRADESCO S.A
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0056/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0056/2012
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0070/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ 
90.400.888/0001-42
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Simae

Portaria JHL 102/12
PORTARIA SIMAE JHL - Nº 102/12 DE 15/05/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Constituir de acordo com art. 138 a 140, da LC 76/03 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, comissão para instauração de 
sindicância, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apurar os fatos 
narrados conforme processo protocolado sob nº 761/12, para o 
que designo Comissão Sindicante, composta pelos servidores Val-
direne Aparecida Dorini, Giane M. Marquezze Lecher e Francielli 
W.G.Fiorin para atuarem sob a Presidência do primeiro, devendo 
promover as diligências necessárias, ouvir as pessoas se necessá-
rio, bem como o responsável, apresentando relatório circunstan-
ciado do que for apurado.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Joaçaba-SC 15 de Maio de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Errata Contrato JHL 0040/2012 - SIMAE
ERRATA
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, 
HERVAL D’OESTE E LUZERNA - SANTA CATARINA
Na publicação do SIMAE, de 17 de Abril de 2012, DOM/SC, Edição 
nº 972,
Alteração do Resumo Contrato JHL 0040/2012
Onde lê-se:
2. Data: 12/04/201.

Leia-se:
2. Data: 12/04/2012

Erratya Contrato JHL 0039/2012 - SIMAE
ERRATA
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, 
HERVAL D’OESTE E LUZERNA - SANTA CATARINA
Na publicação do SIMAE, de 17 de Abril de 2012, DOM/SC, Edição 
nº 972,
Alteração do Resumo Contrato JHL 0039/2012
Onde lê-se:
2. Data: 10/04/201.

Leia-se:
2. Data: 10/04/2012

Resumo Contrato JHL 0054/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0054/2012
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0046/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
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Contratado: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL VALE DO RIO DO 
PEIXE - SICOOB-CREDIRIO/SC.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Sessenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0060/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0060/2012
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0043/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Sessenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0061/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0061/2012
TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0074/2010
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - CNPJ 
90.400.888/2126-70
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0057/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0057/2012
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0053/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO 
SOLIDÁRIA DE OURO - CRESOL OURO.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0058/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0058/2012
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0045/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS DO NORTE DO RIO GRANDE DO SUL - SICREDI 
NORTE RS.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0059/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0059/2012
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0044/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
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Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

José Boiteux

Prefeitura

Decreto 026 A/2012
DECRETO nº. 26A/2012, de 11 de Abril de 2012.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de ar-
recadação a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
conforme especificação a seguir:

Órgão : 03 Secretaria de Administração e Finanças
Unidade : 03.001 Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade : 03.001.0004.0122.0000.2009 Amortização do 
principal e encargos da dívida
Elemento Despesa : 4.6.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 60.000,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 11 de Abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 027/2012
DECRETO nº. 27/2012, de 13 de Abril de 2012.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de ar-
recadação a importância de R$ 63.650,00 (sessenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta reais), conforme especificação a seguir:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.2000 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 5.000,00

Resumo Contrato JHL 0062/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0062/2012
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0047/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO DO BRASIL S.A.
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0063/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0063/2012
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0042/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
Valor total do Contrato: R$ 1,29 (Hum real e vinte e nove centa-
vos) por recebimento no caixa
R$ 0,70 (Setenta centavos de real) por recebimento em débito 
em conta.
Prazo de vigência: 01/06/2012 a 31/05/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0064/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0064/2012
TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0040/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0002/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCESSO JHL 1128/2009
Data: 14/05/2012

Objeto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valores do Credencia-
mento de Instituições Financeiras para recolhimento de faturas de 
água e esgoto municipais, da competência do SIMAE.
Contratado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.81
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§ 2º - O credenciamento inclui as etapas de cadastramento, habi-
litação e celebração dos respectivos instrumentos legais de obriga-
ções das partes (contratos, convênios e termos afins), conforme a 
natureza jurídica do prestador.

§ 3º - O cadastramento de prestadores, etapa inicial e obrigatória 
do credenciamento, será feito junto ao Departamento de Compras 
da Secretaria Municipal da Administração, situada na Rua 16 de 
Junho, nº 13, Centro.

Art. 2º - A remuneração dos serviços credenciados será estabele-
cida com base nas tabelas vigentes dos Sistemas de Informações 
Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de Saúde, publicadas 
pelo Ministério da Saúde, com exceção dos procedimentos indica-
dos no Anexo II deste Decreto, que serão remunerados conforme 
valores específicos nele indicados.

Parágrafo único. O credenciamento independe de prévio procedi-
mento licitatório, posto que a remuneração dos serviços será feita 
com base nas Tabelas indicadas no caput deste artigo, inviabilizan-
do a competição, o que torna inexigível o certame, a teor do que 
reza o art. 25 da Lei Federal no 8.666/93.

Art. 3º - O estabelecimento de cotas, procedimentos e fluxo de 
encaminhamento de usuários, para cada prestador credenciado, 
ficará a critério da Gestão Municipal da Saúde, em consonância 
com as Diretrizes do Sistema de Auditoria da Secretaria 

Municipal da Saúde e a demanda diagnosticada de serviços, sendo 
vedado o atendimento de usuários por procura espontânea.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de Santa 
Catarina, em 13 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

JAMES OCÁCIO PRÜST                                             
Secretário Municipal da administração

LEONORA FUSINATO
Secretária Municipal da Saúde

ANEXO I

INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTA-
DORES DE SERVIÇO NA ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE JOSÉ 
BOITEUX

I - DA FINALIDADE

Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece normas, requisitos 
e obrigatoriedades para o credenciamento de pessoas jurídicas 
interessadas em participar, de forma complementar, dos serviços 
assistenciais do Sistema Único de Saúde de José Boiteux. Abrange 
as assistências hospitalar e ambulatorial, compreendendo consul-
tas médicas, exames e diagnósticos complementares, terapias, in-
ternações para observações, inclusive urgenciais e emergenciais, 
tratamentos clínicos e/ou cirúrgicos e especiais.

II - DA DIVULGAÇÃO

Art. 2º - Será publicado no Diário Oficial do Município, Edital de 
Convocação Pública para o cadastramento de pessoas jurídicas 
interessadas em participar, de forma complementar, dos serviços 
assistenciais do Sistema Único de Saúde de José Boiteux.

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.3.2301 Transferências de Convênio Saúde- Estado
Valor : R$ 58.650,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 13 de Abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 028/2012
DECRETO nº. 28/2012, de 13 de Abril de 2012.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de arre-
cadação a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
conforme especificação a seguir:

Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1090.2048 Manutenção do 
Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.5301 Transferências Conv.Assist.Social - Estado
Valor : R$ 25.000,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 13 de Abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 029/2012
DECRETO Nº 029/2012, DE 13 DE abril DE 2012.
Regulamenta a Lei no 907/2012, que Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a proceder ao credenciamento de prestadores de servi-
ço na área de saúde no Município de José Boiteux.

Alcino Pereira, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de san-
ta Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo, inciso VI do art. 79 da Lei Orgânica do Município, na forma 
do disposto na Lei n. 907/2012

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovada, na forma discriminada no Anexo I deste 
Decreto, a Instrução Normativa para Credenciamento de Presta-
dores de Serviço na Área de Saúde no Município de José Boiteux, 
pessoas jurídicas.

§ 1º - O credenciamento de que trata este Decreto possibilita a 
participação de todas as pessoas jurídicas que detenham com-
petência, habilitação e capacitação, na prestação de serviços as-
sistenciais do Sistema Único de Saúde de José Boiteux, de forma 
complementar à capacidade da gestão municipal.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

Art. 9º - Esta etapa do credenciamento consiste na celebração 
de contratos, convênios e termos afins, dependendo da natureza 
jurídica do cadastrado.

Art. 10º - A contratação, em qualquer modalidade, considerará em 
atendimento às diretrizes do SUS, conforme art. 25 da Lei Federal 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, a preferência às entidades 
filantrópicas e às entidades sem fins lucrativos.

Art. 11º - Dos instrumentos referidos constarão, obrigatoriamente, 
no mínimo, as seguintes disposições:
a) o objeto do instrumento;
b) as condições de execução dos serviços;
c) os valores dos serviços a executar;
d) a forma de faturamento e as condições de pagamento ou do 
repasse de verbas;
e) a dotação orçamentária que cobrirá as despesas;

f) os casos de rescisão;
g) as penalidades decorrentes da inexecução ou rescisão do ins-
trumento;
h) o reconhecimento dos direitos da Secretaria Municipal da Saúde 
com relação ao instrumento;
i) a vigência e a validade do instrumento; e
j) o foro competente.

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12º - O credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer 
tempo, alterado, suspenso ou cancelado, se o credenciado deixar 
de satisfazer as exigências desta Instrução Normativa ou das nor-
mas do Sistema Único de Saúde.

ANEXO II

CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIA-
DA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS NO ÂMBITO MUNICI-
PAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM JOSÉ BOITEUX

(Conforme Deliberação nº 350/CIB/10, de 20 de agosto de 2010, 
que habilita o Município de José Boiteux à condição de Gestão Ple-
na das Unidades Próprias de Saúde e Portaria GM/MS no 1.606, de 
11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal em alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS com recursos próprios, após apreciação e 
aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde).

Tabela Municipal de Exames/Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade/Custo.

1.1)Quando realizados pelo Prestador com equipamento próprio:

Item
CÓDIGO SUS

EXAME/PROCEDIMEN-
TO REALIZADO PELO 
PRESTADOR EM SEU 
ESTABELECIMENTO

TABELA 
SUS (R$)

MULTI-
PLICA-
DOR

TABELA
LOCAL
(R$)

01 0205020038

ECOGRAFIA DE 
ABDÔMEN SUPERIOR 
(FÍGADO, VESÍCULA, 
VIAS BILIARES) 24,20 2,07 50,00

02
0205020046

ECOGRAFIA DE ABDÔ-
MEN TOTAL (SUPERIOR 
+ PELVE) 37,95 1,32 50,00

03 0205020054
ECOGRAFIA DO APARE-
LHO URINÁRIO 24,20 2,07 50,00

04 0205020143
ECOGRAFIA OBSTÉ-
TRICA 24,20 2,07 50,00

III - DO CADASTRAMENTO

Art. 3º - O cadastramento tem por finalidade manter o registro de 
dados de pessoas jurídicas interessadas em participar dos serviços 
já referidos e não gera direito à contratação, que será procedida 
de acordo com a necessidade e o interesse do Sistema Único de 
Saúde de José Boiteux. A celebração de instrumentos legais de 
obrigação das partes (contratos, convênios e afins) far-se-á opor-
tuna e subseqüentemente, conforme necessidade diagnosticada 
pela Secretaria Municipal da Saúde e observada o Plano Municipal 
de Saúde, a Programação Pactuada e Integrada e a respectiva 
dotação orçamentária do ano fiscal em exercício.

Art. 4º - O cadastramento de prestadores será feito junto ao De-
partamento de Compras da Secretaria Municipal da Administração, 
situada na Rua 16 de Junho - 13, Centro.

Art. 5º Apresentação de documentos obrigatórios para o cadastra-
mento dos prestadores, observados os prazos de validade, onde 
couberem:
a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Muni-
cipal de José Boiteux (Departamento de Compras, da Secretaria 
Municipal da Administração);
b) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES – atu-
alizado pela Secretaria Municipal da Saúde;
c) Prova de regularidade do profissional e/ou serviço no órgão de 
classe respectivo; 
d) Licença Sanitária atualizada expedida pelo Departamento de 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde ou Termo 
de Ajuste de Conduta;
e) Relação da equipe técnica, com a indicação do responsável 
técnico e a prova de inscrição junto aos respectivos Conselhos de 
Classe e a prova de título(s) de especialista(s), quando for o caso;
f) Especificação do aparelhamento técnico;
g) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por 
profissional cadastrado ou contrato de prestação de serviços por 
terceiros;
h) cópia do documento de constituição da empresa e de suas 
alterações.

§ 1º - Para os prestadores ou profissionais de saúde que presta-
rem serviços exclusivamente nas Unidades de Saúde do Município, 
não será necessária a apresentação dos documentos indicados 
nas letras “b”, “d”, “f” e “h”.

§ 2º - O cadastrado deverá manter permanentemente atualizado 
junto à Secretaria Municipal da Saúde os documentos obrigatórios 
indicados no caput, bem como seus dados cadastrais informados 
ao CNES.

Art. 6º - Dos documentos indicados no art. 5º deste Decreto, po-
derão ser apresentados os originais, cópias autenticadas em car-
tório ou cópias simples, neste caso acompanhado dos originais, 
para conferência do setor responsável pelo cadastramento.

Art. 7º - Para a continuidade do processo de credenciamento será 
considerada cadastrada apenas a pessoa jurídica que apresentar 
toda a documentação indicada no art. 5º deste Decreto.

IV - DA HABILITAÇÃO

Art. 8º - A habilitação consiste na verificação do cumprimento dos 
requisitos cadastrais e da capacidade qualitativa e quantitativa de 
atender à demanda de serviços, e será executada por Comissão 
Especial nomeada para tal fim.

V - DA CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS LEGAIS DE OBRIGAÇÃO 
DAS PARTES
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escala deverá providenciar a devida substituição, com anuência do 
responsável pela Unidade.

3.1 A falta do profissional no cumprimento da escala previamente 
combinada, sem a providência do substituto, implicará aplicação 
das penalidades constantes do instrumento contratual que vier a 
ser celebrado.

3.2 Quando apurada, a falta de resolutividade do profissional no 
atendimento dos pacientes de urgência e emergência, através de 
uma auditoria específica e/ou revisão de prontuários, implicará 
aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual 
que vier a ser celebrado.

Decreto 030/2012
DECRETO nº. 30/2012, de 13 de Abril de 2012.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior a importância de R$151.000,00 (cento e cin-
qüenta e um mil reais), conforme especificação a seguir:
Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2018 FUNDEB 40%
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.3.190000 Transf. Do FUNDEB - Outras
Valor : R$ 151.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 13 de Abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 031/2012
DECRETO nº. 31/2012, de 25 de Abril de 2012.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de arre-
cadação a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), confor-
me especificação a seguir:

Órgão : 07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Unidade : 07.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Projeto/Atividade : 07.001.0026.0782.1070.2051 Manutenção Ge-
ral da Secretaria de Obras
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.2401 Transf. Conv. Outros - Estado
Valor : R$ 100.000,000

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

05 0205020160
ECOGRAFIA PÉLVICA 
FEMININA 24,20 2,07 50,00

06 0301010072
CONSULTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA 10,00 4,0 56,00

07 0301010064

CONSULTA MÉDICA 
BÁSICA (pediatria e 
ginecologia e saúde 
mental) 0,00 56,00

2.0 - A prestação de serviços médicos, de forma complementar 
a capacidade de gestão municipal em unidades não-hospitalares 
será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídi-
ca, através de profissionais médicos, farmacêuticos/Bioquímicos e 
remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:

2.1 Em se tratando de prestação de serviços médicos em unidades 
e programas específicos da atenção básica, a remuneração dar-se-
á tendo como referência o seguinte valor: 

a) R$ 30,00 (trinta reais) por hora presencial de trabalho nas Uni-
dades Básicas de Saúde - UBS, nas Unidades de Saúde da Família 
– USF, nos Centros de Referência da Família – CRF e nos Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família – NASF, acrescidos de 15,00 (quinze 
reais) por consulta médica realizada.

2.2 Em se tratando de prestação de serviços médicos em unida-
des e programas específicos da atenção básica/especializada, em 
atendimento em cardiologia, saúde mental, pediatria e ginecolo-
gia, a remuneração dar-se-á tendo como referência o seguinte 
valor: 

a) R$ 30,00 (trinta reais) por hora presencial de trabalho nas Uni-
dades Básicas de Saúde - UBS, nas Unidades de Saúde da Família 
– USF, nos Centros de Referência da Família – CRF e nos Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família – NASF, acrescidos de 56,00 (cin-
qüenta e seis reais) por consulta médica realizada e 50,00 (cin-
qüenta reais) por exame de ultra-sonografia realizado.

2.3 Em se tratando de prestação de serviços médicos em unidades 
de atendimento às urgências e emergências a remuneração se 
dará conforme valores e condições discriminados a seguir:

2.3.1 Para prestação de serviços médicos na Unidade de Pronto 
Atendimento:

valor de R$ 53,00 (cinqüenta e três reais) por hora de trabalho;

2.3.2 Para prestação de serviços em Patologia Clínica os valores 
permanecem o estabelecido na Tabela do SIA/SUS.

2.2.2 - Qualificação Profissional Necessária:

ESPECIALIDADE
QUALIFICAÇÃO, COM CERTIFICAÇÃO DE REGIS-
TRO NO CRM/SC

Clínica médica Médicos devidamente qualificados
Emergencista Médicos devidamente qualificados

Pediatria
Médicos devidamente qualificados com título de 
pediatria ou residência

Cardiologista
Médicos devidamente qualificados com título de 
cardiologia ou residência

Ginecologista
Médicos devidamente qualificados com título de 
Ginecologia ou residência

Saúde Mental Médicos devidamente qualificados
Ultrassonografista Médicos devidamente qualificados
Patologia Clínica Farmacêutico/Bioquímico devidamente qualificado

3.0 - Na eventual impossibilidade do cumprimento da escala de 
atendimento previamente combinada, a pessoa jurídica titular da 
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Portaria 171/2012
PORTARIA N° 171/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica , art. 67 do Estatuto dos Servidores e § 4º ao Artigo 
24 da Lei Complementar n. 001/2005, REDUZ CARGA HORARIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS PARA 20 HORAS SEMANAIS da servidora 
Cibele C. Travalha, com a conseqüente redução salarial, a partir de 
04.040.2012, em decorrência de sua solicitação .

José Boiteux, 23 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 172/2012
PORTARIA N° 172/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, a Servi-
dora Maria Marlene Vaz, admitida em caráter temporário através 
da Portaria n. 223/2010, no cargo de Servente 40 horas semanais, 
a partir de 30.04.2012.

José Boiteux, 25 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 173/2012
PORTARIA N° 173/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES (30 
dias) ao servidor, Gema Kummrow relativas ao período aquisitivo 
de 06.06.2010 a 05.06.2011, que serão usufruídas no período de 
26.04.2012 a 25.05.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 25 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 174/2012
PORTARIA N° 174/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES (15 
dias) ao servidor, Karin Goebel, relativas ao período aquisitivo de 
02.08.2010 a 01.08.2011, que serão usufruídas no período de 
23.04.2012 a 07.05.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 25 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

José Boiteux, 25 de Abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 032/2012
DECRETO Nº 032/2012 , de 07 de maio de 2012.
Dispõe sobre a criação do Grupo Gestor e da Equipe Técnica/
Multiprofissional do Programa BPC na Escola no Município de José 
Boiteux - SC.

ALCINO PEREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 
- SC, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
Compromissos Assumidos pelo Município, no Termo de Adesão ao 
Programa BPC na Escola.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Criado o Grupo Gestor do Programa BPC na Escola o 
qual será formado pelos Servidores Públicos Municipais:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Mairo 
Lunelli;
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Mariluci Gomes
Representante da Secretaria Municipal de Educação: Tiago Gri-
boski

Art. 2º - Fica criado a Equipe técnica/multiprofissional do Progra-
ma BPC na Escola o qual será formado pelos Servidores Públicos 
Municipais:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Zita 
May
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Greyce Fabre Amarante
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Narci Frizi
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Graciele Lanz-
naster
Representante da Secretaria Municipal de Educação: Marcia F. B. 
Athayde
Representante da Secretaria Municipal de Educação: Jocemar 
Bona

Art. 3º - As atribuições do Grupo Gestor e da Equipe técnica/
multiprofissional serão em conformidade com o Termo de Adesão 
(4407.20210403.00001310), assinado pela Municipalidade no dia 
03 de abril do decorrente ano.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria 170/2012
PORTARIA N° 170/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, II da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidor Marcos 
Eskelsen, admitido em caráter temporário através da Portaria n. 
208/2011, no cargo de Secretario Municipal de Obras, a partir de 
13.03.2012.

José Boiteux, 16 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra
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Portaria 179/2012
PORTARIA N° 179/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 
de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor 
Valdir Conzati, admitido em caráter temporário através da Por-
taria n. 364/2010, no cargo de Auxiliar de Mecânico, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 181/2012
PORTARIA N° 181/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Daiana 
Tottene, admitido em caráter temporário através da Portaria n. 
059/2012, no cargo de Professor Nível II - 20 horas, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 182/2012
PORTARIA N° 182/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Juce-
lia Gislon, admitido em caráter temporário através da Portaria n. 
058/2012, no cargo de Professor Nível II - 20 horas, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 183/2012
PORTARIA N° 183/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Sirlei 
Penz Tottene, admitido em caráter temporário através da Portaria 
n. 029/2012, no cargo de Professor Nível II - 40 horas, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 175/2012
PORTARIA N° 175/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, a Servi-
dora Márcia Marilu L. Gramkow, admitida em caráter temporário 
através da Portaria n. 095/2012, no cargo de Professor- 20 horas 
semanais, a partir de 01.05.2012.

José Boiteux, 02 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 176/2012
PORTARIA N° 176/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA NA FAMILIA, ao servidor Moacir da Silva, nos 
termos do artigo 122 da Lei n° 170, de 28.02.92, no período de 
02.05.2012 a 31.05.2012 como especificado na declaração anexa.

José Boiteux, 02 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 177/2012
PORTARIA N° 177/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, II da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora 
Cristiane dos Santos, admitido em caráter comissionado através 
da Portaria n. 243/2011, no cargo de Diretor de Departamento, a 
partir de 03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 178/2012
PORTARIA N° 178/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Gisele 
Maria Comper, admitida em caráter temporário através da Portaria 
n. 098/2012, no cargo de Agente Adm. Operacional, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra
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José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 190/2012
PORTARIA N° 190/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, JOSÉ RICARDO MENEGHELLI, nos termos do inciso I do 
artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 
da Lei Complementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria 
funcional de Professor Nível II - Habilitação em CIENCIAS BIO-
LOGICAS, Grupo I, Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir desta 
data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 191/2012
PORTARIA N° 191/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, SIRLEI PENZ TOTTENE, nos termos do inciso I do artigo 
11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 da Lei 
Complementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria fun-
cional de Professor Nível II - Habilitação em PEDAGOGIA, Grupo 
I, Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 194/2012
PORTARIA N° 194/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Valdir Conzati, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e Lei Complementar 
001/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de AUXI-
LIAR DE MECANICO, Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir desta 
data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 186/2012
PORTARIA N° 186/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Ademir 
Eskelsen, admitido em caráter temporário através da Portaria n. 
055/2012, no cargo de Professor Nível II - 40 horas, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 187/2012
PORTARIA N° 187/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 
de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor 
Gerda Dreger, admitido em caráter temporário através da Porta-
ria n. 109/2012, no cargo de merendeira - 40 horas, a partir de 
03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 188/2012
PORTARIA N° 188/2012

ALCINO PEREIRA, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Jucelia Gislon, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 da Lei Comple-
mentar 002/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de 
Professor Nível II - Habilitação em Inglês, Grupo I, Carga Horária 
20 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de MAIO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 189/2012
PORTARIA N° 189/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Daiana Tottene, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 da Lei Com-
plementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria funcional 
de Professor Nível II - Habilitação em Matemática, Grupo I, Carga 
Horária 20 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux a partir desta data.
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Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir 
desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 200/2012
PORTARIA N° 200/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Ademir Eskelsen, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 da Lei Com-
plementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria funcional 
de Professor Nível II - Educação Física, Grupo I, Carga Horária 20 
horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 201/2012
PORTARIA N° 201/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar n. 002/2005, a servidora 
Ademir Eskelsen, para exercer o cargo de Professor Nível II , Gru-
po I, Docente - DOC, com carga horária de 20 horas semanais, a 
partir de 04.05.2012 a 01.01.2013.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 202.2012
PORTARIA N° 202/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 
de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Ve-
ridiana da Silva Athayde, admitida em caráter efetivo através da 
Portaria n. 057/2012, no cargo de Professor Nível II, a partir de 
07.05.2012.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 195/2012
PORTARIA N° 195/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Ademar Luis Tolfo, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e Lei Complementar 
001/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de MECA-
NICO, Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 196/2012
PORTARIA N° 196/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCUR-
SO 001/2012, Gerda Dreger, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e Lei Complementar 
001/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de MEREN-
DEIRA, Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 197/2012
PORTARIA N° 197/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Cristiane dos Santos, nos termos do inciso I do artigo 
11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e Lei Complementar 
001/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de AGEN-
TE ADM. OPERACIONAL, Carga Horária 40 horas Semanais, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir 
desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 199/2012
PORTARIA N° 199/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Gisele Maria Comper, nos termos do inciso I do artigo 
11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e Lei Complementar 
001/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de AGEN-
TE ADM. OPERACIONAL, Carga Horária 40 horas Semanais, do 
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Complementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria fun-
cional de Professor Nível II - Pedagogia, Grupo I, Carga Horária 20 
horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 207/2012
PORTARIA N° 207/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Cássio José Bonfim, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da 
categoria funcional de Operador de Equipamento, Carga Horária 
40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 208/2012
PORTARIA N° 208/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar n. 002/2005, a servido-
ra Veridiana da Silva Athayde, para exercer o cargo de Professor 
Nível II , Grupo I, Docente - DOC, com carga horária de 20 horas 
semanais, a partir de 07.05.2012 a 01.01.2013.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 209/2012
PORTARIA N° 209/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Simone Debarba Schlindwein, nos termos do inciso I do 
artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 
da Lei Complementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria 
funcional de Professor Nível II - Habilitação Português, Grupo I, 
Carga Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 09 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 203/2012
PORTARIA N° 203/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Naira Salete Bernardo Fernandes Thomaz, nos termos 
do inciso I do artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, 
e artigo 12 da Lei Complementar 002/2005, para exercer o cargo 
da categoria funcional de Professor Nível II - Pedagogia, Grupo I, 
Carga Horária 20 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 204.2012
PORTARIA N° 204/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Maria Fernanda de Oliveira Rudolf Cruz, nos termos do 
inciso I do artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, 
e artigo 12 da Lei Complementar 002/2005, para exercer o cargo 
da categoria funcional de Professor Nível II - Pedagogia, Grupo I, 
Carga Horária 20 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 205/2012
PORTARIA N° 205/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Veridiana da Silva Athayde, nos termos do inciso I do 
artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 
da Lei Complementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria 
funcional de Professor Nível II - Pedagogia, Grupo I, Carga Horária 
20 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 07 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 206/2012
PORTARIA N° 206/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Ivani dos Santos, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 da Lei 
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ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria193/2012
PORTARIA N° 193/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, 
a Servidora Marinise Bona de Oliveira, admitida em caráter efetivo 
através da Portaria n. 067/2006, no cargo de Merendeira, a partir 
de 13.05.2012.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria198/2012
PORTARIA N° 198/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCUR-
SO 001/2012, Mairo Lunelli, nos termos do inciso I do artigo 11, 
da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e Lei Complementar 
001/2005, para exercer o cargo da categoria funcional de AGEN-
TE ADM. OPERACIONAL, Carga Horária 40 horas Semanais, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a partir 
desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 210/2012
PORTARIA N° 210/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar n. 002/2005, a servidora 
Kelly Correa da Silveira, para exercer o cargo de Professor Nível I 
NH , Grupo I, Docente - DOC, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 08.05.2012 em substituição a servidora Nadia 
B. Fanslau em licença tratamento de saúde.

José Boiteux, 09 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria180/2012
PORTARIA N° 180/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Ade-
mar Luis Tolfo, admitido em caráter temporário através da Portaria 
n. 255/2010, no cargo de Mecanico, a partir de 03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria185/2012
PORTARIA N° 185/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Jose 
Ricardo Meneghelli, admitido em caráter temporário através da 
Portaria n. 250/2011, no cargo de Professor Nível II - 40 horas, a 
partir de 03.05.2012.

José Boiteux, 03 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria192/2012
PORTARIA N° 192/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Josemar Bona, nos termos do inciso I do artigo 11, da 
Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, e artigo 12 da Lei Com-
plementar 002/2005, para exercer o cargo da categoria funcional 
de Professor Nível II - Habilitação em PEDAGOGIA, Grupo I, Carga 
Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 04 de maio de 2012.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMERCIAL CN DE ARMARINHOS LTDA - ME
TIAGO COELHO NARCISO
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lages

Prefeitura

Contrato 167/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.
CONTRATADA: COMERCIAL CN DE ARMARINHOS LTDA - ME, ins-
crito no CNPJ n.º 14.153.130/0001-79, estabelecida à Rua Coronel 
Serafim de Moura n.º 53, cep: 88502-185, em Lages/SC.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMERCIAL 
CN DE ARMARINHOS LTDA - ME, representada neste ato pelo 
Sr. Tiago Coelho Narciso, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 57/2012, correlato ao 
Convite n.º 12/2012, aberto em 09/03/2012 e homologado em 
30/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de ex-
pediente para consumo em cursos de Formação Continuada da 
Secretaria de Educação, em conformidade com as especificações 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 157/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até dez dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 10 (dez) dias, corridos, 
contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 9.656,25 (nove mil e seiscentos e cinqüenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, conforme se-
gue:
a) 30% (trinta por cento) em 30 dias, R$ 2.896,80;
b) 30% (trinta por cento) em 60 dias, R$ 2.896,80;
c) 40% (quarenta por cento) em 90 dias, R$ 3.862,65 da data 
da(s) entrega(s) e aceite das mercadorias, à vista das notas fiscais 
decorrentes;
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

TIAGO COELHO NARCISO
COMERCIAL CN DE ARMARINHOS LTDA - ME
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 167/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: COMERCIAL CN DE ARMARINHOS LTDA - ME, ins-
crito no CNPJ n.º 14.153.130/0001-79, estabelecida à Rua Coronel 
Serafim de Moura n.º 53, cep: 88502-185, em Lages/SC.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMERCIAL 
CN DE ARMARINHOS LTDA - ME, representada neste ato pelo 
Sr. Tiago Coelho Narciso, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 57/2012, correlato ao 
Convite n.º 12/2012, aberto em 09/03/2012 e homologado em 
30/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de ex-
pediente para consumo em cursos de Formação Continuada da 
Secretaria de Educação, em conformidade com as especificações 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 157/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até dez dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 10 (dez) dias, corridos, 
contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 9.656,25 (nove mil e seiscentos e cinqüenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, conforme se-
gue:
a) 30% (trinta por cento) em 30 dias, R$ 2.896,80;
b) 30% (trinta por cento) em 60 dias, R$ 2.896,80;
c) 40% (quarenta por cento) em 90 dias, R$ 3.862,65 da data 
da(s) entrega(s) e aceite das mercadorias, à vista das notas fiscais 
decorrentes;
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

FABIANO WEBER MARTINS
INFOWEB COM DE EQUIP. PARA INF. E ESCRITORIOS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 168/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 168/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: INFOWEB COMERCIO DE EQUIP. PARA INF. E ES-
CRITORIOS LTDA, CNPJ n.º 07.978.092/0001-28, estabelecida à 
Rua Major Braz Moreira n.º 136, em Lages/SC.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa INFO-
WEB COMERCIO DE EQUIP. PARA INFORMÁTICA E ESCRITORIOS 
LTDA, representada neste ato por seu Sócio, o Sr. Fabiano Weber 
Martins, inscrito no CPF/MF sob n.º 023.299.819-10, que assina 
ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
57/2012, correlato ao Convite n.º 12/2012, aberto em 09/03/2012 
e homologado em 30/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de ex-
pediente para consumo em cursos de Formação Continuada da 
Secretaria de Educação, em conformidade com as especificações 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 156/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até dez dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 10 (dez) dias, corridos, 
contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 1.534,02 (Um mil e quinhentos e trinta e quatro 
reais e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, conforme se-
gue:
a) 30% (trinta por cento) em 30 dias, R$ 460,00;
b) 30% (trinta por cento) em 60 dias, R$ 460,00;
c) 40% (quarenta por cento) em 90 dias, R$ 614,02 da data da(s) 
entrega(s) e aceite das mercadorias, à vista das notas fiscais de-
correntes;
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DOMINGOS SOARES NETO
DOMINGOS SOARES NETO - ME
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 169/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 169/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: DOMINGOS SOARES NETO - ME, CNPJ n.º 
08.811.393/0001-25, estabelecida à Rua Gustavo Lebon Regis n.º 
260, em Lages/SC - cep: 88.504-225.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DOMINGOS 
SOARES NETO - ME, por seu Proprietário, que assina ao final o Sr. 
Domingos Soares Neto, de ora em diante denominado CONTRA-
TADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Pro-
cesso Licitatório n.º 57/2012, correlato ao Convite n.º 12/2012, 
aberto em 09/03/2012 e homologado em 30/04/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de ex-
pediente para consumo em cursos de Formação Continuada da 
Secretaria de Educação, em conformidade com as especificações 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 159/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até dez dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 10 (dez) dias, corridos, 
contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 3.506,17 (três mil e quinhentos e seis reais e 
dezessete centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, conforme se-
gue:
a) 30% (trinta por cento) em 30 dias, R$ 1.051,85;
b) 30% (trinta por cento) em 60 dias, R$ 1.051,85;
c) 40% (quarenta por cento) em 90 dias, R$ 1.402,47 da data 
da(s) entrega(s) e aceite das mercadorias, à vista das notas fiscais 
decorrentes;
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LUCIANO CANI
LIVRARIA SERRANA LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 170/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 170/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: LIVRARIA SERRANA LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 82.972.068/0001-05, estabelecida à Rua Quintino Bocaiuva 
n.º 114, em Lages/SC - cep: 88.502-190.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa LIVRARIA 
SERRANA LTDA, representada neste ato pelo Sr. Luciano Cani, 
que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATA-
DO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo 
Licitatório n.º 57/2012, correlato ao Convite n.º 12/2012, aberto 
em 09/03/2012 e homologado em 30/04/2012, consoante as cláu-
sulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de ex-
pediente para consumo em cursos de Formação Continuada da 
Secretaria de Educação, em conformidade com as especificações 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 160/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até dez dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 10 (dez) dias, corridos, 
contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 2.600,98 (dois mil e seiscentos reais e noventa 
e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, conforme se-
gue:
a) 30% (trinta por cento) em 30 dias, R$ 780,00;
b) 30% (trinta por cento) em 60 dias, R$ 780,00;
c) 40% (quarenta por cento) em 90 dias, R$ 1.040,98 da data 
da(s) entrega(s) e aceite das mercadorias, à vista das notas fiscais 
decorrentes;
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ENIO BOZZANO
BOZZANO E BOZZANO LTDA - ME
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 171/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 171/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: BOZZANO E BOZZANO LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob n.º 85.323.392/0001-82, estabelecida à Rua Mancio Costa n.º 
98, em Blumenau/SC - cep: 89.020-030.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa BOZZANO E 
BOZZANO LTDA - ME, representada neste ato pelo Sr. Enio Bozza-
no, que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATA-
DO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo 
Licitatório n.º 57/2012, correlato ao Convite n.º 12/2012, aberto 
em 09/03/2012 e homologado em 30/04/2012, consoante as cláu-
sulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de ex-
pediente para consumo em cursos de Formação Continuada da 
Secretaria de Educação, em conformidade com as especificações 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital e na autorização de 
fornecimento n.º 158/2012, em anexo que passam a fazer parte 
integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: da assinatura do contrato até 31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até dez dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 10 (dez) dias, corridos, 
contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 864,58 (oitocentos e sessenta e quatro reais e 
cinqüenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, conforme se-
gue:
a) 30% (trinta por cento) em 30 dias, R$ 260,00;
b) 30% (trinta por cento) em 60 dias, R$ 260,00;
c) 40% (quarenta por cento) em 90 dias, R$ 344,58 da data da(s) 
entrega(s) e aceite das mercadorias, à vista das notas fiscais de-
correntes;
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Fundo Municipal de Meio Ambiente
Manutenção do Gab, do Sec. de Agricultura e Abastecimento
Fundação Cultural de Lages
Fundação Municipal de Esportes
Manutenção das Ativ. Do Gabinete do Prefeito
Fundo Municipal de Saúde

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada obriga-se a fornecer veículos, sempre que solicitadas 
pela Contratante e nas condições estabelecidas neste Contrato e 
no Edital Correlato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTATANTE
A contratante obriga-se a efetuar os pagamentos ora contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qual-
quer cláusula, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na 
Lei 8.666/93, e suas atualizações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela Contratante, 
quando ocorrer qualquer dos motivos enumerados no artigo 78, 
seus Parágrafos e incisos, c/c art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, com 
aplicação de multa arbitrada em até 05% sobre o valor total do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o presente contrato.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma o presente instrumento, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Lages, SC, 26 de ABRIL de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REUNIDAS TURISMO S/A
Representante Da Contratada

Gerencia de Licitações Procuradoria Geral do Município

Contrato 173/2012 - PML
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
173/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede à Rua Benjamin Constant, 144 - 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.

CONTRATADA: EUCLIDES MECABO - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 11.675.291/0001-07, com sede à Rua Matheus Junqueira n.º 
629 - Lages/SC - cep: 88.504-130 - fone:32277198.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa EUCLIDES 
MECABO - ME, representada neste ato pelo Sr. Euclides Mecabo 
, Proprietário, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrên-
cia do Processo Licitatório n.º 78/2012, correlato ao convite n.º 
17/2012, aberto em 16/04/2012 e homologado em 02/05/2012, 
consoante as cláusulas:

Contrato 172/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 172/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante n.º 
13, Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S/A, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 04.176.082/0001-80, com sede à Rua Av. Governador Ivo Sil-
veira n.º 2.445 - Florianópolis/SC - cep: 88.085-001.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa REUNIDAS 
TURISMO S/A, representada neste ato pelo seu Sr. Rui Caramori, 
que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATA-
DO, resolvem celebrar este termo aditivo ao Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 42/2012, correlato ao Pregão 
Presencial n.º 15/2012, aberto em 14/02/2012 e homologado em 
26/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Compete a CONTRATADA;
1.1- Prestação de serviço de transporte de passageiros para loca-
lidades em nível estadual e/ou interestadual, através de veículos 
Tipo ônibus, veículos Tipo micro-ônibus e veículos Tipo Van;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
a) Serviços de transporte com veículos ônibus com capacidade 
mínima de 42 lugares, com banheiro a bordo, no valor de R$ 2,85 
(dois reais e oitenta e cinco centavos) por km rodado;
b) Serviços de transporte com veículos micro-ônibus, com capa-
cidade mínima de 23 lugares no valor de R$ 2,48 (dois reais e 
quarenta e oito centavos) por km rodado;
c) Serviços de transporte com veículos Tipo Van, com capacidade 
mínima de 15 lugares, no valor de R$ 1,49 (um real e quarenta 
e nove centavos) por km rodado, todos os veículos deverão ser 
conduzidos por motoristas devidamente habilitados e registrados 
na empresa e órgãos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
decorrente, até 31/12/2012;
2.3 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á 
da data da sua assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até trinta dias do termino 
das viagens, a vista da planilha de quilometragem dos veículos e 
notas fiscal decorrente.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO
Os veículos serão fornecidos mediante requisição própria da Se-
cretarias de Administração do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para o custeio do objeto ora contratado, recursos do orçamento de 
2012, através das atividades :
Encargos Gerais do Município



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

terceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 02 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EUCLIDES MECABO
EUCLIDES MECABO - ME
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa Especializada para Locação/instalação/montagem e manu-
tenção de Pirâmides e Tendas para uso em eventos a serem reali-
zados em Lages, SC, em consonância com as descrições prescritas 
no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Execução; da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), nos locais/
eventos nelas indicados.
2.3 De Entrega; em até três dias das datas das solicitação(ões), à 
vista das notas fiscais decorrentes.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade: 
contar-se-á da data da sua assinatura até 31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço unitário ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de:
a) Vinte e duas Pirâmides de 5mtsx5mts R$ 355,00, preço unitá-
rio, sendo R$ 7.810,00 ao mês;
b) Sete Pirâmides de 10mtsx10mts R$ 1.150,00, preço unitário, 
sendo R$ 8.050,00 ao mês;
c) Cinco Tendas tipo circo R$ 1.450,00, preço unitário, sendo R$ 
7.250,00 ao mês, perfazendo um valor mensal de R$ 23.110,00, 
e o valor total durante o período de execução de R$ 69.330,00 
(sessenta e nove mil e trezentos e trinta reais)

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até trinta dias da(s) execuções 
dos serviços, à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria de 
Serviços Públicos, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a 
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ANTONIO ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Procuradoria Geral do Município

Contrato 22/2012 - Cultural
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CIVIL
POR TEMPO CERTO N.º 22/2012

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, através 
da FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES , CNPJ n.º 06.193.861/0001-
10, representada neste ato pelo Sr. JOÃO CARLOS MATIAS, de ora 
em diante denominado “CONTRATANTE”, e de outro lado a Sra. 
ANDREA FERLIN LEMOS, inscrita no CPF/MF sob n.º 829.045.459-
72,C.I. n.º 2.826.345-5, PIS n.º 209.90025.37-8, residente e do-
miciliada nesta cidade de Lages, SC, de ora em diante denominado 
“Contratada” , acordam firmar o presente contrato obedecidas as 
condições que fazem parte integrante deste instrumento, median-
te as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Compete à CONTRATADA:
1.1- Ministrar aulas de Pintura de Teclado, no curso patrocinado 
pela Fundação Cultural de Lages, aos alunos matriculados, me-
diante recebimento de honorários, com apresentação de Nota Fis-
cal de Serviços emitidos junto ao setor de Fiscalização da PML.
1.2- Carga horária de quarenta horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este termo está dispensado do processo Licitatório, conforme Lei 
8.666/93 e justificativa anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor deste contrato será R$ 3.200,00 (três mil e duzentos re-
ais), que serão pagos em quatro parcelas mensais, durante a vi-
gência deste termo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato será pelo período de 15/03/2012 e seu 
término previsto para 15/07/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Recursos Financeiros para o pagamento deste contrato serão pro-
venientes do orçamento da Fundação Cultural de Lages, do Proje-
to Atividade Oficina de Arte, sob o elemento de despesa 319034, 
Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratos de Terceiri-
zação, ano base 2012.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As obrigações do contrato serão pessoais e intransferíveis, pro-
movendo todas as condições necessárias para o cumprimento do 
objeto deste contrato.
Por ser a relação jurídica, estabelecida neste termo, de natureza 
civil, a mesma não configura relação de emprego ou obrigações 
decorrentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O contratante obriga-se a efetuar os pagamentos ora contratados 
dentro dos prazos estabelecidos neste contrato, bem como das 
condições necessárias para a execução das atividades.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo 
entre as partes ou pelo não cumprimento das obrigações aqui 
estipuladas.

Contrato 174/2012 - PML
CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 174/2012

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.777.301/0001-90, neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal o Sr. Renato Nunes de Oliveira, de ora em diante denominada 
“LOCATÁRIO”,e de outro lado o Corretor de Imóveis, Sr. Dilmar 
Antonio Monarim, inscrito no CPF/MF sob n.º 671.358.629-53 - 
CRECI n.º 4759, com sede à Rua Frei Rogério, 225 - centro, de 
ora em diante denominado “LOCADOR” , acordam firmar o presen-
te contrato obedecidas as condições que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, a locação de uma 
Casa Comercial, sito à Rua Frei Gabriel sem n.º - centro, nesta 
cidade de Lages, que será usado como sede da Secretaria De 
Trabalho e Renda do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
O prazo e vigência do contrato serão pelo período de 01 de junho 
de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E RESPONSABILIDADES
O preço certo e ajustado para a locação de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) por mês, durante o período de vigência deste termo.

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato fica dispensado do processo licitatório confor-
me legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO COMODATÁRIO
O Município obriga-se a zelar pela integridade do bem como se 
seu fosse, restituindo-o ao término do contrato, ou após, quando 
requisitado, nas mesmas condições em que o recebeu, respon-
dendo por perdas e danos. Da mesma forma obriga-se a pagar as 
despesas com água, luz, tributos bem como todas as demais que 
incidam sobre o imóvel, decorrentes de sua utilização.
5.1- A exceção das benfeitorias necessárias, para adequação do 
imóvel ao objeto que se destina, fica expressamente proibida a re-
alização de qualquer benfeitoria na edificação, salvo se precedida 
de prévia e expressa autorização do Locatário.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para 
as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A validade e vigência do contrato terão início após cumpridas as 
formalidades legais e perdurarão até o prazo total para cumpri-
mento das obrigações assumidas pelas partes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para o custeio do objeto ora contratado, correrá pela conta:
Manutenção do Gabinete do Secretário de Trabalho e Renda, ano 
base 2012.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que por ventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da Contratada.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 2 (DUAS) vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES-SC, 06 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DILMAR ANTONIO MONARIM
Locador
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DA CONTRATADA
5.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
5.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
5.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
5.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
5.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
5.6 Não subcontratar os serviços objeto desta Tomada de Preços;
5.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento 
de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a 
terceiros, durante o atendimento do objeto;
5.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
5.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
5.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;
5.11 Formar o quadro de pessoal necessário a execução do obje-
to contratado, bem como assumir as responsabilidades por todos 
os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários e pagamento 
salarial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo não 
superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
6.1 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.
6.2 Providenciar os seguintes itens:
a) Sonorização do palco e delay para os camarotes;
b) Iluminação do palco com Led’s;
c) Palco para Shows Nacionais;
d) Fornecer estrutura de camarote em três níveis com capacidade 
para 1500 pessoas;
e) Fornecer e equipar os camarins com móveis;
f) Fornecer estrutura e barricadas de isolamento de setor VIP fren-
te palco e Backstage conforme necessidade;
g) Fornecimento de segurança para o local;
h) Fornecimento de segurança permanente para o palco;
i) Fornecimento de segurança para portarias durante o horário de 
funcionamento da bilheteria;
j) Fornecimento de carregadores para carga e descarga;
k) Fornecimento de energia elétrica e dois geradores;
l) Providenciar as liberações e pagamento junto aos órgãos com-
petentes das taxas devidas;
m) Mídia/divulgação por rádio, televisão, jornais, outdoors, flyers, 
etc, com apresentação de planilha da mídia veiculada.
n) Instalação de telões nas laterais do palco;
o) Instalação de câmeras de vídeo nas bilheterias e catracas, des-
tinadas ao monitoramento do ambiente.
p) Fornecimento de equipe de bilheteria e porteiros para venda e 
recebimento de ingressos;
q) Fornecimento e operação das catracas eletrônicas de acesso ao 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
para dirimir eventuais dúvidas sobre o presente contrato.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma o presente instrumento, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Lages, SC, 15 de março de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente FCL 

ANDREA FERLIN LEMOS
contratada

Procuradoria Geral do Município

Contrato 23/2012 - Cultural
CONTRATO DE AGENCIAMENTO DE SHOWS N.º 23/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES través da FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua 
Benjamin Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.

CONTRATADA: GDO PRODUÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº 
04.219.590/0001-07, com sede á Rua Almirante Tamandaré, 320, 
Sala 01, centro, São Miguel do Oeste/SC, cep: 89.900-000.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empre-
sa GDO PRODUÇÕES LTDA, representada neste ato pelo Sr. Lauri 
Schoenherr , que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrên-
cia do Processo Licitatório n.º 01/2012, correlato à Tomada de 
Preços n.º 01/2012, aberta em 07/03/2012 e homologada em 
11/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A Contratação de Empresa Especializada para Agenciamento de 
05 (cinco) Shows Artísticos e responsabilizar-se pelos pagamen-
tos dos respectivos cachês e pela apresentação, nos dias 02/06, 
06/06, 07/06, 08/06 e 09/06, no Palco Nacional, um em cada dia, 
durante a 24ª Festa Nacional Pinhão, que realizar-se-á de 01 a 10 
de junho de 2012, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à Av. 
Luiz de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Inicio, a contar da data da assinatura do Contrato, decor-
rente;
2.2 De Execução, no período de 01 a 10 de Junho de 2012.
2.3 Do contrato, da data da assinatura até 30 de junho de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
Em decorrência da execução dos serviços deste agenciamento, a 
CONTRATADA pagará à FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES a impor-
tância correspondente ao percentual correspondente à 10% (dez 
por cento) do valor bruto total auferido com a venda de ingressos, 
camarotes, passaportes, áreas vips e outras arrecadações, da 24ª 
Festa Nacional do Pinhão.

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
A empresa contratada efetuará o pagamento dos valores devidos 
à Fundação Cultural de Lages em até 05 (cinco) dias da data do 
encerramento da 24ª Festa Nacional do Pinhão, mediante depó-
sito em conta bancária em nome da Fundação Cultural de Lages.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
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Contrato 24/2012 - Cultural
CONTRATO PARTICULAR DE PATROCÍNIO PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTO QUE FAZEM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES E A RI-
CARDO ASSUMPÇÃO MACIEL - ME, Nº 24/2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, La-ges/SC - cep: 88.505-900.

CONTRATADA: RICARDO ASSUMPÇÃO MACIEL - ME, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
12.400.466/0001-63, com sede à Rua Hipólito da Silva Matos, nº 
189, 3º andar, Centro, Urubici, SC.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa ju-
rídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João Car-
los Matias, doravante denominada PATROCINANTE e a RI-CARDO 
ASSUMPÇÃO MACIEL - ME, neste ato por seu representante legal, 
Sr. Ricardo As-sumpção Maciel, brasileiro, casado, empresário, CI 
nº 6.075.369 - SSP/SC, CPF nº 028.715.207-39, residente e domi-
ciliado à Rua Hipólito da Silva Matos, nº 189, Centro, Urubici, SC, 
doravante denomi-nada simplesmente PATROCINADA, assinam 
o presente contrato particular de patrocínio para reali-zação de 
evento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto do presente contrato o patrocínio 
prestado pela PATROCINANTE a PATROCINADA para realização do 
1º Circuito XC-Speed Race de Paramotor de Lages, SC.

DO EVENTO
CLÁUSULA SEGUNDA: O 1º Circuito XC-Speed Race de Paramotor 
de Lages, SC, ocorrerá no Ae-roporto Antônio Correia Pinto Mace-
do, bairro Guarujá, Lages, SC, nos dias 9 e 10 de junho de 2012.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O 1º Circuito XC-Speed Race de Para-
motor de Lages, SC, integrará o rol de atrações da programação 
da XXIV Festa Nacional do Pinhão, que ocorrerá nos dias 1º a 10 
de ju-nho de 2012, no Parque de Exposições Conta Dinheiro, em 
Lages, SC.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O horário de início das competições de-
penderá de condições meteoroló-gicas visuais (VMC) que permi-
tam a decolagem dos paramotores e estará compreendido entre 
os ho-rários oficiais do nascer e do pôr do sol da cidade de Lages, 
SC.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso as condições meteorológicas nos 
dias previstos para ocorrer o 1º Circuito XC-Speed Race de Para-
motor de Lages, SC, sejam desfavoráveis e não permitam a reali-
za-ção do evento sem que se ponha em risco a integridade física 
dos competidores, uma nova data será estabelecida de comum 
acordo entre PATROCINADA e PATROCINANTE para que a compe-
tição o-corra, ficando ambas isentas de qualquer responsabilidade 
contratual pela não realização do evento nas datas estabelecidas 
nesta cláusula.

DO PATROCÍNIO
CLÁUSULA TERCEIRA: A PATROCINANTE pagará o valor de R$ 
22.180,00 (vinte e dois mil, cento e oitenta reais) à PATROCINADA 
como patrocínio para fazer face às despesas com a realização do 
1º Circuito XC-Speed Race de Paramotor de Lages, SC, definido na 
cláusula segunda e parágrafo único deste instrumento.

DO PRAZO
CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato é firmado por tempo 
determinado, vigendo desde a data de sua assinatura até o pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias após o encerramento do evento, 

Parque de Exposições, compatíveis com o sistema de ingressos;
r) Fornecimento de equipamento para controle de acessos de cre-
denciais e passaportes.
s) Disponibilizar um espaço compatível, dentro do parque de ex-
posições próximo à área de shows para estrutura para musica 
eletrônica;
t) Contratação de sistema eletrônico para venda de ingressos;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatá-
rio, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 
10% (dez por cento) do fornecimento total, além das medidas 
legais cabíveis;
7.2 A empresa Contratada que recusar-se a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, ficará suspensa de partici-
par de qualquer processo licitatório realizado pela Prefeitura do 
Município de Lages, pelo período de 02 (dois) anos da data da 
notificação, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.
7.3 Poderão ser aplicadas notificações e/ou multas contratuais ao 
Contratado por irregularidades cometidas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis;
7.4 Compreende-se por notificação a formalização em documento 
apropriado da ocorrência de irregularidade ou grupo de irregulari-
dades sobre as quais a Empresa deve tomar imediatas providên-
cias, com a finalidade de corrigir as falhas apontadas;
7.5 Compreende-se por multa contratual o desconto de valores 
monetários contra a Empresa Contratada, em face de irregulari-
dades apontadas;
7.6 O uso de notificações sobre irregularidades constatadas não 
exclui a possibilidade de aplicação de multa sobre as mesmas;
7.7 As multas serão independentes e a aplicação de uma não ex-
clui a de outra.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pelo CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMIS-
SOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, na Lei Complementar 
123/2006 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se suple-
tivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposi-
ções de Direito Privado;
9.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em 11 de abril de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Fundação Cultural de Lages

LAURI SCHOENHERR
GDO Produções Ltda

Procuradoria Geral do Município
Gerência de Licitações
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colocados;
f) Fornecer hospedagem aos pilotos inscritos e equipe organiza-
dora;
g) Confeccionar os cartazes (banners) de pódio, de pista e de 
sinalização de público;
h) Pagar toda e qualquer taxa exigida pelo poder público e/ou pri-
vado para realização 1º Circuito XC-Speed Race de Paramotor de 
Lages, SC, inclusive a de uso do aeroporto, caso devida;
i) Fornecer e montar uma tenda no local do evento, com dimensão 
mínima de 25 m X 25 m;
j) Disponibilizar para os dias de competição uma equipe de res-
gate de equipamentos - NÃO E-MERGÊNCIA - aí compreendidos 2 
(dois) veículos pick-up com motorista e rádio;
k) Deslocar uma equipe de bombeiros com equipamentos e veí-
culo para o local do evento, que lá deverão permanecer durante o 
horário de competição;
l) Realizar a segurança patrimonial do evento, aí compreendida a 
segurança dos equipamentos, do aeroporto e do público;
m) Disponibilizar atendimento hospitalar em regime de sobreaviso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Antes de levar a público o material pro-
mocional e de divulgação relacio-nados nos itens “a)” e “c)” acima, 
a PATROCINANTE os apresentará a PATROCINADA para sua a-
provação e comprovação do cumprimento da obrigação assumida.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os bens descritos nos itens “d)” e “f)” 
serão entregues à PATROCINADA, no mínimo, 7 (sete) dias an-
tes da data prevista para início das competições, quando deverá 
também a PATROCINANTE comprovar ter efetuado as reservas de 
hospedagem, ter quitado as obrigações com o poder público e/
ou privado, bem como indicar o endereço completo e telefone da 
unidade hospitalar encarregada pelo atendimento de sobreaviso e 
também a qualificação completa da equipe médica que permane-
cerá de plantão - itens “e)”, “g)” e “l)” desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quanto aos demais itens aqui previstos, 
deverão estar instala-dos/disponibilizados no local do evento, no 
máximo, 1 (uma) hora antes do início das competições.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
CLÁUSULA NONA: A PATROCINADA prestará contas à PATROCI-
NANTE das despesas efetuadas para realização do 1º Circuito XC-
Speed Race de Paramotor de Lages, SC.

CLÁUSULA DÉCIMA: A prestação de contas será realizada no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a realização do evento, devendo 
ser acompanhada dos respectivos recibos e/ou notas fiscais.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O descumprimento de qualquer 
uma das cláusulas ora convencio-nadas ensejará a rescisão do 
presente contrato, respondendo aquele que der causa à rescisão 
pelo pagamento de uma multa no valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor deste instru-mento, independente-
mente do ressarcimento das perdas e danos porventura apuradas 
através de a-ção judicial competente.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos termos em que este contrato 
for omisso, aplicar-se-ão, subsi-diariamente, as disposições do Có-
digo Civil Brasileiro - CCB.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A PATROCINANTE tem pleno co-
nhecimento e concorda com a participação no evento de outras 
empresas relacionadas ao segmento dos paramotores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica assegurado aos representantes 
da PATROCINANTE e às pes-soas por ela indicadas, o livre acesso 
às dependências do evento, devendo apenas ser a PATROCI-NADA 

quando se esgotará também o prazo previsto na cláusula décima 
primeira para que a PATROCINADA preste contas à PATROCINAN-
TE das despesas efetuadas para realização do 1º Circuito XC-Spe-
ed Race de Paramotor de Lages, SC.

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA QUINTA: O pagamento será efetuado em até 15 (quin-
ze) dias a contar da assinatura deste contrato, a título de patrocí-
nio, através de depósito na conta corrente nº 6.676-1, que a PA-
TROCINADA possui na agência nº 1.732, do Banco Bradesco S.A..

DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA
CLÁUSULA SEXTA: A PATROCINADA compromete-se a utilizar o 
valor recebido a título de patrocí-nio, única e exclusivamente, para 
a realização do evento em questão e custeio das seguintes despe-
sas:
 - Organização técnica e logística do evento;
 - Aluguel de material específico para a logística da corrida;
 - Contratação de profissionais com experiência para apoio do 
evento, tais como meteorologista, fis-cais de equipamentos, fis-
cais de abastecimento, fiscais de pista (marshals), juiz geral de 
paramo-tor, etc;
 - Aluguel do sistema de rádio e antena;
 - Aquisição de 10 (dez) troféus;
 - Aluguel de um pilão inflável de 12,00 m (doze metros);
 - Aquisição de combustíveis AV-GAZ e óleo diesel;
 - Combustível para deslocamento dos profissionais de apoio, dos 
organizadores do evento e seus auxiliares;
 - 40 (quarenta) unidades do mapa oficial do evento, em alta qua-
lidade, para serem fornecidos aos pilotos e apuradores;
 - Despesas gerais com os profissionais de apoio, organizadores do 
evento e seus auxiliares.
 - Fica responsável por dano moral e físico dos participantes do 
evento, isentando a FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES, de qual-
quer ressarcimento monetário aos participantes.

CLÁUSULA SÉTIMA: A PATROCINADA assumirá a direção geral do 
1º Circuito XC-Speed Race de Paramotor de Lages, SC, e nesta 
qualidade, serão de sua responsabilidade:
 - A convocação de, no máximo, 20 (vinte) pilotos de paramotor 
para participarem do evento;
 - O cadastro e credenciamento dos pilotos, chefes de equipe, 
profissionais de apoio, organizadores e seus auxiliares;
 - A apuração dos resultados;
 - O monitoramento de todas as provas através de sistema de 
rádio;
 - A constituição de uma secretaria executiva para a competição.

PARÁGRAFO ÚNICO: A PATROCINADA deverá fornecer à PATRO-
CINANTE, 15 (quinze) dias antes da data prevista para o evento, 
uma relação contendo a qualificação completa dos pilotos inscritos 
na competição para que sejam providenciadas as reservas de ho-
tel/pousada previstas na cláusula quinta, item “e)”.

DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINANTE
CLÁUSULA OITAVA: Além do patrocínio financeiro para realização 
do evento, compromete-se a PA-TROCINANTE a:
a) Confeccionar e distribuir o material promocional e de divulga-
ção do evento, sempre vinculando este à XXIV Festa Nacional do 
Pinhão;
b) Fornecer o sistema de sonorização para os dias de competição;
c) Fornecer aos organizadores do evento, seus auxiliares, profis-
sionais de apoio e pilotos inscritos, camisetas da XXIV Festa Na-
cional do Pinhão,
d) Divulgar o 1º Circuito XC-Speed Race de Paramotor de Lages, 
SC em todos os veículos de comu-nicação utilizados para divul-
gação da XXIV Festa Nacional do Pinhão, sempre vinculando o 
evento à festa;
e) Fornecer uma premiação especial para os 3 (três) primeiros 
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Lages.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os preços não serão reajustados durante o período de vigência 
deste termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Fundação Cul-
tural de Lages, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
7.5 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.6 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.7 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.8 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e 
mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, ou quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, sem que caiba indenização de qualquer espécie 
à Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e altera-
ções Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital 

informada previamente para providenciar seus credenciamentos.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Contratados elegem o Foro da 
Comarca de Lages, SC, para diri-mir quaisquer dúvidas decorren-
tes da aplicabilidade deste instrumento.

E por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nominadas.

Lages, 26 de abril de 2012
JOÃO CARLOS MATIAS
Fundação Cultural de Lages - Patrocinante

RICARDO ASSUMPÇÃO MACIEL
Ricardo Assumpção Maciel - ME - Patrocinada

Procuradoria do Município

Contrato 25/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 25/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.

CONTRATADA: R & B CONSULTORIA ASSESSORIA E TREINAMENTO 
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.355.426/0001-
93, com sede à Rua Vidal Ramos n.º 50 - sala 1.101 - Lages/SC 
- fone: 48-99839168.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
R & B CONSULTORIA ASSESSORIA E TREINAMENTO EMPRESA-
RIAL LTDA, representada neste ato pela Sra. Vivian Valente Ra-
mos Brandão, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrên-
cia do Processo Licitatório n.º 02/2012, correlato ao Convite n.º 
01/2012, aberto em 15/03/2012 e homologado em 24/04/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa Especializada em serviços de Consultoria, Assessoria em 
Gestão e Instrutoria Própria às finalidades Artesanais, compreen-
dendo atividades em Gestão de Lojas de Artesanato, Organização 
e Participação em Eventos, Serviços de Consultoria no Desenvol-
vimento de Produtos, Análise de Crédito e Consultoria em Asso-
ciativismo, em consonância com as descrições prescritas no Anexo 
I - Termo de Referência do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 DE INÍCIO - em até vinte e quatro horas da a contar da data 
da assinatura do contrato;
2.2 DE EXECUÇÃO - da data da assinatura do contrato até 
31/12/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinqüenta reais) 
por mês.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até o décimo dia do mês subse-
qüente ao da execução dos serviços, à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
correspondente(s), devidamente acompanhada dos relatórios dos 
serviços realizados, aceitos e vistados pela Fundação Cultural de 
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2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 119.588,10 (cento e dezenove mil e 
quinhentos e oitenta e oito reais e dez centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATADA, 

correlato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se suple-
tivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposi-
ções de direito privado.
11.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 02 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

VIVIAN VALENTE RAMOS BRANDÃO
R & B CONSULTORIA ASS. E TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 26/2012 - Cultural
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 26/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.

CONTRATADA: SERRA CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 08.895.706/0001-70, com sede à Rua Osny Pires 
n.º 226 - Lages/SC - cep: 88.503-375 - fone: 32270089.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
SERRA CONSTRUTORA LTDA - EPP, representada neste ato pelo 
Sr. Gilmar Pereira, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 07/2012, correlato ao convite n.º 
02/2012, aberto em 17/04/2012 e homologado em 05/05/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa de Engenharia para Prestação de Serviços de construção 
da Estrutura Física do Parque de Exposições Conta Dinheiro e Re-
canto do Pinhão, com fornecimento de material, para a 24 ª Festa 
Nacional do Pinhão, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à 
Av. Luiz de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a 
realizar-se de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as 
descrições prescritas no Termo de Referência do edital e autoriza-
ção de funcionamento nº 03/2012 em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De execução;
2.2.1 Das Obras do Recanto do Pinhão; da data da assinatura da 
ordem de serviço até o dia 21/05/2012, no Calçadão da Praça João 
Costa, centro;
2.2.2 Das Obras do Parque; da data da assinatura da ordem de 
serviço até o dia 25/05/2012, no interior do Parque de Exposições 
Conta Dinheiro, nesta cidade de Lages, SC.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
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Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de confecção de 120.000 (cento e vinte mil) ingressos, da 
instalação e manutenção do sistema eletrônico de acesso e ca-
tracas para a Festa Nacional do Pinhão/2012, que se a realizar-se 
de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as descrições 
prescritas no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Entrega:
a) os ingressos deverão ser entregues em até o dez dias da data 
da solicitação, na Prefeitura de Lages, sito à Rua Benjamim Cons-
tant, 13 - centro, na Secretaria de Finanças.
b) as catracas e o sistema eletrônico deverão estar instalados, 
disponibilizadas e funcionando no Parque de Exposições Conta Di-
nheiro, até o dia 30/05/2012.
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.4 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO
O valor da prestação dos serviços e locação será de:
a) R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por ingresso;
b) R$ 1.542,00 ( Um mil e quinhentos e quarenta e dois reais) por 
catraca, perfazendo um total de R$ 73.176,00 (setenta e três mil 
e cento e setenta e seis reais).
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O pagamento será efetuado em até vinte dias da data das entre-
gas, vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) decorrente(s).
4.1 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, atualizado, nos termos do parágrafo 1º 
da letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE

poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 88 
da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% (dez 
por cento) do valor contratado, além das medidas legais cabíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 03 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

GILMAR PEREIRA
Serra Construtora Ltda - EPP
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 27/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 27/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: BT MEDIAÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 08.531.776/0001-40, com sede à Rua Bocaiúva 
nº 1973 - sala 05 - Florianópolis/SC - cep: 88.015-530 - fone: 48-
78121191.

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, através 
da FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES , CNPJ n.º 06.193.861/0001-
10, representada neste ato pelo Sr. JOÃO CARLOS MATIAS, de 
ora em diante denominado “CONTRATANTE” e a Empresa BT 
MEDIAÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Diogo Karan kleinubing, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 09/2012, correlato ao 
Convite n.º 03/2012, aberto em 18/04/2012 e homologada em 
03/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 03/2012, 
correlato à Tomada de Preços n.º 02/2012, aberto em 04/05/2012 
e homologada em 07/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para Organização, Promo-
ção, Produção e Locação dos Estandes, dos Boxes e dos Espaços 
Físicos Disponibilizados e a Outorga de Permissão de Uso Espaço 
Público, em Caráter Precário, para ocupar, instalar montar e des-
montar a Estrutura Física/Organizacional da Festa Nacional do Pi-
nhão/2012, que se a realizar-se de 01/06/2012 à 10/06/2012, em 
consonância com as descrições prescritas no Termo de Referência 
do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato de 
Permissão;
2.2 De Entrega:
2.2.1 Do Recanto do Pinhão; impreterivelmente até dia 21/05/2012, 
na Sede da CCO, no interior do Parque de Exposições Conta Di-
nheiro, nesta cidade de Lages, SC;
2.2.2 Do Parque; impreterivelmente até dia 21/05/2012, na Sede 
da CCO, no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, nesta 
cidade de Lages, SC.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA OFERTA
O valor a ser pago pela Permissão será de R$ 234.999,90 (duzen-
tos e trinta e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até dois dias da data da assinatu-
ra do contrato, em conta corrente, em nome da Fundação Cultural 
de Lages.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, atualizado, nos termos do parágrafo 1º 
da letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 07 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

DIOGO KARAN KLEINUBING
BT MEDIAÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 28/2012 - Cultural
CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO EM CARATER PRECÁRIO N.º 
28/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: ART GRUPO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.204.812/0001-06, com sede à Av. Barão do Rio Branco n.º 620 
- Palhoça/SC - cep: 88.130-100 - fone: 48-32865640.

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, através 
da FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES , CNPJ n.º 06.193.861/0001-
10, representada neste ato pelo Sr. JOÃO CARLOS MATIAS, de 
ora em diante denominado “CONTRATANTE” e a Empresa ART 
GRUPO LTDA - ME, representada neste ato pelo Sr. Celso da Silva, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 113.443.850-87, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
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representada neste ato pelo Sr. Marcos Aurélio João, que assina 
ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
13/2012, correlato ao Convite n.º 07/2012, aberto em 20/04/2012 
e homologado em 07/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa Especializada para Prestação de Serviços de Montagem, 
Operação, e Manutenção de Projeções de Telas, Painéis de Led 
e Geradores para a 24 ª Festa Nacional do Pinhão, no Parque de 
Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz de Camões s/n, Bairro Conta 
Dinheiro, nesta cidade, a realizar-se de 01/06/2012 à 10/06/2012, 
em consonância com as descrições prescritas no Termo de Refe-
rência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Montagem - impreterivelmente até o dia 31/05/2012, no 
interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, nesta cidade de 
Lages, SC.
2.2.1 De Operação e Manutenção - diária, da dada da montagem 
até 10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade: 
contar-se-á da data da sua assinatura até 29/06/2012, podendo 
ser prorrogada, se houve interesse e conveniência da Administra-
ção, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 138.500,00 (cento e trinta e oito mil e 
quinhentos reais reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
11.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 07 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

CELSO DA SILVA
ART GRUPO LTDA - ME
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 29/2012 - Cultural
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 29/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: SOM LIVRE SONORIZAÇÃO SOM PALCO LUZ LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.292.422/0001-27, com sede à 
Rua Governador José Boabaid n.º 254 - Palhoça/SC - cep: 88.130-
055.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Em-
presa SOM LIVRE SONORIZAÇÃO SOM PALCO LUZ LTDA - ME, 
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Contrato 30/2012 - Cultural
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
30/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.090.864/0001-77, com sede à Rua Hipólito Hen-
rique Pfleger n.º 2889 - Biguaçu/SC - cep: 88.160-000 - fone: 
48-32858000.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Luiz Gonzaga Philippi , Sócio Proprietário, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 10/2012, 
correlato ao Convite n.º 04/2012, aberto em 20/04/2012 e homo-
logado em 07/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa Especializada para Prestação de Serviços de Montagem e 
Manutenção de Estruturas metálicas e de Cobertura das Ruas 
24 Horas, do Pinhão, do Fandango, dos Namorados e da Entra-
da Principal para a 24 ª Festa Nacional do Pinhão, no Parque de 
Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz de Camões s/n, Bairro Conta 
Dinheiro, nesta cidade, a realizar-se de 01/06/2012 à 10/06/2012, 
em consonância com as descrições prescritas no Termo de Refe-
rência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
25/05/2012, no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil 
reais).
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 07 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

MARCOS AURÉLIO JOÃO
SOM LIVRE SONORIZAÇÃO SOM PALCO LUZ LTDA - ME
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações
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Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 08 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

LUIZ GONZAGA PHILIPPI
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 31/2012 - Cultural
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 31/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: MATIAS PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 05.460.715/0001-40, com sede à Rua Guaianazes n.º 112, 
Blumenau/SC - cep: 89.023-220.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empre-
sa MATIAS PRODUÇÕES LTDA, representada neste ato pelo Sr. 
Marcos Antonio Matias, Sócio Proprietário, que assina ao final, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 05/2012, cor-
relato ao Pregão Presencial n.º 01/2012, aberto em 27/04/2012 e 
homologado em 27/04/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa Espe-
cializada para prestação de serviços de masterização das músicas 
da 20ª Sapecada da Canção Nativa e da 12ª Sapecada da Serra 
Catarinense, produção gráfica de 5.000 (cinco mil) CD’s - Álbum 
Duplo incluindo projeto gráfico, fotolito, prova de cor e prensa-
gem, com fornecimento de todo material para a conclusão do CD 
da 24ª Festa Nacional do Pinhão, a realizar-se de 01/06/2012 á 
10/06/2012, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz de 
Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, em conformida-
de com autorização de fornecimento n º 11/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De inicio, contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Entrega, impreterivelmente em até o dia 18/05/2012, na 
Secretaria de Finanças de Lages, sito à Rua Benjamin Constant, 
13 centro.
2.3 Do Contrato, A sua duração fica adstrito aos respectivos cré-
ditos orçamentários ano base 2012. A sua validade contar-se-á da 
data da assinatura até o dia 30/06/2012, podendo ser prorrogada 
se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos 
dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do contrato para prestação dos serviços, objeto do con-
trato será de R$ 6,95 por unidade de CD, perfazendo um total de 
R$ 34.750,00 (trinta e quatro mil e setecentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Os pagamentos Serão efetuados em até vinte dias da execu-
ção dos serviços, a vista das notas fiscais decorrentes.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação 
dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os 

base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
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Complementar n° l23/2006, pelo edital correlato, subsidiariamen-
te pela Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 08 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente FCL

MARCOS ANTONIO MATIAS
MATIAS PRODUÇÕES LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 32/2012 - PML
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
32/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: TEMPORARY ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 82.090.135/0001-50, com sede à Rua 
Cel. Jose Martins Cabral n.º 1698 - Tubarão/SC - cep: 88.708-210 
- fone: 48-36281349.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
TEMPORARY ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, representada 
neste ato pelo Sr. Michael C. Pickler, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 11/2012, correlato 
ao Convite n.º 05/2012, aberto em 20/04/2012 e homologado em 
07/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa Especializada para Prestação de Serviços de Montagem e 
Manutenção do Pavilhão Nativista e de Camarins para o Palco de 
Shows Nacionais e para o Palco dos Shows Nativistas para a 24 ª 
Festa Nacional do Pinhão, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, 
à Av. Luiz de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a 
realizar-se de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as 
descrições prescritas no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
25/05/2012, no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 

serviços foram executados de acordo com as condições previstas, 
estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;
4.3 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.4 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.5 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.6 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente 
ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;
7.7 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação per-
tinente;
7.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, atualizado, nos termos do parágrafo 1º 
da letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei 
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88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 08 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

MICHAEL C. PICKLER
TEMPORARY ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 33/2012 - Cultural
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
33/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.090.864/0001-77, com sede à Rua Hipólito Hen-
rique Pfleger n.º 2889 - Biguaçu/SC - cep: 88.160-000 - fone: 
48-32858000.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Luiz Gonzaga Philippi , Sócio Proprietário, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 17/2012, 
correlato ao Convite n.º 11/2012, aberto em 20/04/2012 e homo-
logado em 09/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa Especializada para Prestação de Serviços de Instalação e 

29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e 
oitocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
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eventualmente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam 
comprometer a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 09 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

LUIZ GONZAGA PHILIPPI
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 34/2012 - Cultural
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
34/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 

Manutenção de Sonorização do Palco de Shows Nacionais, Palco 
dos Shows Nativistas e dos Camarotes para a 24 ª Festa Nacional 
do Pinhão, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz 
de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a realizar-se 
de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as descrições 
prescritas no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
31/05/2012, no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 131.490,00 (cento e trinta e um mil e 
quatrocentos e noventa reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, 
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7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 

CNPJ sob o n.º 02.090.864/0001-77, com sede à Rua Hipólito Hen-
rique Pfleger n.º 2889 - Biguaçu/SC - cep: 88.160-000 - fone: 
48-32858000.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Luiz Gonzaga Philippi , Sócio Proprietário, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 16/2012, 
correlato ao Convite n.º 10/2012, aberto em 20/04/2012 e homo-
logado em 09/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa de Engenharia para Prestação de Serviços de Instalação e 
Manutenção de Iluminação e Sonorização do Palco do Recanto do 
Pinhão, do Palco Cultural, Backstage Vip, Sonorização do Ambien-
te, Iluminação do Mapa do Parque, do Portal dos Estudandes e 
do Portal de Entrada Geral da 24 ª Festa Nacional do Pinhão, no 
Parque de Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz de Camões s/n, 
Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a realizar-se de 01/06/2012 
à 10/06/2012, em consonância com as descrições prescritas no 
Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
25/05/2012, no Recanto do Pinhão e 31/05/2012 no interior do 
Parque de Exposições Conta Dinheiro, nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 135.900,00 (cento e trinta e cinco mil e 
novecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
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estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Docu-
mentos inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

e legais efeitos.

Lages, 09 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

LUIZ GONZAGA PHILIPPI
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 35/2012 - Cultural
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
35/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.090.864/0001-77, com sede à Rua Hipólito Hen-
rique Pfleger n.º 2889 - Biguaçu/SC - cep: 88.160-000 - fone: 
48-32858000.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Luiz Gonzaga Philippi , Sócio Proprietário, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 15/2012, 
correlato ao Convite n.º 09/2012, aberto em 20/04/2012 e homo-
logado em 08/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa de Engenharia para Prestação de Serviços de Instalação e 
Manutenção de Iluminação do Palco dos Shows Nacionais, Palco 
dos Shows Nativistas e dos Camarotes da 24 ª Festa Nacional 
do Pinhão, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz 
de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a realizar-se 
de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as descrições 
prescritas no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
31/05/2012 no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 137.200,00 (cento e trinta e sete mil e 
duzentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os ser-
viços foram executados de acordo com as condições previstas, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 138.950,00 (cento e trinta e oito mil e 
novecentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 09 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

LUIZ GONZAGA PHILIPPI
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 36/2012 - Cultural
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
36/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.090.864/0001-77, com sede à Rua Hipólito Hen-
rique Pfleger n.º 2889 - Biguaçu/SC - cep: 88.160-000 - fone: 
48-32858000.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, representada neste ato pelo 
Sr. Luiz Gonzaga Philippi , Sócio Proprietário, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 12/2012, 
correlato ao Convite n.º 06/2012, aberto em 20/04/2012 e homo-
logado em 07/05/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa de Engenharia para Prestação de Serviços de Montagem 
Manutenção da Estrutura da área de Shows, compreendendo:
a) Fachada do Palco Principal, Camarote, Bar da área Vip, Bar do 
Camarote, Cobertura do Camarote, Dos Banheiros do Camarote, 
do Check In área Vip, do Backstage e Camarins da 24 ª Festa 
Nacional do Pinhão, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à 
Av. Luiz de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a 
realizar-se de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as 
descrições prescritas no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
25/05/2012 no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de Em-
presa de Engenharia Especializada para Prestação de Serviços de 
Montagem e Manutenção de Palco para Shows Nacionais, Stage 
Mix, Recuo para troca das Bandas, avanço de Palco ( passare-
la) Barricadas, Grades de Proteção, tablado em frente ao Palco ( 
área Vip) House Mix, Palco Nativista, para a 24 ª Festa Nacional 
do Pinhão, no Parque de Exposição Conta Dinheiro, à Av. Luiz 
de Camões s/n, Bairro Conta Dinheiro, nesta cidade, a realizar-se 
de 01/06/2012 à 10/06/2012, em consonância com as descrições 
prescritas no Termo de Referência do edital:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 De inicio - contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 De Instalação/Montagem - impreterivelmente até o dia 
25/05/2012, no interior do Parque de Exposições Conta Dinheiro, 
nesta cidade de Lages, SC.
2.2.1 Da manutenção - diária, da data da montagem até 
10/06/2012.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade: contar-se-á da data da sua assinatura até 
29/06/2012, podendo ser prorrogada, se houve interesse e conve-
niência da Administração, nos termo dispostos no Artigo 57 e Itens 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O preço global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 137.780,00 (cento e trinta e sete mil e 
setecentos e oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS
O Pagamento será efetuado em até vinte dias da(s) data(s) da(s) 
montagem(ns) e aceitação dos serviços, à vista da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) correspondente(s).
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Festa nacional do Pinhão, ano 
base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 09 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

LUIZ GONZAGA PHILIPPI
LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 37/2012 - Cultural
CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
37/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
LAGES, CNPJ n.º 06.193.861/0001-10, com sede à Rua Benjamin 
Constant, 144 - Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: TEMPORARY ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 82.090.135/0001-50, com sede à Rua 
Cel. Jose Martins Cabral n.º 1698 - Tubarão/SC - cep: 88.708-210 
- fone: 48-36281349.

O Município de Lages/FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pelo Sr. João 
Carlos Matias, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
TEMPORARY ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, representada 
neste ato pelo Sr. Michael C. Pickler, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 14/2012, correlato 
ao Convite n.º 08/2012, aberto em 20/04/2012 e homologado em 
07/05/2012, consoante as cláusulas:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

Lauro Muller

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 048/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2012
Processo Licitatório nº 53/2012 - Convite p/ Obras e Serviços de 
Engenharia nº 53/2012

Objeto: CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA NO DISTRITO DE 
BARRO BRANCO.
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: SANDRA VERGAS EPP
Prazo de Vigência: 30/03/2012 à 31/08/2012
Valor: R$ 129.800,00 (cento e vinte e nove mil e oitocentos reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 060/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2012
Processo Licitatório nº 64/2012 - Convite p/ Obras e Serviços de 
Engenharia nº 64/2012

Objeto: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO BAIRRO SU-
MARÉ.
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: SANDRA VERGAS EPP
Prazo de Vigência: 18/04/2012 à 31/12/2012
Valor: R$ 91.988,63 (noventa e um mil e novecentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e três centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 356/2012
PORTARIA Nº 356 DE 14 DE MAIO DE 2012
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR ELIANE APARECIDA GRANEMANN, para tra-
balhar no cargo de AGENTE DE SAÚDE, com lotação no Fundo Mu-
nicipal de Saúde (PSF), com carga horária de 40 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 14/05/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 14 de maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRATA-
DA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
9.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 08 de maio de 2012.
JOÃO CARLOS MATIAS
Superintendente da FCL

MICHAEL C. PICKLER
TEMPORARY ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Representante

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações
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Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS - SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO N .04/2012
Processo Licitatório nº36/2012

O Município de Lebon Régis-SC, mediante a Comissão de Licitação 
Especial-CPL, instituída pelo Decreto nº 15/2012, torna público a 
dispensa de DISPENSA DE LICITAÇÃO do processo em epigrafe, 
cujo objeto destina-se a contratação de Prestação de Serviços de 
Engenharia Ambiental, para o fim de emissão de Laudo Ambien-
tal ou PRADE sobre a atual situação ambiental do Bairro Núcleo 
Rio Doce, neste município. Maiores Informações pelo site: www.
lebonregis.sc.gov.br, ou fone 49 3247 0188.

Lebon Régis, 16 de maio de 2012.
ITACIR LUIZ RIZZO
Presidente.

Errata de Edital
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
ERRATA DE EDITAL
Pregão Presencial nº 14/2012 - Processo Licitatório nº 33/2012

O Município de Lebon Régis-SC, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que onde Le-se: aquisição de pedras britas, para recu-
peração de ruas do loteamento do município de Lebon Régis-SC, 
conforme estabelecido no termo de convênio 6101/2012-8, rea-
lizado através da Secretaria Do Estado Do Desenvolvimento Re-
gional De Caçador e este Município. leia-se: aquisição de pedra 
brita e óleo diesel, para recuperação de ruas do loteamento do 
município de Lebon Régis-SC, conforme estabelecido no termo de 
convênio 6101/2012-8, realizado através da Secretaria Do Esta-
do Do Desenvolvimento Regional De Caçador e este Município. 
Reunião pública para abertura das propostas comerciais a partir 
das 14h10min do dia 30 de maio de 2012.Demais informações 
inalteradas.

Lebon Régis (SC), 16 de Maio de 2012.
ADAIR DA SILVA MATTOS
Pregoeiro

Pregão Presencial
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 17/2012 - Processo Licitatório nº 38/2012

O Município de Lebon Régis-SC, através do Pregoeiro Oficial, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, objetivando 
a aquisição de veiculo para atender a Secretaria de agricultura do 
município de Lebon Régis, conforme Plano de trabalho constante 
do termo de convenio n. 6099/2012-2, celebrado entre o Estado 
de Santa Catarina por meio da Secretaria de Estado do desenvol-
vimento Regional de Caçador. Especificações contidas no Anexo I 
do edital. Recebimento da documentação e das propostas até ás 
09h00min horas do dia 31 de Maio de 2012. Reunião pública para 
abertura das propostas comerciais a partir das 09h10min do dia 
31 de maio de 2012. Obtenção Edital: Na Secretaria Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Lebon Régis-SC, sita a Rua Artur Barth, 
300, de segunda a sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 
17:30 horas, e pelo site: www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores Infor-
mações pelo fone/fax: (49) 3247-0188.

Lebon Régis (SC), 16 de maio de 2012.
ADAIR DA SILVA MATTOS
Pregoeiro.

Portaria Nº 357/2012
PORTARIA Nº 357 DE 14 DE MAIO DE 2012
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ANA PAULA DIAS PRESTES, do 
cargo de Diretor de Departamento, com lotação na Secretaria de 
Administração e Finanças, a partir de 09/05/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 14 de maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 358/2012
PORTARIA Nº 358 DE 15 DE MAIO DE 2012
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR ZENILDES CEZAR DE SOUZA, para trabalhar 
no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 
40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 15/05/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 359/2012
PORTARIA Nº 359 DE 16 DE MAIO DE 2012
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ODAIR GUEDES DA SILVA, do car-
go de Auxiliar de Enfermagem, com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde, a partir de 16/05/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 16 de maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal
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Lei 8.666/93). Recebimento da documentação e das propostas até 
ás 09:00h do dia 04/06/2012. Reunião pública para abertura dos 
documentos de habilitação e propostas a partir das 09:15:h do dia 
04 de junho de 2012. Obtenção Edital: Maiores Informações pelo 
site: www.lebonregis.sc.gov.br, ou fone 49 3247 0188. 

Lebon Régis, 16 de maio de 2012.
ITACIR LUIZ RIZZO
Presidente.

Comunicado
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
COMUNICADO

Pregão Presencial nº 12/2012 - Processo Licitatório nº 28/2012
O Setor de Compras e Licitações comunica a todos os interessados 
que o software auto-cotação contendo itens da proposta processo 
em epigrafe esta danificado. Solicita-se aos participantes que ela-
borem suas propostas de acordo com Termo de referencia Anexo 
I do edital e ANEXO II, letra (g).Demais informações inalteradas. 

Lebon Régis (SC), 16 de Maio de 2012.
ADAIR DA SILVA MATTOS
Pregoeiro.

Leoberto Leal

Prefeitura

Contrato Nº 039/2012 PMLL
CONTRATO Nº 039/2012 - PMLL
“Contrato de serviço especializado na área de informática, para 
licença de uso de softwares para gestão escolar integrado”

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ sob nº 82.924.390/0001-50, com sede na 
Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, bairro Centro, na cidade de Le-
oberto Leal, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Senhora Tatiane Dutra Alves da Cunha, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa IntelliBR Sis-
temas Ltda., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.982.125/0001-76, com sede na Rua 
Jerônimo Coelho, 170, Sala 1201, Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88010-030, neste ato representado pelo Senhor Cesar Murilo Mul-
ler de Jesus, portador da cédula de identidade nº 015739/O-7 e 
inscrito no CPF sob nº 667.742.259-34, ajustam entre si o presen-
te contrato regido sob as seguintes cláusulas:

Considerando que, o Sistema em uso atualmente para armazena-
mento e manutenção de todos os dados escolares do município 
de Leoberto Leal, como matrículas, registro de notas e freqüência, 
emissão de boletins, diários e históricos escolares e outros itens 
de suma importância para a organização de dados e documentos 
desta Secretaria é o Sistema SÉRIE, disponibilizado pelo Estado 
aos municípios há alguns anos. Porem, este sistema não está 
mais em uso pela rede Estadual, a Secretaria do Estado substituiu 
o sistema de software por um Sistema via Web. Devido a esta 
substituição o sistema SERIE está desatualizado e as Secretaria 
Municipais passaram a não receber suporte ao programa, que em 
diversos momentos não corresponde à necessidade desta Secre-
taria. Por este motivo dá-se a necessidade de implantar um novo 
Software na Secretaria Municipal de Educação.

Considerando que, entre os sistemas disponíveis para este 

Pregão Presencial
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 5/2012 - Processo Licitatório nº 7/2012

O Município de Lebon Régis-SC, através do Pregoeiro Oficial, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, objetivando 
a aquisição de veiculo para atender a Secretaria de Saude do mu-
nicípio de Lebon Régis, conforme Plano de trabalho constante do 
termo de convenio n. 6100/2012-0, celebrado entre o Estado de 
Santa Catarina por meio da Secretaria de Estado do desenvolvi-
mento Regional de Caçador. Especificações contidas no Anexo I 
do edital. Recebimento da documentação e das propostas até ás 
14h00min horas do dia 31 de Maio de 2012. Reunião pública para 
abertura das propostas comerciais a partir das 14h10min do dia 
31 de maio de 2012. Obtenção Edital: Na Secretaria Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Lebon Régis-SC, sita a Rua Artur Barth, 
300, de segunda a sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 
17:30 horas, e pelo site: www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores Infor-
mações pelo fone/fax: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis (SC), 16 de maio de 2012. 
ADAIR DA SILVA MATTOS
Pregoeiro.

Pregão Presencial
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 18/2012 - Processo Licitatório nº 39/2012

O Município de Lebon Régis-SC, através do Pregoeiro Oficial, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, objetivan-
do a aquisição de portões , porta de elevação e corrimão, para 
atendimento do Centro de Educação Infantil, Walmor Carlin do 
Prado. Especificações contidas no Anexo I do edital. Recebimento 
da documentação e das propostas até ás 09h00min horas do dia 
30 de Maio de 2012. Reunião pública para abertura das propostas 
comerciais a partir das 09h10min do dia 30 de maio de 2012. Ob-
tenção Edital: Na Secretaria Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Lebon Régis-SC, sita a Rua Artur Barth, 300, de segunda a 
sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 17:30 horas, e pelo 
site: www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores Informações pelo fone/
fax: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis (SC), 16 de maio de 2012.
ADAIR DA SILVA MATTOS
Pregoeiro.

Tomada de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS - SC
TOMADA DE PREÇOS nº 12/2012 - Processo Licitatório nº37/2012

O Município de Lebon Régis-SC, mediante a Comissão de Licitação 
Especial-CPL, instituída pelo Decreto nº 15/2012, torna público 
a instauração de procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, do Tipo menor Preço Global, visando à Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e ser-
viços para a implantação, gestão e manutenção de rede sem fio, 
para acessibilidade e universalização dos serviços de INTERNET, 
necessidade esta criada pela Lei Municipal nº. 1.370/2011 - de11 
de agosto de 2011, em atendimento ao projeto PIDLR - Programa 
de Inclusão Digital de Lebon Régis a ser implantado em pontos es-
tratégicos do município de LEBON RÉGIS, conforme especificações 
constantes nos anexos e no Termo de Referência, parte integran-
tes do edital. Cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas (conforme parágrafo 2º, Artigo 22 da 
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Gestão Escolar incluindo sua manutenção o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais);

4.1.2 - Pelo serviço de Capacitação, Ativação e Implantação o va-
lor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais);

4.1.3 - O pagamento relativo ao Objeto (Capacitação e Ativação) 
será efetuado após conclusão de cada fase, mediante apresenta-
ção da nota fiscal de serviços, no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos de seu recebimento.

4.2 - O pagamento da licença de uso mensal do sistema será 
efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis posteriores a 
apresentação do respectivo documento fiscal, mediante depósito 
em conta corrente indicada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS:

5.1 - O prazo de execução do contrato vigora até 31/12/2012, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados para períodos subseqüentes, mediante termo aditivo, 
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. Os valores pactuados 
somente poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) me-
ses, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC 
- IBGE), acumulado, a menos que seja criado índice setorial oficial 
de bens e serviços de informática, obrigatoriamente imposto pela 
União.

5.2 - A vigência do contrato será igual ao prazo de execução acres-
cido de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

6.1 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á:

6.1.1 - por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

6.1.2 - pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este 
contrato, observando-se a legislação pertinente, especialmente 
das obrigações trabalhistas;

6.1.3 - pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, 
encargos sociais, transporte e manutenção em geral;

6.1.4 - pelas despesas de viagem, deslocamento, hospedagem e 
alimentação de seus funcionários envolvidos na execução dos ser-
viços objeto deste contrato;

6.1.5 - em fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, am-
plos esclarecimentos sobre o andamento dos serviços;

6.1.6 - em executar os serviços objeto deste contrato de acordo 
com as melhores técnicas e com pessoal qualificado;
6.1.7 - por não ceder ou transferir, inteira ou parcialmente, os di-
reitos e obrigações deste Contrato, sem prévia e formal anuência 
do CONTRATANTE;

6.1.8 - em zelar, no que lhe compete, pelo correto encaminhamen-
to dos documentos fiscais e outros relativos ao presente Contrato, 
de forma a evitar extravios que possam implicar em morosidade 
no cumprimento das obrigações por parte da CONTRATANTE;

6.1.9 - por manter completo sigilo sobre as informações que lhe 
forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum 
pretexto, comprometendo-se por seus empregados e prepostos a 
tê-las sob sua guarda.

segmento, o Sistema de Gestão Educacional da empresa IntelliBR 
Sistemas possui um baixo custo e apresenta características seme-
lhantes aos sistema em uso atualmente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Contratação de serviço especializado na área de informática, 
para licença de uso de softwares para gestão escolar integrado, 
compreendendo sistemas de: cadastro de unidades escolar; ma-
triz curricular; fórmulas de avaliação; calendário escolar; ensino 
infantil; ensino regular; gestão de recursos humanos; consulta, 
estatístico e gerencial (web); e portal do aluno (web), bem como 
serviços de implantação e treinamento nos referidos sistemas, 
conforme características técnicas e descrições definidas nos seus 
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1 - Os serviços serão executados de conformidade com a pro-
posta da CONTRATADA, que fica fazendo parte integrante deste 
Contrato como se aqui estivessem transcritos, bem como as ins-
truções por escrito do CONTRATANTE.

2.2 - A CONTRATADA colocará como pessoas para a execução 
do objeto deste contrato profissionais devidamente treinados e 
habilitados.

2.3 - A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente na exe-
cução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciá-
ria, por cujos encargos responderá unilateralmente.

2.4 - Como forma de manter o sistema de acordo com as espe-
cificações ideais de funcionamento, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, será de competência da CONTRATADA:

2.4.1 Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originadas 
por erro ou defeito de funcionamento do mesmo;

2.4.2 Efetuar alterações no sistema em função de mudanças le-
gais, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica do 
sistema.

2.5 - Os serviços contratados não incluem os serviços de assis-
tência técnica, remota ou local, para solução de problemas não 
oriundos de defeitos do sistema, serviços de treinamento adicional 
e serviços de manutenção solicitados pela CONTRATANTE, exceto 
quando se trate de manutenção legal, ou outros serviços indispen-
sáveis para o atendimento das necessidades da CONTRATANTE, 
pertinentes ao objeto do presente contrato. Orçamento para a 
execução de tais serviços, conforme o caso, será solicitado por 
escrito pela CONTRATANTE e, se aprovados, pagos a parte.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 - As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão 
por conta do orçamento-programa anual do CONTRATANTE, na 
dotação a saber:

04.01.12.361.0004.2.004 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001- Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria Municipal da Educação 
- EF

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela integral e sa-
tisfatória execução dos serviços, o valor total de R$ 1.650,00 (um 
mil, seiscentos e cinqüenta reais), sendo:

4.1.1 - Pelo serviço mensal de Licenciamento de Software de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

8.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, em forma que prejudique a execução 
do contrato, a juízo do CONTRATANTE;

8.1.3 - Não cumprir qualquer uma das obrigações aqui assumidas.

8.2 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do 
CONTRATANTE.

8.3 - Da rescisão unilateral, não caberá qualquer indenização à 
CONTRATADA, cabendo somente ao CONTRATANTE o pagamento 
dos serviços prestados até a data do Termo da Rescisão que ainda 
não foram faturadas pela mesma, não cabendo à CONTRATADA 
qualquer valor adicional de indenização ou a qualquer titulo.

CLÁUSULA NONA - DOS EMPREGADOS:

9.1 - A CONTRATADA obrigar-se-á a observar, quanto ao pesso-
al empregado, que trata este contrato, quanto a legislação perti-
nente, especialmente as obrigações previdenciárias e trabalhistas, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA tais obrigações.

9.2 - O CONTRATANTE não possui qualquer vínculo empregatício 
com os empregados da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 - A CONTRATADA obriga-se por todos os itens deste contrato 
e da sua proposta apresentada;

10.2 - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contra-
to, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito 
o Foro da Comarca de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do pre-
sente contrato, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 10 de maio de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

CESAR MURILO M. DE JESUS
IntelliBR Sistemas Ltda
Contratada

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

6.2 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á por:

6.2.1 - pagar à CONTRATADA os valores ajustados, na forma e 
condições avançadas;

6.2.2 - disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equi-
pamentos e suprimentos, informações e documentos necessários 
à perfeita execução dos serviços;

6.2.3 - facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação necessárias ao bom andamento 
dos trabalhos;

6.2.4 - responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de 
utilização do sistema licenciado, inclusive:

6.2.4.1 - assegurando a configuração adequada de máquina para 
a instalação do sistema;

6.2.4.2 - mantendo “back-ups” adequados para satisfazer as ne-
cessidades de segurança, bem como de recuperação de informa-
ções, no caso de falha de máquina;

6.2.4.3 - manter sigilo absoluto sobre as informações técnicas do 
sistema contratado, não podendo reproduzir ou fornecer cópias ou 
modelos do sistema, por meio algum, responsabilizando- se por 
seus servidores e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

7.1 - A CONTRATADA ficará responsável por todos os ônus e obri-
gações concernentes a Legislação Fiscal, Social, Tributária, Civil e 
Comercial, respeitadas todas as Leis vigentes, e ainda, por todos 
os danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar à CON-
TRATANTE, ou a Terceiros em virtude da inexecução do Contrato, 
respondendo por si e seus sucessores;

7.2 - A multa que alude os subitens a seguir não impede que o 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato, e aplique as 
outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;

7.3 - Pela não execução total ou parcial do objeto deste instrumen-
to, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

7.3.1 - Advertência;

7.3.2 - Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor global 
deste Contrato;

7.3.3 - Suspensão do direito de licitar e contratar junto ao CON-
TRATANTE, de acordo com a Lei nº 8.666/93;

7.3.4 - Declaração de Inidoneidade, de acordo com a mesma LEI.
7.4 - As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem 
o contraditório e a ampla defesa do interessado no respectivo pro-
cesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com exceção da pena de 
declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, 
amigavelmente ou judicialmente, nos seguintes casos:

8.1.1 - A decretação da falência, a solicitação de concordata, a li-
quidação ou dissolução da CONTRATADA, ou falecimento, no caso 
de firma individual;
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2) Entregar os materiais executar os serviços com zelo e esmero, 
dentro das normas e condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos materiais e servi-
ços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no item XIII do Processo Licitatório nº 049/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA HABILITAÇÃO - O CONTRATADO declara 
estar devidamente autorizado a fornecer os materiais aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a 
todos os órgãos competentes, tais como INSS, CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal.

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais, e aos ca-
sos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as dis-
posições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC,14 de maio de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

CLEI GIOVANI SOUZA
Clínica De Atividades Física Acqua Centro Ltda
Contratado

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Contrato Nº 040/2012 PMLL
CONTRATO Nº 040/2012 PMLL

Contratação de empresa especializada para realização de cursos 
de dança, com carga horária de 20 horas semanais, para aten-
der as crianças, jovens e Idosos participantes das atividades sócio 
educativas ofertadas pelo Programa de Atendimento Integral a 
Família - PAIF no Município de Leoberto Leal.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatia-
ne Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e a Empresa CLÍNICA DE ATIVIDADES FÍSICA ACQUA CENTRO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Moacir José 
Lehmkuhl, 78, Bairro São Francisco de Assis, Cidade de Itupo-
ranga, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.496.668/0001-83, neste ato representada pelo Senhor Clei Gio-
vani Souza, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajus-
tam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, 
assim como pelas condições no edital de Pregão Presencial nº 
039/2012 - Processo nº 049/2012, ajustam o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa es-
pecializada para realização de cursos de dança, com carga horária 
de 20 horas semanais, para atender as crianças, jovens e Idosos 
participantes das atividades sócio educativas ofertadas pelo Pro-
grama de Atendimento Integral a Família - PAIF no Município de 
Leoberto Leal, de acordo com as descrições do Anexo I, do Edital 
de Licitação nº 039/2012 - Processo nº 049/2012.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto ao 
CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2012, devendo ser executados os cursos de dança, com 
carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo obje-
to deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Deve-se, ainda, ob-
servar o seguinte:

I - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Mu-
nicipal de Leoberto Leal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, 
após a EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, através de depósito em 
conta bancária do Contratado, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo to-
dos os serviços prestados.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Disponibilizar os materiais e executar os serviços ao fiel cumpri-
mento do objeto proposto neste Contrato;
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Extrato de Contrato Nº 97/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 97/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS LTDA.
Licitação: Pregão Eletrônico 04/2012

Objeto: Objetivando o fornecimento de duas retroescavadeiras 
novas sobre pneus.
Valor: R$ 388.600,00
Vigência: 17 de junho de 2013.
Assinatura: 16 de maio de 2012.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Chamamento Público 002.2012 - Agricultura 
Familiar
EDITAL
Chamamento Público nº 002/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA (SC), por intermédio do 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO.

OBJETO: Cadastramento de grupos formais e informais de agri-
cultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da Rede 
de Ensino do município, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos.
REGIMENTO: Lei 11.947/2009, Decreto 6319/2007 e Resolução 
CD/FNDE 038/2009, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 14 de junho de 
2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 14 de junho de 2012.
OBTENÇÃO DO EDITAL: www.luzerna.sc.gov.br

Luzerna, 16 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato Homologação Pregão PML.020.2012 - 
Ambulancia
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 0020/2012

O Prefeito Municipal de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 041/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial

- Objeto: Aquisição de um veículo zero quilometro destinado a 
Unidade de Saúde de Luzerna.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto N° 2.277/2.012, de 15 de Maio de 2012.
DECRETO N° 2.277/2.012, DE 15 DE MAIO DE 2012.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito do Município de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, 
da Lei Orgânica deste Município, conforme Art. 6º da Lei Ordinária 
N° 1.065/2011 de 15 de Dezembrro de 2011:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 e 
seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a pro-
ceder a abertura, através de Crédito Adicional da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Unidade 02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade 2.034 - Extensão Rural - FUNDERURAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0212- Aplicações Diretas R$ 95,21

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arrecada-
ção verificado no exercício vigente.

Art.3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Centro Administrativo de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 15 de maio de 2.012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Extrato de Contrato Nº 10/2012 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2012

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: DIMENZO ENGENHARIA LTDA
Licitação: Tomada de Preço 01/2012

Objeto: Objetivando a contratação de empresa do ramo de en-
genharia e/ou construção civil em regime de empreitada global 
(material e mão de obra) para a ampliação da Unidade Básica de 
Saúde, na Rua Tamandaré.
Valor: RS 215.200,00
Vigência: 11 e novembro de 2012
Assinatura: 15 de maio de 2.012.

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social
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Reduzido: 003
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE DE LUZERNA
Unidade Orçament.: FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
Proj/Atividade: MANUT.ATIV. DE AMPARO ASSIST.CRIANÇA E 
ADOLESCENTE E CONTRIBUIÇÕES
Mod. Aplicação: APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Destinação: 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 16 de março de 2012.
CANDIDO HELIO DADALT
Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Contratante

CLAUDEMIR JOSÉ BONATTO
Diretor do SENAI - CETE de Luzerna
Contratado

- Proponente(s) Vencedora(s):
. RUDIGER AUTOMÓVEIS LTDA
Valor total: R$ 126.900,00

Luzerna (SC), 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Fmdca.0001.12
EXTRATO DE CONTRATO
FMDCA 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fmdca.001.12
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 0001.12
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE/FIA DE LUZERNA
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

OBJETO: contrato para ministrar curso de informática destinado a 
execução de políticas públicas de proteção de crianças e adoles-
centes do Município de Luzerna
VALOR: R$ 6.799,80 (seis mil setecentos e noventa e nove reais e 
oitenta centavos)
VIGÊNCIA: de 08/03/2012 a 31/12/2012.
DOTAÇÃO:
Conta: 14.1401.08.243.0022.2025.33903948
Reduzido: 006
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE DE LUZERNA
Unidade Orçament.: FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
Proj/Atividade: MANUT.ATIV. DE AMPARO ASSIST.CRIANÇA E 
ADOLESCENTE E CONTRIBUIÇÕES
Mod. Aplicação: Aplicações Diretas - Outras despesas correntes - 
Serviço de Seleção e Treinamento - Pessoa Jurídica
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Destinação: 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 08 de março de 2012.
CANDIDO HELIO DADALT
Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Contratante

MÁRCIO PIRES DE CAMARGO
Diretor do SENAC JOAÇABA
Contratado

Extrato de Contrato Fmdca.0002.12
EXTRATO DE CONTRATO
FMDCA 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fmdca.002.12
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 0004.12
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE/FIA DE LUZERNA
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI/SC

OBJETO: contrato de prestação de serviços para a execução do 
projeto “contextualização em manutenção informática e contex-
tualização em eletrônica” destinado a implementação de políticas 
públicas de proteção de crianças e adolescentes do município de 
luzerna, conforme descrição em anexo.
VALOR: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: de 16/03/2012 a 31/12/2012.
DOTAÇÃO:
Conta: 14.1401.08.243.0022.2025.33900000
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Macieira

Prefeitura
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CAMPO RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

1
RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

8.749.708,00 8.749.708,00 1.780.576,14 20,35 3.426.301,07 39,16 5.323.406,93

2 RECEITAS CORRENTES 8.749.700,00 8.749.700,00 1.555.323,26 17,78 3.056.048,19 34,93 5.693.651,81
3 RECEITA TRIBUTÁRIA 280.500,00 280.500,00 40.610,46 14,48 64.651,46 23,05 215.848,54
4 Impostos 245.000,00 245.000,00 40.610,46 16,58 63.072,28 25,74 181.927,72
5 Taxas 15.500,00 15.500,00 0,00 0,00 1.579,18 10,19 13.920,82
6 Contribuição de Melhoria 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
7 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 154.700,00 154.700,00 25.417,57 16,43 44.513,84 28,77 110.186,16
8 Contribuições Sociais 128.700,00 128.700,00 18.560,48 14,42 35.025,14 27,21 93.674,86

9
Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Contribuição de Iluminação Pública 26.000,00 26.000,00 6.857,09 26,37 9.488,70 36,50 16.511,30
11 RECEITA PATRIMONIAL 455.400,00 455.400,00 213.305,21 46,84 351.866,67 77,27 103.533,33
12 Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13 Receitas de Valores Mobiliários 455.400,00 455.400,00 213.305,21 46,84 351.866,67 77,27 103.533,33
14 Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 RECEITA AGROPECUÁRIA 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
18 Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 Outras Receitas Agropecuárias 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
21 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 RECEITA DE SERVIÇOS 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 158,12 0,44 35.841,88
26 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.741.200,00 7.741.200,00 1.221.861,43 15,78 2.499.641,22 32,29 5.241.558,78
27 Transferências Intergovernamentais 7.707.200,00 7.707.200,00 1.221.861,43 15,85 2.499.641,22 32,43 5.207.558,78
28 Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
29 Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30 Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 Transferências de Convênios 34.000,00 34.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.000,00
32 Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 70.900,00 70.900,00 54.128,59 76,34 95.216,88 134,30 -24.316,88
34 Multas e Juros de Mora 19.200,00 19.200,00 529,33 2,76 1.041,48 5,42 18.158,52
35 Indenizações e Restituições 13.000,00 13.000,00 7.747,10 59,59 9.777,60 75,21 3.222,40

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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36 Receita da Dívida Ativa 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
37 Receitas Correntes Diversas 31.700,00 31.700,00 45.852,16 144,64 84.397,80 266,24 -52.697,80
38 RECEITAS DE CAPITAL 8,00 8,00 225.252,88 2.815.661,00 370.252,88 4.628.161,00 -370.244,88
39 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40 Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41 Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43 Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
44 Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
45 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
46 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8,00 8,00 225.252,88 2.815.661,00 370.252,88 4.628.161,00 -370.244,88
47 Transferências Intergovernamentais - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48
Transferências de Instituições Privadas -  Rec.
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49 Transferências do Exterior -  Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 Transferências de Pessoas - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 Transferências de Outras Instituições  Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 Transferências de Convênios - Rec. Capital 8,00 8,00 225.252,88 2.815.661,00 370.252,88 4.628.161,00 -370.244,88

53
Transferências para o Combate à Fome - Rec.
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56
Dívida  Ativa  Prov. da Amortiz. de Emp. e
Financiamentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

57 Receitas de Capital Diversas - Rec. Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
58 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 241.500,00 241.500,00 32.012,07 0,00 64.393,01 0,00 0,00
59 RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 241.500,00 241.500,00 32.012,07 0,00 64.393,01 0,00 0,00
60 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+II) 8.991.208,00 8.991.208,00 1.812.588,21 20,16 3.490.694,08 38,82 5.500.513,92

61
OPERAÇÕES DE CRÉDITO /
REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62 Operações de Crédito Internas - Ref. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63 Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
64 Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
65 Operações de Crédito Externas - Ref. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
66 Mobiliária - Créd. Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
67 Contratual - Créd. Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

68
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) =
(III+IV)

8.991.208,00 8.991.208,00 1.812.588,21 20,16 3.490.694,08 38,82 5.500.513,92

69 DÉFICIT (VI) - - - - - - -
70 TOTAL (VII) = (V+VI) 8.991.208,00 8.991.208,00 1.812.588,21 20,16 3.490.694,08 - -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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71
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

- 0,00 - - 0,00 - -

72 Superávit Financeiro - 0,00 - - 0,00 - -
73 Reabertura de Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - -

CAMPO DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(f-g)
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre.

Até o  Bimestre.
(g)

%
(g/f)

74
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

8.749.808,00 1.193.184,30 9.942.992,30 1.488.159,80 4.141.128,71 1.705.447,34 3.001.322,93 30,19 6.941.669,37

75 DESPESAS CORRENTES 7.710.050,00 860.827,80 8.570.877,80 1.287.008,82 3.764.131,09 1.508.113,84 2.656.173,17 30,99 5.914.704,63
76 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.648.700,00 72.162,71 4.720.862,71 749.807,20 1.445.380,14 758.989,58 1.384.257,52 29,32 3.336.605,19
77 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 82.000,00 0,00 82.000,00 5.893,97 23.650,95 5.906,36 23.546,61 28,72 58.453,39
78 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.979.350,00 788.665,09 3.768.015,09 531.307,65 2.295.100,00 743.217,90 1.248.369,04 33,13 2.519.646,05
79 DESPESAS DE CAPITAL 362.558,00 332.356,50 694.914,50 201.150,98 376.997,62 197.333,50 345.149,76 49,67 349.764,74
80 INVESTIMENTOS 127.558,00 332.356,50 459.914,50 183.462,44 272.923,44 169.451,12 253.002,16 55,01 206.912,34
81 INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
82 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 235.000,00 0,00 235.000,00 17.688,54 104.074,18 27.882,38 92.147,60 39,21 142.852,40
83 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.000,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00
84 RESERVA DO RPPS 655.200,00 0,00 655.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655.200,00
85 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 241.400,00 0,00 241.400,00 32.498,43 66.225,53 32.498,43 65.739,17 0,00 0,00
86 PESSOAL E ENCARGOS 241.400,00 0,00 241.400,00 32.498,43 66.225,53 32.498,43 65.739,17 0,00 0,00
87 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII+IX) 8.991.208,00 1.193.184,30 10.184.392,30 1.520.658,23 4.207.354,24 1.737.945,77 3.067.062,10 30,12 7.117.330,20

88
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (XI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93 Dívida Mobiliária - Dív. Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
94 Outras Dívidas - Dív. Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

95
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) =
(X+XI)

8.991.208,00 1.193.184,30 10.184.392,30 1.520.658,23 4.207.354,24 1.737.945,77 3.067.062,10 30,12 7.117.330,20

96 SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 423.631,98 - -
97 TOTAL (XIV) = (XII+XIII) 8.991.208,00 1.193.184,30 10.184.392,30 1.520.658,23 4.207.354,24 1.737.945,77 3.490.694,08 - -

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO
(Diário Oficial, Edital, etc)
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98

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o
relatório cujos dados encontram-se resumidos neste
demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei
Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir 17/05/2012 diario oficial dos municipios 

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.

Fonte:

Nota:

MACIEIRA, 15/05/2012

______________________________ ______________________________

EMERSON ZANELLA SILVANA MAFIOLLETTI

PREFEITO MUNICIPAL SEC. ADM. E FINANÇAS

CPF.: 893184989-34 CPF.: 050782199-86

______________________________

EDEMAR NICOLAU KUHN

CONTABILISTA

CPF.: 285323179-87
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CAMPO CÓDIGO FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(a-b)
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre.

Até o Bimestre.
(b)

%
(b/total b)

%.
(b/a)

1
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

8.749.808,27 9.942.992,30 1.488.159,80 4.141.128,71 1.705.447,34 3.001.322,93 97,86 30,19 6.941.669,37

2 00001 Legislativa 430.600,00 497.600,00 42.380,68 108.013,77 41.076,86 102.582,50 3,34 20,62 395.017,50
3 01031 Ação Legislativa 430.600,00 497.600,00 42.380,68 108.013,77 41.076,86 102.582,50 3,34 20,62 395.017,50
4 01032 Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5 00002 Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
6 02061 Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 02062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
8 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9 03091 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 03092 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 00004 Administração 1.000.600,00 1.035.697,00 171.495,55 530.316,45 211.318,18 389.793,53 12,71 37,64 645.903,47
12 04121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13 04122 Administração Geral 1.000.600,00 1.035.697,00 171.495,55 530.316,45 211.318,18 389.793,53 12,71 37,64 645.903,47
14 04123 Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15 04124 Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 04125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 04126 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 04127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 04128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 04129 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 04130 Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 04131 Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
24 05151 Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25 05152 Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26 05153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 00006 Segurança Pública 17.920,00 17.920,00 444,00 6.154,53 807,91 1.684,04 0,05 9,40 16.235,96
28 06181 Policiamento 17.920,00 17.920,00 444,00 6.154,53 807,91 1.684,04 0,05 9,40 16.235,96
29 06182 Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30 06183 Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32 07211 Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
33 07212 Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
34 00008 Assistência Social 209.000,00 266.086,41 40.691,39 90.304,91 47.174,31 79.358,26 2,59 29,82 186.728,15
35 08241 Assistência ao Idoso 36.000,00 37.104,85 9.586,28 16.758,32 9.686,28 13.961,82 0,46 37,63 23.143,03
36 08242 Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
37 08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 31.500,00 37.189,14 6.506,30 9.863,55 6.731,36 9.220,33 0,30 24,79 27.968,81
38 08244 Assistência Comunitária 141.500,00 191.792,42 24.598,81 63.683,04 30.756,67 56.176,11 1,83 29,29 135.616,31
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39 00009 Previdência Social 115.000,00 115.000,00 1.100,00 73.900,00 11.530,02 21.486,36 0,70 18,68 93.513,64
40 09271 Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41 09272 Previdência do Regime Estatutário 115.000,00 115.000,00 1.100,00 73.900,00 11.530,02 21.486,36 0,70 18,68 93.513,64
42 09273 Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43 09274 Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
44 00010 Saúde 2.003.031,00 2.242.739,23 290.753,19 887.232,11 323.845,62 626.178,01 20,42 27,92 1.616.561,22
45 10301 Atenção Básica 1.934.031,00 2.156.469,88 281.173,95 835.638,44 313.894,47 613.719,07 20,01 28,46 1.542.750,81
46 10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
47 10303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
48 10304 Vigilância Sanitária 17.000,00 28.569,20 4.945,00 5.350,00 110,00 245,00 0,01 0,86 28.324,20
49 10305 Vigilância Epidemiológica 10.000,00 13.297,51 2.701,64 2.701,64 1.643,64 1.643,64 0,05 12,36 11.653,87
50 10306 Alimentação e Nutrição 42.000,00 44.402,64 1.932,60 43.542,03 8.197,51 10.570,30 0,34 23,81 33.832,34
51 00011 Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
52 11331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
53 11332 Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54 11333 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 11334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
56 00012 Educação 2.056.252,27 2.076.105,09 249.839,56 797.071,14 314.861,25 488.494,34 15,93 23,53 1.587.610,75
57 12361 Ensino Fundamental 2.038.252,00 2.057.305,09 246.772,28 793.831,37 311.883,47 485.344,07 15,82 23,59 1.571.961,02
58 12362 Ensino Médio 3.000,00 3.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.800,00
59 12363 Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
60 12364 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
61 12365 Educação Infantil 10.000,00 10.000,00 3.067,28 3.239,77 2.977,78 3.150,27 0,10 31,50 6.849,73
62 12366 Educação de Jovens e Adultos 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63 12367 Educação Especial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
64 00013 Cultura 66.000,00 132.000,00 121.366,45 128.690,45 119.378,85 119.378,85 3,89 90,44 12.621,15
65 13391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
66 13392 Difusão Cultural 66.000,00 132.000,00 121.366,45 128.690,45 119.378,85 119.378,85 3,89 90,44 12.621,15
67 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
68 14421 Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
69 14422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70 14423 Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
71 00015 Urbanismo 146.582,00 151.334,44 11.442,27 145.920,53 34.362,08 53.016,75 1,73 35,03 98.317,69
72 15451 Infra-Estrutura Urbana 5.002,00 9.754,44 4.753,44 4.753,44 4.753,44 4.753,44 0,15 48,73 5.001,00
73 15452 Serviços Urbanos 141.580,00 141.580,00 6.688,83 141.167,09 29.608,64 48.263,31 1,57 34,09 93.316,69
74 15453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
75 00016 Habitação 13.001,00 13.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.001,00
76 16481 Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
77 16482 Habitação Urbana 13.001,00 13.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.001,00
78 00017 Saneamento 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
79 17511 Saneamento Básico Rural 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
80 17512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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81 00018 Gestão Ambiental 8.000,00 8.000,00 3.111,65 3.111,65 3.111,65 3.111,65 0,10 38,90 4.888,35
82 18541 Preservação e Conservação Ambiental 8.000,00 8.000,00 3.111,65 3.111,65 3.111,65 3.111,65 0,10 38,90 4.888,35
83 18542 Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
84 18543 Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
85 18544 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
86 18545 Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
87 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
88 19571 Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
89 19572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90 19573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91 00020 Agricultura 622.201,00 907.301,00 174.948,81 440.134,95 180.136,24 353.000,58 11,51 38,91 554.300,42
92 20601 Promoção da Produção Vegetal 10.001,00 95.601,00 57.781,00 95.181,00 57.781,00 95.181,00 3,10 99,56 420,00
93 20602 Promoção da Produção Animal 12.000,00 54.000,00 13.650,54 14.758,72 13.591,74 14.699,92 0,48 27,22 39.300,08
94 20603 Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
95 20604 Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
96 20605 Abastecimento 1.000,00 158.500,00 4.040,00 11.544,00 4.040,00 11.544,00 0,38 7,28 146.956,00
97 20606 Extensão Rural 599.200,00 599.200,00 99.477,27 318.651,23 104.723,50 231.575,66 7,55 38,65 367.624,34
98 20607 Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100 21631 Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
101 21632 Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
102 00022 Indústria 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
103 22661 Promoção Industrial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
104 22662 Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
105 22663 Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
106 22664 Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
107 22665 Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
108 00023 Comércio e Serviços 5.000,00 102.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00 3,18 95,12 5.000,00
109 23691 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
110 23692 Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
111 23693 Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
112 23694 Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
113 23695 Turismo 5.000,00 102.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00 97.500,00 3,18 95,12 5.000,00
114 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
115 24721 Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
116 24722 Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
117 00025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
118 25751 Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
119 25752 Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
120 25753 Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
121 25754 Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
122 00026 Transporte 932.421,00 1.253.508,13 260.087,69 626.420,84 266.519,62 514.107,66 16,76 41,01 739.400,47
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123 26781 Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
124 26782 Transporte Rodoviário 932.421,00 1.253.508,13 260.087,69 626.420,84 266.519,62 514.107,66 16,76 41,01 739.400,47
125 26783 Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
126 26784 Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
127 26785 Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
128 00027 Desporto e Lazer 30.000,00 30.000,00 -583,95 8.632,25 4.484,05 8.100,25 0,26 27,00 21.899,75
129 27811 Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
130 27812 Desporto Comunitário 30.000,00 30.000,00 -583,95 8.632,25 4.484,05 8.100,25 0,26 27,00 21.899,75
131 27813 Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
132 00028 Encargos Especiais 407.000,00 407.000,00 23.582,51 197.725,13 49.340,70 143.530,15 4,68 35,27 263.469,85
133 28841 Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
134 28842 Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
135 28843 Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
136 28844 Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
137 28845 Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
138 28846 Outros Encargos Especiais 407.000,00 407.000,00 23.582,51 197.725,13 49.340,70 143.530,15 4,68 35,27 263.469,85
139 28847 Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
140 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00
141 RESERVA DO RPPS 655.200,00 655.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655.200,00
142 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 241.400,00 241.400,00 32.498,43 66.225,53 32.498,43 65.739,17 2,14 27,23 175.660,83
143 00001 Legislativa 9.400,00 9.400,00 486,36 1.832,52 486,36 1.346,16 0,00 0,00 0,00
144 01031 Ação Legislativa 9.400,00 9.400,00 486,36 1.832,52 486,36 1.346,16 0,00 0,00 0,00
145 00002 Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
146 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
147 00004 Administração 22.000,00 22.000,00 3.369,42 6.125,42 3.369,42 6.125,42 0,00 0,00 0,00
148 04122 Administração Geral 22.000,00 22.000,00 3.369,42 6.125,42 3.369,42 6.125,42 0,00 0,00 0,00
149 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150 00006 Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
151 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
152 00008 Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
153 00009 Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
154 00010 Saúde 58.000,00 58.000,00 8.084,04 16.472,04 8.084,04 16.472,04 0,00 0,00 0,00
155 10301 Atenção Básica 58.000,00 58.000,00 8.084,04 16.472,04 8.084,04 16.472,04 0,00 0,00 0,00
156 00011 Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
157 00012 Educação 85.000,00 85.000,00 11.366,83 23.707,75 11.366,83 23.707,75 0,00 0,00 0,00
158 12361 Ensino Fundamental 85.000,00 85.000,00 11.366,83 23.707,75 11.366,83 23.707,75 0,00 0,00 0,00
159 00013 Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
160 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
161 00015 Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
162 00016 Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
163 00017 Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
164 00018 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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165 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
166 00020 Agricultura 24.000,00 24.000,00 2.902,00 5.833,80 2.902,00 5.833,80 0,00 0,00 0,00
167 20606 Extensão Rural 24.000,00 24.000,00 2.902,00 5.833,80 2.902,00 5.833,80 0,00 0,00 0,00
168 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
169 00022 Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
170 00023 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
171 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
172 00025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
173 00026 Transporte 43.000,00 43.000,00 6.289,78 12.254,00 6.289,78 12.254,00 0,00 0,00 0,00
174 26782 Transporte Rodoviário 43.000,00 43.000,00 6.289,78 12.254,00 6.289,78 12.254,00 0,00 0,00 0,00
175 00027 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176 00028 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
177 TOTAL (III) = (I + II) 8.991.208,27 10.184.392,30 1.520.658,23 4.207.354,24 1.737.945,77 3.067.062,10 100,00 30,12 7.117.330,20

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação.

Fonte:

Nota:

MACIEIRA, 15/05/2012

______________________________ ______________________________

EMERSON ZANELLA SILVANA MAFIOLLETTI

PREFEITO MUNICIPAL SEC. ADM. E FINANÇAS

CPF.: 893184989-34 CPF.: 050782199-86

______________________________

EDEMAR NICOLAU KUHN

CONTABILISTA

CPF.: 285323179-87

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MUNICÍPIO: MACIEIRA/SC - PODER EXECUTIVO
CNPJ: 95.992.020/0001-00
Exercício: 2012
Período de referência: JANEIRO A ABRIL DE 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
CVA: 2012051516072400702778

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00
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Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2448 de 11 de Maio de 2012
DECRETO Nº. 2448 DE 11 DE MAIO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1370 de 17 de Novembro de 
2011, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
18.000,00 (Dezoito mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 18.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrão da anulação no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 
do programa e verba abaixo discriminados:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 - 45900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 18.000,00

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 11 DE MAIO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Pregão Presencial 17/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
55/2012 - PMM - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2012

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à ma-
téria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
com adjudicação por item, visando contratação dos serviços de 
Transporte Escolar de Estudantes Universitários e de cursos téc-
nicos do Município de Massaranduba, matriculados em Cursos de 
Ensino Superior e técnico na cidade de Joinville, nos trajetos de 
ida e volta, para o período compreendido entre os meses de junho 
à novembro de 2012, nas condições definidas no Edital e seus 
anexos. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14:15h do dia 28/05/2012. 
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30min do 
dia 28/05/2012.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informações poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaranduba, situada na 
Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 15 de maio de 2012.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Aviso de Licitação
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 09/2012 - Pregão Presencial - menor preço

Objeto: Aquisição de 01 (um) aparelho de Ultra-sonografia para o 
Fundo Municipal de Saúde de Maracajá.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 29/05/2012.
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30 horas, em dias úteis. Fone/fax (48) 3523-1111.

Extrato do Contrato 44 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 44/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - Epagri

Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural Valor: R$ 26.929,76 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e 
nove reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 02/05/2012 a 31/12/2012

Extrato do Contrato 45 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 45/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Newsystem Comércio de Relógio Ponto Ltda ME

Objeto: Lcação de 04 (quatro) relógios ponto, para controle do 
ponto dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Maraca-
já/SC Valor: R$ 987,50 (novecentos e oitenta e sete reais e cin-
quenta centavos) mensal
Vigência: 02/05/2012 a 31/12/2012

Extrato do Contrato 46 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 46/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Ramos & Gomes Ltda ME

Objeto: Prestação de serviços para coleta de dados de todas as 
informações sobre as dimensões, características, proprietários, 
responsáveis e outras informações sobre os jazigos existentes no 
cemitério público do Município de Maracajá.
Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)
Vigência: 07/05/2012 a 06/07/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 166

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)













         











           
   

           
           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           



  
  




           



Receita Corrente Líquida

Meleiro

Prefeitura
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Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 15 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
EDNEIA MENEGON 2A 2B
HERMINIA Mª BIANQUINI SIMON 2C 2D
IRACI DA GLORIA SILVA 1I 1J
IVONETE SALVADOR CARDOSO 2B 2C
IZABEL MATIAS CARMINATI 3A 3B
KATIUCIA CARRADORE SQUIZATTO 1I 1J
VERA LUCIA RONZANI CORREA 2H 2I
RAQUEL TISCOSKI PASINI 1I 1J

Meleiro, 15 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 160/2012
PORTARIA n.º 160/2012
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MÉRITO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com os Incisos do Parágrafo 2°, do 
Artigo 42, da Lei 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009, e Lei 
1547/2012, de 04 de abril de 2012, resolve:

CONCEDER
Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais do magistério - Pro-
fessor com carga horária de 20 horas semanais - relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, a Progressão por Mérito, prevista 
no parágrafo 2°, do artigo 42, da Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009, e em conformidade com o Anexo I da Lei n° 
1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção. 

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 15 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 158/2012
PORTARIA n.º 158/2012
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MÉRITO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com os Incisos do Parágrafo 2°, do 
Artigo 42, da Lei 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009, e Lei 
1547/2012, de 04 de abril de 2012, resolve:

CONCEDER
Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais do magistério - Pro-
fessores com carga horária de 30 horas semanais - relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, a Progressão por Mérito, prevista 
no parágrafo 2°, do artigo 42, da Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009, e em conformidade com o Anexo I da Lei n° 
1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 15 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
IVONIR DE OLIVEIRA BRISTOT  8A 8B
PAULA MARAGNO  7I 7J

Meleiro, 15 de Maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 159/2012
PORTARIA n.º 159/2012
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MÉRITO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com os Incisos do Parágrafo 2°, do 
Artigo 42, da Lei 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009, e Lei 
1547/2012, de 04 de abril de 2012, resolve:

CONCEDER
Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais do magistério - Au-
xiliares de Ensino Educação Infantil - relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, a Progressão por Mérito, prevista no parágrafo 2°, 
do artigo 42, da Lei n.º 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009, 
e em conformidade com o Anexo I da Lei n° 1547/2012, de 04 de 
abril de 2012.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 15 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NIVEL ANTERIOR NIVEL ATUAL
ANA LUCIA PEREIRA CARRADORE 8F 8G
ANA PAULA DE LUCA VIEIRA 8I 8J
CLAUDIA CASAGRANDE GONÇALVES 3I 3J
FABIA ROBERTA P. MEDONÇA 8H 8I
JADNA PASINI MARTINELLO 8I 8J
JANE ZANETTE FERNANDES 8G 8H
JERSON DA SILVA MOTA 8H 8I
LENIR ANTUNES CARDOSO NOLA 9B 9C
LILIAN ISANA G. R. OENNING 7E 7F
LUCIANA DESPACIA AMBONI 8I 8J
MARIA ADRIANA DUARTE TRENTO 8C 8D
IVANIR ANTUNES CARDOSO 8C 8D
MARIA DE LOURDES DAL PONT CO-
LOMBO

9A 9B

MARIA ELIANE T. TRAMONTIN 9D 9E
MARIA ROSANGELA B. DAL PONT 8B 8C
ROSANGELA RAMOS PEREIRA 7J 8A
ROSIMERI OSTETTO MINATTO 9D 9E
SONIA ELZI S. MANFREDINI 8H 8I
VANDERLEIA DE LUCA ANTUNES 9C 9D
VANDERLEIA PIROLA ISE 8G 8H
ZENIR LODETE STRADIOTO 8D 8E
ZULEIDE POLLA 8H 8I

Meleiro, 15 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

NOME NIVEL ANTERIOR NIVEL ATUAL
ANDREIA DA ROCHA GONÇALVES 8E 8F
ANDREIA DE CESARO C. PASINI 8D 8E
ANGELA Mª VALNIER DE LUCA 8G 8H
CARLA JOCIANE S. SCARDUELI 8H 8H
CLEONICE G. PASINI PIAZZA 9B 9C
DANIELA BENEDET PASINI 8A 8B
DULCINEIA MARTINS B. MACHADO 8J 9A
EDNA APARECIDA STRADIOTO SIL-
VÉRIO

8C 8D

ELEIZA PRESA MOTTA DORDETE 4I 4J
ELEIZA PRESA MOTTA DORDETE 7I 7J
ELIANE ALEXANDRE COSTA PIROLA 8G 8H
ILENIO BAESSO 7I 7J
JORGE LUIZ CARVALHO 7I 7J
LEA SONIA P. BERKENBROCK 9B 9C
LUCIA MOTA DE OLIVEIRA 8G 8H
LUCILENA ZAVARIZ 7F 7G
MARISA ARLETE MILANEZ 8A 8B
MARISA DE LUCA PIAZZA 8F 8G
MICHELIA FABRIS FERNANDES 7I 7J
NAIR DE LOURDES DA SILVA BAESSO 7F 7G
PAULA BEATRIZ CONTI RÉUS 7H 7I
ROSANE BRISTOT PIAZZA 8E 8F
ROSIMERI ZANELATTO MARTINELLO 8B 8C
ROSINEIA D. ALEXANDRE FERNAN-
DES

7H 7I

ROZANE PIROLA MOTTA 8F 8G
SCHEILA SERAFIM F. FREITAS 7F 7G
SIDENEI SCHUWARTZ 2A 2B
SONIR BORDIGNON SCARABELOT 8F 8G
VANESSA DELAIR T. SCARABELOT 8H 8I
TANIA REGINA PIAZZA ROSSI 8J 9A

Meleiro, 15 de Maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 161/2012
PORTARIA n.º 161/2012
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MÉRITO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com os Incisos do Parágrafo 2°, do 
Artigo 42, da Lei 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009, e Lei 
1547/2012, de 04 de abril de 2012, resolve:

CONCEDER
Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais do magistério - Pro-
fessores com carga horária de 40 horas semanais - relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, a Progressão por Mérito, prevista 
no parágrafo 2°, do artigo 42, da Lei n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009, e em conformidade com o Anexo I da Lei n° 
1547/2012, de 04 de abril de 2012.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Balanço Orçamentário
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Despesas por Função
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Lei Nº 1516/2012
LEI Nº 1516/2012
“DENOMINA RUA VALTER SANTOS ESPÍNDULA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Valter Santos Espíndula a via 
pública desta cidade, situada no Loteamento Matilde Dagostin 
Recco, deste Município, atualmente denominada Rua Projetada A, 
conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1517/2012
LEI Nº 1517/2012
“DENOMINA RUA MIGUEL VALDIR DAROLT E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Miguel Valdir Darolt a via pú-
blica desta cidade, situada no Loteamento Matilde Dagostin Recco, 
deste Município, atualmente denominada Rua Projetada G, confor-
me consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1518/2012
LEI Nº 1518/2012
“DENOMINA RUA JOAQUIM SEOLIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:

Morro da Fumaça

Prefeitura

Lei Nº 1514/2012
LEI Nº 1514/2012
“DENOMINA RUA REINALDO GUOLLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Reinaldo Guollo a via pública 
desta cidade, situada no Loteamento Matilde Dagostin Recco, des-
te Município, atualmente denominada Rua Projetada C, conforme 
consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1515/2012
LEI Nº 1515/2012
“DENOMINA RUA CORNÉLIO JOSÉ DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Cornélio José de Almeida a 
via pública desta cidade, situada no Loteamento Matilde Dagostin 
Recco, deste Município, atualmente denominada Rua Projetada B, 
conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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seguinte LEI:
Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Morro 
da Fumaça fica fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em par-
cela única mensal.

Art. 2º - Fica estabelecido o subsídio mensal de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) para o Presidente da Câmara Municipal de Morro da 
Fumaça.

Art. 3º - Nas reuniões extraordinárias, a Câmara Municipal somen-
te deliberará sobre matéria para qual foi convocada, sendo que as 
mesmas não serão remuneradas.

Art. 4º - No recesso parlamentar, os Vereadores receberão, inte-
gralmente, o subsídio fixado nos artigos 1º e 2º desta Lei, respec-
tivamente.

Art. 5º - Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios, na 
mesma data e no mesmo índice fixado para o reajuste da remune-
ração dos servidores públicos municipais.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos, a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 041/2012
DECRETO Nº 041/2012, em 09 de Maio de 2012.

REGULAMENTA A LEI Nº 1468, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011, QUE 
ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e, 
considerando ainda, o disposto na Lei Municipal n. 1468/2011, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Membros do Conselho de Política Mu-
nicipal de Saneamento Básico.

Art. 2º A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
compreenderá o Colegiado e a Secretaria Executiva, cujas ativida-
des e funcionamento serão definidos no seu Regimento Interno.

Art. 3º São membros do colegiado:

a) JEFERSON DUARTE PACHECO- representante da Companhia 
Catarinense de Água e Saneamento - CASAN;
- VILSON MENDES DE SOUZA- Suplente

b) VANESSA FERREIRA DO NASCIMENTO- representante do Co-
mitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica em que o Município 
está inserido;
- WILMAR KLEINSCHIMIDT- Suplente

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Joaquim Seolin a via pública 
desta cidade, situada no Loteamento Matilde Dagostin Recco, des-
te Município, atualmente denominada Rua Projetada D, conforme 
consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1519/2012
LEI Nº 1519/2012
“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁ-
RIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA PARA 
A GESTÃO DE 2013 A 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais do Município, são fixados em parcela única mensal, nos 
seguintes valores:

I - Prefeito R$ 12.000,00
II - Vice-Prefeito R$ 6.000,00
III - Secretário Municipal R$ 5.000,00

Art. 2º - Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios, na 
mesma data e no mesmo índice fixado para o reajuste da remune-
ração dos servidores públicos municipais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos, a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 16 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1520/2012
LEI Nº 1520/2012
“FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MOR-
RO DA FUMAÇA PARA A LEGISLATURA DE 2013 A 2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
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LEONARDO RANGUETTI NO BAIRRO PORTO DAS BALSAS NO MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. CONFORME CONVÊNIO SDR Nº. 
06352/2012-5. 

Data da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 01/06/2012. 

Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 01/06/2012.

O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 16 de maio de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Nova Trento

Prefeitura

Homologação Dl N° 006/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/12
HOMOLOGAÇÃO: 30/03/12
CONTRATADO: VITTALAVE LAVANDERIA TÉCNICA LTDA EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LAVAÇÃO COMPLETA DO ENXOVAL DO HOSPITAL, 
INCLUINDO CAMA E BANHO E ROUPAS UTILIZADAS EM CENTRO 
DE CIRURGIAS DIVERSAS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: LA-
VAR, HIGIENIZAR, SECAR, PASSAR, DOBRAR E EMBALAR AS ROU-
PAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso V da Lei de Licitações.
DATA: 15/05/12 

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Homologação Il N° 002/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/01/12
CONTRATADO: AUTO POSTO AGUTI LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL E GASOLINA COMUM PARA 
FROTA MOTORIZADA DA PREFEITURA COLOCADA PELO MUNICI-
PIO A DISPOSIÇÃO DA COMUNIDADE DO AGUTI E REGIÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinqüen-
ta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Homologação PP N° 002/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/12
HOMOLOGAÇÃO: 01/02/12
CONTRATADO: DIALSUPRI DISTRIBUIDORA LTDA. ME

c) MARCELO CECHINEL- representante do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Santa Catarina 
- CREA;
- MARISTELA CORAL VILPERT- Suplente

d) MORGANA LEVATI VALVASSORI- representante da Universida-
de do Extremo Sul Catarinense - UNESC;
- PAULA TRAMONTIN PAVEI- Suplente

Art. 4º São membros da Secretaria Executiva:

a) BALTAZAR DE ROCHE - Secretário de Finanças, Administração 
e Planejamento;
- RANGEL DE FÁVERI SERAFIN- Suplente

b) MÁRCIA SALVAN GABRIEL SAVIATTO - Secretária da Educação 
e Cultura
- MARIANA GUOLLO RECCO- Suplente

c) EDIVAR MARTINS - Vigilância Sanitária
- JORGIA GUGLIELMI- Suplente

d) EVERTON LUIZ MENEGHEL - Secretaria da Agricultura
- DEIZINELE ZACCARON DAROLT- Suplente

e) CLAUDENIR MEDEIROS DA ROSA- Secretário Interino de Obras 
e Desenvolvimento Econômico
- JOSÉ LUIZ DA SILVA SOBRINHO- Suplente

f) ILSON ANTONIO LUCIANO- Diretor Superintendente Interino 
da FUMAF
- PAULO HENRIQUE NASPOLINI- Suplente

g) JOSÉ BRAZ MARAGNO- Secretário Intendência do Distrito de 
Estação Cocal
- DJALMA GABRIEL- Suplente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 09 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 
95/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇOS N° 95/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para:

OBJETO: TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO PARA 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS EM CONCRETO NA RUA 
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Homologação PP N° 021/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/12
HOMOLOGAÇÃO: 18/04/12
CONTRATADO: GAMBATO ADM. CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 
DA PREFEITURA DE NOVA TRENTO, COM PRAZO DE COBERTURA 
DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO 
ANEXO I.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 021/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/12
HOMOLOGAÇÃO: 18/04/12
CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS CON-
TRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 
DA PREFEITURA DE NOVA TRENTO, COM PRAZO DE COBERTURA 
DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO 
ANEXO I.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.645,00 (cinco mil seiscentos e quarenta 
e cinco reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 025/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/12
HOMOLOGAÇÃO: 23/04/12
CONTRATADO: DPASCHOAL - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O OBJETO DESTE PREGÃO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E 
PROTETORES, PARA A FROTA MOTORIZADA DA PREFEITURA DE 
NOVA TRENTO, PARA FORNECIMENTO CONFORME A NECESSIDA-
DE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 
PREGÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.045,44 (onze mil e quarenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 025/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/12
HOMOLOGAÇÃO: 23/04/12
CONTRATADO: JOAÇABA PNEUS LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO EDUCA-
ÇÃO, PARA O EXERCÍCIO DE 2012.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.849,64 (onze mil oitocentos e quaren-
ta e nove reais e sessenta e quatro centavos);
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 003/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/12
CONTRATADO: MEGA MOTOS - COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO 
LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISI-
ÇÃO DE DUAS MOTOS 124,7 CILINDRADAS, EQUIPADAS COM 
BAULETO COM SUPORTE DO BAÚ DEVIDAMENTE INSTALADO, 
PARA UTILIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.220,00 (doze mil duzentos e vinte 
reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 020/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/12
HOMOLOGAÇÃO: 05/04/12
CONTRATADO: ILHA SERVICE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFOR-
MÁTICA PELA PREFEITURA MUNICIPAL
E FUNDO DE SÁUDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.120,00 (um mil cento e vinte reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Homologação PP N° 020/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/12
HOMOLOGAÇÃO: 05/04/12
CONTRATADO: MWV WEB SITE COM. DE PRODUTOS ELETROE-
LETRONICOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFOR-
MÁTICA PELA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO DE SÁUDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.449,80 (um mil quatrocentos e quaren-
ta e nove reais e oitenta centavos)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.
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VALOR DA DESPESA: R$ 8.876,90 (oito mil oitocentos e setenta e 
seis reais e noventa centavos) DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 050/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/11
HOMOLOGAÇÃO: 23/01/12
CONTRATADO: COMERCIAL MULTVILLE LTDA. ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISI-
ÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, GENEROS ALIMEN-
TICIOS E GAS DE COZINHA, PARA O FUNDO DE SAÚDE, PARA 
O ANO DE 2012, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O 
PRESENTE EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.368,40 (vinte e seis mil trezentos e 
sessenta e oito reais e quarenta centavos)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 054/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/11
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/12
CONTRATADO: AUTO POSTO VOLTOLINI LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA COMUM E OLEO 
DIESEL), PARA A FROTA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO (FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE), PARA O ANO DE 2012, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO 
ANEXO I.
VALOR DA DESPESA: R$ 85.740,00 (oitenta e cinco mil setecentos 
e quarenta reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 058/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/11
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/12
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: LICENÇA DE USO DE SISTEMAS PARA A GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL,JUNTAMENTE COM A CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
ADAPTATIVA, E EVOLUTIVA, NOS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS PARA O FUNDO DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.278,93 (dois mil duzentos e setenta e 
oito reais e noventa e três centavos)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

OBJETO: O OBJETO DESTE PREGÃO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E 
PROTETORES, PARA A FROTA MOTORIZADA DA PREFEITURA DE 
NOVA TRENTO, PARA FORNECIMENTO CONFORME A NECESSIDA-
DE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 
PREGÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.072,00 (quatro mil e setenta e dois 
reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 025/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/12
HOMOLOGAÇÃO: 23/04/12
CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O OBJETO DESTE PREGÃO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E 
PROTETORES, PARA A FROTA MOTORIZADA DA PREFEITURA DE 
NOVA TRENTO, PARA FORNECIMENTO CONFORME A NECESSIDA-
DE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 
PREGÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 706,00 (setecentos e seis reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 048/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/11
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/12
CONTRATADO: Comércio de Gêneros Alimentícios Voltolini Ltda.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA CONCEIÇAO 
- HIC, LOCALIZADO NA RUA FLORIANO PEIXOTO N° 151, PARA 
O ANO DE 2012, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE PREGÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 49.498,12 (quarenta e nove mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e doze centavos)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação PP N° 050/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/11
HOMOLOGAÇÃO: 23/01/12
CONTRATADO: COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS VOLTOLINI 
LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: O OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISI-
ÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, GENEROS ALIMEN-
TICIOS E GAS DE COZINHA, PARA O FUNDO DE SAÚDE, PARA 
O ANO DE 2012, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O 
PRESENTE EDITAL.
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Contratação de Serviços de Coletas, Transporte e Análises Fisio-
Quimicas e Bacteriológicas coletadas nas Estações de Tratamen-
to de Água Eta 1 -Vasca localizada na Rua Independencia Bairro 
Trinta Reis e ETA 2 -Tirol localizada naRua Geral Tirol-Distrito do 
Claraiba, alem de diversos pontos distribuídos em toda a rede de 
água tratada do município, conforme determinação da PORTA-
RIA 2914/2011 do Ministério da Saúde, durante o Exercicio de 
2012/2013, conforme Edital.

NOVA TRENTO, 17 de Maio de 2012.
MARIA DE LOURDES ROVER
Presidente Comissão de Licitação

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Pregão Nº 015/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 043/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2012
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propostas 
para: Aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário geral, 
conforme características mínimas descritas no Anexo III deste edi-
tal, para atendimento dos usuários do Programa do Bolsa Família, 
com recursos do IGD.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 29/05/2012
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 17 de Maio de 2012. 
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Palmitos

Prefeitura

Processo Licitatorio 21/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº21/12 Modalidade: Pregão Presencial 
nº08/12. Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PRÓTESES DENTARIAS. Entrega do Envelopes : 30/05/2012, 
até as 08:30 horas. Abertura do Envelopes: 30/05/2012 as 09:00 
horas. Obtenção do Edital e informações no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 16 de Maio de 2012. 
CLOVIS BESCOW
Gestor do Fundo.

Homologação PP Nº 020/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2012
HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2012
CONTRATADO: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFOR-
MÁTICA PELA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO DE SÁUDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.267,00 (quatro mil duzentos e sessenta 
e sete reais)
DATA: 15/05/2012

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Homologação TP N° 001/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 001/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/12
HOMOLOGAÇÃO: 13/02/12
CONTRATADO: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍ-
DUOS PRODUZIDOS NO HOSPITAL NOSSA SENHORA IMACULADA 
CONCEIÇÃO (LIXO HOSPITALAR), PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO PARA O ANO DE 2012.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta 
reais)
DATA: 15/05/12

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal.

Samae

Aviso de Licitação CV 04 _2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
C.E.P.: 88270-000 NOVA TRENTO -SC
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356

Processo Administrativo: 6/2012
Processo de Licitação: 6/2012
CV CONVITE - Nr.: 4/2012
Data do Processo: 17/05/2012

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 6/2012

A Comissão Permanente de Licitação, da SAMAE NOVA TRENTO ,
no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
001/2012 , de 02/01/2012 , torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 23/05/2012 , às 10:00 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, NOVA TRENTO-SC 
, a reunião de recebimento e abertura das documentações e pro-
postas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 4/2012-
CV na modalidade Convite p/ Compras e Serviços.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação:
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Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de aquisição 
ou desapropriação, os imóveis abaixo discriminados, situados no 
Centro de Passo de Torres, registrados no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Sombrio- SC, matriculados sob nº 30.403, 
pertencentes a Senhora Lula Gonçalves da Silva, brasileira, viúva, 
do lar, CPF nº 140.001.800-53, sendo :
a) Lote nº 03 (três), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 02 da mesma quadra; 
Ao Leste por 30 metros com o lote n° 05; Ao Oeste por 30 metros 
com o lote n° 11 e parte do lote n° 10;
b) Lote nº 05 (cinco ), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 04 da mesma quadra; 
Ao Leste por 30 metros com o lote n° 07; Ao Oeste por 30 metros 
com o lote n° 03;
c) Lote nº 07 (sete ), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações: Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 06 da mesma quadra; 
Ao Leste por 30 metros com o lote n° 09; Ao Oeste por 30 metros 
com o lote n° 05;
d) Lote nº 09 (nove), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 08 da mesma qua-
dra; Ao Leste por 30 metros com o lote pertencente a Prefeitura 
Municipal de Passo de Torres; Ao Oeste por 30 metros com o lote 
n° 07;
e) Lote nº 06 (seis), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Norte, com a extensão de 
12 metros com a Rua Nereu Ramos; Fundos ao Sul com a exten-
são de 12 metros com o lote n° 07 da mesma quadra; Ao Leste 
por 30 metros com o lote n° 08; Ao Oeste por 30 metros com o 
lote n° 04;
f) Lote nº 08 (oito), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 360 
m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes 
medidas e confrontações:Frente ao Norte, com a extensão de 12 
metros com a Rua Nereu Ramos; Fundos ao Sul com a extensão 
de 12 metros com o lote n° 09 da mesma quadra, Ao Leste por 30 
metros com o lote pertencente a Prefeitura Municipal de Passo de 
Torres; Ao Oeste por 30 metros com o lote n° 06.
Art. 2º - Os imóveis acima descritos serão destinados a ampliação 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Manoel Rodrigues da 
Silva, construção de área esportiva para referida Escola, e depen-
dências para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam - se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 07 de Maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 07 de maio de 2012. 

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Processo Licitatorio 22/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº022/12 Modalidade: Tomada de Preço 
nº004/12.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO FURGÃO, ZERO KILOME-
TRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, CONFORME DESCRIÇÃO NO 
ANEXO I. Entrega do Envelopes : 04/06/2012, até as 08:30 horas. 
Abertura do Envelopes: 04/06/2012 as 09:00 horas. Obtenção do 
Edital e informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610.

Palmitos 16 de Maio de 2012.
CLOVIS BESKOW
Gestor do Fundo.

Passo de Torres

Prefeitura

Decreto N° 188/2012
DECRETO Nº. 188, DE 09 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA ANTONIO OTÁVIO DA SILVA PARA EXERCER O CARGO 
DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeado, Antonio Otávio da Silva para exercer o 
cargo de Assessor de Coordenação e Planejamento - DAS - 2, com 
remuneração específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de maiode 2012.

Janaina Silveira Scheffer
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 184/2012
DECRETO Nº 184, DE 07 DE MAIO DE 2012.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE AQUISIÇÃO 
OU DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Art. 53, incisos V e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, Decreto Lei Nº 3.365, de 21/06/1945 e as Leis Nº 4.132/62 
e Nº 4.504/64;

DECRETA:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

Leste por 30 metros com o lote pertencente a Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres; Ao Oeste por 30 metros com o lote n° 06.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 08 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 08 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Aos 11 dias do mês de maio de 2012, reuniram-se os membros 
da Comissão de Avaliação , nomeados pelo Decreto nº 185 de 08 
de maio de 2012, com o objetivo de procederem a Avaliação de 
Imóveis urbanos situados no Centro de Passo de Torres, consti-
tuído dos lotes nº.03,05,06,07,08,09 da quadra nº 36, bem como 
a respectiva matricula dos Imóveis, ou seja matricula nº 30.403 
do CRI da Comarca de Sombrio - SC”. Após vistoria in loco, e 
considerando a localização e valor de mercado para pagamento à 
vista, atribuímos o valor de R$.60.000,00 (Sessenta mil reais) para 
cada lote, totalizando a importância de R$ 360.000,00(Trezentos 
e sessenta mil reais).

Passo de Torres, 11 de maio de 2012.

Presidente: Solon Cardoso Batista
CPF: 049.734.919-18

Membro: Adair da Silva Padilha
CPF: 012.344.710-00
CRECI: 11.791

Membro: Junior M. Scheffer
CPF: 796.965.600-34
CRECI: 35306

Decreto Nº 186/2012
DECRETO Nº. 186, DE 08 DE MAIO DE 2012.
“EXONERA FABIO ASCARI, DO CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS EM GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerado a pedido Fabio Ascari do cargo de Moto-
rista de Veículos em Geral.

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 08 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 08 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 185/2012
DECRETO Nº 185, DE 08 DE MAIO DE 2012.
“CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Art. 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal;

DECRETA
Art. 1º - Fica constituída a comissão de avaliação, composta pelos 
seguintes membros:
Presidente: Solon Cardoso Batista, funcionário Público Municipal, 
CPF nº. 049.734.919-18, residente e domiciliado à rua Antonio 
Jose Scheffer.nº 99, Centro Passo de Torres S/C.
Membro: Adair da Silva Padilha, Corretor de imóveis, CPF nº. 
012.344.710-00, CRECI S-C - 11.791, residente à rua José Pereira 
Maciel nº 57, Centro Passo de Torres S/C.
Membro: Junior M. scheffer, Corretor de Imóveis, CPF nº 
976.965.600-34,CRECI R S- 35306, residente e domiciliado à rua 
26 de setembro nº 138, Centro Passo de Torres S/C.
Art. 2º - Competirá aos integrantes da referida comissão proceder 
à avaliação de imóveis urbanos, no Centro de Passo de Torres, re-
gistrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Som-
brio- SC, matriculados sob nº 30.403, pertencentes a Senhora Lula 
Gonçalves da Silva, brasileira, viúva, do lar, CPF nº 140.001.800-
53, sendo estes os seguintes Lotes Urbanos:
a) Lote nº 03 (três), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 02 da
mesma quadra; Ao Leste por 30 metros com o lote n° 05; Ao Oes-
te por 30 metros com o lote n° 11 e parte do lote n° 10;
b) Lote nº 05 (cinco ), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 04 da mesma quadra; 
Ao Leste por 30 metros com o lote n° 07; Ao Oeste por 30 metros 
com o lote n° 03;
c) Lote nº 07 (sete ), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações: Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 06 da mesma quadra; 
Ao Leste por 30 metros com o lote n° 09; Ao Oeste por 30 metros 
com o lote n° 05;
d) Lote nº 09 (nove), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Sul, com a extensão de 
12 metros com a Rua Presidente Getúlio Vargas; Fundos ao Norte 
com a extensão de 12 metros com o lote n° 08 da mesma qua-
dra; Ao Leste por 30 metros com o lote pertencente a Prefeitura 
Municipal de Passo de Torres; Ao Oeste por 30 metros com o lote 
n° 07;
e) Lote nº 06 (seis), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 
360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguin-
tes medidas e confrontações:Frente ao Norte, com a extensão de 
12 metros com a Rua Nereu Ramos; Fundos ao Sul com a exten-
são de 12 metros com o lote n° 07 da mesma quadra; Ao Leste 
por 30 metros com o lote n° 08; Ao Oeste por 30 metros com o 
lote n° 04;
f) Lote nº 08 (oito), da Quadra 36 ( trinta e seis ), com área de 360 
m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes 
medidas e confrontações:Frente ao Norte, com a extensão de 12 
metros com a Rua Nereu Ramos; Fundos ao Sul com a extensão 
de 12 metros com o lote n° 09 da mesma quadra; Ao
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Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerada Josandra dos Santos Henrique Maurício 
do cargo de Assessor Especial.

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 191/2012
DECRETO Nº. 191, DE 09 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA JOSANDRA DOS SANTOS HENRIQUE MAURÍCIO PARA 
EXERCER O CARGO DE CHEFE DE GABINETE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Josandra dos Santos Henrique Maurício 
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete - DAS - 1, com remu-
neração específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 192/2012
DECRETO Nº. 192, DE 10 DE MAIO DE 2012.
“EXONERA CHEIME BORGES STEFFEN DO CARGO DE ASSESSOR 
ADJUNTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerada Cheime Borges Steffen do cargo de As-
sessor Adjunto de Saúde DAS - 3.

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Decreto Nº 187/2012
DECRETO Nº 187 DE 08 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA, LUCIO HESPANHOL DE SOUZA, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, inciso V da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a Lei nº 451, de 08 de outubro de 2003.

DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado, Lucio Hespanhol de Souza, para ocupar 
o cargo de Conselheiro Tutelar, com remuneração específica em 
Lei, ligado ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

Art. 2º- A nomeação de que trata o Art. 1º, se estende até a data 
de junho de 2013.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 08 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 08 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 189/2012
DECRETO Nº. 189, DE 09 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA SIMONE CUNHA PERES PARA EXERCER O CARGO DE 
ASSESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Simone Cunha Peres para exercer o cargo 
de Assessor Adjunto de Educação - DAS - 3, com remuneração 
específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 09 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 190/2012
DECRETO Nº. 190, DE 09 DE MAIO DE 2012.
“EXONERA JOSANDRA DOS SANTOS HENRIQUE MAURÍCIO DO 
CARGO DE ASSESSOR ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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Decreto Nº 195/2012
DECRETO Nº. 195, DE 11 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA PATRÍCIA SARDÁ HOFFMANN PARA EXERCER O CARGO 
DE ASSESSOR ADJUNTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Patrícia Sardá Hoffmann para exercer o 
cargo de Assessor Adjunto de Saúde - DAS - 3, com remuneração 
específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 11 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria Nº 051/2012
PORTARIA Nº 051, DE 11 DE MAIO DE 2012.
“CONCEDE MUDANÇA DE CLASSE AOS SERVIDORES ABAIXO RE-
LACIONADOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal, , de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal, combinado com a Lei Municipal 736/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos Professores e Auxiliares, abaixo relaciona-
dos, mudança de Classe, conforme Capitulo” III”, Artigo “17”, letra 
“a” , da Lei Municipal Nº.736/2011:

- Adriana Araujo da Rosa - PG- / E4 /A5
- Adriana Scheffer Hespanhol - LP- / C2/D2
- Alessandra Rodrigues Luiz - LP - / C2/D2
- Ana Terezinha de Quadros Costa - PG - / D4/E4
- Aurora Fernandes Joaquim - PG - / E4/A5
- Carina Silveira Porto Peres - PG - / E4/A5
- Carla Simone Fragoso da Silva - PG - / E4/A5
- Ceni Trajano Gomes - PG - / E4/A5
- Edenise de Souza Cardoso - PG -/ A4/B4
- Eliane Assunção dos Santos - PG - / E4/A5
- Elizangela Lumertz Alves - PG - / E4/A5
- Elizabete Vieira Lemos Joaquim - PG - / E4/A5
- Elvania Metzelthin - PG - / D6/E6
- Erizete da Silva Porto - PG - / C5/D5
- Isabel Carvalho do Amaral - PG - / E4/A5
- Joseane Teixeira Maciel - PG - / A6/B6
- Juceni Lopes Scheffer - LP - C2 / D2
- Letuza Scheffer Hainzenreder - PG - / D4/E4
- Luiz Antonio Schneider da Costa - PG - / C5/D5
- Marcelo Baltazar Cardoso - PG - / C5/D5
- Marione da Silva Rosa Cardoso - LP - / D1/E1
- Michele Ramos da Silva - PG - / E4/A5
- Maira da Silva Pacheco - PG - / E4/A5
- Neuza Maria da Silva Costa - PG - / D6/E6
- Rosani Maria Batista Antonio - PG - / C4/D4

Passo de Torres, em 10 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 10 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 193/2012
DECRETO Nº. 193, DE 10 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA NEUSA JANETE SILVA MATOS PARA EXERCER O CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Neusa Janete Silva Matos para exercer 
o cargo de Secretário Municipal de Turismo, com remuneração 
específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 10 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.

Decreto Nº 194/2012
DECRETO Nº. 194, DE 11 DE MAIO DE 2012.
“NOMEIA CHEIME BORGES STEFFEN PARA EXERCER O CARGO DE 
CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Janaina Silveira Scheffer, Prefeita Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Cheime Borges Steffen para exercer o 
cargo de Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária - DAS - 5, com 
remuneração específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 11 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças.
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4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 15 DE MAIO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.612, de 15 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 3.612, DE 15 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0204 Secretaria da Saúde e do bem estar So-
cial
0204.08  Assistência Social
0204.08.244  Assistência Comunitária
0204.08.244.0801  Assistência Social Geral
0204.08.244.0801.3014  Obra na área Social
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 50.000,00 (Ci-
quenta mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0206 Secretaria de Transportes e Obras
0206.16  Habitação
0206.16.482  Habitação Urbana
0206.16.482.1601  Sistema Habitacional
0206.16.482.1601.3046  Apoio ao Sistema Habitacional
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 15 DE MAIO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.613, De 15 De Maio De 2012.
DECRETO Nº 3.613, DE 15 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.546/2011 de 05 de Outubro de 2011; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 

- Sandra Lemos Fernandes - PG - / E4/A5
- Simoni Lemos Fernandes Schoeffer - PG - / D5/E5
- Suzana Teixeira da Silva - LP - / B2/C2
- Thaysa Maria Benedetti Nery - PG - / B5/C5
- Vera Regina Bueno Lopes - PG - / D5/E5
- Vera Regina dos Santos Boch - PG - /A5/B5
- Zenira da Silveira Soares Coelho - LP - / B4/C4

Art. 2º - A mudança a que se refere o artigo 1º é pela comprova-
ção de participação em 80 ( oitente ) horas de curso de aperfeiço-
amento e ou atualização. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 11 de maio de 2012.
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 11 de maio de 2012.

EDSON BORBA MARTINS
Secretário de Administração e Finanças

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.603, de 15 de Maio de 2012.
LEI Nº 1.603, DE 15 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, au-
torizado a proceder suplementação na dotação orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação:

02 Poder Executivo
0206 Secretaria de Transportes e Obras
0206.16 Habitação
0206.16.482 Habitação Urbana
0206.16.482.1601 Sistema Habitacional
0206.16.482.1601.3046 Apoio ao Sistema Habitacional
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito 
adicional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem 
da anulação da seguinte dotação orçamentária da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais):

02 Poder Executivo
0204 Secretaria da Saúde e do bem estar So-
cial
0204.08  Assistência Social
0204.08.244  Assistência Comunitária
0204.08.244.0801  Assistência Social Geral
0204.08.244.0801.3014  Obra na área Social
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Decreto Nº 3.615, De 15 De Maio De 2012.
DECRETO Nº 3.615, DE 15 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.546/2011 de 05 de Outubro de 2011; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na contadoria do Fundo Municipal da Saúde 
de Pinheiro Preto crédito adicional suplementar pelo excesso de 
arrecadação no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais), 
vinculado a destinação de recursos na Unidade orçamentária a 
seguir discriminada:

Órgão: 03 - Fundo Municipal da Saúde
Unidade Orçamentária: 0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1001 - Saúde para Todos
Atividade: 3028 - Aquisição Veículos - Saúde
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0123.55

Total Suplementado R$ 88.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão á conta do Processo nº ER09 1036 11-4, Convê-
nio nº 04861 2012-5 celebrado entre o Estado de Santa Catarina, 
por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional 
de Videira e o município de Pinheiro Preto, destinado a Recursos 
para aquisição de um veículo para transporte emergencial fora do 
município de Pinheiro Preto, no valor de R$ 88.000,00 (Oitenta e 
oito mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 15 DE MAIO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 014/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 014/2012
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que re-
alizará na data de 01/06/2012, licitação modalidade tomada de 
preços nº 014/2012, cujo objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DO TRECHO IOMERÊ 
E PINHEIRO PRETO. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 01/06/2012, 
até às 10:00 hs, com abertura dos envelopes contendo as propos-
tas de preço nesta mesma data, às 10:15 hs.Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000, ou pelo site 
www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE MAIO 
DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto crédito adicional suplementar pelo excesso de ar-
recadação no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), vincu-
lado a destinação de recursos na Unidade orçamentária a seguir 
discriminada:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 4055 - Manutenção da Sec. de Transportes e Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0124.55

Total Suplementado R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão á conta do Processo nº 11658 11-9, Convênio 
nº 15215 2011-3 celebrado entre o Estado de Santa Catarina, por 
meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Videira e o município de Pinheiro Preto, destinado a Recursos para 
a manutenção da malha Viária do município de Pinheiro Preto, no 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 15 DE MAIO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.614, De 15 De Maio De 2012.
DECRETO Nº 3.614, DE 15 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 4055 - Manutenção da Sec. de Transportes e Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0300

Total Suplementado R$ 30.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o re-
curso de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), por conta do Superávit 
Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 
2011, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Ba-
lanço Patrimonial, fonte 0100.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 15 DE MAIO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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A entrega da Documentação dar-se-á no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro 
Preto-SC, no horário das 07:30hs as 11:30 e das 13:30 as 17:30.

Pinheiro Preto/SC, 25 de abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2012- CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 001/2012, CONVOCA, obedecida 
a ordem final de classificação, os candidatos aprovados no Con-
curso Público para o provimento de vagas no nível inicial de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, abaixo relacionados:

IDENTIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO

13
FREDVILSON ANTONIO 
CORDEIRO

OPERADOR RETROES-
CAVADEIRA

O candidato acima relacionado deverá, no prazo máximo de 10 
dias, contados da data de publicação desta convocação, providen-
ciar os seguintes exames de saúde, conforme item 10.4 do Edital 
do concurso Público.

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil;
e. Raio X de coluna P.A e perfil - cervical e lombar
d. ECG - eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).

2. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agen-
damento junto a Secretaria de Administração (com Marisa Farina), 
através dos telefones 3562-2012 ou 3562-2000.

4. Além dos Exames referidos, os candidatos deverão apresentar 
exames complementares, quando houver solicitação do Médico 
Credenciado pelo Município de Pinheiro Preto-SC.

5.O candidato deverá ainda apresentar os originais dos documen-
tos de acordo o disposto no item 10.3 do Edital do concurso Pú-
blico, sendo eles:

a. formulário de Dados Cadastrais;
b. formulário de Declaração de Dependência;
c. formulário de Declaração de Bens;
d. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
e. fotocópia da Carteira de Identidade;

f. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última vo-
tação, assim como, certidão de quitação Eleitoral e Certidão de 
Crimes eleitorais emitida pelo T.R.E. (pode ser emitida no site do 
TER-SC) ;
g. fotocópia do Certificado de Reservista;
h. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
i. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no PASEP 
deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de inscrição 
junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos);
j. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
l. fotocópia da Certidão de Casamento;
m. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
n. laudo médico (obtido mediante perícia médica);

Edital de Convocação 001/2012- Concurso Público 
Nº 001/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2012- CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 001/2012, CONVOCA, obedecida 
a ordem final de classificação, os candidatos aprovados no Con-
curso Público para o provimento de vagas no nível inicial de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, abaixo relacionados:

IDENTIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO

19 
ANTONIO CARLOS 
ALVES DE OLIVEIRA 

OPERADOR DE TRATOR 
AGRÍCOLA

O candidato acima relacionado deverá, no prazo máximo de 10 
dias, contados da data de publicação desta convocação, providen-
ciar os seguintes exames de saúde, conforme item 10.4 do Edital 
do concurso Público.

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil;
e. Raio X de coluna P.A e perfil - cervical e lombar
d. ECG - eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos).

1. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agen-
damento junto a Secretaria de Administração (com Marisa Farina), 
através dos telefones 3562-2012 ou 3562-2000.

2. Além dos Exames referidos, os candidatos deverão apresentar 
exames complementares, quando houver solicitação do Médico 
Credenciado pelo Município de Pinheiro Preto-SC.

3.O candidato deverá ainda apresentar os originais dos documen-
tos de acordo o disposto no item 10.3 do Edital do concurso Pú-
blico, sendo eles:

a. formulário de Dados Cadastrais;
b. formulário de Declaração de Dependência;
c. formulário de Declaração de Bens;
d. formulário de Declaração de não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções;
e. fotocópia da Carteira de Identidade;

f. fotocópia do Título de Eleitor, com confirmação da última vo-
tação, assim como, certidão de quitação Eleitoral e Certidão de 
Crimes eleitorais emitida pelo T.R.E. (pode ser emitida no site do 
TER-SC) ;
g. fotocópia do Certificado de Reservista;
h. fotocópia de certificado escolar (prova de que o candidato satis-
faz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
i. fotocópia do Cartão do PASEP (caso não esteja inscrito no PASEP 
deverá ser preenchido o formulário de inclusão do n.º de inscrição 
junto ao BB, a ser retirado na Coordenadoria de Recursos Huma-
nos);
j. fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
l. fotocópia da Certidão de Casamento;
m. fotocópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
n. laudo médico (obtido mediante perícia médica);
o. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.
P Carteira de Trabalho
q. comprovante de residência atual (conta luz ou água ou telefo-
ne)
r. comprovante de conta bancária
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- IMPOSTO DEVIDO - FATO GERADOR ELEMENTAR CONTIDO NO 
ARTIGO 238 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ARTIGO 238, 
INCISO VII - IMPOSTO DEVIDO NO ATO DO NEGÓCIO JURÍDICO 
- RECURSO NÃO PROVIDO.

Recurso Ordinário nº 004/2012
Protocolo nº 131037/2011
Recorrente: ANS Administradora de Bens Ltda
Relator: Conselheiro Roberto Budag
Redação do acórdão de acordo com § 1° do art 36 do Regimento 
Interno: Francini Bianca Cipriani

DECISÃO: Por maioria de votos dos conselheiros negado provi-
mento ao recurso, para considerar válida e exigível a notificação 
exarada pelo Município de Rio do Sul, a título de ITBI.

EMENTA: IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS - ITBI 
- IMÓVEL DE ADMINISTRADORA INTEGRALIZADO NO CAPITAL 
SOCIAL - REGISTRO NA JUCESC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DE 
PROPRIEDADE NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL - IM-
POSTO DEVIDO - FATO GERADOR ELEMENTAR CONTIDO NO AR-
TIGO 238 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ARTIGO 238, 
INCISO VII - IMPOSTO DEVIDO NO ATO DO NEGÓCIO JURÍDICO 
- RECURSO NÃO PROVIDO.

LEONICE WITTE
Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

Edital de Intimação de Decisão Proferida Em 
Processo Administrativo.
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº 
Alceu Comper 292.511.419-91 131811
Danubia Kassalla Tomasoni 
Giacomozzi

067.407.349-50 130911

Mario Negherbon 311.031.039-20 133567
Evandro José Buzzi 986.530.329-91 133707
Roseli Carmen Zimeman 474.293.300-10 130930
Michele Marcelino 035.322.379-46 130873
Egidio Luis Pinto 893.676.779-87 131390
Zenilda Santos Souza 043.730.338-11 133217
Norberto Dumes 380.304.979-20 133216
Valdemar Cava 247.502.399-68 132303
Ivanoe José Paulo Camilo 312.241.059-15 129593

Rio do Sul, 15 de Maio de 2012.
EUGÊNIO VICENZI LEONICE WITTE
Secretário Municipal da Fazenda Protocolo Geral

o. 1 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.
P Carteira de Trabalho
q. comprovante de residência atual (conta luz ou água ou telefo-
ne)
r. comprovante de conta bancária

A entrega da Documentação dar-se-á no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro 
Preto-SC, no horário das 07:30hs as 11:30 e das 13:30 as 17:30.

Pinheiro Preto/SC, 145 de maio de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Dispensa de Licitações 111/2012
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 111/2012

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO NA ESCOLA MO-
DELO II, BAIRRO RAINHA EM RIO DO SUL.
R$ 43.259,10 (quarenta e três mil e duzentos e cinquenta e nove 
reais e dez centavos).
Contratada: Maurício Ely Puttkammer - ME - MEP

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso V da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 15 de maio de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Edital de Publicação de Acórdãos Nº 004/2012
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 004/2012
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RIO DO SUL/SC

Aos 16/05/2012, na Secretaria Geral, para publicação, foram apre-
sentados os seguintes acórdãos:

Recurso Ordinário nº 003/2012
Protocolo nº 131036/2011
Recorrente: ANS Administradora de Bens Ltda
Relator: Conselheiro Roberto Budag
Redação do acórdão de acordo com § 1° do art 36 do Regimento 
Interno: Francini Bianca Cipriani

DECISÃO: Por maioria de votos dos conselheiros negado provi-
mento ao recurso, para considerar válida e exigível a notificação 
exarada pelo Município de Rio do Sul, a título de ITBI.

EMENTA: IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS - ITBI 
- IMÓVEL DE ADMINISTRADORA INTEGRALIZADO NO CAPITAL 
SOCIAL - REGISTRO NA JUCESC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO 
DE PROPRIEDADE NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL 
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do mencionado contrato.

São Bento do Sul, 15 de maio de 2012.
Ass: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MILITINO ANGEOLETTI, pela ADRVALE.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.425, de 16 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.425, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, 
inciso I.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, na entidade Comitê Desportivo Mu-
nicipal, no orçamento vigente, criando a modalidade de aplicação 
específica e suplementando o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

18.00 COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO
18.01 COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO
18.01.27.812.4517.2.035.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 
05 Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior decorrerá a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, 
§1º, inciso I.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 16 de maio de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.426, de 16 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.426, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Declara de Utilidade Pública bem imóvel, para fins de avaliação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade de se avaliar os bens imóveis des-
critos no art. 1º deste Decreto, para que o Município de São Lou-
renço do Oeste possa recebê-los em doação;

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, os bens imóveis a 
seguir relacionados:
I - parte da chácara nº 1-A, sem benfeitorias, com área de 397,95 
m² (trezentos e noventa e sete vírgula noventa e cinco metros 
quadrados), de propriedade, em comum, de Givanildo Ferreira dos 

Salto Veloso

Prefeitura

Aviso de Anulação de Licitação - Tomada de Preços 
Nº 004/2012
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
torna publico a ANULAÇÃO da Licitação Pública na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, com a finalidade de Contratação de empre-
sa do ramo de engenharia sanitária para a prestação dos serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos (Lixo) hospitalar.

Salto Veloso, 15 de maio de 2012.
TANIA DALL PIZZOL
Gestora de Saúde

Tomada de Preços Nº 005/2012
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, torna público para conhecimento dos interessados, que 
na forma da Lei Federal n. 8.666/93, realizará Licitação Pública na 
Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço unitário, 
com a finalidade de Contratação de empresa do ramo de engenha-
ria sanitária para a prestação dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de Serviços de Saúde 
(Lixo). O Edital poderá ser retirado junto ao Setor de Compras 
e Licitações do Município de Salto Veloso, dependências do Paço 
Municipal, sito à Travessa das Flores, n. 58, Centro, em Salto Ve-
loso, SC., de 2ª a 6ª feira, das 08:30h às 11:30h. O recebimento 
e abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA dar-se-á 
no endereço supra, às 14:00h do dia 05 de junho de 2012, tendo 
início pela abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO.

Salto Veloso, 16 de maio de 2012.
TANIA DALL PIZZOL
Gestora de saúde

São Bento do Sul

Prefeitura

Termo de Rescisão do Contrato Nº 123/2012
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 123/2012

DA ESPÉCIE: Fica rescindido o Contrato de nº 123/2012, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ADRVALE AGÊN-
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO TIJUCAS E ITAJAÍ 
MIRIM, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUALIFI-
CAÇÃO SOCIAL, PROFISSIONAL E DE INSERÇÃO NO MUNDO DO 
TRABALHO, DOS PARTICIPANTES DO PROJOVEM - JUVENTUDE 
CIDADÃ - SC, a partir de 15 de maio de 2012, com amparo no art. 
79, inciso II da Lei nº 8.666/93 e de acordo com a Cláusula Sexta 
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2. Maria Helena Suldowski Dario, suplente.

b) Secretaria Municipal de Educação
1. Ana Augusta Gondini, titular;
2. Adrielle Geremias, suplente.

c) Secretaria Municipal de Fazenda
1. Jader Gabriel Ioris, titular;
2. Daniel Ioris, suplente.

d) Secretaria Municipal de Saúde
1. Luzia Zampronio Dendena, titular;
2. Francielli Lígia Graciolli, suplente.

e) Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste
1. Everton Luiz Lovera, titular;
2. Gesmari Soletti Mafeollett, sulente.

II - representantes das organizações representativas da participa-
ção popular:
a) Associação de Pais e Professores das escolas situadas em área 
urbana do município:
1. Maria Inês Pagani Simon, titular;
2. Solange Tochetto Buzatta, suplente.
b) Associação de Pais e Professores das escolas situadas em área 
rural do município
1. Eleandro Muller, titular;
2. Claudete de Micheli, suplente.

c) Organizações Religiosas que prestam assistência á Criança e ao 
adolescente
1. Irmã Lucia Anita Caçol, titular;
2. Cristina Mureri, suplente.

d) Clubes de serviços regularmente legalizados
1. Fernanda Abatti, titular;
2. Kelly Suzana Spenassatto, suplente.

e) Organizações e/ou entidades que prestam atendimento a crian-
ças e/ou adolescentes
1. Magda Lorenzon Lazaron, titular;
2. Jussara Azevedo Echer, suplente.

Art. 2º O Conselho deverá cumprir com as disposições previstas 
na Lei Municipal nº 1.827, de 25 de setembro de 2009, e demais 
normas vigentes.

Art. 3º Por se tratar de serviços de relevante interesse social, os 
membros do CMDCA, nomeados por este Decreto, não serão re-
munerados.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 4.094, de 08 de setembro de 
2010.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 16 de maio de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Santos, Simone Ferreira dos Santos, Tatiane dos Santos e Silva 
Ana dos Santos, situada no bloco “B”, no perímetro urbano desta 
cidade de São Lourenço do Oeste/SC, conforme memorial descri-
tivo e matrícula de nº 11.146, do Cartório de Registro de Imóveis 
Local constantes dos Anexos I e II deste Decreto.
II - parte da chácara nº 1-A, sem benfeitorias, com área de 782,43 
m² (setecentos e oitenta e dois vírgula quarenta e três metros 
quadrados), de propriedade de Moacir Fregonesi Rossetti, situada 
no bloco “B”, no perímetro urbano desta cidade de São Louren-
ço do Oeste/SC, conforme memorial descritivo e matrícula de nº 
11.146, do Cartório de Registro de Imóveis Local constantes dos 
Anexos I e II deste Decreto.
III - parte da chácara nº 1-A, sem benfeitorias, com área de 
429,92 m² (quatrocentos e vinte e nove vírgula noventa e dois 
metros quadrados), de propriedade de Moacir Fregonesi Rossetti, 
situada no bloco “B”, no perímetro urbano desta cidade de São 
Lourenço do Oeste/SC, conforme memorial descritivo e matrícula 
de nº 11.146, do Cartório de Registro de Imóveis Local constantes 
dos Anexos I e II deste Decreto.
IV - parte da chácara nº 1-A, sem benfeitorias, com área de 
634,21 m² (seiscentos e trinta e quatro vírgula vente e um metros 
quadrados), de propriedade de Olímpio Bett, situada no bloco “B”, 
no perímetro urbano desta cidade de São Lourenço do Oeste/SC, 
conforme memorial descritivo e matrícula de nº 2.902, do Cartório 
de Registro de Imóveis Local constantes dos Anexos I e II deste 
Decreto.

Art. 2º Fica designado o Senhor EDUARDO BRATTI, brasileiro, 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA-SC sob o nº 066134-5, para 
expedir Laudo de Avaliação dos imóveis referidos no art. 1º deste 
Decreto.
§ 1º O Engenheiro referido no art. 2º, deverá entregar o Laudo de 
Avaliação no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publica-
ção deste Decreto.
§ 2º Os serviços de elaboração do Laudo de Avaliação menciona-
dos no art. 1º dar-se-ão de forma não onerosa ao Município.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução deste 
Decreto, serão usados recursos do orçamento municipal em exe-
cução.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 16 de maio de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.427, de 16 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.427, DE 16 DE MAIO DE 2012.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe 
confere o art. 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.827, de 25 de setem-
bro de 2009, alterada pela Lei nº 2.004, de 11 de maio de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros, a seguir relacionados, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA, do Município de São Lourenço do Oeste, ór-
gão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da política 
de promoção, atendimento e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente:
I - representantes dos Órgãos Públicos Municipais:
a) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social
1. Viviane do Nascimento Erbes, titular;
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E para atendimento ao pedido do art. 26, da Lei nº. 8.666/1993, 
expõe-se o que segue:

1. Contratam-se os serviços de compra do medicamento Cloridrato 
de Sertralina 050 Mg, com a empresa ALTERMED MATERIAL MÉ-
DICO HOSPITALAR LTDA., em razão de sua proposta/orçamento 
ser a única disponível no mercado, conforme comunicação interna 
emitida pela Secretaria de Saúde do Município;
2. Para a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar, além de cópia autenticada de seu estatuto social de-
vidamente registrado, a prova de regularidade com o INSS (CND) 
e com o FGTS, uma declaração comprovando o cumprimento ao 
disposto no Art. 7º XXXIII, da Constituição Federal de 1998, que 
trata da proibição do trabalho infantil; e a CND Municipal de sua 
sede ou domicílio;
3 O contrato a ser celebrado com a empresa acima descrita é aque-
le cuja minuta fora anexada ao processo licitatório nº. 07/2012.
4. Valor total é de R$ 10.458,00 (dez mil quatrocentos e cinqüenta 
e oito reais)
5 No mais a presente contratação, na modalidade Dispensa de 
Licitação, obedece a todos os termos da Lei nº. 8.666/1993, sujei-
tando-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de Maio de 2012
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º070/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º070/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
VILMAR PRIM, portador do RG: 3.442.468, inscrito no CPF sob 
nº. 983.914.029-91, PIS/PASEP: 124.39375758, residente a Rua 
Mathias Nicolau Hoffmann , nº. 168, Boa Parada - São Pedro de 
Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço à roça-
da na Vila Hoffmann.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 470,00 (qua-
trocentos e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 16/05/2012 a 
18/05/2012.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Avisa da Abertura do Processo Nº 42.2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 42.2012. MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de 
empresa para desenvolvimento dos serviços técnicos necessários 
junto a Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, do plano 
Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS- requisito previsto 
na lei nº11.124 e resoluções nº2 e 7 do Conselho Gestor do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), para adesão 
ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS
DATA DE ABERTURA: 30 de maio de 2012 ÁS 09:30h
TIPO: Menor Preço. RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco 
Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 08:00h às 17:00h 
, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 
202.

São Pedro de Alcântara, 15/05/2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

II Termo de Errata
II TERMO DE ERRATA

Em continuidade ao Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 08/2011 
- FMS faz-se necessária a comunicação das seguintes alterações, 
conforme anexo I:

1) ITEM 11 - Onde se lê:
11 05 Ecocardiograma (ECO) Ecocardiografia de fluxo 
colorido e Ecodopplercardiograma. R$ 120,00

Leia-se:
1) ITEM 11:
11 05 Ecocardiograma (ECO) Ecocardiografia de fluxo 
colorido e Ecodopplercardiograma. R$ 200,00

Os demais itens permanecem inalterados, revogando-se aquilo 
que for conflitante com esta errata.
Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de maio de 2012
ERNEI JOSÉ STÄHEIN
Prefeito Municipal

Processo de Dispensa de Licitação 07/2012
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2012

Nos termos do art. 24, V, da Lei nº. 8.666/1993, e baseado no Pa-
recer Jurídico de nº 50/2012, bem como na urgência da aquisição 
do Medicamento Sertralina 050mg (C1), tendo em vista a falta de 
comercialização no Mercado e a empresa vencedora do mesmo no 
pregão 06/2011 apresentar justificativa para o não fornecimento 
do item, conforme rol elencado no Anexo I a este edital.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 99317/05/2012 (Quinta-feira)

14/12/2010, e suas alterações:

Nome Cargo Anterior Cargo Atual Nível Anterior  Nível Atual
Alvinice Hadlich 
Fritzen

Professora B Professora C B-Inicial C-Inicial

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 15 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrado e publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 37/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2012-PMS
PROCESSO Nº. 63/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: aquisição de livros para suprir as necessidades da Biblio-
teca Municipal e da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 30 de maio de 
2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 30 de maio de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 17 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 62/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 62/2012-PMS

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de maio de 2012

Errata do Contrato de Prestação de Serviço N.º 
069/2012
ERRATA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 069/2012

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição 990, 
do dia 14/05/2012, ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, altera:

Onde se lê: Este contrato tem como objeto à prestação de serviço 
a apresentação musical na 13º DEUTSCHES FEST, a ser realizado 
no dia 19 de maio de 2012, no município de São Pedro de Alcân-
tara.

Leia-se: Este contrato tem como objeto à prestação de serviço a 
apresentação musical na 13º DEUTSCHES FEST, a ser realizado no 
dia 19 de maio de 2012, no município de Florianópolis.

Os demais termos e condições do Contrato 069/2012 permane-
cem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta 
errata.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 15 de maio de 2012
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.450/2012, de 15 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 2.450/2012, de 15 de maio de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a abertura do Protocolo n° 2.007/2012, da Prefeitu-
ra Municipal de Schroeder, efetuada pela servidora desta munici-
palidade, senhora Alvinice Hadlich Fritzen;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, con-
forme disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
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17

Jogo Escadas e Escorrega-
dores. Descrição do jogo: 
Idade recomendada: a 
partir de 3 anos Material: 
Plástico e Papel. Conteúdo: 
Tabuleiro, roleta cartonada, 
seta plástica, peões car-
tonados e peças plásticas. 
Dimensão do Produto (Lar-
gura X Altura X Profundida-
de): 270 x 39 x 370 mm

2 Unidade 29,90 59,80

18

Jogo: Jakers Brincando de 
Frases. Descrição: Número 
de participantes: de 2 a 
8.Idade recomendada: de 
5 a 8 anos. Quantidade de 
peças: 20 cartelas.Material 
predominante: papel 
cartonado.Dimensão do 
Produto (Largura X Altura X 
Profundidade): 225 x 215 x 
45 mm.

2 Unidade 21,90 43,80

19

Jogo: Cocoricó Mosai-
co. Descrição: Conteú-
do: 1 base e 156 peças 
geométricas nas cores 
primárias; Material plástico 
atóxico;Dimensão do Pro-
duto (Largura X Altura X 
Profundidade): 390 x 70 x 
310 mm.

2 Unidade 29,90 59,80

20

Jogo Pictureka - 2ª Edição. 
Descrição do produto: Nú-
mero de participantes: 2 ou 
mais. Idade recomendada: 
Acima de 6 anos.Material de 
composição: Papel, plástico. 
Conteúdo da embalagem: 
Tabuleiro, ampulheta, cartas 
e dados. Dimensão do 
Produto (Largura X Altura X 
Profundidade): 270 x 139 x 
405 mm.

2 Unidade 69,90 139,80

21

Jogo da Memória Shrek. 
Descrição: Idade recomen-
dada: a partir de 4 anos.
Conteúdo da embalagem: 
27 pares de cartelas.Mate-
rial: papel-cartão.Número 
de participantes: de 2 a 6. 
Dimensão do Produto (Lar-
gura X Altura X Profundida-
de): 143 x 226 x 35 mm.

2 Unidade 28,65 57,30

22

Jogo da Memória Charlie e 
Lola: Descrição: 27 pares 
de cartelas. Participantes: 2 
a 6. Idade recomendada: a 
partir de 4 anos. Material: 
papel-cartão. Dimensão do 
Produto (Largura X Altura X 
Profundidade): 143 x 226 x 
35 mm.

2 Unidade 35,04 70,08

Processo de licitação nº. 52/2012 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 33/2012 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE IN-
FORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
06.314.098/0001-38, estabelecida na Avenida Procópio Gomes, 
nº. 1510, Bairro Bucarein, na cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89202-300.

Objeto: Constitui o objeto do presente a aquisição de conjunto de 
brinquedos pedagógicos e jogos destinados para atividades edu-
cativas, a serem trabalhadas com alunos nos ambientes escolares 
da rede municipal de ensino e ao CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social e CREAS - Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social, da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Termo de Re-
ferência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR
R$ TOTAL

04

ALINHAVOS DE INICIAÇÃO-
conjunto confeccionado 
em MDF impresso em 
silk-screnn, contendo 10 
placas perfuradas medindo 
200x200x2,8mm cada uma 
e 10 cadarços coloridos.
acondicionado em caixa de 
papelão

13 conjunto 18,00 234,00

14

Boneco inflável “João Bobo 
teimoso”. Base de água ou 
areia. Dimensões: apro-
ximadamente 93 cm de 
altura, Profundidade 18,00 
cm, largura 18,00 cm. Peso 
aproximado 2,00 kg

2 Unidade  14,90  29,80

15

Jogo: Super Jogo da vida: 
jogo de tabuleiro com-
posto por 01 tabuleiro, 06 
carrinhos, 32 pinos azuis, 
32 pinos rosas, 24 cartões 
de riqueza, 24 apólices de 
seguro (8 casa, 8 carro e 
8 vida), 8 certificados de 
ações, manual de ins-
truções, 01 máquina de 
cartões e 06 cartões.

2 Unidade  124,90  249,80

16

Jogo Brincando com Care-
tas: Descrição: Material do 
produto: Cartonado; Quan-
tidade de jogadores:02 a 04 
participantes; Quantidade 
de peças: 39 peças;Tipo 
de embalagem: Caixa 
encapada;Garantia: 90 dias. 
Itens inclusos:1 berço/
tabuleiro;1 roleta: pino e 
seta plástica;4 cartelas;33 
peças;Saco plástico,1 regra.

2 Unidade  33,85  67,70
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33

Jogo de Dominó. 28 peças 
brancas com desenho 
de personagens infantis, 
acondicionado em caixa 
retangular. Dimensões 
aproximadas da embalagem 
(cm) AxLxP 18,5x11,5x5cm. 
Peso aproximado da emba-
lagem do produto (kg) 600g 
Dimensões aproximadas do 
produto (cm). AxLxP 15x9x-
4cm.Composição/Material 
Plástico e Metal.

5 Unidade  12,90  64,50

34

Caixas educativos de Peças 
Básicas de montar (lego). 
Contém 450 peças básicas 
em 8 cores diferentes. 
Composição:Plástico ABS. 
Dimensões aproximadas da 
embalagem: 35,4x19,1x7cm 
(AxLxP). Peso líquido apro-
ximado do produto: 682g.

3 Unidade  89,90  269,70

35

Jogo Da cabeça até o pé: 
jogo quebra-cabeça para 
montar personagens, 
cartonado, dupla-face, com 
folheto explicativo. Dimen-
sões do produto: 270 x 190 
x 350 mm.

2 Unidade  23,85  47,70

36

Jogo Lince Alfabeto: jogo 
de tabuleiro composto por 
1 tabuleiro, 1 saco plástico, 
18 fichas, 130 cartelas 
ilustradas e 1 folheto de 
regra. Desenvolve aten-
ção e agilidade. Produzido 
com papel e papel-cartão. 
Peso com embalagem: 
0,600 (Kg). Dimensões do 
produto:Largura: 38.00 
cm, Altura: 27.00 cm e 
Comprimento: 4.00 cm. 
Medidas da embalagem: 
Largura: 38.00 cm e Altura: 
27.00 cm.

3 Unidade  36,90  110,70

37

Jogo Connect: jogo con-
tendo uma grade duplicada 
com trava superior e infe-
rior, 68 peças (17 de cada 
cor), 8 bloqueadores (2 de 
cada cor), marcadores de 
plástico e regra. Dimensões 
do produto: 267 x 750 x 
267 mm. Material: plástico.

2 Unidade  49,90  99,80

38

Jogo Veredicto: jogo de 
tabuleiro que simula um jul-
gamento, contendo defesa, 
acusação e réu. Dimensões 
do produto: 350 x 220 x 
40 mm.

2 Unidade  39,90  79,80

39

Jogo Cai não Cai: jogo de 
equilíbrio, contendo 1tubo 
plástico, 1 base plástica, 30 
varetas plásticas e 1 caixa 
com bolinhas. Dimensões 
do produto: 450 x 250 x 
100 mm.

2 Unidade  38,90  77,80

23

Jogo Clue Jr.. Descrição: 
Faixa etária: 5 anos ou 
mais. Conteúdo: 1 tabulei-
ro, 6 peões cartonados de 
personagens, 6 peões car-
tonados mobilia, 7 suportes 
branco, 7 suportes amarelo, 
bloco de notas de investi-
gadores, dados, adesivos, 
manual.

2 Unidade 59,90 119,80

24

Jogo Risco Total. Descri-
ção:: Idade recomendadaA 
partir de 8 anos. Compo-
sição/MaterialPapelão.Nú-
mero de Participantes2 a 6. 
Conteúdo da Embalagem: 1 
Jogo e Folheto Explicativo. 
Dimensões aproximadas: 
AxLxP23x33,5x4cm. Peso 
aproximado: 430g.

2 Unidade  55,85  111,70

25

Jogo da Mesada. Descrição 
do produto: Idade recomen-
dada: a partir de 8 anos. 
Quantidade de participan-
tes: de 2 a 6 jogadores. 
Conteúdo da embalagem: 
1 tabuleiro, 140 notas de 
dinheiro de brinquedo, 6 
piões, dado e bloco para re-
gistro de empréstimo. Mate-
rial predominante: plástico 
e cartonado. Dimensão do 
Produto (Largura X Altura X 
Profundidade): 50 x 370 x 
270 mm.

2 Unidade  39,90  79,80

26

Kit Safari Mania - Vila Safari 
Família Panda. Descrição: 
Idade recomendada: acima 
de 3 anos. Conteúdo: 1 Ma-
mãe, 3 Filhotes e 1 Casinha. 
Material: PVC. Dimensão do 
produto: 290x210x110mm.

2 Unidade  112,00  224,00

27
Kit ferramentas de plástico: 
Contendo: martelo, alicate, 
chave de fenda, etc

2 Unidade  24,99  49,98

28
Kit primeiro socorros de 
plástico.

2 Unidade  14,90  29,80

29

Almofada com dimensão 
aproximada de 45x45cm. 
Composição aproximada 
:Tecido:54% Algodão46% 
PoliésterRefil: 100% 
Poliéster, com capa em cor 
neutra.

6 Unidade  15,70  94,20

31

Jogo Cilada. Descrição: 
Caixa contendo 1 tabuleiro 
e 24 peças de encaixe. Ida-
de recomendada: a partir 
de 6 anos. Dimensão do 
Produto (Largura X Altura X 
Profundidade): 45 x 285 x 
220 mm.

1 Unidade  19,99  19,99

32

Jogo Cara a cara. Des-
crição: Participantes: 2 
jogadores. Conteúdo: 1 
Jogo Cara a Cara. Material: 
Plástico. Dimensões: 430 x 
45 x 315 mm.

1 Unidade  49,90  49,90
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49

Quebra cabeça com 100 
Peças. Material predomi-
nante: Cartonado. Peso com 
embalagem:0,200 (Kg). 
Medidas da embalagem: 
Largura: 19.00 cm, Altura: 
27.00 cm e Comprimento: 
3,50 cm. Temas infantis.

4  Unidade  12,90  51,60

50

Jogo Super Trunfo traz 
32 cartas com fotos e 
informações de prima-
tas. Peso com embala-
gem:0,080 (Kg). Medidas 
da embalagem:Largura: 
17.50 cm, Altura: 23.50 cm 
e Comprimento: 2.00 cm.

1  Unidade  10,90  10,90

51

Jogo educativo de palavras-
cruzadas para exercitar a 
memória e formação de 
palavras. Componentes: 1 
tabuleiro, 36 cartas com 
figuras, 42 cartelas com 
letras e 1 folheto de regra. 
Produzido com papel e 
papel-cartão. Peso com em-
balagem: 0,270 (Kg).Medi-
das da embalagem:Largura: 
22.00 cm, Altura: 21.00 cm, 
e Comprimento: 4.00 cm.

1  Unidade  22,90  22,90

52

Jogo Imagem & Ação 2. 
Jogo de adivinhação mais 
de 2400 palavras e ex-
pressões. Componentes: 1 
tabuleiro, 1 ampulheta, 198 
cartas, 4 peões, 1 dado e 1 
folheto de regra. Materiali-
dade: Produzido com papel, 
papel-cartão, polipropileno 
e poliestireno. Peso com 
embalagem: 0,650 (Kg). 
Medidas da embalagem: 
Largura: 36.00 cm, Altura: 
23.00 cm e Comprimento: 
7.00 cm.

1  Unidade  69,90  69,90

53

Bola de futebol de campo. 
Costurada à máquina. Oito 
gomos. Câmara butil. Miolo 
removível.Composição: em 
PU. Peso aproximado: 441 
g. Circunferência: 68 cm. 
Garantia do fabricante: con-
tra defeito de fabricação.

4 Unidade  39,90  159,60

54

Bola de futebol de salão. 
Diâmetro: 61 - 64 cm. Câ-
mara: Butil. Construção: 32 
gomos costurados à mão. 
Material: PVC. Miolo: Miolo 
removível. Peso: 424gr 
aproximadamente.

1  Unidade  39,90  39,90

55

Bola de vôlei. Diâmetro: 
65 - 67 cm. Câmara: Butil. 
Construção: 18 gomos com 
enchimento interno, costu-
rada. Material: PVC. Miolo: 
Removível. Peso: 262gr 
aproximadamente.

1  Unidade  24,90  24,90

40

Jogo puxa-puxa batati-
nha: jogo para 2 ou mais 
jogadores, contendo 1 saco 
de batatas e 30 batatas. 
Dimensões do produto: 60 
x 320 x 210 mm.

2 Unidade  32,90  65,80

41

Jogo do Equilíbrio: conten-
do 1 dado, 1 base de jogo, 
1 suporte e 12 pinos de 4 
cores diferentes. Material: 
plástico. Dimensões do pro-
duto: 31 x 31 x 45 cm.

2 Unidade  34,90  69,80

42

Jogo perfil 4: jogo de dedu-
ção, contendo 390 cartelas 
com dicas sobre pessoas, 
coisas, anos e lugares. 
Dimensões do produto: 355 
x 230 x 65 mm.

2 Unidade  64,90  129,80

43

Carimbos didáticos. Descri-
ção: Contém 16 carimbos 4 
x 4 cm e carimbeira entin-
tada. Dimensões (LxAxP): 
4x20x26 cm Peso: 300g 
Fabricante: Carbrink 

2 Unidade  39,85  79,70

44

Jogo pula-macaco: conten-
do 1 tronco, duas copas, 
4 “lança macacos”, 16 ma-
caquinhos, 16 bananas de 
cartão e 1 folha de adesi-
vos. Dimensões do produto: 
80 x 350 x 290 mm.

2 Unidade  34,90  69,80

45

Quebra cabeça com 12 
Peças. Material predominan-
te: Cartonado. Tamanho do 
jogo 20 x 30 centímetros. 
Medidas da embalagem: 
Largura: 18cm, Altura: 
24cm e Comprimento: 3,50 
cm. Temas infantis.

3  Unidade  14,90  44,70

46

Quebra cabeça com 16 
Peças. Material predominan-
te: Cartonado. Tamanho do 
jogo 20 x 30 centímetros. 
Medidas da embalagem: 
Largura: 18cm, Altura: 
24cm e Comprimento: 3,50 
cm. Temas infantis.

3  Unidade  7,99  23,97

47

Quebra cabeça com 24 
Peças. Material predominan-
te: Cartonado. Peso com 
embalagem:0,165 (Kg). 
Medidas da embalagem: 
Largura: 15 cm, Altura: 15 
cm e Comprimento: 6,50 
cm. Temas infantis.

7  Unidade  12,90  90,30

48

Quebra cabeça com 60 
Peças. Material predominan-
te: Cartonado. Peso com 
embalagem:0,185 (Kg). 
Medidas da embalagem: 
Largura: 26cm, Altura: 
19cm e Comprimento: 5 
cm. Temas infantis.

4  Unidade  12,90  51,60
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Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 79.912.788/0001-62, estabelecida na Rua Escotei-
ros, nº 30, Chico de Paula, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89254-730.

Objeto: Constitui o objeto do presente a aquisição de conjunto de 
brinquedos pedagógicos e jogos destinados para atividades edu-
cativas, a serem trabalhadas com alunos nos ambientes escolares 
da rede municipal de ensino e ao CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social e CREAS - Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social, da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Termo de Re-
ferência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

SACOLA QUEBRA CUCA-
conjunto confeccionado 
em polipropileno com 
cores vivas, contendo 120 
peças de diversos encaixes 
acondicionado em sacola de 
PVC transparente, com zíper 
e alça.

13 conjunto 82,00 1.066,00

02

SACOLÃO DIVERTIDO-
conjunto confeccionado em 
plástico polietileno cont. 8 
jogos com diversos encaixes 
acondicionado em sacola 
PVC transparente com zíper 
e alça

13 conjunto 120,00 1.560,00

03

CONJUNTO DE ARAMADOS 
- conjunto confeccionado 
com base em madeira e 
arame galvanizado de 4mm 
recoberto com tubo de PVC 
flexível acondicionado em 
caixa de papelão contendo 
6 aramados de diferentes 
formas e tamanhos .

13 conjunto 145,00 1.885,00

05

SEQUÊNCIA LÓGICA 
VIDA-SEQUÊNCIA LÓGICA 
ANIMAIS -confeccionado em 
mdf contendo cada jogo 16 
peças cada uma medindo 
75x75x2,8mm acondiciona-
do em caixa de madeira

26 conjunto 8,50 221,00

06

BAÚ EDUCATIVO- conjunto 
acondicionado em madeira 
(baú de madeira) medindo 
530x3,20x2,70mm con-
tendo, caixas coloridas, 
passa figuras geométricas, 
conjunto de pinos, marte-
lador, balancinha, mosaico, 
4 pirâmides, carrinho, resta 
um , pequeno engenheiro.

13 conjunto 185,00 2.405,00

56

Bolas de borracha. Compo-
sição: borracha natural e 
borracha sintética (polibuta-
dieno). Diâmetro: 166mm.

12  Unidade  9,99  119,88

57

Jogos de Carimbos. Com-
posição/Material Madeira. 
Conteúdo da Embalagem: 
6 Carimbos de madeira, 1 
Almofada com tinta atóxica, 
Giz de cera e 1 Bloco de 
papel. Dimensões apro-
ximadas da embalagem 
do produto (cm) - AxLxP 
18x5x24cm. Peso aproxi-
mado da embalagem c/ 
produto (kg) 240g.

3  Unidade  12,90  38,70

58

Jogos educativos de 
encaixar. Base de Madeira 
16x14x1,5cm c/20 pinos 
coloridos. Composição: 
madeira.

2  Unidade  25,92  51,84

59

Conjunto confeccionado 
em feltro, contendo 14 
fantoches: sapo, girafa, 
macaco, jacaré, tartaruga, 
lobo, leão, arara, elefante e 
tucano, medindo aproxi-
madamente de 28 cm cada 
peça. Acondicionado em 
embalagem plástica

1  Unidade  180,00  180,00

61

Jogos de encaixe de 
formas. Feito de madeira é 
composto por 18 peças de 
formas coloridas, acondi-
cionadas em uma base(em 
forma de cruz) medindo, 
150mm x150mmx18mm, 
altura do produto 162mm.

2  Unidade  24,92  49,84

62

Jogos de encaixar, feito 
de plástico composto por 
um conjunto de 4 barris 
coloridos para empilhar ou 
encaixar

2  Unidade  14,90  29,80

VALOR TOTAL R$ 4.016,28

Valor do contrato: R$ 4.016,28 (quatro mil, e dezesseis reais e 
vinte e oito centavos).

Data da Assinatura: 16/05/2012 - Vigência: 31/12/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 63/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 63/2012-PMS
Processo de licitação nº. 52/2012 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 33/2012 - PMS
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Timbó

Prefeitura

Portaria N° 015, de 15 de Maio de 2012
PORTARIA N° 015, DE 15 DE MAIO DE 2012
Concede exoneração à Servidora Marlete Pasquali ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional I, a contar de 16 de abril do cor-
rente.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000, e alterações, e pelo art. 9° Inciso II, da Lei n° 2.045, 
de 22 de Dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora MARLETE PASQUA-
LI, contratada temporariamente para o cargo de Auxiliar Operacio-
nal I, pela Portaria nº FCT 09, de 09 de março de 2012, do Quadro 
de Servidores Públicos da Fundação Cultural de Timbó, a contar 
de 16 de abril do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 15 de maio de 2012; 142º ano de 
Fundação: 78° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
Diretor Presidente

Aviso Pregão Presencial N.º 23 2012 FMS - Material 
Odontológico
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000023/2012 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIMBÓ. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até as 14h30min do dia 29 de maio de 2012. 
ABERTURA: dia 29 de maio de 2012 as 14h40min. ETAPA DE LAN-
CES: dia 01 de junho de 2012 as 08h30min. Os interessados pode-
rão solicitar a íntegra do edital e demais arquivos pelo e-mail: lici-
tacoes@timbo.sc.gov.br, informando dados cadastrais completos.

Timbo (SC), 03/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Contrato 100/2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/100
CONTRATANTE: PREFEITURA DE TIMBÓ
CONTRATADO: FLORIANO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO, AM-
PLIAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES PRÉ ESCOLARES: PINGUI-
NHO DE GENTE, VIOLETA E ESCOLA PROFESSOR NESTOR MAR-
GARIDA.

07

DOMINÓS DE ALFABETIZA-
ÇÃO, DIVISÃO SILÁBICA, 
ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO- 
conjunto confeccionado 
em MDF impressos em 
transfer, composto por 28 
peças . cada uma medindo 
35x70x2,8 mm acondiciona-
dos em cx de madeira. 

78 conjunto 6,00 468,00

08

BANDINHA RÍTMICA - 
conjunto contendo 20 
instrumentos musicais, 
acondicionado em sacola de 
tecido sendo, surdo gigante, 
surdo mor, tambor, ganzá, 
pandeira, pandeiro pastoril, 
sino, flauta doce, chocalho, 
agogô, reco-reco, par de 
pratos, platinelas, Black-
black,coco,campanela, ma-
racá, par de clave de rumba, 
castanholas,triângulo

13 conjunto 285,00 3.705,00

09

NUMERAL E QUANTIDA-
DES COM PINOS-conjunto 
confeccionado em madei-
ra, contendo 18 peças de 
60x60x20mm e 45 pinos 
coloridos. Acondicionado em 
caixa de madeira.

13 conjunto 33,00 429,00

10

TROQUE E ENCAIXE AS 
CORES PALHAÇO,CASA-ma-
terial em MDF e cavilhas de 
madeira medindo 18x14x4,5 
cm embalagem em plástico

26 conjunto 28,00 728,00

11

FIGURAS GEOMÉTRI-
CAS - material em mdf 
com 9 peças medindo 
4,40x3,20x9mm(tabuleiro) 
em embalagem plástica

13 conjunto 40,00 520,00

12

TRANSENCAIXE - material 
em MDF em forma de cami-
nhão medindo 25x5,5x8cm 
peças em madeira

13 conjunto 35,00 455,00

13

TRENZINHO EDUCATIVO-
material em MDF em 
forma de trenzinho medindo 
100x17x14 cm com 18 
peças

13 conjunto 75,00 975,00

VALOR TOTAL R$ 14.417,00
Valor do contrato: R$ 14.417,00 (quatorze mil, quatrocentos e de-
zessete reais).

Data da Assinatura: 16/05/2012 - Vigência: 31/12/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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ambulância nova destinada para a Secretaria Municipal da Saúde, 
com o valor máximo estimado em 120.000,00(cento e vinte mil 
reais) com recursos vinculados e próprios.
Entrega das propostas até às 10h00min do dia 31/05/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

Processo de Licitação Nº 61/2012, Edital de Tomada 
de Preço Para Obras e Serviços de Engenharia Nº 
07/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2012
Edital de Tomada de Preço para obras e serviços de engenharia 
nº 07/2012

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Pre-
ço que tem por objeto a contratação de empresa do ramo de 
engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global 
(material, mão de obra e equipamentos), para execução de 480m² 
com reforma e 100,43m² com ampliação do Pavilhão Industrial, 
com valor máximo estimado em R$ 235.630,44 (Duzentos e trinta 
e cinco mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos) 
com Recursos Próprios.
Entrega das propostas até as 14h do dia 04/06/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo,telefone(0xx493)632-11-22.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 62/2012 Edital de Tomada 
de Preço Para Obras e Serviços de Engenharia Nº 
08/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2012
Edital de Tomada de Preço para obras e serviços de engenharia 
nº 08/2012

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Pre-
ço que tem por objeto a contratação de empresa do ramo de 
engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada glo-
bal (material, mão de obra, equipamentos e instalação), de pla-
taforma de elevação vertical e seu passadiço auto-portante a ser 
instalado na Casa da Cultura, estabelecida na Rua João Castilho 
, n °111, nesta Municipalidade, estimado no valor máximo de R$ 
26.000,00(vinte e seis mil reais) com recursos próprios.
Entrega das propostas até as 14h do dia 05/06/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo,telefone(0xx493)632-11-22.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

VALOR TOTAL: R$ 28.084,69
PRAZO: 45 DIAS.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/12.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Contrato 99/2012 Furb
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/99
CONTRATANTE: PREFEITURA DE TIMBÓ
CONTRATADO: UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB

OBJETO: ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA AOS PRO-
FISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL
VALOR TOTAL: R$ 124.803,00 (CENTO E VINTE QUATRO MIL OI-
TOCENTOS E TRÊS REAIS)
PRAZO: MAIO A DEZEMBRO/2012.
DATA DA ASSINATURA: 08/05/12.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 14/2012 FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2012
Edital de Pregão Presencial nº 10/2012

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de 
menor preço por item, que tem por objeto a aquisição de uma 
ambulância nova destinada para a Secretaria Municipal da Saúde, 
com o valor máximo estimado em 120.000,00(cento e vinte mil 
reais) com recursos vinculados e próprios.
Entrega das propostas até às 10h00min do dia 31/05/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

Processo de Licitação Nº 14/2012 FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2012
Edital de Pregão Presencial nº 10/2012

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de 
menor preço por item, que tem por objeto a aquisição de uma 
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                 Município de VARGEÃO - PODER EXECUTIVO                                    CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                        MAIO/2011 A ABRIL/2012                                                         |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   3.910.542,33|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   3.732.180,73|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |     178.361,60|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |           0,00|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   3.910.542,33|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         11.251.084,20
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          34,76%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                54,00%   6.075.585,47
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        51,30%   5.771.806,19 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Vargeão

Prefeitura
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                         Município de VARGEÃO                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                  Demonstrativo da Dívida Consolidada                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                      JANEIRO A ABRIL 2012/Abril                                                       |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                           PREFEITURA / FUNDOS

                        Especificação                                  Saldo do    1º Quadrimestre    2º Quadrimestre    3º Quadrimestre

                                                             Exercício Anterior

Divida Consolidada (I)                                               499.880,06         499.880,06         475.716,32         451.261,27

    Divida Contratual                                                 90.740,14          90.740,14          82.806,48          74.872,82

    Outras                                                           409.139,92         409.139,92         392.909,84         376.388,45

Ativo Financeiro (II)                                              2.304.243,92       2.769.673,02       2.892.251,05       2.453.737,42

    Disponibilidade de Caixa                                       1.793.786,55         529.487,13         412.453,74         276.180,88

    Aplicações Financeiras                                           391.557,49       2.121.286,01       2.360.897,43       2.058.656,66

    Demais Ativos Financeiros                                        119.745,08         119.745,08         119.745,08         119.745,08

    (-) Restos a Pagar                                                  -845,20            -845,20            -845,20            -845,20

Divida Consolidada Líquida (III=I-II)                             -1.804.363,86      -2.269.792,96      -2.416.534,73      -2.002.476,15 

Receita Corrente Líquida - RCL                                    10.871.371,77      10.915.764,19      10.993.955,61       4.054.673,00

Relação DC/RCL (I/RCL)                                                     4,60               4,58               4,33              11,13

Relação DCL/RCL (III/RCL)                                                -16,60             -20,79             -21,98             -49,39

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120%              13.045.646,12      13.098.917,03      13.192.746,73       4.865.607,60

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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|                                                         Município de VARGEÃO                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                              Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida                                              |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                 JANEIRO A ABRIL 2012/1º Quadrimestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                     PREFEITURA / FUNDOS

                                                                                       S a l d o      S a l d o

Descrição                                                         Sld.Ex.Anterior   Até o 1º Qua   Até o 2º Qua   Até o 3º Qua

DEDUÇOES (II)                                                        2.185.344,04   2.195.336,57           0,00           0,00

 Ativo Disponível                                                    2.185.344,04   2.195.336,57           0,00           0,00

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II)                          2.185.344,04   2.195.336,57           0,00           0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                      10.871.371,77  11.251.084,20           0,00           0,00

% da DC sobre a RCL                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

% da DCL sobre a RCL                                                        20,10          19,51           0,00           0,00

LIM.DEF.PELA RESOL.Nro 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: 120%         13.045.646,12  13.501.301,04           0,00           0,00

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-
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|                                                         Município de VARGEÃO                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                 JANEIRO A ABRIL 2012/1º Quadrimestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR 1ºQuadrimestre 2ºQuadrimestre 3ºQuadrimestre

INTERNAS (I)                                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

          0,00           0,00           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL (I+II)                                                                            0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 10.871.371,77  11.251.084,20           0,00

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       0,00           0,00           0,00           0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           2.391.701,79   2.475.238,52           0,00

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

CONTRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR 1ºQuadrimestre 2ºQuadrimestre 3ºQuadrimestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00           0,00

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00           0,00

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00           0,00

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00           0,00

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00           0,00

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00           0,00
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|                                                         Município de VARGEÃO                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A ABRIL 2012/2º Bimestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 2º Bimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                                     0,00
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                         0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       11.251.084,20

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       0,00

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          1.800.173,47

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              787.575,89
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                                                        Município de VARGEÃO                                              CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                  JANEIRO A ABRIL 2012/2º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                              2.642.148,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                     56.119,64

 Disponibilidade Financeira                             2.642.148,00   Depósitos de Diversas Origens                            54.653,61

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                1.466,03

  Banco                                                 2.642.148,00     Do Exercicio                                              620,83

   Contas Movimento                                     2.195.336,57     De Exercicios Anteriores                                  845,20

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                2.642.148,00 SUBTOTAL                                                   56.119,64

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                  2.586.028,36

TOTAL                                                   2.642.148,00 TOTAL                                                   2.642.148,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                            1.683.674,47

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                     902.353,89

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                      0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                                     0,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                         0,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                             0,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                        0,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                          0,00

TOTAL                                                           0,00 TOTAL                                                           0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                         0,00

DEFICIT                                                         0,00 SUPERAVIT                                                 902.353,89
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|                                                         Município de VARGEÃO                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                   Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                   JANEIRO A ABRIL 2012/2º Bimestre                                                    |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|                                              |              |              |              |              |              |

| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |

|  LEGISLATIVO                                 |              |              |              |              |              |

|   CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VARGEÃO  |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|  EXECUTIVO                                   |              |              |              |              |              |

|   PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEÃO            |        845,20|        425,17|    667.919,91|    951.986,53|          0,00|  1.766.515,85

|  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                      |              |              |              |              |              |

|   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VA|          0,00|          0,00|          0,00|     23.656,17|          0,00|     26.010,56

|   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEÃO        |          0,00|        195,66|     20.164,19|    666.988,50|          0,00|    400.713,45

|   FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE VARGEÃO  |          0,00|          0,00|          0,00|     41.043,27|          0,00|      1.251,51

|   FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   Subtotal                                   |        845,20|        620,83|    688.084,10|  1.683.674,47|          0,00|  2.194.491,37

|                                              |              |              |              |              |              |

|   TOTAL                                      |        845,20|        620,83|    688.084,10|  1.683.674,47|          0,00|  2.194.491,37

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|      F O N T E   D E   R E C U R S O S       |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|   ADMINISTRAÇÃO                              |          0,00|         48,55|          0,00|    267.850,50|          0,00|          0,00

|   AGRICULTURA                                |          0,00|          0,00|          0,00|     37.092,88|          0,00|          0,00

|   ASSISTÊNCIA SOCIAL                         |          0,00|          0,00|          0,00|     23.514,95|          0,00|          0,00

|   CULTURA                                    |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   DESPORTO E LAZER                           |          0,00|          0,00|          0,00|     17.990,00|          0,00|          0,00

|   EDUCAÇÃO                                   |          0,00|        362,18|          0,00|    125.780,83|          0,00|          0,00

|   ENCARGOS ESPECIAIS                         |          0,00|          0,00|          0,00|    158.838,35|          0,00|          0,00

|   SAÚDE                                      |          0,00|        195,66|          0,00|    604.933,27|          0,00|          0,00

|   SEGURANÇA PÚBLICA                          |          0,00|          0,00|          0,00|         46,00|          0,00|          0,00

|   TRANSPORTE                                 |          0,00|         14,44|          0,00|     64.931,19|          0,00|          0,00

|   URBANISMO                                  |          0,00|          0,00|          0,00|    188.647,45|          0,00|          0,00

|   TOTAL                                      |          0,00|        620,83|          0,00|  1.489.625,42|          0,00|          0,00
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                                                    Município de VARGEÃO                                          CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                     Até o 4º Mes (Abr) de 2012

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses     3.910.542,33          34,76
Limite Maximo                                        6.075.585,47          54,00
Limite Prudencial                                    5.771.806,19          51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                           2.195.336,57          19,51
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     13.501.301,04         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      2.475.238,52          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas                    0,00           0,00
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              1.800.173,47          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita              787.575,89           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos         1.683.674,47   2.194.491,37
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|                                                                     Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção                                                  |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                          JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL                                                           |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)   11.279.627,00 13.092.278,60  1.578.683,08  5.239.664,14  2.303.101,03  3.555.989,67 100,00  27,16  9.536.288,93

01         LEGISLATIVA                              560.000,00    560.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    560.000,00

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                        560.000,00    560.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    560.000,00

 Subtotal                                    560.000,00    560.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    560.000,00

04         ADMINISTRAÇÃO                          1.654.500,00  1.654.500,00    249.269,28    701.878,47    225.134,70    405.295,94  11,40  24,50  1.249.204,06

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                   1.642.500,00  1.642.500,00    249.269,28    701.713,47    225.134,70    405.130,94  11,39  24,67  1.237.369,06

04.123      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA                 12.000,00     12.000,00          0,00        165,00          0,00        165,00   0,00   1,38     11.835,00

 Subtotal                                  2.214.500,00  2.214.500,00    249.269,28    701.878,47    225.134,70    405.295,94  11,40  18,30  1.809.204,06

06         SEGURANÇA PÚBLICA                         16.335,00     16.335,00      1.241,15      3.594,11      1.195,15      3.548,11   0,10  21,72     12.786,89

06.181      POLICIAMENTO                             16.335,00     16.335,00      1.241,15      3.594,11      1.195,15      3.548,11   0,10  21,72     12.786,89

 Subtotal                                  2.230.835,00  2.230.835,00    250.510,43    705.472,58    226.329,85    408.844,05  11,50  18,33  1.821.990,95

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                       361.210,00    361.210,00     31.732,93     93.044,45     48.818,28     66.774,43   1,88  18,49    294.435,57

08.241      ASSISTÊNCIA AO IDOSO                     16.000,00     16.000,00      1.430,15      3.224,02      1.020,45      2.354,64   0,07  14,72     13.645,36

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCEN     41.260,00     41.260,00      4.738,93     13.351,30      5.915,73      7.915,73   0,22  19,18     33.344,27

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                 303.950,00    303.950,00     25.563,85     76.469,13     41.882,10     56.504,06   1,59  18,59    247.445,94

 Subtotal                                  2.592.045,00  2.592.045,00    282.243,36    798.517,03    275.148,13    475.618,48  13,38  18,35  2.116.426,52

10         SAÚDE                                  2.483.872,75  2.583.872,75    324.431,93  1.318.849,17    372.972,24    649.392,32  18,26  25,13  1.934.480,43

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                        2.328.262,75  2.428.262,75    310.096,71  1.295.233,90    358.640,72    629.229,00  17,69  25,91  1.799.033,75

10.302      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIA     36.000,00     36.000,00      2.140,00      2.620,00      1.920,00      2.400,00   0,07   6,67     33.600,00

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                     15.310,00     15.310,00        231,00      1.231,00        366,00        467,40   0,01   3,05     14.842,60

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                12.100,00     12.100,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     12.100,00

10.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                   62.200,00     62.200,00     11.964,22     19.764,27     12.045,52     17.295,92   0,49  27,81     44.904,08

10.605      ABASTECIMENTO                            30.000,00     30.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     30.000,00

 Subtotal                                  5.075.917,75  5.175.917,75    606.675,29  2.117.366,20    648.120,37  1.125.010,80  31,64  21,74  4.050.906,95

12         EDUCAÇÃO                               2.567.436,25  3.139.687,85    319.037,63  1.460.574,39    797.679,17  1.304.526,46  36,69  41,55  1.835.161,39

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                    2.423.496,25  2.995.747,85    307.668,65  1.416.676,23    783.805,19  1.285.317,90  36,15  42,90  1.710.429,95

12.362      ENSINO  MÉDIO                            52.840,00     52.840,00      4.840,00      4.840,00      1.345,00      1.345,00   0,04   2,55     51.495,00

12.364      ENSINO SUPERIOR                          35.000,00     35.000,00          0,00     30.000,00      6.000,00      9.000,00   0,25  25,71     26.000,00

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                        56.100,00     56.100,00      6.528,98      9.058,16      6.528,98      8.863,56   0,25  15,80     47.236,44

 Subtotal                                  7.643.354,00  8.315.605,60    925.712,92  3.577.940,59  1.445.799,54  2.429.537,26  68,32  29,22  5.886.068,34

13         CULTURA                                   80.000,00     80.000,00     18.819,50     20.669,50     20.669,50     20.669,50   0,58  25,84     59.330,50

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                         80.000,00     80.000,00     18.819,50     20.669,50     20.669,50     20.669,50   0,58  25,84     59.330,50

 Subtotal                                  7.723.354,00  8.395.605,60    944.532,42  3.598.610,09  1.466.469,04  2.450.206,76  68,90  29,18  5.945.398,84

15         URBANISMO                                388.866,00    388.866,00      7.348,99    298.214,63     47.241,21     93.379,26   2,63  24,01    295.486,74

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                   80.001,00     80.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     80.001,00

15.452      SERVIÇOS URBANOS                        301.000,00    301.000,00      7.348,99    298.214,63     47.241,21     93.379,26   2,63  31,02    207.620,74

15.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                     7.865,00      7.865,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      7.865,00

 Subtotal                                  8.112.220,00  8.784.471,60    951.881,41  3.896.824,72  1.513.710,25  2.543.586,02  71,53  28,96  6.240.885,58

16         HABITAÇÃO                                201.001,00  1.021.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00  1.021.001,00

16.481      HABITAÇÃO RURAL                         201.001,00  1.021.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00  1.021.001,00

 Subtotal                                  8.313.221,00  9.805.472,60    951.881,41  3.896.824,72  1.513.710,25  2.543.586,02  71,53  25,94  7.261.886,58

17         SANEAMENTO                                 5.001,00      5.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.001,00

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                  5.001,00      5.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.001,00

 Subtotal                                  8.318.222,00  9.810.473,60    951.881,41  3.896.824,72  1.513.710,25  2.543.586,02  71,53  25,93  7.266.887,58

18         GESTÃO AMBIENTAL                           3.000,00      3.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      3.000,00

18.541      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL       3.000,00      3.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      3.000,00

 Subtotal                                  8.321.222,00  9.813.473,60    951.881,41  3.896.824,72  1.513.710,25  2.543.586,02  71,53  25,92  7.269.887,58

20         AGRICULTURA                              325.202,00    428.602,00     80.034,10    250.497,52    182.952,46    209.454,25   5,89  48,87    219.147,75

20.601      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL             168.002,00    271.402,00     56.957,16    202.289,46    157.471,55    161.246,19   4,53  59,41    110.155,81

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

20.602      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL               12.000,00     12.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     12.000,00

20.606      EXTENÇÃO RURAL                          145.200,00    145.200,00     23.076,94     48.208,06     25.480,91     48.208,06   1,36  33,20     96.991,94

 Subtotal                                  8.646.424,00 10.242.075,60  1.031.915,51  4.147.322,24  1.696.662,71  2.753.040,27  77,42  26,88  7.489.035,33

22         INDÚSTRIA                                150.000,00    150.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    150.000,00

22.661      PROMOÇÃO INDUSTRIAL                     150.000,00    150.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    150.000,00

 Subtotal                                  8.796.424,00 10.392.075,60  1.031.915,51  4.147.322,24  1.696.662,71  2.753.040,27  77,42  26,49  7.639.035,33

23         COMÉRCIO E SERVIÇOS                        5.000,00      5.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.000,00

23.695      TURISMO                                   5.000,00      5.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.000,00

 Subtotal                                  8.801.424,00 10.397.075,60  1.031.915,51  4.147.322,24  1.696.662,71  2.753.040,27  77,42  26,48  7.644.035,33

26         TRANSPORTE                             1.875.003,00  2.092.003,00    491.762,85    733.154,94    527.395,33    643.900,81  18,11  30,78  1.448.102,19

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                 1.875.003,00  2.092.003,00    491.762,85    733.154,94    527.395,33    643.900,81  18,11  30,78  1.448.102,19

 Subtotal                                 10.676.427,00 12.489.078,60  1.523.678,36  4.880.477,18  2.224.058,04  3.396.941,08  95,53  27,20  9.092.137,52

27         DESPORTO E LAZER                         103.000,00    103.000,00     24.922,90     24.922,90      3.322,90      3.322,90   0,09   3,23     99.677,10

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                    103.000,00    103.000,00     24.922,90     24.922,90      3.322,90      3.322,90   0,09   3,23     99.677,10

 Subtotal                                 10.779.427,00 12.592.078,60  1.548.601,26  4.905.400,08  2.227.380,94  3.400.263,98  95,62  27,00  9.191.814,62

28         ENCARGOS ESPECIAIS                       476.000,00    476.000,00     30.081,82    334.264,06     75.720,09    155.725,69   4,38  32,72    320.274,31

28.846      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS               476.000,00    476.000,00     30.081,82    334.264,06     75.720,09    155.725,69   4,38  32,72    320.274,31

 Subtotal                                 11.255.427,00 13.068.078,60  1.578.683,08  5.239.664,14  2.303.101,03  3.555.989,67 100,00  27,21  9.512.088,93

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                   24.200,00     24.200,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     24.200,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                  24.200,00     24.200,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     24.200,00

 Subtotal                                 11.279.627,00 13.092.278,60  1.578.683,08  5.239.664,14  2.303.101,03  3.555.989,67 100,00  27,16  9.536.288,93

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                         11.279.627,00 13.092.278,60  1.578.683,08  5.239.664,14  2.303.101,03  3.555.989,67 100,00  27,16  9.536.288,93

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                                  EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO                                                  05/2011        06/2011        07/2011        08/2011        09/2011        10/2011        11/2011

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.094.750,04   1.033.570,13     956.276,30     948.892,67     918.650,39   1.038.335,55   1.023.779,79

 Receita Tributária                                          67.576,89      52.752,12      33.793,74      14.289,18      20.421,32      19.243,58      21.508,99

  IPTU                                                       47.383,66       4.484,00       5.007,36         235,19         798,93         283,24         852,44

  ISS                                                         8.411,00      19.155,99      19.547,52       8.323,28      14.370,05      13.620,72      12.328,70

  ITBI                                                        1.310,00         420,50         706,00       1.122,00         600,00         780,00         640,00

  IRRF                                                        1.972,19      20.135,39       2.389,93       2.331,46       2.351,29       2.636,29       2.954,51

  Outras                                                      8.500,04       8.556,24       6.142,93       2.277,25       2.301,05       1.923,33       4.733,34

 Receita de Contribuições                                     8.571,42       9.467,31           0,00       8.425,77       9.903,76       8.777,36       9.308,99

 Receita Patrimonial                                              0,00           0,00         151,55         163,01           7,94           0,00         238,36

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                         14.093,30      12.343,25       3.566,68       6.240,06       5.865,45       5.418,67       9.471,64

 Transferências Correntes                                   999.582,26     953.858,35     918.139,95     919.481,98     880.895,51     999.338,59     981.601,81

  Cota-Parte do FPM                                         464.387,91     419.142,81     356.554,65     367.792,51     293.620,37     385.943,24     407.763,82

  Cota-Parte do ICMS                                        319.387,76     324.055,66     341.534,22     339.018,25     358.235,38     363.388,83     369.282,67

  Cota-Parte do IPVA                                         33.129,82      25.797,33      26.219,72      33.154,64      31.820,76      25.685,57      13.354,73

  Cota-Parte do ITR                                              13,59          87,87          37,04          27,94       1.778,30      11.580,35         360,55

  Transf.da LC 87/1996                                        1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04

  Transferência do FUNDEB                                   103.612,92     101.185,94      98.830,52     100.622,44     103.673,21     108.777,82     108.239,60

  Outras Transferências                                      77.189,22      81.727,70      93.102,76      77.005,16      89.906,45     102.101,74      80.739,40

Demais Receitas Correntes                                     4.926,17       5.149,10         624,38         292,67       1.556,41       5.557,35       1.650,00

II-DEDUÇÕES                                                 164.885,10     155.437,19     146.468,21     149.601,88     138.604,30     160.549,77     159.824,58

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                164.885,10     155.437,19     146.468,21     149.601,88     138.604,30     160.549,77     159.824,58

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         929.864,94     878.132,94     809.808,09     799.290,79     780.046,09     877.785,78     863.955,21
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                     EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                 Previsão

ESPECIFICAÇÃO                                                  12/2011        01/2012        02/2012        03/2012      Mes Atual      TOTAL         Atualizada

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.850.840,65   1.022.150,50   1.061.676,10     991.153,87   1.208.046,45  13.148.122,44  13.354.020,00

 Receita Tributária                                          62.167,71      20.459,48      31.071,06      39.632,14      77.133,80     460.050,01     421.460,00

  IPTU                                                        4.981,53           0,00           0,00       1.337,94      47.446,48     112.810,77     120.000,00

  ISS                                                        26.885,77      14.440,76      11.808,33      19.388,07      23.626,05     191.906,24     154.200,00

  ITBI                                                          300,00       1.920,00       2.002,70       1.010,00       1.570,00      12.381,20      24.200,00

  IRRF                                                       28.535,39       3.515,27       2.095,04       2.386,56       2.283,20      73.586,52      82.000,00

  Outras                                                      1.465,02         583,45      15.164,99      15.509,57       2.208,07      69.365,28      41.060,00

 Receita de Contribuições                                     9.189,24       9.339,42       9.133,03       8.790,65      10.005,58     100.912,53     121.000,00

 Receita Patrimonial                                        149.060,99           0,00           0,00           5,08           0,00     149.626,93      74.630,00

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.573,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                         10.669,53       3.035,35       3.234,21       4.449,57       2.716,02      81.103,73      71.680,00

 Transferências Correntes                                 1.595.217,96     987.514,63   1.017.420,72     936.388,93   1.114.870,33  12.304.311,02  12.611.490,00

  Cota-Parte do FPM                                         473.592,58     430.985,75     521.342,74     354.074,98     446.250,60   4.921.451,96   5.808.000,00

  Cota-Parte do ICMS                                        375.270,82     364.863,39     317.944,18     344.141,12     360.407,59   4.177.529,87   4.200.000,00

  Cota-Parte do IPVA                                         11.518,84       9.025,66      19.018,72      18.806,64      22.470,10     270.002,53     200.000,00

  Cota-Parte do ITR                                             384,29         364,61         174,12         100,01          35,23      14.943,90      18.000,00

  Transf.da LC 87/1996                                        1.861,04       1.806,22       1.806,22       1.804,86       1.804,86      22.110,48      36.000,00

  Transferência do FUNDEB                                   112.148,19     118.422,81     110.314,20     116.072,29     122.412,81   1.304.312,75   1.250.000,00

  Outras Transferências                                     620.442,20      62.046,19      46.820,54     101.389,03     161.489,14   1.593.959,53   1.099.490,00

Demais Receitas Correntes                                    24.535,22       1.801,62         817,08       1.887,50       3.320,72      52.118,22      50.187,00

II-DEDUÇÕES                                                 174.235,86     161.985,75     173.261,09     144.857,11     167.327,40   1.897.038,24   2.074.400,00

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                174.235,86     161.985,75     173.261,09     144.857,11     167.327,40   1.897.038,24   2.074.400,00

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                       1.676.604,79     860.164,75     888.415,01     846.296,76   1.040.719,05  11.251.084,20  11.279.620,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)                       0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(03/2012) Anterior(2011)    Atual(2012)

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VI

                     Saldo

                     DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA                          Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (I)                                             499.880,06     475.716,32     451.261,27

DEDUÇÕES (II)                                                    2.184.498,84   2.772.505,97   2.194.491,37

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                 2.185.344,04   2.773.351,17   2.195.336,57

  Demais Haveres Financeiros                                             0,00           0,00           0,00

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                     -845,20        -845,20        -845,20

Divida Consolidada Líquida (III)=(I-II)                         -1.684.618,78  -2.296.789,65  -1.743.230,10

Receita de Privatizações (IV)                                            0,00           0,00           0,00

Passivos Reconhecidos (V)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida (IV)=(III+IV-V)                           -1.684.618,78  -2.296.789,65  -1.743.230,10

             Período de Referencia

                                                                                 No Bimestre   Até Bimestre

                                                                                       (c-b)          (c-a)

RESULTADO NOMINAL                                                                 553.559,55     -58.611,32

Discriminação da Meta Fiscal                                                                          Valor

Meta de Res. Nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia       -372.000,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Receitas Primarias Correntes (I)      11.204.990,00   1.887.010,73   3.635.590,49   3.240.149,19
 Receita Tributária                      421.460,00     116.765,94     168.296,48     121.919,52
  IPTU                                   120.000,00      48.784,42      48.784,42      44.070,24
  ISS                                    130.000,00      43.014,12      69.263,21      39.927,39
  IRRF                                    82.000,00       4.669,76      10.280,07      10.420,57
  ITBI                                    24.200,00       2.580,00       6.502,70       4.783,46
  Outras                                  65.260,00      17.717,64      33.466,08      22.717,86
 Receita de Contribuição                 121.000,00      18.796,23      37.268,68      35.380,25
  Outras Contribuições                   121.000,00      18.796,23      37.268,68      35.380,25
 Receita Patrimonial Liquida                   0,00           0,00           0,00           0,00
  Receita Patrimonial                     74.630,00           5,08           5,08      15.733,95
  (-) Aplicações Financeiras              74.630,00           5,08           5,08      15.733,95
 Transferências Correntes             10.537.090,00   1.739.074,75   3.408.763,26   3.058.757,43
  FPM                                  4.646.400,00     640.260,52   1.402.123,39   1.289.118,96
  ICMS                                 3.360.000,00     563.639,10   1.109.885,37   1.015.577,24
  Outras Transferências                2.530.690,00     535.175,13     896.754,50     754.061,23
 Demais Receitas Correntes               125.440,00      12.373,81      21.262,07      24.091,99
  Dívida Ativa                            16.335,00       2.845,38       3.930,93       2.381,39
  Diversas Receitas Correntes            109.105,00       9.528,43      17.331,14      21.710,60
Receitas de Capital (II)                       7,00      37.088,59     480.436,32     642.609,74
 (-) Amortização de Emprestimos (IV)           0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Alienação de Ativos (V)                   0,00           0,00           0,00      66.564,28
 Tranferências de Capital                      7,00      37.088,59     480.436,32     576.045,46
  Outras Transferências de Capital             7,00      37.088,59     480.436,32     576.045,46
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
Rec.Primarias de Cap. VI=II-III-IV-V           7,00      37.088,59     480.436,32     576.045,46
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI   11.204.997,00   1.924.099,32   4.116.026,81   3.816.194,65

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)              9.856.913,60   1.638.267,91   2.560.278,23   2.169.962,32
 Pessoal e Encargos Sociais            4.528.961,60     667.421,82   1.251.265,62   1.038.836,00
 Outras Despesas Correntes             5.307.952,00     966.902,36   1.301.004,39   1.113.267,98
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)        20.000,00       3.943,73       8.008,22      17.858,34
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX     9.836.913,60   1.634.324,18   2.552.270,01   2.152.103,98
Despesas de Capital (XI)               3.211.165,00     664.833,12     995.711,44     542.920,61
 Investimentos                         2.970.165,00     640.378,07     947.092,65     441.232,53
 Inversões Financeiras                   101.000,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)         140.000,00      24.455,05      48.618,79     101.688,08
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV   3.071.165,00     640.378,07     947.092,65     441.232,53
Reserva de Conting. (XVI)                 24.200,00           0,00           0,00           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII   12.932.278,60   2.274.702,25   3.499.362,66   2.593.336,51
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)        -1.727.281,60    -350.602,93     616.664,15   1.222.858,14
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                       1.597.771,60

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                      85.370,00
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

         845,20         845,20           0,00           0,00       1.690,40     667.919,91           0,00     378.228,85     289.691,06

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.164,19           0,00       8.701,21      11.462,98

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                845,20         845,20           0,00           0,00       1.690,40     688.084,10           0,00     386.930,06     301.154,04

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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                                                                    Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO

                                                        Relatório Resumido da Execução Orçamentária

                                   Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

                                                          Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                         JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo X(Lei 9.394/96, Art.72)                                                                                    R$ 1,00

                                                      RECEITAS DO ENSINO

                                                           Previsão      Previsão          Receitas Realizadas              %

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS(caput art.212 Const)         Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

1.0 - RECEITAS DE IMPOSTOS                               376.165,00     376.165,00     101.630,64     138.720,02          36,88

  1.1 - Receita Resultante do - IPTU                     139.360,00     139.360,00      51.366,76      52.674,04          37,80

    1.1.1- Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter     120.000,00     120.000,00      48.784,42      48.784,42          40,65

    1.1.2- Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Terri       2.420,00       2.420,00         900,11       1.121,84          46,36

    1.1.3- Receita da Dívida Ativa Imp.s/Propr.Terri      14.520,00      14.520,00       1.682,23       2.767,78          19,06

    1.1.4- Multas e Juros de Mora da D Ativa do Imp.       2.420,00       2.420,00           0,00           0,00           0,00

  1.2 - Receita Resultante do - ITBI                      24.200,00      24.200,00       2.580,00       6.502,70          26,87

    1.2.1- IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" IT      24.200,00      24.200,00       2.580,00       6.502,70          26,87

  1.3 - Receita Resultante do - ISS                      130.605,00     130.605,00      43.014,12      69.263,21          53,03

    1.3.1- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature     130.000,00     130.000,00      43.014,12      69.263,21          53,28

    1.3.3- Receita da Dívida Ativa Imp. s/ Serviços          605,00         605,00           0,00           0,00           0,00

  1.4 - Receita Resultante do - IRRF                      82.000,00      82.000,00       4.669,76      10.280,07          12,54

    1.4.1- Imp.de Renda Retido nas Fontes S/os Rendi      82.000,00      82.000,00       4.669,76      10.280,07          12,54

2.0 - RECEITAS DE TRANSF. CONSTITUCIONAIS E LEGAIS    10.372.000,00  10.372.000,00   1.560.941,04   3.237.177,70          31,21

  2.1 - Cota Parte do FPM                              5.808.000,00   5.808.000,00     800.325,58   1.752.654,07          30,18

    2.1.1- Cota-Parte do Fundo de Participação dos M   5.808.000,00   5.808.000,00     800.325,58   1.752.654,07          30,18

  2.2- Cota-Parte do ICMS                              4.200.000,00   4.200.000,00     704.548,71   1.387.356,28          33,03

  2.3- TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC      36.000,00      36.000,00       3.609,72       7.222,16          20,06

  2.4- Cota-Parte do IPI sobre Exportação                110.000,00     110.000,00      11.045,05      19.950,10          18,14

  2.5- Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territo      18.000,00      18.000,00         135,24         673,97           3,74

  2.6- Cota-Parte do IPVA                                200.000,00     200.000,00      41.276,74      69.321,12          34,66

3.0 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1.0 + 2.0)        10.748.165,00  10.748.165,00   1.662.571,68   3.375.897,72          31,41

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO            Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

5.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                 217.000,00     217.000,00      34.522,27      51.378,29          23,68

  5.1- Transferências do Salário-Educação                121.000,00     121.000,00      11.297,87      28.153,89          23,27

  5.2- Transferências Diretas do FNDE- PNAE               38.000,00      38.000,00      11.628,00      11.628,00          30,60

  5.2- Transferências Diretas do FNDE- PNATE              58.000,00      58.000,00      11.596,40      11.596,40          19,99

6.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             70.000,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00

  6.1- Transporte Escolar Ensino Fundamental              70.000,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00

9.0 - TOTAL RECEITAS ADICIONAIS P/ FINAN. DO ENSINO      287.000,00     287.000,00      34.522,27      51.378,29          17,90
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                                                                    Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO

                                                        Relatório Resumido da Execução Orçamentária

                                   Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

                                                          Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                         JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo X(Lei 9.394/96, Art.72)                                                                                    R$ 1,00

                                                            FUNDEB

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

10.0 RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                     2.074.400,00   2.074.400,00     312.184,51     647.431,35          31,21

10.1 Cota-Parte FPM Dest.ao FUNDEB(20% de 2.1.1)       1.161.600,00   1.161.600,00     160.065,06     350.530,68          30,18

10.2 Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB(20% de 2.2)     840.000,00     840.000,00     140.909,61     277.470,91          33,03

10.3 ICMS-Desoneração Dest.ao FUNDEB(20% de 2.3)           7.200,00       7.200,00         721,94       1.444,42          20,06

10.4 Cota-Parte IPI-Exp.Dest.ao FUNDEB(20% de 2.4)        22.000,00      22.000,00       2.208,99       3.989,99          18,14

10.5 C-P ITR/ITR Arrec.Dest. FUNDEB(20% de 1.5+2.5)        3.600,00       3.600,00          27,04         134,76           3,74

10.6 Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB(20% de 2.6)      40.000,00      40.000,00       8.251,87      13.860,59          34,65

11.0 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                    1.260.000,00   1.260.000,00     238.485,10     467.222,11          37,08

   11.1 - Transferencias de Recursos do FUNDEB         1.250.000,00   1.250.000,00     238.485,10     467.222,11          37,38

   11.3 - Receita de Aplic.Finan.dos Recursos do FUN      10.000,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00

12.0-RESULTADO LÍQUIDO TRANSF.DO FUNDEB (11.1 - 10.0     824.400,00     824.400,00      73.699,41     180.209,24          21,86

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR POSITIVO, HOUVE ACRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR NEGATIVO, HOUVE DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

                                                            Dotação        Dotação         Despesas Liquidadas              %

DESPESAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

13.0 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO       1.260.000,00   1.282.761,60     207.121,41     355.416,56          27,71

   13.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   13.2 - Com Ensino Fundamental                       1.260.000,00   1.282.761,60     207.121,41     355.416,56          27,71

14.0 - OUTRAS DESPESAS                                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.2 - Com Ensino Fundamental                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

15.0-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13.0 + 14.0)        1.260.000,00   1.282.761,60     207.121,41     355.416,56          27,71

                     DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

                                                                                                                          Valor

16.0-RESTOS A PAGAR INSC.SEM DISPONIB.FINAN.DE RECURSOS DO FUNDEB                                                          0,00

17.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      22.761,60

18.0-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16.0 + 17.0)                                      22.761,60

19.0-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC.INFANTIL E ENS.FUNDAMENTAL (((13.0-18.0)/11.0) x 100)  %  71,20

                                  CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

                                                                                                                          Valor

20.0 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS                                  34.829,97

21.0 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20.0 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012                                         22.761,60

    MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

                                                            Previsão      Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

22.0-IMPOSTOS E TRANSF.DESTINADAS A MDE (25% DE 3.0)   2.687.041,25   2.687.041,25     415.642,92     843.974,43          31,41

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

23.0 - EDUCAÇÃO INFANTIL                                  48.100,00      48.100,00       6.528,98       8.863,56          18,43

   23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   23.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Impost.      48.100,00      48.100,00       6.528,98       8.863,56          18,43

24.0 - ENSINO FUNDAMENTAL                              2.230.496,25   2.312.257,85     484.719,38     725.622,09          31,38

   24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    1.260.000,00   1.282.761,60     207.121,41     355.416,56          27,71

   24.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Imposto     970.496,25   1.029.496,25     277.597,97     370.205,53          35,96

25.0 - ENSINO MEDIO                                        4.840,00       9.680,00       1.345,00       1.345,00          13,89
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26.0 - ENSINO SUPERIOR                                    35.000,00      70.000,00       6.000,00       9.000,00          12,86

27.0 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO R           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

28.0 - OUTRAS                                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

29.0-TOTAL DESP.AÇÕES TÍPICAS.MDE(23+24+25+26+27+28)   2.318.436,25   2.440.037,85     498.593,36     744.830,65          30,53

                                   DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

                                                                                                                          Valor

30.0-RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB =(12)                                                            180.209,24

31.0-DESPESAS CUSTEADAS COM COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                          0,00

32.0-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)                                         0,00

33.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      22.761,60

34.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINAN.EXERC.ANTER.OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                        0,00

35.0-RESTOS A PAGAR INSC.NO EXERC.SEM DISPON.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.AO ENSINO                                        0,00

36.0 CANCELAMENTO NO EXERC.RESTOS A PAGAR, C/DISP.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.ENS.                                        0,00

37.0 TOTAL DEDUÇÕES CONSIDERADAS P/FINS DE LIMITE CONSTITUC. (30+31+32+33+34+35+36)                                  157.447,64

38.0 TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24)-(37)                                                             891.933,29

39.0 MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38.0/3.0)x 100)                                      %   26,42

                                               OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

OUTRAS DESP.CUSTEADAS C/RECEITAS ADICION.P/FINAN.DO ENSINO  Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

                                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

41.0-DESP.CUSTEADAS CONTRIB.SOCIAL SALÁRIO EDUCAÇÃO      121.000,00     121.000,00      73.932,60      73.932,60          61,10

42.0-DESP.CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

43.0-DESP.CUST.C/OUTRAS RECEITAS P/FINANC.DO ENSINO       80.000,00     294.880,00     223.553,21     223.553,21          75,81

44.0-TOTAL OUT.DESP.C/REC.ADC.P/FIN.ENS(40+41+42+43)     201.000,00     415.880,00     297.485,81     297.485,81          71,53

45.0-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29.0 + 44.0)    2.519.436,25   2.855.917,85     796.079,17   1.042.316,46          36,50

                                                                                                        Saldo     Cancelado

       RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPOBILIDADE FINANCEIRA                                            Até o        em

           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                                Bimestre     2011    (g)

46.0-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                                     0,00           0,00

                                                                                                                  VALOR

                              FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS                                              FUNDEB(b)       FUNDEF

47.0-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011                                                       101.168,13           0,00

48.0- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                       1.033.530,29           0,00

49.0- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE                                                       1.107.356,28           0,00

50.0- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                       0,00           0,00

51.0- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL                                                          27.342,14           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

(1) Limites mínimos a serem cumpridos no encerramento do Exercício 

(2) Art.21, Parág.2º, Lei 11.494/2007, até 5% dos Recursos Recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 

    a complementação da União, recebidos nos termos no parág.1º do art.6º desta Lei, poderão ser utilizados 

    no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante Abertura de Crédito Adicinal.

(3) Caput do art. 212 da CF/1988.

(4) Os valores relativos à parcela dos Restos a Pagar inscritos em disponibilidade financeira vinculados a

    educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

(5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no ambito da situação prioritária,

    conforme LDB, art. II,V.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                             3.211.165,00     664.833,12     995.711,44   2.215.453,56

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                  3.211.165,00     664.833,12     995.711,44   2.215.453,56

DIFERENÇA (A)-(B)                                                              -3.211.165,00    -664.833,12    -995.711,44  -2.215.453,56

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                         0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                           0,00                  0,00                  0,00

 Despesas de Capital                                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Investimentos                                                                          0,00                  0,00                  0,00

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                          33.723,20                  0,00             33.723,20

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                         Previsão       Previsão      Receitas Realizadas

Receitas                                                  Inicial  Atualizada(a)  Até o Bim.(b)         %(b/a)

Rec.Liquida de Imp.e Transf.Constit.e Legais (I)    10.748.165,00  10.748.165,00   3.375.897,72          31,41

 Impostos                                              376.165,00     376.165,00     138.720,02          36,88

  Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territoria     120.000,00     120.000,00      48.784,42          40,65

  Imp.de Renda Retido nas Fontes S/os Rendimentos       82.000,00      82.000,00      10.280,07          12,54

  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI           24.200,00      24.200,00       6.502,70          26,87

  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza          130.000,00     130.000,00      69.263,21          53,28

  Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Territ.Urban       2.420,00       2.420,00       1.121,84          46,36

  Multas e Juros de Mora da D Ativa do Imp.s/Prop.       2.420,00       2.420,00           0,00           0,00

  Receita da Dívida Ativa Imp.s/Propr.Territ.Urban      14.520,00      14.520,00       2.767,78          19,06

  Receita da Dívida Ativa Imp. s/ Serviços Qualq.N         605,00         605,00           0,00           0,00

 Receitas de transf. constitucionais e Legais       10.372.000,00  10.372.000,00   3.237.177,70          31,21

  da União                                           5.862.000,00   5.862.000,00   1.760.550,20          30,03

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municíp   5.808.000,00   5.808.000,00   1.752.654,07          30,18

   Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territori      18.000,00      18.000,00         673,97           3,74

   TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N      36.000,00      36.000,00       7.222,16          20,06

  do Estado                                          4.510.000,00   4.510.000,00   1.476.627,50          32,74

   Cota-Parte do ICMS                                4.200.000,00   4.200.000,00   1.387.356,28          33,03

   Cota-Parte do IPVA                                  200.000,00     200.000,00      69.321,12          34,66

   Cota-Parte do IPI sobre Exportação                  110.000,00     110.000,00      19.950,10          18,14

Transferência de Rec. do Sistema Unico de Saúde -      484.991,00     484.991,00     197.657,51          40,75

 da União para o Município                             360.990,00     360.990,00     169.076,17          46,84

  Piso de Atenção Básica  PAB                           72.000,00      72.000,00      24.724,00          34,34

  PSF                                                  120.000,00     120.000,00      40.200,00          33,50

  PSF - Odonto                                          40.000,00      40.000,00      19.150,00          47,88

  Agentes Comunitários PACS                             80.000,00      80.000,00      29.178,00          36,47

  Farmacia Básica                                       22.000,00      22.000,00       6.264,52          28,48

  Vigilancia Sanitária                                  10.890,00      10.890,00       2.965,40          27,23

  Epidemiologia e Controle de Doenças                   12.100,00      12.100,00         159,25           1,32

  Outros Prog.Fin. Transf. Fundo a Fundo                 4.000,00       4.000,00      46.435,00        1160,88

 do Estado para o Município                            124.001,00     124.001,00      28.581,34          23,05

  SUS - Média e Alta Complexidade - MAC                 36.000,00      36.000,00       2.878,86           8,00

  Cofinanc. atenção básica                              20.000,00      20.000,00           0,00           0,00

  Cofinanc. da Assist. Farmacêutica                     20.000,00      20.000,00       9.502,48          47,51

  NASF                                                  48.000,00      48.000,00      16.200,00          33,75

  Convênio Ação Nº 013                                       1,00           1,00           0,00           0,00

(-)Dedução para o Fundef                            -2.074.400,00  -2.074.400,00    -647.431,35          31,21

Total de Receita de Impostos                         9.158.756,00   9.158.756,00   2.926.123,88          31,95

Despesas com Saúde                                        Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

(Por Grupo de Natureza da Despesa)                        Inicial  Atualizada(c)  Até o Bim.(d)         %(d/c)

Despesas Correntes                                   2.284.871,75   2.284.871,75     632.725,32          27,69

 Pessoal e Encargos Sociais                          1.228.000,00   1.228.000,00     383.104,61          31,20

 Outras Despesas Correntes                           1.056.871,75   1.056.871,75     249.620,71          23,62

Despesas de Capital                                    199.001,00     299.001,00      16.667,00           5,57

 Investimentos                                         199.001,00     299.001,00      16.667,00           5,57

Total                                                2.483.872,75   2.583.872,75     649.392,32          25,13
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas Próprias com Saúde                               Inicial     Atualizada  Até o Bim.(e)           %(e)

Despesas Com Saúde                                           0,00           0,00     649.392,32           0,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S           0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS                 0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00     196.747,85           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelados - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Desp.Próprias Com Saúde (V)                        0,00           0,00     452.644,47           0,00

Controle de Restos a Pagar inscritos em exercícios     Aplic.Min.  Aplic.Apurada                RESTOS A PAGAR

anteriores vinculados à Saude                          em 2011(e)     em 2011(F)     Insc.em 31 de dez.de 2011 Can.em 2012(g)

RP de Des.Proprias com Acoes e Serv. Publ.de Saude          15,00          22,42                          0,00           0,00

Compensação de Restos a Pagar Cancelados em 2011                                                                         0,00

Participação das Despesas Próprias com Saúde na

Receita de Impostos - Limite Constitucional 15%                                           13,41

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas com Saúde (Por SubFunção)                        Inicial     Atualizada     Até o Bim.              %

ATENÇÃO BÁSICA                                       2.328.262,75   2.428.262,75     629.229,00          96,90

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                   36.000,00      36.000,00       2.400,00           0,37

VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                    15.310,00      15.310,00         467,40           0,07

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                               12.100,00      12.100,00           0,00           0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                  62.200,00      62.200,00      17.295,92           2,66

ABASTECIMENTO                                           30.000,00      30.000,00           0,00           0,00

Total                                                2.483.872,75   2.583.872,75     649.392,32         100,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S           0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS                 0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00     196.747,85           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelador - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas Prórias com Saúde                           2.483.872,75   2.583.872,75     452.644,47         100,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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                                                                    Município de VARGEÃO
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                                                JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

LRF, Art.48 - Anexo XVII

Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00  11.279.627,00

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00  11.279.627,00

Receitas Realizadas                                                      1.924.104,40   4.116.031,89

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00   1.597.771,60

Déficit Orçamentário                                                             0,00   1.812.651,60

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00  11.279.627,00

Dotação Atualizada                                                               0,00  13.092.278,60

Despesas Empenhadas                                                      1.578.683,08   5.239.664,14

Despesas Liquidadas                                                      2.303.101,03   3.555.989,67

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                      1.578.683,08   5.239.664,14

Despesas Liquidadas                                                      2.303.101,03   3.555.989,67

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida                                                               11.251.084,20

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                                  0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                               0,00           0,00

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                          -372.000,00     -58.611,32        15,7557

Resultado Primario                                           85.370,00     616.664,15       722,3429

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                                845,20           0,00           0,00         845,20

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                            688.084,10           0,00     386.930,06     301.154,04

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00
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                                                                    Município de VARGEÃO

                                         Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

                                                          Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

LRF, Art.48 - Anexo XVII

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>        26,4206

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%        71,1985

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                                   0,00           0,00

Despesa de Capital Líquida                                                 995.711,44   2.215.453,56

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)                 0,00           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                                     0,00           0,00

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                                    0,00           0,00

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde                    452.644,47          15,00          13,41

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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+[  CPL  ]--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                                      Município de VARGEÃO                                                                           CONSOLIDADO|

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                           JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO-ABRIL                                                                            |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |  11.279.627,00|  11.279.627,00|   1.924.104,40|  17,060|   4.116.031,89|  36,490|   7.163.595,11|

| RECEITAS CORRENTES                                                                           |  11.279.620,00|  11.279.620,00|   1.887.015,81|  16,730|   3.635.595,57|  32,230|   7.644.024,43|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |     421.460,00|     421.460,00|     116.765,94|  27,710|     168.296,48|  39,930|     253.163,52|

|   IMPOSTOS                                                                                   |     356.200,00|     356.200,00|      99.048,30|  27,810|     134.830,40|  37,850|     221.369,60|

|   TAXAS                                                                                      |      45.260,00|      45.260,00|      16.710,47|  36,920|      31.683,55|  70,000|      13.576,45|

|   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                                                                   |      20.000,00|      20.000,00|       1.007,17|   5,040|       1.782,53|   8,910|      18.217,47|

|  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                                                   |     121.000,00|     121.000,00|      18.796,23|  15,530|      37.268,68|  30,800|      83.731,32|

|   CONTR. SERV. ILUMIN. PÚBLICA                                                               |     121.000,00|     121.000,00|      18.796,23|  15,530|      37.268,68|  30,800|      83.731,32|

|  RECEITA PATRIMONIAL                                                                         |      74.630,00|      74.630,00|           5,08|   0,010|           5,08|   0,010|      74.624,92|

|   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                                            |      74.630,00|      74.630,00|           5,08|   0,010|           5,08|   0,010|      74.624,92|

|  RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                        |       3.573,00|       3.573,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       3.573,00|

|   Outras Receitas Agropecuarias                                                              |       2.000,00|       2.000,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       2.000,00|

|   Outras Receitas Agropecuárias                                                              |       1.573,00|       1.573,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       1.573,00|

|  RECEITA DE SERVIÇOS                                                                         |      71.680,00|      71.680,00|       7.165,59|  10,000|      13.435,15|  18,740|      58.244,85|

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                    |  10.537.090,00|  10.537.090,00|   1.739.074,75|  16,500|   3.408.763,26|  32,350|   7.128.326,74|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |  10.467.090,00|  10.467.090,00|   1.709.074,75|  16,330|   3.378.763,26|  32,280|   7.088.326,74|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |      70.000,00|      70.000,00|      30.000,00|  42,860|      30.000,00|  42,860|      40.000,00|

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   |      50.187,00|      50.187,00|       5.208,22|  10,380|       7.826,92|  15,600|      42.360,08|

|   MULTAS E JUROS DE MORA                                                                     |      17.545,00|      17.545,00|       2.362,84|  13,470|       3.895,99|  22,210|      13.649,01|

|   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                |       3.210,00|       3.210,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       3.210,00|

|   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                                                    |      16.335,00|      16.335,00|       2.845,38|  17,420|       3.930,93|  24,060|      12.404,07|

|   RECEITAS DIVERSAS                                                                          |      13.097,00|      13.097,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|      13.097,00|

| RECEITAS DE CAPITAL                                                                          |           7,00|           7,00|      37.088,59|529837,0|     480.436,32|6863376,|    -480.429,32|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                   |           7,00|           7,00|      37.088,59|529837,0|     480.436,32|6863376,|    -480.429,32|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |           7,00|           7,00|      37.088,59|529837,0|     480.436,32|6863376,|    -480.429,32|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |  11.279.627,00|  11.279.627,00|   1.924.104,40| 100,000|   4.116.031,89| 100,000|   7.163.595,11|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |  11.279.627,00|  11.279.627,00|   1.924.104,40| 100,000|   4.116.031,89| 100,000|   7.163.595,11|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |           0,00|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |  11.279.627,00|  11.279.627,00|   1.924.104,40|        |   4.116.031,89|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.597.771,60|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.597.771,60|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.597.771,60|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Relatório Resumido da Execução Orçamentária |
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |  10.719.627,00|   1.812.651,60|  12.532.278,60|   1.578.683,08|   5.239.664,14|   2.303.101,03|   3.555.989,67|           0,00|  28,37|   8.976.288,93|

| DESPESAS CORRENTES                     |   9.184.302,00|     239.761,60|   9.424.063,60|   1.453.580,29|   4.096.821,62|   1.638.267,91|   2.560.278,23|           0,00|  27,17|   6.863.785,37|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |   4.195.200,00|      22.761,60|   4.217.961,60|     614.596,68|   1.444.258,58|     667.421,82|   1.251.265,62|           0,00|  29,67|   2.966.695,98|

|  Juros/Encargos da Dívida              |      20.000,00|           0,00|      20.000,00|           0,00|      19.400,00|       3.943,73|       8.008,22|           0,00|  40,04|      11.991,78|

|  Outras despesas Correntes             |   4.969.102,00|     217.000,00|   5.186.102,00|     838.983,61|   2.633.163,04|     966.902,36|   1.301.004,39|           0,00|  25,09|   3.885.097,61|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |   1.511.125,00|   1.572.890,00|   3.084.015,00|     125.102,79|   1.142.842,52|     664.833,12|     995.711,44|           0,00|  32,29|   2.088.303,56|

|  Investimentos                         |   1.270.125,00|   1.572.890,00|   2.843.015,00|     125.102,79|   1.005.045,04|     640.378,07|     947.092,65|           0,00|  33,31|   1.895.922,35|

|  Inversões Financeiras                 |     101.000,00|           0,00|     101.000,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|     101.000,00|

|  Amortização da Dívida                 |     140.000,00|           0,00|     140.000,00|           0,00|     137.797,48|      24.455,05|      48.618,79|           0,00|  34,73|      91.381,21|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |      24.200,00|           0,00|      24.200,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|      24.200,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |  10.719.627,00|   1.812.651,60|  12.532.278,60|   1.578.683,08|   5.239.664,14|   2.303.101,03|   3.555.989,67|           0,00|  28,37|   8.976.288,93|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |  10.719.627,00|   1.812.651,60|  12.532.278,60|   1.578.683,08|   5.239.664,14|   2.303.101,03|   3.555.989,67|           0,00|  28,37|   8.976.288,93|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |     560.042,22|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |  10.719.627,00|   1.812.651,60|  12.532.278,60|   1.578.683,08|   5.239.664,14|   2.303.101,03|   4.116.031,89|           0,00|  28,37|   8.976.288,93|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|TOTAL                                   |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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Videira, 14 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias de maio de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Extrato do Termo Aditivo N. 0115/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0115/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADELAIDE ROSSI ZANON
CPF: 074.024.099-45
VIGÊNCIA: de 20 de março de 2012 até 19 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pregão Presencial N. 70/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 70/2012 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONFECÇÃO DE FAIXAS, BANNERS E OUTDOORS QUE SERÃO 
UTILIZADOS POR TODAS AS SECRETARIAS E PELO GABINETE DO 
PREFEITO. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 09:00 horas do dia 01 de Junho de 2012, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 15 de Maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N. 0017/2012
Extrato do Contrato n. 0017/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NOELI FÁTIMA BOTEGAL PERETTI
CPF: 590.318.759-53

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ANGELA 
MARIA DELAZZARI
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0037/2012
Extrato do Contrato n. 0037/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GILVANI APARECIDA RAMOS DE SOUZA
CPF: 947.183.429-53

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.750/12
LEI Nº 2.750/12, DE 16 DE MAIO DE 2012
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com a 
Professora de Música da Suíça - Srta. Alexandra Ziegler, que mi-
nistrará curso para os alunos do Núcleo de Música da Secretaria 
Municipal de Turismo, a realizar-se a partir de 19 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Videira 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a despender, 
até R$ 3.540,00 (três mil, quinhentos e quarenta reais), com o pa-
gamento de despesas de alimentação e hospedagem da Srta. Ale-
xandra Ziegler, professora de música da Suíça que ministrará curso 
para os alunos do Núcleo de Música da Secretaria Municipal de 
Turismo, no período compreendido entre 19 de maio a 08 de julho 
do corrente ano, com o objetivo de aprimorar os conhecimentos 
dos alunos de clarinete, fagote, teoria musical, entre outras.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 - Departamento de Turismo e Cultura
2.054 - Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - Aplicações Diretas

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 16 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 16 
dias do mês de maio de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 0952/12
PORTARIA nº 0952/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor NILSON BI-
SOL, Auxiliar Operacional, do nível E-PE-OPE-I-B para o nível E-PE-
OPE-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0200/2012
Extrato do Contrato n. 0200/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIBELE SANTIN
CPF: 008.763.479-10

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0208/2012
Extrato do Contrato n. 0208/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIAN TEREZINHA DELANI
CPF: 021.572.029-60

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE INGLÊS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0213/2012
Extrato do Contrato n. 0213/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DE OLIVEIRA DIAS DA MOTTA
CPF: 825.030.369-53

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA ANA ROSA KOHLER ALVES MOREIRA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0279/2012
Extrato do Contrato n. 0279/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA APARECIDA DE MORAIS
CPF: 038.027.729-89

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ANITA 
LAURITA MEISTERLIM
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0046/2012
Extrato do Contrato n. 0046/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA APARECIDA FERRANTI GEMELLI
CPF: 030.180.589-09

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 764,88 (setecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0146/2012
Extrato do Contrato n. 0146/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRÍCIA GONÇALVES DIAS
CPF: 053.793.379-45

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0177/2012
Extrato do Contrato n. 0177/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULHANA CRISTINA DE MATTOS
CPF: 004.890.049-46

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0178/2012
Extrato do Contrato n. 0178/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LOURDES FELCHILCHER
CPF: 893.418.489-20

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EDINÉIA 
LUDKE MANNES
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CPF: 022.808.389-31

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SALETE 
MARIA GELAIN FABIAN
VIGÊNCIA: de 18 de abril de 2012 a 18 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.975,24 (um mil, novecentos e setenta e cin-
co reais e vinte e quatro centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0114/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0114/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAROLINA GONÇALVES
CPF: 060.294.729-41
VIGÊNCIA: de 17 de março de 2012 até 16 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0229/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0229/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DE ASSIS HAUPT
CPF: 763.155.099-91

OBJETO: Aumento de carga horária de 20 para 40 horas semanais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0273/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0273/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOLANGE RISSARDI ZARPELON
CPF: 695.158.329-34
VIGÊNCIA: de 05 de abril de 2012 até 04 de junho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0287/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0287/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DRIELI FINGER MORESCO
CPF: 049.580.919-55
VIGÊNCIA: de 16 de abril de 2012 até 10 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0304/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0304/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILISA TEREZINHA MEIRA
CPF: 941.916.469-15
VIGÊNCIA: de 07 de março de 2012 até 06 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0334/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0334/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRICIA JULIANA MEISTERLIN
CPF: 031.289.609-33
VIGÊNCIA: de 21 de março de 2012 até 13 de abril de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Contrato N. 0305/2012
Extrato do Contrato n. 0305/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA BRESCIANI
CPF: 023.329.109-13

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SEBAS-
TIANA ODEMIA DOS SANTOS DOMINGOS
VIGÊNCIA: de 09 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0351/2012
Extrato do Contrato n. 0351/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE PONTE ZAMPRÔNIO
CPF: 255.496.888-83

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0391/2012
Extrato do Contrato n. 0391/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA MOROSO
CPF: 052.953.699-43

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 05 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.087,32 (um mil, oitenta e sete reais e trinta 
e dois centavos)

Extrato do Contrato N. 0455/2012
Extrato do Contrato n. 0455/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA FABRÍCIO DONATTI
CPF: 037.924.429-22

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA JULIANA 
ROVEDA KUHL
VIGÊNCIA: de 12 de abril de 2012 a 13 de maio de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0459/2012
Extrato do Contrato n. 0459/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DIVONETE THIBES ESTREME DUARTE
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Assembleia Geral Extraordinária da EGEM com a seguinte ordem 
do dia:

Data: 24 de maio de 2012
Horário: 10h
Local: Auditório da FECAM
Federação Catarinense de Municípios - FECAM
Rua Santos Saraiva, n° 1546 - Estreito - Florianópolis/SC
10h - Abertura da Assembleia Geral;

10h10min - Apresentação e apreciação da Prestação de Contas 
até 30 de abril 2012;

10h30min - Assinatura dos termos de desistência dos prefeitos 
que irão participar da reeleição em seus municípios e os termos de 
posse dos novos integrantes do Conselho da EGEM.
10h50min - Outros assuntos de interesse dos municípios.

11h - Encerramento da Assembleia Geral.

Florianópolis, 15 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna
Presidente da EGEM

Consórcios

CiGa

Dispensa de Licitação Nº 11/2012
ATO DE DISPENSA Nº 11/2012

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2012

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Certifica-
do Digital SSL Wildcard, com validade de 2 anos.

CONTRATADO: ACTIVEWEB TECHNOLOGIES INFORMÁTICA LTDA 
- ME.

CNPJ: 04.724.924/0001-91

VALOR: R$ 2.470,00 (dois mil e quatrocentos e setenta reais)

Florianópolis, 15 de maio de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Dispensa de Licitação Nº 12/2012
ATO DE DISPENSA Nº 12/2012

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2012

OBJETO: HD Wester Digital 1.0 TB SATA 7200 RPM - WD10EARS

CONTRATADO: FABIO GOMES ME

CNPJ: 07.691.766/0001-09

VALOR: R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais)

Florianópolis, 15 de maio de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato do Termo Aditivo N. 0336/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0336/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVANI DO NASCIMENTO ANDRIOLLI
CPF: 433.578.490-20
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2012 até 13 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0404/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0404/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EUNICE DANIELA HOIER
CPF: 062.316.669-05
VIGÊNCIA: de 28 de abril de 2012 até 27 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo de Rescisão N. 0043/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0043/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0305/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA BRESCIANI
CPF: 023.329.109-13

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 23 de março de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0044/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0044/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0391/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA MOROSO
CPF: 052.953.699-43

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de abril de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0055/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0055/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0459/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DIVONETE THIBES ESTREME DUARTE
CPF: 022.808.389-31

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 23 de abril de 2012.

Associações

eGem

Edital de Convocação Nº 29/2012 - Age _egem
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2012
Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, Se-
nhor NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna, no uso de 
suas atribuições e visando atender ao disposto nos arts. 9, 10, 11 
“a”, 12, 13, 15 “a”, 16, 17 e 18 do Estatuto Social,
CONVOCA:
Os senhores prefeitos membros do Conselho de Administração 
e os senhores prefeitos membros do Conselho Fiscal, para a 
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CiSama

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 01/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

O CISAMA, torna público o lançamento do Edital:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2012

OBJETO: Aquisição de Veículos para Estruturação dos serviços de 
inspeção nos municípios integrantes do CISAMA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 30/05/2012 às 09:00 h.
TIPO: Menor Preço Por Item

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: www.caixa.gov.
br
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital pelo site: www.
amures.org.br
INFORMAÇÕES: Na Secretaria do CISAMA à Rua Otacílio Vieira da 
Costa, 112, Centro, nesta cidade, pelo telefone (49) 3224-4800, 
pelo fax (49) 3224-4800 ou pelo e-mail informatica@amures.org.
br

Lages, 16 de maio de 2012.
ROBERTO MARIN
Presidente do CISAMA

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 02/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

O CISAMA, torna público o lançamento do Edital:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2012

OBJETO: Aquisição de Móveis, Equipamentos de Informática e 
Aparelhos Eletrônicos para Estruturação dos serviços de inspeção 
nos municípios integrantes do CISAMA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 31/05/2012 às 09:00 h.
TIPO: Menor Preço Por Lote
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: www.caixa.gov.
br
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital pelo site: www.
amures.org.br
INFORMAÇÕES: Na Secretaria do CISAMA à Rua Otacílio Vieira da 
Costa, 112, Centro, nesta cidade, pelo telefone (49) 3224-4800, 
pelo fax (49) 3224-4800 ou pelo e-mail informatica@amures.org.
br

Lages, 16 de maio de 2012.
ROBERTO MARIN
Presidente do CISAMA
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